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São Domingos do Maranhão (MA),16 de junho de 2023. 

A SUA EXCELÉNCIA O SENHOR 
RENAN DA SILVA ARAÚJO 
ASSESSOR DE FINANÇAS 
PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

Senhor Assessor, 

Considerando que administração pública, pela sua natureza social e jurídica 
requer forte formalização de documentos, processos e transparência. fatores que elevam 
importância de documentos e a exigência de uma gestão eficaz, uma vez que trata da coisa 
pública, que se faz necessário a execução de Prestação de Serviços de Locação de Estação 
Composta de SOFTWARE e Equipamentos para Gestão de Documentos, com fornecimento de 

mão de obra qualificada. 
Os serviços a serem contratados trata de gestão digital de documentos, por meio 

de apuração de dados, preparação, digitalização, controle de qualidade, indexação, importação. 
armazenamento de imagens digitalizadas, acondicionamento e organização de documento!, 
físicos, bem como o fornecimento de solução completa de GED (Gerenciamento Eletrônico d‘. 
Documentos), customização de sistema de gerenciamento de documentos pertencentes ao acervo 
documental, com inclusão de Estação composta de Software e Equipamentos para C;C51:1C 
Eletrônica de Documentos, por demanda, com Fornecimento de Mão de obra qualificada pui 
operacionalização dos equipamentos. 

Dessa forma, a Gestão Eletrônica de Documentos é uma solução de 
arquivo, organização e consulta de documentos em formato eletrônico onde existe toda a 
informação de natureza documental trocada entre os utilizadores da aplicação. Esta solução 
permite a colaboração numa organização através da partilha de documentos, beneficia e facili ta 
os processos de negócio de uma empresa. 

Assim, com o crescente recebimento e geração de documentos em vários 
formatos, ano a ano, o volume de produção torna impraticável o armazenamento de todo o 
material, além da demora em disponibilização e riscos de desgaste dos arquivos pelo intenso 
manuseio fisico dos papéis. 

Ademais, com a digitalização dos documentos/processos haveria melhor 
adequaçao do Orgao quanto as exigencias estabelecidas pela IN n° 52/2017- TCE/MA referente 
a prestação de contas anuais de entes públicos, bem como para dar cumprimento a IN nc' 
34/2014-TCE/MA, que trata do envio eletrônico de documentos por meio do Sistema de 
Acompanhamento das Contratações Públicas-SACOP. 
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A contratação de empresa especializada para execução de serviços de serviços 
de gestão digital de documentos, para atender as demandas da Adrninistração Pública 
Municipal por meio da Secretaria de Administração do município de São Domingos do 
Maranhão -Ma, o que deverá ocorrer pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições. 
especificações técnicas mínimas e quantitativos em consonância com os descritos nas 
especificações contidas na planilha em anexo. 

E por fim, tendo em vista que, todo procedimento de contratação necessita que 
respeite, as disposições legais, justifica-se que a eminente prestação de serviços se faz 
necessário para garantir o pronto atendimento, com qualidade e presteza das necessidades 
decorrentes das ações realizadas pela Secretaria de Administração, e seus setores e afins. 

Mediante aos exposto vimos solicitar de Vossa Excelência que autorize ao setor 
competente que seja providenciado contratação de empresa do ramo do objeto para prestar 
para futura e eventual execução de serviços de gestão digital de documentos, através d, 
apuração de dados, preparação, digitalização, controle de qualidade, indexação, importação. 
armazenamento de imagens digitalizadas, acondicionamento e organização de documentos 
físicos, bemcomo o fornecimento de uma solução completa de GED (Gerenciamento Eletrônico 
de Documentos), customização de sistema de gerenciamento de documentos pertencentes ao 
acervo documental, para atender as demandas da Secretaria de Administração, no município 
de Sao Domingos do Maranhao- Ma, conforme especificações e quantidades relacionadas na 

planilha em anexo. 
Oportunamente estamos anexando cota es e e preços de mercado, obtidas por 

¡meio de cotações de preços fornecida por 03 (três) e r pres. s potenciais, do ramo do objeto, cuja 
metodologia utilizada foi o preço médio estimado. 

Atencio 

ARAÚJO SANTOS 
SECRET MUN ,ÇIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação/CPL, 

Autorizo a presente solicitação, encaminhe-se a Comissão Permanente de Licitação/CPL, 
para a instrução e formalização do processo licitatório, em consonância com às normas da Lei n° 8.66(i/93 
e suas alterações, os procedimentos determinados pela Lei Complementar N° 123/2006, I ei 
Complementar n° 147/2014. 

São Domingos do Maranhão ), 19 de junho de 2023 

A*( 11•NIçti ARAÚJO SANTOS 
SEg.PdRIO I4JNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 0512023/GAR 

RIAS (:)1

N'PROCESS 

Ásinfun 

DESIGNA PREGOEIRO, PREGOEIRO SUBSTITUTO 
E EQUIPE DE APOIO PARA A MODAUDADE DE 
UCITAÇÃO DENOMINADA PREGÃO PRESENCIAL 
E ELETRÔNICO, DISCIPUNA OS 
PROCEDIMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe sao conferidas pelos artigos 5°, inciso 11 e 
37, caput e inciso XXI, Constituição Federal, combinado com os artigos 6°, inciso XVI, 38, 
inciso III, e 51, caput e § 4°, da Lei n°8.666/93, Lei Federal n.°10.520, de 17 de julho de 2002 e 
o Decreto Federal n° 1024 de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a licitação, na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a aquisiçao de bens e a contratação de 
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia. 

CONSIDERANDO que a Lei Federal n.°10.520, de 17 de julho de 2002, Estados, Distrito 
Federal e Municípios a utilização de modalidade de licitação denominada pregão, para 
aquisição de bens e serviços comuns, o Decreto Federal n° 1.024 de 20 de setembro de 2019, 
que regulamenta a licitação, na modalidade de prega°, na forma eletrônica, para a aquisiçao 
de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e 
dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal; 
Decreto n° 3.555, de 8 de agosto de 2000; Decreto n° 3.722, de 9 de janeiro de 2001, alterado 
pelo decreto 4.485, de 25 de novembro dc 2002. Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. com 
suas alterações posteriores; Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 e demais normas 
aplicáveis à matéria; 

CONSIDERANDO que o inciso IV e 1° do artigo 5* da Lei Federal n.° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, o Decreto Federal n° 1.024 de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a 
licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a aquisiçao de bens e a 
contrataçao de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, determinam 
que a licitação da modalidade pregão presencial e eletttnico deve ser dirigida por pregoeiro 
e equipe de apoio integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo, 
designados pela autoridade competente; 

CONSIDERANDO que a hei taeão da modalidade pregão já encontra-se regulamentada em 

1111 [1:11 1111113 1111111111,1111, 
por It.; 1E'd"';t,' 
CONSIDERANDO que a destgnaçao do pregoeiro e equipe de apoio no ambito da 
Administração Municipal direta, deve dar-se por meio de Portaria, 

RESOLVE: Conter om Orginal 
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Art. 12. Disciplinar os procedimentos relativos a indicaçao e atribuições de Pregoeiros, 
membros de equipes de apoio, hem como designar os servidores que exercerao atribuições 
pregoeiros e equipe de apoio, conforme segue: 

1- PREGOEIRO 
Jorges Fran Costa Ramalho Silva - CPF 553.224.253-49 

2- Pregoeiro Substituto 
Nivia Gomes da Silva - CPF N2 006.836.683-31 

3 - Equipe de Apoio 
Maria Luana de Sousa Viana - CPF 'J°049335.433-64 

4- Suplente- Martonio Araújo Santos - CPF N2 483.447.703-78 

5 - Membros indicados Pelos Órgãos Municipal - serão indicados de acordo com a 
necessidade do objeto, 48 horas antes da abertura da licitação 

Art. 2° - O pregoeiro e equipe de apoio designados neste Decreto terão mandato de 2 (dois) 
anos, permitida a recondução por períodos subseqüentes. 

Art. 3°- A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de apoio 
poderao ser designados para uma licitação específica, para um período determinado, 
admitidas reconduções, ou por período indeterminado, permitida a revogação da designaçao 
a qualquer tempo. 

1- DO PREGÃO PRESENCIAL E ELETRÓNICO 

ART. 42 - Da Adjudicação, decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
praticados, a autoridade competente adjudicara o objeto e homologará o procedimento 
licitatório, nos termos do disposto no inciso V do caput do art. 13, conforme art. 45 do 
Decreto Federal n°1.024/2019. 

ART. 52 - Na ausencia de recurso, caberã ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o 
processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos 
do disposto no inciso IX do caput do art. 17, conforme art. 46 do Decreto Federal n° 
1.024/2019. 

- DAS VEDAÇÕES 

Art. 6Q O pregão, na forma eletrônica, nao se aplica a: 

1- Concrataçoes dc obras; 

II - Locações imobiliarias e alienações; e 

III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no 
disposto no inciso 111 do caput do art 3°, do Decreto Federal n°1.024/2019. 
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12.5 - A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de 
apoio poderão ser designados para uma licitação específica, para um período determinado, 
admitidas reconduções, ou por período indeterminado, permitida a revogação da designação 
a qualquer tempo. 

12.6 - Os órgãos e as entidades de que trata os 12.2 e 12.4 estabelecerão planos de 
capacitação que contenham iniciativas de treinamento para a formação e a atualização 
técnica de pregoeiros, membros da equipe de apoio e demais agentes encarregados da 
instrução do processo licitatório, a serem implementadas com base em gesto por 
competências. 

VI- DO PREGOEIRO 

ART.IV - CABERÁ. AO PREGOEIRO, EM ESPECIAL 

1 - Conduzir a sessão pública; 

II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração desses documentos; 

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 
edital; 

IV - coordenar a SCSS20 pública e o envio de lances; 

V verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - sanear erros ou falhas que nao alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica; 

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão: 

VIII - indicar o vencedor do certame: CeL!H 

IX - adjudicar o objeto, quando nao houver recurso; 

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

Xl - encaminhar o processo devidamente instruído autmidade competente e propor 
a sua homologação. 

o pix-gociro pudera solicitar maniíestaçao tecnica da assessoria Jurídica ou de 

outros setores do Órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisao. 
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ART. 142 - DA EQUIPE DE APOIO 

14.1 -. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório. 

14.2. A Equipe de Apoio para suporte prevista na Lei Federal n° 10.520/2002 e Decreto 
Federal n° 1.024 de 20 de setembro de 2019, será composta, no mínimo, por 2 (dois) 
membros e quando for o caso poderá contar com outros servidores indicados pelos Órgãos 
da Administrak2o Pública Municipal (Secretários) requisitan les do procedimento licitatório 
que atuarão como consultores técnicos. 

143 - A participação de servidores indicados pelos Órgãos da Administração Pública 
Municipal (Secretários) requisitantes dos procedimentos licitatõrios que atuarão como 
consultores técnicos visa dar suporte na área de conhecimento técnico especifico do objeto a 
ser licitado. 

14.4 - Quando o objeto da licitação exigir conhecimentos técnicos especializados, serao 
convocados servidores, indicados às ()Naos da Administração Pública Municipal, que 
requisitaram o procedimento licitatório. 

14.5 - Os demais membros da Equipe de Apoio, quando não indicados e convocados, serão 
considerados suplentes. 

14.6 - Os membros da Equipe de Apoio dos outros Órgãos da Administração Pública 
Municipal serão convocados pela Comissão Permanente de Licitação, com a antecedencia 
mínima de 72 horas da realização da sessão pública de Pregão Presencial ou Eletrônico. 

8.7- Os servidores quando convocados deverão se apresentar ao Pregoeiro para atuarem nas 
sessões dos pregões, no dia e hora aprazada. 

14.8 - Na falta ou impedimento do Pregoeiro titular, imediatamente será indicado um 
substituto para dirigir a SCSS20 pública e os atos decorrentes desta. 

14.9 - Na falta ou impedimento de um membro da Equipe de Apoio será chamado 
imediatamente outro para substitut-lo. 

14.10 - O não comparecimento de membro da Equipe de Apoio será devidamente 
comunicado ao Órgão da Administração Pública Municipal de origem do servidor 
convocado para as devidas providencias pela autoridade competente. 

ART. 19 - DAS DESIGNACÕES 

15.1 - Designa os servidores relacionados no Artigo 1° item I, desta Portaria, para atuarem 
como Pregoeiros nas modalidades licitatórias denominadas Pregão Presencial c Pregão 
Eletrônico; 

\Coãe e Corl Cç;-.1,ncli 
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1.5.2 - Designa os servidores indicados pelos diversos Orgaos da Administraçao Pública 
Municipal, relacionados no Artigo I° desta Portaria, para atuarem como Pregoeiros e Equipe 
de Apoio nas modalidades licitatórias denominadas Pregão Presencial e Pregão Eletrônico; 

Art.16° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

sao Domingos do Maranhao (MA), 02 de janeiro de 2023. 

Registre-se e publique-se. 

  ALV 

'..:orif re Cem Origina) 

PREFEITO DA CIDADE DE SÃO MING°. DO MARANHÃO-MA 

04°S, 
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PORTARIA N° 06/2023/GAB 
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CONSTITUI COMISSÃO PERM.ANENT E DE 
FISCALIZAÇÃO E NORMAT1ZA AS ATRIBUIÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DO SERVIDOR DESIGNADO 
PARA A FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS, NO ÂMBITO DO MU NICIPIO DE 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO (MA), 
CONFORME DISPOSITIVOS ABAIXO: 

O PREFF.ITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 1)0 MARANHÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 53, inciso II e 37, caput 
c inciso XXI, Constituição Federal, combinado cornos artigos 60, inciso XVI, 38, inciso 111, e 51, 
caput e 40, da Lei n°8.666/93. 

CONSIDERANDO: 

O dispositivo normativo expresso pelo art. 58, inciso III da Lei Federal n° 8.666,de 21de junho de 1993, 
o qual estabelece o dever poder de a Administração Pública fiscalizar a execução dos contratos 
administrativos; 

O dispositivo normativo contido no art 67e ixiiagra fos da Lei Federal ri° 8.666,de 21de junho de 1993. 
que determina que a fiscalinção da execução do contrato administrativo far-se-á por representantes 
da Administraçao Pública, especialmente designados. 

O dispositivo normativo contido no art. 73 e incisos I. alíneas -a" e "b", inciso II alíneas "a" e "h" e 
parágrafos 1°, 2°, Pe 4° da Lei Federal n° 8.666,de 21 de junho de 1993, que determina que executado o 
contrato que trata de serviços e compras ou locação de equipamentos serão recebidos 
provisoriamente e definitivamente, atraves de termo circunstanciado no caso de grande vulto, no 
demais casos, atraves de recibo. 

O dever de obtenção de resultados eficientes, extraído cio postulado normativo da eficiencia 
administrativa, sem que isso importe descuido com a regularidade formal e com a segurança no 
dispendio do erário. 

RESOLVE: 
Art. 1°. - Fica constituída a Comisso° Permanente de Fiscalização, Vistoria e Acompanhamento dos 
Contratos Adiránistrativos, no Âmbito do Município de São Domingos do Maranhão-MA, que será 
composto por: 

1— ESDRAS DE SOUSA LEITE — CPF N° 065.825.793-55 

ART. 2°- Os servidores designados para o exercício da função de Fiscal de Contrato serao responsáveis 
pela fiscalização, no que se rekre à execuçáo contratual, nos termos do que dispõe o art. 67 da Lei 
8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A atisulade fisralizatOria tem corno princípio observar se estão sendo 
cumpridas todas as cláusulas contratuais. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O descumprimento de quaisquer cláusulas contratuais deverá ser objeto 
de notificação à contratada para que, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, apresente 
justificativas, as quais deverão ser submetidas à deli beraçâo da autoridade superior. 
PARÁGRAFO TERCEIRO As notificações devera° ser realizadas por intermedio de documento 
escrito, não se admitindo quaisquer tipos dc comunicações ou acordos verbais, ou ainda a tomada de 
medidas extemporarteas, sob pena de responsabilidade direta do servidor designado para o exercício da 
função de Fiscal de Contrato, o fiscal designado devera desencadear todas as medidas que considerar 
no limite de sua responsabilidade, incluída. 

ART. 3°- A sistemática de acompanhamento da execuçao contratual tem por finalidade dar 
cumprimento as disposições dos A rts. 66,67 e 68 da lei 8.666/93. 

ART. 4° -São Atribuições dos Fiscais de Contrato: 
I - Certificar a realização das despesas para fins de pagamento, (nos termos dos Arts. 63 e 64 da Lei 
4.320/64), bem com deverá ser solicitada aos seus superiores a tomada de providencias que 
ultrapassarem suas atribuições; 
11 - Oficiar a empresa contratada, quando houver necessidade de substituição de nota fiscal/fatura, 
informando os dados corretos, a constar no documento; 
III - Acompanhar os serviços de modo que, verificando quaisquer alterações no prazo de execução, 
descumprimento de cláusula contratual ou qualquer outra irregularidade que possa comprometer o 
andamento do(s) serviço(s), deverá no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, comunicar o fato à 
autoridade gestora do respectivo contrato. em documento acompanhado de relatório circunstanciado 
que indique a origem da irregularidade, bem como as medidas cabiveis ao caso; 
IV - Ao verificar-se a ocorrencia de quaisquer irregularidades, o Fiscal deverá de Éncdiato notificar a 
contratada, concedendo-lhe prazo para que torne as providencias necessárias no sentido de regularizar 
a execução contratual; 
V - Anexar ao relatório circunstanciado, alem da transcrição do registro de ocorrencia do serviço, toda 
documentação que julgar pertinente à comprovação das megularidades apanmelas; 
VI - Exigir a apresentação de certidões negativas de de bitos da Fazenda Nacional, do INSS, do FGTS, 
CNDT, Certidão Negativa Conjunta, para liberação dos pagamentos; 
VII - Elaborar o relatório de acompanhamento "enloco" mensal do contrato, de maneira clara e concisa, 
anexar nos autos de forma que não pairemdúvidas quanto as informações ali regisuradas. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO O relatório previsto no inciso In deste artigo, deverá conter 
a) Número do contrato, ou da Ordem de Serviços, ou da Ordem de Fornecimento; 
b) Nome da empresa; 
c) Objeto contratual; 
d) Data de emissão, assinatura e identificação do responsável pela elaboração; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - relatório de acompanhamento mensal do Contrato devera ser juntado ao 
processo administrativo de contratação, e encaminhada urna cópia a contratada, mediante recibo, até o 
último dia do irts de referencia, para que a mesma tome conhecimento. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As certificações de serviços, de fornecimentos de bens e materias e as 
certificações de parcelas de serviços nao realizadas se constituem crime contra a Administraçao e, como 
tal, sujeitara o infrator à representação criminal, Processo Administrativo Disciplinar, além de Tomada 
de Contas Especial, em procedimentos a que responderá solidariamente, o representante legal da 
empresa contratada. 

ART. 5° - Caso os serviços não estejam sendo realizados corretamente e com reclamações frequentes, 
tanto do fornecimento e dos serviços, quanto dos profissionais, esses fatos deverão ser objeto de 
registros por intermédio de relatório de acompanhamento mensal, em doc umento que deverá ser levado 

e n tiOlai 
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ao conhecimento do preposto da contratada, o qual devera ser informado das medidas que serão 
tomadas com relação às inadimplèncias apontadas. 

ART. 60 - O fiscal  do contrato deve se reportar, preferencialmente, ao encarregado/preposto da 
contratada, sendo-lhe vedado diriOr-se diretamente aos profissionais da contratada para fins de 
notificações, ou determinação para execuçao de tarefas 

ART. - Os casos omissos e as dúvidas que venham a surgir na aplicação desta Portaria serão 
encaminhados ã Assessoria Jurídica, que submeterá à apreciação da Autoridade Superior, para fins de 
deliberação na forma da legislação vigente. 
ART. 8° Esta Portaria entrarã em vigor na data de sua publicação. 

CUMPRA-SE c PUBLIQUE-SE, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO- MA, 

02 DE JANEIRO DE 2023. 

EBERALV S DE AN D DE 

PRET! O MUNICIP. 
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TECNOLOGIA EM GESTÃO 

Proposta n° 51/23 

À Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão-MA. 

Prezado Sr., 

Em resposta a solicitação, estamos formalizando a proposta de prestação de serviços 
de Locação de Estação composta de Software e Equipamentos para Gestão Eletrônica de 
Documentos, com Fornecimento de Mão de obra qualificada para operacionalização dos 
equipamentos, visando atender as necessidades do Município de São Domingos do Maranhão 

e suas Secretarias. 

1. Apresentação 

Face a grande demanda e aumento na produção de documentos impressos e a 

necessidade de organizá-los de formas mais eficiente, possibilitando a empresas, órgãos 

públicos e seus gestores uma maior agilidade na busca, preservação de originais, redução de 

custo de armazenamento. segurança e proteção de dados, a R2 TECNOLOGIA oferece ao 

mercado tecnologia inovadora na gestão de documentos. 

Nossos serviços usa a melhor das tecnologias de hardware e software para segurança, 

backup de dados e networking. Nós protegemos sua informação. fornecendo 99,9% de 

disponibilidade e fazemos o backup seguro de todos os dados. 

2. Valores 

Visto a necessidade do cliente, desenvolvemos a seguinte proposta de estrutura: 

R2 Tecnologia em Gestão 
Av. Dom Severino, n2 2074, Sala 203 - Ed. Zé Carvalho, Horto Florestal 

Teresina/Pi - CEP: 64.049-370 
CNN: 10.867.863/0001-14 
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,.. i Und. de 
Medida Qtd• 

vara,- : 
Unitário ,- 

,. -001. total 
,. lAerkiiil 

Serviços gestão digital de documentos, através 
depuração de dados, preparação, digitalização, 
controle de qualidade, indexação, importação, 
armazenamento de imagens digital izadas, 
acondicionamento e organização de documentos 
físicos, bem como o fornecimento de uma solução 
completa de GED (Gerenciamento Eletrônico de 
Documentos), customização de sistema de 
gerenciamento de documentos pertencentes ao 
acervo documental. 

Estação 12 R$ 7.300,00 R$ 87.600,00 

Técnico qualificado para execução do serviço de 
digitalização e correta operação dos equipamentos 
necessários. 

Mo de 
Obra 12 R$ 3.800,00 R$ 45.600,00 

' TOTAL MENSAL R$ 133.200,00 

3. Preço 

O valor mensal da prestação do serviço descriminado no item 2, será de R$ 133.200,00 

(Cento e Trinta e Três Mil e Duzentos Reais). Perfazendo um valor anual de R$ 1.598.400,00 

(Um Milhão e Quinhentos e Noventa e Oito Mil e Quatrocentos Reais). 

Na expectativa de estar oferecendo a melhor oferta para os serviços solicitados, 

aproveitamos a oportunidade para apresentar protestos de consideração e apreço. 

Proposta válida por 60 dias. 

Atenciosamente, 

Teresina, 29 de Maio de 2023. 

R2 Tecnologia em Gestão 
Av. Dom Severino, n9 2074, Sala 203 - Ed. Zé Carvalho, Horto Florestal 

Teresina/Pi - CEP: 64.049-370 
CNP.): 10.867.863/0001-14 



EXECUTE 
SOLUÇÕES INTELIGENTES PARA SUA EMPRESA 

Proposta de Preços 
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Em resposta a solicitação da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA 
acerca dos valores pertinentes a prestação de serviços gestão digital de documentos, através 
depuração de dados, preparação, digitalização, controle de qualidade, indexação, importação, 
armazenamento de imagens digitalizadas, acondicionamento e organização de documentos físicos, 
bem como o fornecimento de uma solução completa de GED (Gerenciamento Eletrônico de 
Documentos), customização de sistema de gerenciamento de documentos pertencentes ao acervo 
documental. 

Item Descrição Und Otd V. unitário V. total mensal 

1 

Serviço gestão digital de documentos, através 
depuração de dados, preparação, digitalização, 
controle de qualidade, indexação, importação, 
armazenamento de imagens digitalizadas, 
acondicionamento e organização de documentos 
físicos, bem como o fornecimento de uma solução 
completa de GED (Gerenciamento Eletrônico de 
Documentos), customização de sistema de 
gerenciamento de documentos pertencentes ao 
acervo documental 

Estação 12 R$ 7.850,00 R$ 94.200,00 

2 
Pessoa responsável pela operação do sistema 
informatizado, bem como a operacionalização 
dos equipamentos de informática 

Mão de 
Obra 12 R$ 3.95000 , R$ 47.400,00 

TOTAL MENSAL R$ 141.600,00 

Valor mensal de 12 estações: 
reais) 

R$ 141.600,00 (Cento e quarenta e um mil e seiscentos 

Valor Total Anual (12 meses): R$ 1.699.200,00 (um milhão e seiscentos e noventa e nove 
mil e duzentos reais) 

Validade da proposta: 60 dias 

Teresina, 28 de maio de 2023. 

Mário Afon Cos . . 
Sócio Admini I 

Execute Assessoria Administrativa, Informática, 

Contabilidade, Auditoria e Perícia Ltda. 

Rua Picos N2 3094/ Sul Piçarra Teresina-PI 
CNPJ: 08.819.035/0001-69 CEP: 64.016-280 

Fones:(86)3226-5546/98819-0283/98813-3112 
Email: faleexecute@outlook.com 
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Tirnon (MA), 29 de maio de 2023. 

PROPOSTA FINANCEIRA PARA SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTAÇÃO COMPOSTA 
DE SOFTWARE E EQUIPAMENTOS PARA GESTÃO ELETRÔNICA DE 
DOCUMENTOS, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA PARA 
OPERA.CIONALIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO E SUAS 
SECRETARIAS. 

Aos cuidados da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
-MA. 

Prezado Senhor, 

Em resposta a solicitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

DO MARANHÃO -MA, estamos formalizando a proposta de prestação de serviços de 

Locação de Estação composta de Software e Equipamentos para Gestão Eletrônica de 

Documentos, com Fornecimento de Mão de obra qualificada para operacionalização 

dos equipamentos, visando atender as necessidades do Município de São Domingos do 

Maranhão e suas Secretarias. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 

1 

Serviços gestão digital de documentos, 
através depuração de dados, 
preparação, digitalização, controle de 
qualidade, indexação, importação, 
armazenamento de imagens 
digitalizadas, acondicionamento e 
organização de documentos fisicos, 
bem como o fornecimento de uma 
solução completa de GED 
(Gerenciamento Eletrônico de 
Documentos), customização de sistema 
de gerenciamento de documentos 
pertencentes ao acervo documental 

Estação 12 RS 8.400,00 RS 100.800,00 

2 Técnico treinado e capacitado para 
execução do serviço Mão de Obra 12 RS 3.920,00 R$ 47.040,00 

TOTAL MENSAL R$ 147.840,00 

Valor total mensal dos serviços: RS 147.840,00 (cento e quarenta e sete mil e oitocentos 
e quarenta reais). 

Valor Anual: R$ 1.774.080,00 (um milhão e setecentos e setenta e quatro mil e oitenta 
reais) 

A seguinte proposta tem validade de 60 dias 

Sócio Administrador 

EDITORA GRÁFICA ALIANÇA LTDA — CNPJ: 08.171.718/0001-52 — Insc. Estadual: 122.426.606 — Insc. Municipal: 32.573. 
Endereço: Avenida Francisco Carlos Jansen, 395, Bairro Parque Piauí, CEP: 65.631-240, FONE: (86) 99423 4049 

E-mail: contatoeditoraalianca@gmail.com I Timon — Maranhão. Filiada a ABIGRAF-MA e SINDIGRAF-MA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

MAPA DE APURAÇÃO DAS COTAÇÕES DE PREÇOS 

PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
DIGITALIZA ÃO. 

EXECUTE ALIANÇA R2 TECNOLOGIA PÇ MÉDIO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND OTDE P. UNT TOTAL 12 meses P UNI TOTAL 12 meses P. UNT TOTAL 12 meses P, UNI TOTAL 12 meses 

1 

Serviços gestão digitai de 
documentos, atravéselepuração 
de dados, preparação, 
dgilalização,controle de 
qualidade, indexação, 
importação, armazenamento de 
imagens digitalizadas, 
acondicionamento e 
organização de documentos 
físicos, bem como o 
fomecimentode uma solução 
completa de GED 
iGerendamento Eletrônico de 
Documentos), customeação de 
sistema de gerenciarnento de 
documentos pertencentes ao 
acervo documental 

Estação 12 7.850,00 94.200,00 1 130 400.00 8400.00 100.800.00 1.209.600.00 7300.00 87 600.00 1 051 200.00 7.850.00 94.200.00 1.130.400,00 

2 
Mão de obra qualificada para 
operacionakzação dos 
equipamentos. 

Mao de 
Obra 

12 3 ,.50 00 47 400.00 568.800,00 3.920.00 47.040,00 564.480,00 3.800,00 45.600,00 547.200.00 3.890,00 46 680,00 560.160,00 

141 600,00 1.699.200,00 147.840,00 1.774.080,00 133 200,00 1598.400,00 140.880,00 1.690.560,00 

PÇ MÉDIO R$: 1.690.560,00 ( hum milhão seiscentos e noventa mil quinhentos e sessenta reais). 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
OBJETO: Registo de preços para eventual e futura Contratação de empresa do 

ramo do objeto para prestar serviços de gestão digital de documentos, através de apuração de 
dados, preparação, digitalização, controle de qualidade, indexação, importação, 
armazenamento de imagens digitalizadas, acondicionamento e organização de documentos 
físicos, bem como o fornecimento de uma solução completa de GED (Gerenciamento Eletrôniç o 
de Documentos), customização de sistema de gerenciamento de documentos pertencentes ao 
acervo documental, com inclusão de Estação composta de Software e Equipamentos para 
Gestão Eletrônica de Documentos, por demanda, com Fornecimento de Mão de obra 
qualificada para operacionalinção dos equipamentos. para atender as demandas da Secretaria 
de Administração, no município de São Domingos do Maranhão -Ma. Conforme especificações 
contidas no Anexo II - Termo de Referência. 

1- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 
VALOR VALOR 

Q UANT 
VALOR 
UNIT. 

MENSAL 
PREÇO 

TOTAL 
PREÇO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. DE -.
PRECO MÉDIO MÉDIO 

ESTAÇAO MÉDIO R$
R$ 

R$ 12 MESES 

01 

Contratação de empresa do 
ramo do objeto para prestar 
para futura e eventual 
execução de serviços de 
gestão digital de 
documentos, através de 
apuração de dados, 
preparação, digitalização, 
controle de qualidade, 
indexação, importação, 
armazenamento de imagens 
digitalizadas, 
acondicionamento e 
organização de documentos 
físicos, bem como o 
fornecimento de uma solução 
completa de GED 

ESTAÇÃO 12 

(Gerenciamento Eletrônico 
de Documentos), 
customização de sistema de 
gerenciamento de 7.850,00 94.200,00 1.130.400,00 
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documentos pertencentes ao 
acervo documental, para 
atender as demandas da 
Secretaria de Administração, 
no município de São 
Domingos do Maranhão - 
Ma. 

2 
Mão de obra qualificada para 
operacionalização dos 
equipamentos. 

MÃO DE 
OBRA 

12 

--, 

3.890,00 46.680,00 560.160,( 

TOTAL GERAL R$ 

/, 

, 140.880,00 1.690.560, 
VALOR TOTAL (PRECO MÉDIO ESTIMADá -JI-05 1_690.560.00 (HUM MILHÃO E 

N. "V 

SEISCENTOS E NOVENTA MIL E O TO TOS E OITENTA REAIS) 

ÔN)(0 ARAÚJO SANTOS 
SECR RIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

4 

O 

00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS. S/ N - CENTRO 

CEP W 65.790.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL 

1.1. O certame licitatário reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n° 10.520/ 2002, regulamentada pela Lei Muni,. ipal 
IV° 343 / 2008, Decreto n° 3.555/2000, Decreto n° 5.450/2005, Decreto n° 7.892/2013, Decreto n° federal n 
8.250/2014, Decreto n° 9.488 / 2018, art. 15 da Lei Federal re. 8.666/93 e na Lei Complementar n° 123 / 2006 c lei 
Complementar n° 147 / 2014 e demais normas pertinentes à espécie. 

2 -OBJETO: 

2.1 - Registro de preços para eventual efutura Contratação de empresa do ramo do objeto para prestar serviços de gesta° 
digital de documentos, através de apuração de dados, preparação, digitalização ,controle de qualidade, indexação, importação. 
armazenamento de imagens digitahzadas, acondicionamento e organização de documentos _Micos, bem como °fornecimento de. 
uma solução completa de GED (Gerenciamento Eletrônico de Documentos), customização de sistema de gerenciamentode 
documentos pertencentes ao acervo documental, com inclusão de Estação composta de Software e Equipamentos para Cc.:tão 
Eletrônica de Documentos, por demanda, com Fornecimento de Mão de obra qualificada para operacionalização da, 
equipamentos. para atender as demandas da Secretaria de Administração, no munidpio de São Domingos do Maranhão- .11a. 
conforme especficações contidas no Anexo 1— Especificações e Quantidades e Anexo II - Termo de Referência. 

2.2 - O objeto caracterizado por este Termo de Referência tem padrão de qualidade e desempenho definidos objetivamente. 
além de trator-se de objeto disponível no mercado, desse modo, consoante previsão legal, justifica-se que o certame licitar riflo 
deverá ser processado com o tipo de avaliação "menor preço". 

2.3 - Todas as empresas interessadas no certame, poderão cotar os preços do item do objeto, sendo que será estendido à. 
microem presas e/ ou empresas de pequeno porte a preferência na contrafação, conforme preconiza os artigos 44 e 45 da lei 
Complementar n" 123 / 2006. 

3. JUSTIFICATIVA 
3.1 - Este documento estabelece as normas especificas do Registro de Preço para eventual e futura contratação de empre,a 
especializada na execução de serviços de gatão digital de documentos, através de apuração de dados, preparação, digitalização. 
controle de qualidade, indexação, importação, armazenamento de imagens digitalizadas, acondicionamento e organização de 
documentos flsicos, bem como o fornecimento de uma solução completa de GED (Gerenciamento Eletrônico de Documento, f. 
customização de sistema de gerenciamento de documentos pertencentes ao acervo documental, para atender as demanda.: da 
Secretaria de Administração, no município de São Domingos do Maranhão -Ma. 

3.2. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de materiais c serviços cuja necessidade dor-se-á 
forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não permite a definição prévia e exata do quantitativo demandado 
pela Administração. 

3.3. O objeto caracterizado por este Termo de Referência tem padrão de qualidade e desempenho definidos objetivamente. além 
de tratar-se de objeto disponível no mercado. Disse modo, consoante previsão legal, justif)ca-se que o certame licitou'''. io de.verá 
ser processado com o tipo de avaliação "menor preço". 

6 
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3.4. Todas as empresas interessadas no certame, independentemente do seu enquadramento, poderão cotar os preços de todos os 
itens do objeto, sendo que será estendido às microernpresas e/ou empresas de pequeno porte a prejerência na contraiaedo 
conforme preconiza os artigos 44 e 45 da Lei Complementar ri" 123 / 2006. 

3.5 - Diante do exposto urge a necessidade de ser contratado em caráter de urgência empresa especializada para presta: 
serviços de na execução de serviços de gestão digital de documentos para atender as demandas da Secretaria de Administraçã-

3.6 - A administração pública, pela sua natureza social e jurídica requer forte formalização de documentos. 
processos e transparência. Fatores que elevara a importancia de documentos e a exigência de uma gestão dicaz, pois trata 
a coisa pública. 

3.7 - Dessa forma, a Gestão Eletrônica de Documentos é urna solução de arquivo, organização e consulta de documento, 
em formato eletrônico onde existe toda a informação de natureza documental trocada entre os utilizadores da aplicação. 
3. 8 - Esta solução permite a colaboração numa organização através da partilha de documentos, beneficia e facilita ro 
processos de negócio de uma empresa. 

3.9 - Assiro, com o crescente recebimento e geração de documentos em vários formatos, ano a ano, o volume de produção 
torna impraticável o armazenamento de todo o material, além da demora em disponibilização e riscos de desgaste (14,, 
arquivos pelo intenso manuseio flsieo dos papáis. 

3.10 - Ademais, com a digitalização dos documentos/processos haveria melhor adequação do órgão quanto as exigê.ricia, 
estabelecidas pela IN no 52/2017- TCE/ MA referente a prestação de contas anuais de entes públicos, hm como para 
dar cumprimento à IN no 3412014-TCE1 MA, que trata do envio eletrônico de documentos por meio do Sistema de 
Acompanhamento das Contratação Públicas-SACOP. 

3.11 - O Serviço será prestado com base em estações de trabalho fixas, desempenhando o serviço adequado, conff>1 int 

objeto supramencionado. 

3.12 - A estimativa do quantitativo foi baseada na necessidade de cada secretaria, não podendo centralizar o serviço 
em uma única estação. Imperativo, portanto, que cada unidade/ secretaria tenha sua própria estação à.firti de desenvoh et 
um trabalho mais eficiente e, por óbvio, atender a demanda do Município contratante. 
3.13 - O número de estaçães de cada secretaria ler estimado com base nas demandas específicas de cada órgão, atendaide 
sempre a sua necessidade. 

3.14 - A hcitação será realizada por Item, conforme descrição do objeto e quantitativo abaixo discriminado. 

4. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO(ENTREGA) RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO 

4.1. Execução de serviços de gestão digital de documentos: 
4.1.1. O licitante vencedor deverd executar os serviços de gestão digital de documentos de acordo com as necessidades lc 

consumo da administração pública, sendo deforma parcelada, após confirmação do recebimento da solicitação do S!, :ir 
de Compras. 

7 
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4.1.2. O licitante vencedor ficará obrigado a refazer as suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois) dias titei.,da 
notificação, os serviços, que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 

4.1.3. A apresentação dos serviços deverá assegurar informações claras, preciseis, ostensivas em língua portuguesa, sobre 
características, modelo, procedência, especificações, qualidade, quantidade, composição, preço, e outros. detendo 
obedecer também, as regulamentações de órgãos competentes. 

4.2. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas a execução dos serviços, incluindo, entre ciaras. que 
possam existir, despesas com embalagem, material, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas, previdenciatios 
c outros. 

4.3. Os(s)material(s) e serviço(s)fornecido(s) estarão sujeitos à verificação, pela unidade requisitante. da compor ibilidade 
com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade, qualidade, execução e condições de 
uso. 

4.4. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para a execução dos serviços, nos termo, da, 
previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá providenciar a refazer os serviços, no prazo máximo Je 2 
(dois) dias úteis, contados do recebimento da notificação, sem ânus para o Município, c independentemente de era)i trai 
aplicação das penalidades cabíveis. 

4.5. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos produtos utilizados e dos ser; iços 
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for executado em desacordo com o apresentado na proposta. 

4.6. Os produtos e serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo serófeito após a verificação da qualidade 
dos mesmos. 

4.7. A convocação dosfornecedores pelo órgão competente seráformalizada e conterá o endereço e o prazo máximo ern que 
deverão comparecer para retirar o respectivo pedido. 

4.8. O fornecedor convocado na forma do subiteto anterior que não comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulai,. 
ou não cumprir as obrigações estabelecidos na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital. 

4.9. (bando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximofornecedor a ser destinado o pedido, sem projetim 
da abertura de processo administiativo para aplicação de penalidades. 

4.10. O pagamento será détuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a realização dos serviços c corifCrência de 
quantidade e qualidade pelo órgão competente da Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta. 
e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos: 

1. Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante; 

II. Comprovação de regularidade.fiscal e trabalhista. 

4.11. - O município de São Domingos do Maranhão poderá deduzir do montante a pagar os rabies coriespondent 
multas ou indeniza& devidas pelo fornecedor. 

S. DOS SERVIÇOS 

S.1. O Município de São Domingos do Maranhão analisará a prestação de serviços gestão digital de documentos, conlórme 
as regras deste Termo de Referência. 

5.2. O Município de São Domingos do Maranhão poderá, a qualquer momento, solicitar a verificação dos serviços 
realizados. 

5.4. Garantia dos serviços de gestão digital de documentos. 
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5.6. Oferecer garantia dos serviços executados por um período mínimo de 90 (noventa) dias a partir da emissão da rapeu tt 
nota fscal/fatura. 

6. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS 
6.1. Os custos na execução do objeto, bem como os custos com impostos, taxas, ficw e demais despeças serão 

responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s). 

7. PRAZO DE CONTRATAÇÃO 
7.1. A contratação terá vigência de 12 (doze) meses. 

8. RELAÇÃO, QUANTITATIVO E VALOR MÁXIMO ESTIMADO DOS SERVIÇOS E D.4 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

8.1 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO 

' 

UNIDADE 
QUANTIDADE. 

DE ESTAÇÃO 

VALOR 
UNIT. 
PRECO 
MÉDIO 

R$ 

VALOR 
MENSAL 
PREÇO 
MÉDIO 

RS 

VALOR 
TOTAL 
PREÇO 
MÉDIO 

RS 
12 MESES 

01 

Contratação de empresa do ramo do 
objeto para prestar para futura e 
eventual execução de serviços de 
gestão digital de documentos, através 
de apuração de dados, preparação, 
digitalização, controle de qualidade, 
indexação, importação, 
armazenamento de imagens 
digitalizadas, acondicionamento e 
organização de documentos _Micos, 
bem como o fornecimento de uma 
solução completa de GED 
(Gerenciamento Eletrônico de 
Documentos), customização de 
sistema de gerenciatnento de 
documentos pertencentes ao acervo 
documental, para atender as 
demandas da Secretaria de 
Administração, no município de São 
Domingos do Maranhão -Ma. 

ESTAÇÃO 12 

7.850,00 
94.200.00 

1.130.400,00 
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2 
Mão de obra qual!ficada para 
o eracionalização dos e uipamentos. 

TOTAL GERAL R$ 

MÃO DE 
OBRA 

12 3.890,00 
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46.680,00 

140.880,00 

i60. !(),O() 

1.690. í60,0o 

VALOR TOTAL (PREÇO M DIO ESTIMADO)- R$ 1.690.560,00(um milhão e seiscentos e noventa mil e 
oitocentos e oitenta reais) 

8.1 O Lote Único rem a atender necessidade da Secretaria de Administração. 

8.2. Com relação ao valor dos serviços, realizou-se pesquisa de preços junto a três empresas do ramo, potencial., 
fornecedores, fixando-se o valor médio da execução dos serviços. 

8.3. A estimativa de custo anual para o objeto R$ 1.690.560,00 (um milhão e seiscentos e noventa mil e 
oitocentos e oitenta reais), distribuídos conforme os itens abaixo: 

9- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
9.1 - A proposta deverá ser apresentada em linguagem clara e objetiva, sem linguisticos ou rasuras, que identifique .1 

contratada e assinada por responsável legal ou por pessoa legalmente habilitada a fazê-lo em nome da contratada. 

9.2 - A licitante deverá apresentar a Proposta de Preços devidamente preenchida e assinada. 

9.3 - A proposta da licitante deverá ser elaborada visando atender entre outras exigências do edital, as inforniaçõe 
seguir: 

a) Conter razão social da empresa, CN17, endereço completo, inclusive CEP, tegones, nome do Banco, número da 
Conta Corrente com agencia e código; 

b) Detalhamento dos preços, com valor total da proposta — por lote, já incluído todos os custos seja qual Jr o seu 
título ou natureza; 

C) Os algarismos e valores expressos em moeda brasileira; 

d) Conter a planilha de custos eformação de preços devidamente preenchida. 

e) Conter o prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias a contar da data de recebimento das proposie., 
estabelecido no presente TERMO DE REFERÊNCIA; 

f) Declaração expressa de estar em condiçiíes de prestar os serviços, objeto do presente Termo de Referência; 

g) Declaração expressa de que o preço proposto está incluído todos os custos, diretos e indiretos, exigidos para 
execução dos serviços com quaisquer outras despesas sejam de que naturezafor; 

h) Apresentar guaisquer outras ird.orinap3as afins que julgue necessárias ou conveniente:, para complementa i :4. • 

da proposta. 

10 
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10- DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - PROCESSO DE DIGITALIZAÇÃO 
10.1 - Os serviços de digitalização de documentos deverão ser feitos em local apropriado nas dependências da 
CONTRATANTE. 

10.2 - As imagens deverão ser preparadas para que todas as pesquisas atuem sobre todas as palavras, letras e ntime.to:. 
contidos no documento. Os itens de pesquisa previamente configurados para documentos deverão ser exibidos na teld 
do equipamento no momento da dignalização e digitalizadus diretamente para o software de captura de decantemos 
disponibilizado. 

10.3 - Os equipamentos multifuncionais fornecidos deverão ter a função de captura de documentos em conformidade com 
as espeaficaçães abaixo e integrados com soluções de tratamento de imagens. 

10.4 - Digitalização: Os documentos para o escopo da digitalização deverão sofrer um processo de triagem e 
preparação, sendo destes retirados grampos, clipes e qualquer outro material que não faça parte dos documentos e tia( 
venha a prejudicar o processo de digitalização no scanner de produção. 

10.5 - O escaneamento deverá ser feito em imagem e texto OCR na sua totalidade quando o documento tiver texto em 
letra de forma, sendo essa operação realizada pelos operadores disponibilizados pela contratada. 

a) CONTROLE DE QUALIDADE: A CONTRATADA DEVERÁ REALIZAR 

• Alinhamento do texto; 

• Remoção de sujeiras; 
• Remoção de sombras; 
• Remoção de linhas horizontais e verticais; 
• Eliminação/limpeza de bordas pretas; 

• Melhoramento da imagem. 

1,) INDEXAÇÃO: 

• A indexação poderá ser do tipo manual ou automática; 

• A indexação deverá ser realizada no sistema de 
Gerenciamento Eletrônico de Documentos (GED), disponibilizado pela 
contratada. 

• Asolução GED deve permitira verificação da quantidade 
de páginas digitalizadas. 

• A quantidade de campos de indexação não será superior 
a 10, podendo ser variável e Oferendado  de acordo com o tipo de 
documentação a ser digitalizada. 

c) TREINAMENTO: 

• A empresa contratada fornecerá sempre que necessário o treinamento 

11 
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para os usuários designados pela contratante para o uso pleno do Software. de 
Gerenciamento Eletrônico de Docurnentos-GED disponibilizado pela contratada. 
previstos treinamentos de usuários em seus postos de trabalho e o fornecimento, instalação 
e "custornização" de software de gerenciamento de documentos em específico o módulo 
workflow. É de responsabilidade da CONTRATADA quaisquer custos com o deslocamento, 
hospedagem, alimentação e demais despesas, dos seus funcionários responsáveis pele 
treinamento, durante o período do mesmo. 

d) GERAL 

• Para o processo de segurança dessas informações deverá ser implantada uma política de segurança proatiru 
e preventiva; 

• Os documentos a serem digitalizados, têm características e tamanhos variados (oficio, A-1, et . ), 
podendo ser coloridos, encadernadas, frente e verso. 

• A contratada deverá disponibilizar usuários do sistema em quantidade estabelecida pela contratante c 
de acordo com sua necessidade. 

• É necessário que todos os PDF's digitalizados, sejam pesquisáveis dentro do documento. 

• O software fornecido para o gerenciamento eletrônico de documentos deverá conter armazenamento 
ilimitado em nuvem, podendo ser exportados em mídias externas e armazenados também no servidor local da CONTRA LED i. 

• A CONTRATADA deverá disponibilizar após a execução total do serviço, a guarda (armazenamento) 
era nuvem, bem corno o software GED apenas para busca/consulta e acesso de todo acervo digitalizado da Pu:feitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão-MA por um período de 10 (dez) anos; 

• O stiftwarefornecido deverá permitir a livre criação da cópia em mídia externa, sem restrição de licença ou 
número de usuários, gerando as mesmas Jiincionalidades a serem entregues a terceiros, de interesse da Prefeitura Ahmicipal 
de São Domingos do Maranhão-MA, de forma que seja possível instalar livremente em outro equipamento e visualizar JS 

imagens e com o sistema de busca indexada. A solução deverá ser livre, de custo de manutenção mensal e de aluguel. 

e) MATERIAL DE CONSUMO: 

• Todo o material de consumo necessário à execução dos serviços será de responsabilidade da Contratada. 
tais como papéis para anotações, para rascunho, para emissão de relatórios e outros documentos para entrega ao contratante, 
lápis, canetas, agenda, pincel atômico, entre outros necessários para a perfeita execução dos serviços, garra plástica em 
quantidade suficiente para os documentos que necessitarem do seu uso, fita adesiva restauradora especifica para restaurar. 
etiquetas adesivas, e outros materiais não especificados e que por ventura sejam necessários. Incluindo equipe de execução de, 
trabalhos. Toda a equipe que trabalhará neste processo deverá ser fornecida pela contratada e ter qualificação e treinamento 
comprovados nesta área. 

I I - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 - Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar os serviços de acordo com os 
deteaninações do Contrato e deste Termo de RJerancia. 
11.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contrai uai, 
e os termos de sua proposta. 

12 
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11.3 - Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais falhas técnicas e/ ou operacionais no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo de 48 (quarenta e oito) horas para a sua correção. 
11.4- Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, naforma do contrato. 
11.5 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidos, em compatibilidade com as obrigações assumidas 
pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

11.6- Realizar o backup, quinzenalmente, no equipamento utilizado para o software de gerenciarnento e contabilização. 
11.7- Os serviços objeto do contrato serão acompanhados eliscalizados por servidor da contratante devidamente Llcignado 
por Portaria; 
11.8- Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados; 
11.9 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços e materiais entregues em desacordo com as obrigaçõeç assumidas pela 
contratada; 
11.10-. Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por meio de pessoa por ela credenciada; 
11.11 - Estabelecer rotinas de serviços para auxiliar no devido cumprimento do objetivo do contrato; 
11.12- Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente identificado e unift.rinizado, aos 

em que devem executar suas atividades; 
11.13 - Fornecer à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para execução dos serviços e demais informaç t. 
que venham a ser solicitada; 

12- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 - A CONTRATADA deverá apresentar, por ocasião da assinatura do contrato, um cronograma para execução dos serviço,. 
12.2 - A CONTRATADA deveráfirrnecer o software de GED durante toda a execução do contrato e aolinal deverá disponibilizco 
o software para acesso ao banco de dados armazenado em nuvem e no servidor da CONTRATANTE. 

12.3- O treinamento de operação deverá ser sem ônus para a CONTRATANTE e disponibilizado para todos os colubotodio 
por meio presencial e/ou online, em horário e período a ser definido pela CONTRATANTE. 
12.4 - A CONTRATANTE irá fornecer apenas os pontos elétricos e lógicos de comunicação, ficando sob responsabilidade da 

CONTRATADA todas os mobiliários necessários para a execução do serviço, que ao .final da vigência do contrato. serão 
devolvidos para a CONTRATADA. 
12.5 - A contratada deverá criar políticas de backup dos dados e da aplicação GED para o servidor e esirut 111d ik 

armazenamento da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão-MA. 

12.6 - A CONTRATADA deverá ordenar os documentos a serem digitalizados em lote pelo método a ser definido. 
A CONTRATADA deverá realizar cadastro das informações e parametrizações no sistema, bem como a etiquefaçáo e 
armazenamento. 

12.7 - Após a realização da digitalização a CONTRATADA deverá devolver os documentos às caixas, fazer a indexação 
das mesmas e realizar a ordenação dos documentos. 

12.8 - Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assoou,
interesse da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão-MA ou de terceiros de que tomar conhecimento em razj, ,

da execução do objeto deste Termo de Referência, devendo orientar seus empregados nesse sentido. 
12.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz rani 
os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho de menor de dezoito anos em trabalho noturno. perigov,
ou insalubre. 
12.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13 



• 

• 

FOLNAL—$22.--/ 

1,1° PROCESSO 

Assinatura  

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNdPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.Pj. 06.113.69010001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 

CEP N' 65.790.000 

12.11 - Seus empregados deverão estar devidamente identificados, e uniformizados; 
12.12 - Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimihtio da CONTRATANTE, por culpa, dolo, negliAiciu ou 
imprudência de seus empregados, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) 
dias contados a partir da comprovação de sua responsabilidade. Caso não ofaça dentro do prazo estipulado, a CONTRA! INTE 
reserva-se ao direito de descontar o valor do ressarcimento em faturas de pagamentos devidos à CONTRATADA, sem prejuízo de 
poder denunciar o Contrato, de pleno direito. 

13 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

13.1 - A execução das obrigações contratuais será acompanhada e fiscalizada por servidor designado em Portaria como 
FISCAL DE CONTRATO, com autoridade para exercer, como representante da Administração, verificando se iodas a., 
obrigaçõesforarn cumpridas, analisar a documentação e relatórios, atestando as Notas Fiscais / Faturas para pagamento. 
e, ainda, objetivando dirimir quaisquer dúvidas que, porventura, surjam no curso da vigência do contrato, sem 
prejuízo da plena responsabilidade da empresa perante a CONTRATANTE. 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do Contrato serão encaminhadas á 
autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das imediatas medidas saneadoras. 

14 - DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 
14.1 - Os preços propostos deverão incluir todas os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidência de 
qualquer frete, imposto, taxa contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, (-
também percentuais de descontos concedidos; 
14.2 - O critério de aceitabilidade do preço (por lote ártico) será o da compatibilidade com os preços de mercado. 
14.3 - O valor da estimado para licitação será definido com base na coleta de preços realizada no mercado local. com 
empresas especializadas na execução dos serviços especificados neste Termo de Referência. 
15- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
15.1 - Para julgamento da licitação, considerar-se-á vencedora, desde que atendidas as especificações e condições constantes 
deste Termo de Referência e do Edital, a licitante que apresentar O MENOR PREÇO (LOTE ÚNICO). 

16- DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
16.1 - As obrigações decorrentes da presente contratação serão formalizadas através da emissão de Contrato, do qual .fará 
pane, independente de transcrição, o presente edital e seus anexos e a proposta da CONTRATADA, no que couber. 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão-MA e a licitante vencedora, que observará os termos 
da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores e demais normas pertinentes. 

17- DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
17.1 - O prazo de vigência será pelo período de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado. 
de acordo com o estabelecido na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante celebração de Termo., 
Aditivos. 

18— DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
18.1 - A execução dos serviços, serão recebidos pela Secretaria de Administração da seguinte forma: 

a) Provisoriamente — após recebimento e verificação dos serviços realizados. 

14 
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b) Definitivamente, após a verificação da qual d uantidade dos serviços e consequente aceitação dos seri I 0.% 

executados, no prazo rilálf00 de 05 (cinco) di 

MA O ÚJO ANTOS 
SEC RIO M JÁ.TICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

À vista das iriformaçães contidas nestes ,itttos c com 

observância às normas vigentes, APROVO o 
presente Termo de Referencia e AUTORIZO u 
realização do procedimento licitatário 

RENAN A IUJO DA SILVA 
ASSESSOR DE FINANÇAS 
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COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO/CCL 

JUSTIFICATIVA QUE O OBJETO A SER LICITADO É "COMUM" NOS 

TERMOS DO ARTIGO 12 DA LEI N°10320/2002 

Declaro para fins de realização da licitação na modalidade Pregão Presencial, cujo 
objeto a ser licitado trata de Registro de preços para eventual e futura Contratação de empresa 
do ramo do objeto para prestar serviços de gestão digital de documentos, através de apuração 
de dados, preparação, cligitalização, controle de qualidade, indexação, importação, 
armazenamento de imagens digitalizadas, acondicionamento e organização de documentos 
físicos, bem como o fornecimento de uma solução completa de GED (Gerenciamento Eletrônico 
de Documentos), customização de sistema de gerenciamento de documentos pertencentes ao 
acervo documental, com inclusão de Estação composta de Software e Equipamentos para 
Gestão Eletrônica de Documentos, por demanda, com Fornecimento de Mão de obra 
qualificada para operacionalização dos equipamentos. para atender as demandas da 
Secretaria de Administração, no município de São Domingos do Maranhão -Ma. Conforme 
condições, especificações técnicas mínimas e quantitativos contidas no Anexo I - Especificações e 
Quantidades e no Anexo II - Termo de Referência, os quais são considerados materiais e serviços de 
natureza comuns, conforme preceitua o Art. 1° da Lei n° 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto n° 
3.555/2000, Decreto Federal n°9.488, de 30 de agosto de 2018 pela Decreto Municipal N° 20/2010, não 
importando o valor da contratação deverá ocorrer a disputa pelo forneci men to através de propostas e 
lances em sessão pública. 

Em atendimento ao Decreto 10.024/2019, a inviabilidade da utilização do pregão na 
forma eletrônica deverá ser justificada. Verifica-se, portanto, que o principal aspecto a ser observado no 
que se refere à opção pela modalidade de pregão presencial é a possibilidade de se imprimir maior 
celeridade à contratação de bens e serviços comuns, sem prejuízo à competitividade. 

Dentre as alegações mais comuns indicadas como impeditivas para a utilização do 
pregão eletrônico, pode-se apontar: 

1) O pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que 
atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. 

2) Há diversas vantagens da forma presencial do pregão sobre a eletrônica, dentre as 
quais: a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e facilidade na 
negociação de preços, verificação das condições de habilitação c execução da proposta. 

3) A opção pelo pregão presencial decorre de prerrogativa de escolha da Administração 
fixada pela Lei n°10.520/02. 

4) A complexidade da licitação, peculiaridades e elevado custo do objeto, relevancia da 
contratação e exigências de segurança da informação, inviabilizam o uso da forma eletrônica. 

5) O histórico de irregularidades no pregão eletrônico sugere uma alta incidência de 
licitantes que não preenchem as condições de habilitação ou não sustentam suas propostas. 

6). A opção pela modalidade presencial do pregão não produz alteração no resultado 
final do certame, pelo contrario, permite maior reduçao de preços em vista da interação do pregodro 

cornos licitantes. Considerando as disposições do art. 20 da Lei 8.666/1993, que dispõe que "As licilaçOes 
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ser-ao efetuadas no local onde se situar a repartição interessada, salvo por motivo de interesse público, 
devidamente justificado.' Ainda, a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a sessão elt, 
pregão presencial, promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar o procedimento 
licitatório (prevista no art. 43, §30, da Lei 8.666/1993), verificação imediata das condições de habilitação 
e execuçao da proposta, manifestações recursais, proporcionando maior celeridade aos procedimentos, 
visto em regra, ocorrerem na própria sessao pública, sem prejuízo da competiçao de preços, também 
justificam a decisao da adoção do Pregão Presencial. Sendo assim, a escolha da modalidade Prega° 
Presencial é a que melhor se adequa a contratação do objeto do certame, pois a Administração Pública 
temo poder discricionário para decidir sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessiciall 
e conveniência desde que motivadas, como está disposto nos autos. Por fim, com a devida justificativa 
sobre o ponto de vista da celeridade, entretanto, sem prejudicar a escolha da proposta mais vantajosa, 
eis que presente a fase de lances verbais, o Pregao Presencial se configura como meio fundamental para 
aquisição de bens e serviços comuns pela Administração Pública de forma mais célere e vantajosa em 
detrimento as outras formas elencadas na Lei 8.666/93. Na esteira do exposto, dever-se-á mencionar Littc: 
o princípio da eficiência da Administraçao Pública tem no pregão presencial também a sua mani lesta 
contribuiçaa 

Assim, justifica-se a abertura das licitações na modalidade pregao presenciai realizada n., 
Sede da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhao, na modalidade Pregào Presencial, tipo 
menor preços, o que indubitavelmente proporciona uma melhor redução de custos. 
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Senhor Secretário, 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Considerando que o presente processo, trata de licitação na modalidade Pregão Presencial 
para Sistema de Registro de Preços/SRP (Ata de Registro de Preços/ARP), não se faz necessário informar a 
dotação orçamentária, Decreto Federal n° 9.488/2018 e conforme Capitulo V - Da Licitação o Artigo 70, 2", 
do Decreto N°7.892, de 23 de março de 2013, senão vejamos: 

"Art. 7° A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de 
concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, ou na 
modalidade de pregão, nos termos da Lei n°10.520, de 2002, e será precedida 
de ampla pesquisa de mercado. 
§ 2° Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotaçâo 
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou 
outro instrumento hábil. " 

São Domingos do Maranhão (Ma), 19 d junho de 2023 

/ 
 7 

JORGES ,k .. OSTA M HO SILVA 
PREGOEIRO 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° ----/2023/CPL — SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS/SRP — ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
MINUTA DO EDITAL 

PROCESSO N° 224/2023/SEMAD 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO LOTE ÚNICO 
DATA: ---/---/2023 
HORÁRIO: --- HORAS. 
LOCAL: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N, CENTRO — SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO /MARANHÃO 

A Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, por intermédio do Pregoeiro, 
designado pela Portaria n° 04, de 03 de janeiro de 2023, torna público para conhecimento dos 
interessados que na data, horário e local acima indicado, fará realizar licitação na modalidade de 
Pregão, na forma Presencial, para Sistema de Registro de Preços/SRP — Ata de Registro de Preços, 
do TIPO MENOR PREÇO (LOTE,ÚNICO) destinada a Registro de preços para eventual e futura 
contratação de empresa especializada para Registro de preços para eventual e futura Contratação de 
empresa do ramo do objeto para prestar serviços de gestão digital de documentos, através de apuração 
de dados, preparação, digitalização, controle de qualidade, indexação, importação, armazenamento 
de imagens digitalizadas, acondicionamento e organização de documentos fisicos, bem como o 
fornecimento de uma solução completa de GED (Gerenciamento Eletrônico de Documentos). 
customização de sistema de gerenciamento de documentos pertencentes ao acervo documental, com 
inclusão de Estação composta de Software e Equipamentos para Gestão Eletrônica de Documentos, 
por demanda, com Fornecimento de Mão de obra qualificada para operacionalização dos 
equipamentos. para atender as demandas da Secretaria de Administração, no município de São 
Domingos do Maranhão -Ma, conforme especificações contidas no Anexo 1 — Especificações e 
Quantidades e Anexo II - Termo de Referência. 

O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n° 10.520/2002, 
regulamentada pela Decreto Municipal N°20/2010, Decreto n°3.555/2000, Decreto n°9.488/2018, 
Decreto n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 8.250/2014, art. 15 da Lei Federal n°. 8.666/93 e na Lei 
Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014 e demais normas pertinentes 
espécie. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data mareada, o recebimento e o inicio da abertura dos envelopes referentes a este 
Pregão serão realizados no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro  em contrário. 
1- DO OBJETO ,
1.1 - O presente Pregão presencial, tem por objeto : Registro de preços para eventual e futura 
Contratação de empresa do ramo do objeto para prestar serviços de gestão digital de documentos. 
através de apuração de dados, preparação, digitalização, controle de qualidade, indexação, 
importação, armazenamento de imagens digi tal izadas, acondicionamento e organização de 
documentos físicos, bem como o fornecimento de uma solução completa de GED (Gerenciamento 
Eletrônico de Documentos), customização de sistema de gerenciamento de documentos pertencentes 
ao acervo documental, com inclusão de Estação composta de Software e Equipamentos para Gestão 
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Eletrônica de Documentos, por demanda, com Fornecimento de Mão de obra qualificada para 
operacionalização dos equipamentos, e atender as demandas da Secretaria de Administração, no 
município de São Domingos do Maranhão -Ma, o que deverá ocorrer pelo período de 12 (doze) 
meses, conforme condições, especificações técnicas mínimas e quantitativos contidas no Anexo 1 — 
Especificações e Quantidades e no Anexo II - Termo de Referência 
1.2 - O valor total estimado corresponde de R$ ------ --) 
1.3 — Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia autorização do órgão 
gerenciador, e após a primeira aquisição por órgão integrante da ata. Após autorização do órgão 
gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição solicitada em até 90 (noventa) dias, observado 
o prazo de vigência da ata nos termos do art. 22, §§ 5° e 6° do Decreto n° 7.892/2013. Decreto n' 
9.488/2018 e na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
1.4 - Caberá a Contratada beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação de empresa especializada para prestar gestão 
digital de documentos para atender as demandas da Secretaria de Administração do município de São 
Domingos do Maranhão -Ma. o que deverá ocorrer pelo período de 12 (doze) meses. conforme 
condições, especificações técnicas mínimas e quantitativos contidas no Anexo 1 — Especificações e 
Quantidades e no Anexo 11 - Termo de Referência, independentemente dos quantitativos registrados 
em Ata, desde que a execução dos serviços não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
1.5 - Serão admitidas adesões de até cinco vezes a quantidade de itens registrados para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes independente, do número mínimo de órgãos participantes que 
aderirem. 
1. 6 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro 
de Preços. 
1.7 - Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a responsabilidade 
pela imposição de penalidade ao CONTRATADA faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 
1.8 - Todo órgão, antes de contratar com a CONTRATADA registrado, deve assegurar-se que a 
contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados. 

2- DAS CONDIÇÓES PARA PARTICIPAÇÃO 
2.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
e requisitos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 

2.2 - Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, as empresas: 
a) que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão 

b) declaradas inidõneas ou se encontrem impedidas de licitar c contratar com a 
Administração Pública; 

c) que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou 
dirigentes de órgão ou entidade do Município de São Domingos do Maranhão; 

d) que se apresentem na qualidade de subcontratadas; 
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e) estrangeiras que não funcionem no País; 

E) reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, 

g) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou 
liquidação; 

h) que tenham sócios, diretores, administradores, procuradores, independentemente da 
denominação, ou acionistas com participação relevante, que esteja vinculado, sob 
qualquer forma, profissional ou comercialmente, a outra empresa participante deste 
certame; 

i) enquadradas nas demais vedações estabelecidas no artigo 9° da Lei Federal if 
8.666/1993. 

2.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar-se como tais, nos termos 
do ANEXO VII, para que possam ser adotadas as normas pertinentes às licitações estabelecidas 
nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014. 

2.4— REGÊNCIA LEGAL DA LICITAÇÃO 
2.4.1. Esta Licitação obedecerá, integralmente, as disposições da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos n° 8.666/93, Decreto Municipal N° 20/2010, Decreto n° 3.555/2000, Decreto n° 
9.488/2018, Decreto n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 8.250/2014, Lei complementar n° 123/2006, 
Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014 e as demais do ordenamento jurídico, no que for 
pertinente. 

3- DO CREDENCIAMENTO , 

3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, fora de qualquer 
envelope: 

a) tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente): ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou ato 
constitutivo consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleições de seus administradores, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, ou 
Carta Credencial (ANEXO III), no qual constem poderes específicos para formular 
lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos 
os demais atos pertinentes a este Pregão; 

b. 1) Procuração por instrumento particular e Carta Credencial (ANEXO 111) deverão 
possuir firma reconhecida em cartório e estar acontpanhadas de cópia do 
documento que comprove os poderes do mandante para a outorga. dentre os 
indicados na alínea "a"; 

b.2) instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO 

Hl) deverão, obrigatoriamente, sob pena de não ser aceito o credenciamento, ser 
firmados por tantos responsáveis pela empresa, quantos estabeleça o contrato social 
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ou estatuto de constituição, com permissão para outorgar poderes no que tange a sua 
representatividade. 

c) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto 
do representante (legal ou procurador) da empresa interessada. 

3.2 - Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em oficina!, por 
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente ou por membro da 
Equipe de Apoio, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial. 

3.3 - A autenticação de cópias dos documentos necessários ao credenciamento poderá ser realizada 
no ato da sessão pública, mediante a apresentação dos originais para confronto. 

3.4 - Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa e nem de um 
mesmo representante para mais de uma empresa. 

3.5 - A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento impedirá a licitante de participar da fase de lances, de negociar preços, de declarar 
a intenção de interpor recurso, enfim, de representar a licitante durante a sessão pública do Pregão. 

3.5.1 - Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta 
escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

3.6 - Após o credenciamento, o Pregoeii o deciat ará a abertura da sessão e não mais serão admitidos 
novos proponentes. 

4- DA APRESENTAÇÃO DAS DECLARAÇÕES E DOS ENVELOPES 

4.1 - Aberta a sessão pública, os interessados ou seus representantes, deverão apresentar ao 
Pregoeiro: 

4.1.1 - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo 
estabelecido no ANEXO V deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes exigidos no 
subitem 4.1.3; 

4.1.2 - 02 (dois) envelopes distintos contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 
Habilitação, devidamente fechados e rubricados no fecho c, de preferência, opacos, contendo 
em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, além da Razão Social da licitante, 
os seguintes dizeres 

PREGÃO PRESENCIAL N° ---/2023/CPL/SRP/ARP 
ENVELOPE N.° 01 — PROPOSTAS DE PREÇOS 
PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA PROPONENTE 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS. SIN. CENTRO 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO /MARANHÃO 

ENVELOPE N." 02— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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PREGÃO N° ---/2023/CPUSRP/ARP 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA PROPONENTE 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N, CENTRO 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MARANHÃO 

4.1.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem exercer o direito de 
preferência previsto na Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014, 
deverão apresentar ao Pregoeiro, além da Declaração de Localização e Funcionamento 
(subitem 411), dos envelopes n° 01 e n° 02 (subitem 4.1 3), os seguintes documentos em 
separado: 

4.1.4 - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, exceto quanto à eventual aplicação do art. 43 da Lei 
Complementar tf 123/2006 e Lei Complementar ri° 147/2014 para a regularidade fiscal, 
conforme modelo estabelecido no ANEXO V deste Edital, e apresentada FORA dos 
Envelopes; 

4.1.5 - Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, consoante o art. 30 da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 
147/2014, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no ANEXO VI deste 
Edital, e apresentada FORA dos Envelopes. A Declaração deverá ser acompanhada de 
documento que comprove o referido enquadramento, podendo ser: 

a) inscrição como optante do SIMPLES NACIONAL 

b) certidão expedida pela Junta Comercial do domicilio da sede da licitante, emitida neste 
exerci cio financeiro; 

c) outro documento equivalente. 

4.1.6— Declaração de Localização e Funcionamento; 

4.2. - O Pregoeiro poderá diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junta 
Comercial do domicilio da sede da licitante para verificar seu enquadramento como microempresa 
ou empresa de pequeno porte. 

4.3 - A não apresentação da Declaração prevista no item 4.2.2 significa renúncia expressa e 
consciente da licitante, que optou por não utilizar os beneficios previstos na Lei Complementar n° 
123/2006, desobrigando o Pregoeiro. 

4.4 - Não será admitida a remessa postal dos envelopes de propostas de preços e habilitação. 

4.5 - Os Envelopes não abertos ficarão sob a guarda do Pregoeiro, até a assinatura do Contrato 
Administrativo decorrente deste Pregão. 

4.6 - Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 

5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
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5.1 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado 
da licitante, em língua portuguesa, salvo quanto as expressões técnicas de uso corrente, redigida 
com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e 
rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante proponente, devendo conter o 
seguinte: 

a) Número do Pregão e o nome ou razão social da proponente, número do CNPJ/MF, 
endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, 
bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para 
fins de pagamento); 

b) Nome completo do representante legal da licitante, profissão, números do CPF e 
Carteira de Identidade e cargo na empresa; 

c) Descrição detalhada do(s) ITEM(ns) cotado(s), em conformidade com as 
especificações contidas no ANEXO I e II; 

d) Preço unitário de cada ITEM em algarismo o valor global da Proposta, em algaii sinos 
e por extenso, em moeda corrente nacional, com no máximo duas casas decimais apos 
a vírgula, sendo considerado fixo e irreajustável; 

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar 
da data de sua apresentação; 

f) - Informações sobre as condições gerais do seguro contra terceiros 

g) Informações sobre a prestação de serviços; 

h) Data e assinatura do representante legal. 

5.2 - Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e 
indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais. trabalhistas e 
previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão. 

5.2.1 - A Proposta de Preços deverá incluir na composição de custos as seguintes obrigações da 
Contratada: 

a) - Folha de apresentação da proposta de preço deverá ser impressa, assinada, datada. 
constando a identificação do participante, prazo de validade 60(sessenta) dias, bem corno o 
valor unitário (expresso em duas casas decimais após a virgula), e o valor global, sem rasuras 
OU emendas 
b) - Cada licitante (pessoa fisica) poderá cotar um item, podendo ser cotado mais de um item. 
c) — Será desclassificada a proposta de preços dos interessados que não cumprirem as 
condições previstas neste item; 
d) — As propostas de preços que não apresentarem prazo de validade serão consideradas 
validas por 60 (sessenta) dias. 
e) - Será desclassificada a proposta que oferecer preços não compatíveis com os praticados 
no mercado. 
f) — Serão desclassificadas as propostas de preços das empresas cujos preços forem superiores 
aos valores constantes na Planilha de Preços Médio. 



FOLHAS 40 
tf PROCESSO .9Mga-)3 
Annatura , 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCíPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J 06.111690;0001-71 
PRAÇA GETÚZJO VARGAS .S/N - CENTRO 

CEP N*65.790.000 

g) - A homologação será feita por item e menor preço, de acordo com os fatores 
exclusivamente referidos este edital. 

5.2.2 - A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item 5.2, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Prefeitura de São Domingos do 
Maranhão, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora 
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a 
Administração Municipal. 

5.2.3 - Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar 
preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, 
não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os serviços a 
serem prestados sem ônus adicionais. 

5.3 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja em relação ao 
preço, pagamento, prazo ou a qualquer item que importe modificação dos termos originais, 
ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão 
avaliadas pelo Pregoeiro. 

5.4 - A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o 
conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação. 

5.4.1 - O Pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base no 
valor unitário, e poderá incluir o preço global da proposta, se faltar. 

5.4.2 - A falta de data, rubrica e/ou assinatura da proposta poderá ser suprida pelo representante 
legal, presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta, com poderes para esse fim. 

5.4.3 - Caso as informações descritas no item 5.1, alíneas "a" e "b", não constem da Proposta. 
poderão ser encaminhadas posteriormente. 

5.5 - A proposta deverá ter validade minima de 60 (sessenta) dias contados da data de recebimento 
e abertura dos envelopes Proposta e Documentação. 

5.5.1 - Caso o prazo de validade seja omitida na Proposta de Preço o Pregoeiro entenderá como 
sendo igual ao previsto no item 5.1, na alínea "e". 

5.5.2 - Caso a adjudicação não ocorra dentro do período de validade da proposta, a Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão, poderá solicitar a prorrogação do prazo de validade 
por mais 60 (sessenta) dias. 

5.5.3 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data da sessão pública deste Pregão, sem convocação 
para a contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

5.6 - A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de 
julgamento serão da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito 
de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 

5.7 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
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5.8 - Não se admitirá Proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisorios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, exceto quando se referirem aos materiais e instalações de propriedade da 
própria licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.9 - Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fatos supervenientes e aceitos pelo Pregoeiro. 

6 — DOS-DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 - Todas as licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão 
apresentar a Documentação de Habilitação que deverá ser entregue em 01 (uma) via, no 
ENVELOPE N" 02, devidamente fechado e rubricado no fecho, contendo os documentos 
determinados no item 6.3. deste Edital. 

6.2 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do 
Envelope contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta. 
procedendo a sua habilitação ou inabilitação. 

6.3 - A habilitação da licitante far-se-á com a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato 
constitutivo consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando 
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, 

c) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa 
Jurídica, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exerci cio, 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

O Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação da: 

g Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários e a Divida Ativa da União 
(Receita Federal, INSS e Procuradoria da Fazenda Nacional).

h) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, 
emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando 
não vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação de: 

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

• Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa. 
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i) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, 
emitida até 90 (noventa) dias antes do recebimento dos envelopes, quando não vier 
expresso o prazo de validade, mediante apresentação de: 

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 

• Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa; 

j) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
demonstrando situação regular mediante: 

• Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal. 

1) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por Balancetes ou 
Balanços provisórios, que comprove a boa situação financeira da empresa, avaliada 
pelos índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG) e Liquidez Corrente 
(ILC), os quais deverão ser iguais ou maiores que 1 (um), aplicando-se as seguintes 
fórmulas: 

ILG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE - EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE 4- EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILC = ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

1.1) As fórmulas dos índices contábeis deverão estar devidamente aplicadas em 
memorial de cálculo juntado ao balanço, com no máximo duas casas 
decimais após a vírgula. Caso o memorial não seja apresentado, ao Pregoeiro 
e a Equipe de Apoio efetuarão os cálculos; 

1.2) O Balanço de Sociedades por Ações e de Cooperativas deverão ser 
apresentados com Ata de aprovação pela Assembléia Geral Ordinária, 
registrados na Junta Comercial; 

1.3) As demais Sociedades e as Firmas Individuais, deverão apresentar o Balanço 
Patrimonial, assinado pelo representante legal da empresa e por Contabilista 
legalmente habilitado, acompanhado dos Termos de Abertura e 
Encerramento do Livro Diário, em que se ache o Balanço transcrito, 
devidamente registrado na Junta Comercial ou na entidade em que o Balanço 
foi arquivado; 
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1.4) As Empresas constituídas há menos de um ano, em substituição ao Balanço 
Patrimonial e Demonstrações Contábeis deverão apresentar o Balanço de 
Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, 

1.5) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do 
ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal tf 8.981/95, 
deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos 
de Abertura e Encerramento da Livro Caixa; 

1.6) A empresa que apresentar resultado menor que 1 (um) em qualquer dos índices 
referidos na alínea "k" deverá comprovar patrimônio líquido de pelo menos 
10')/0 (dez por cento) do valor estimado para a contratação. 

m) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da 
data de apresentação da proposta de preço; 

n) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 
que a licitante prestou os serviços compatíveis com o objeto deste Pregão. Os atestados 
fornecidos por pessoa jurídica de direito privado deverão ser impressos em papel 
timbrado constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinada por seus 
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com 
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função, com firma reconhecida em 
cartório. 

o) Declaração da licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregados) 
com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz, cumprindo o 
disposto no inciso XXXIII, art.7°, da Constituição Federal de 1998 (ANEXO VII). 

6.4 - Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da: CNDT — 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, fornecida pelo Tribunal superior do Trabalho, 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho, com prazo de 
validade de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua emissão, Conforme Lei Federal 
12.440 de 07 de novembro de 2011. 

6.5 — Declaração de Fato Impeditivo Superveniente à Habilitação Anexo - (XII); 

6.6 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente ou por membro da Equipe de 
Apoio, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial. 

6.7 - A autenticação de cópias de documentos por membro da Equipe de Apoio, deverá ser 
providenciada até às 13:00 horas do dia útil imediatamente anterior à data marcada para abertura 
dos envelopes, mediante a apresentação dos originais para confronto 
6.8 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação e seus Anexos, deverão ser apresentados 
no idioma oficial do Brasil. 
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6.9 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório apresentados 
em língua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 
idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 
6.10 - O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos documentos da 
Proposta de Preço e da habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai 
fornecer o objeto da presente licitação, excetuando-se: 

a) da Certidão Negativa, ou Positiva com Efeitos de Negativa, de débitos relativos ao 
INSS e do Certificado de Regularidade do FGTS, que poderão ser da sede da pessoa 
jurídica: 

b) da Certidão de Falência/concordata/recuperação judicial e da Certidão Conjunta 
(Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, que 
deverão ser da sede da pessoa jurídica. 

6.12 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, fi lmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 

6.13 - Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital 

6.14 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

6.15 - Serão aceitas somente cópias legíveis. 

6.16 - O Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 
tiver dúvida e julgar necessário. 

6.17 - Conforme disposto no art. 43 da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n/ 
147/2014, as microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição 

7- DO PROCEDIMENTO 

7.1 - No dia, hora e local designados neste Edital, será realizada sessão pública para recebimento 
das propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador 
proceder ao respectivo credenciamento, nos termos do item 3 deste Edital. 

7.2 - Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes 
e os representantes legais credenciados deverão entregar: 

a) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (subitem 4. 1 .2 - ANEXO 
IV); 

b) Envelopes n° 01 e n° 02 (subitem 4.1.3); 

7.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem exercer o direito de 
preferência previsto na Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2023, 
deverão apresentar ao Pregoeiro: 
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a) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte (subitem 4.2.1 - ANEXO V); 

b) Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(subitem 4.2.2 - ANEXO VI): 

c) Envelopes n° 01 e n° 02 (subitem 4.1.3); 

7.3 - O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes n" 01, seguindo com os atos referentes à 
classificação das propostas de preços: 

a) rubrica, conferência e leitura dos preços propostos; 

b) classificação, para a fase de lances, da proposta escrita de MENOR PREÇO (LOTE 
ÚNICO) e todas aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% 
(dez por cento) em relação ao menor preço; 

c) seleção das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os 
preços ofertados, quando não verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços 
a partir do critério definido na alínea "c"; 

d) colocação das Propostas em ordem crescente de preço cotado para que os 
representantes legais das licitantes participem da etapa competitiva por meio de lances 
verbais. 

7.4 - A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da 
fase de lances verbais. 

7.5 - No tocante aos preços, as propostas serão analisadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais 
erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas 
para apuração do valor da proposta. 

7.6 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, serão selecionadas todas as licitantes que 
tenham ofertado o mesmo preço, realizando-se sorteio para definir a ordem de apresentação dos 
lances. 

7.6.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 
lances. 

7.7 - Então será dado inicio à etapa competitiva e o Pregoeiro convidará individualmente os 
representantes legais das licitantes classificadas, presentes ao evento, a apresentar lances verbais 
em rodadas consecutivas, a começar pela licitante detentora da proposta de maior preço. 
observadas as seguintes disposições: 

a) os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores a 
proposta de menor preço; 

b) as licitantes só poderão ofertar uni lance por rodada; 

c) será vedada a oferta de lance visando ao empate; 
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d) quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer 
tempo para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-
se de celular. O tempo concedido não poderá exceder 05 minutos; 

e) não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente 
às penalidades constantes deste Edital, 

f) a licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, 
ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado, para efeito 
de ordenação das propostas. 

7.8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem de sua formulação ou conforme determinar o Pregoeiro no momento da sessão. 

7.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas exclusivamente 
pelo critério de MENOR PREÇO (LOTE ÚNICO). 
7.10 - Apurado o menor preço e sendo este proposto por licitante não enquadrada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, antes que se proceda negociação, o Pregoeiro 
deverá verificar a ocorrência de empate, assegurando, enquanto critério de desempate, a 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014. 

7.10.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada 

7.11 - Para efeito do disposto no item 7.10, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

a) o Pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada para exercer seu direito de preferência e apresentar proposta de preço 
inferior àquela classificada em primeiro lugar. O tempo concedido não poderá exceder 
5 minutos, sob pena de preclusão. 

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do item 7.10.1, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito, observado o prazo máximo de 5 minutos; 

c) no caso de equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
estabelecido no item 8.10.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
àquela que primeiro poderá exercer a o direito de preferência e apresentar melhor 
oferta. 

7.12 - O exercício do direito de preferência previsto na Lei Complementar n" 123/2006 e Lei 
Complementar n° 147/2014 somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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7 13 - Concluída a ordenação final das Propostas de Preços. o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito e procedendo à negociação com o particular para obter melhores condições para a 
Administração. 

7.14 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço e o valor estimado para a contratação, devendo o Pregoeiro negociar com o 
particular melhores condições para a Administração, após a aplicação do item 7.10, conforme o 
caso. 

7.15 - O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de preços 
unitários, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários para perfeita formação de 
juizo. 

7.16 - Aceito o preço final proposto, o Pregoeiro procederá à abertura o envelope n" 02 
contendo a documentação da licitante classificada em primeiro lugar. para verificar suas 
condições de habilitação, consoante às exigências deste Edital. 

7.17 - Constatado o atendimento das exigências habilitação, a licitante será declarada vencedora 

7.18 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Edital, ou os 
apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades, será inabilitada, 
ressalvada a hipótese legal prevista no item 7.20, sem prejuízo de aplicação de sanções. 

7.19 - Se a melhor oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitação, o 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante, declarada vencedora e, a ela 
adjudicado o objeto do certame. 

7.20 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

7.20.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme Lei Complementar n° 147/2014, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

7.20.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na 
decadência do direito de não ser preterido na hipótese de contratação administrativa, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/1993 e no art. 70 da Lei Federal 
n° 10.520/2002. Neste caso, será facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes. ocasião em que será assegurado o exercício do direito de preferência às demais 
microempresas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no intervalo de empate 
previsto no item 7.10.1. 

36 



FOLHAS__________ 
,. 

N° PROCESSO_________ 
Assinatura  / 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,S/N - CENTRO 

CEP N' 65.790.000 

7.20.3 - Na hipótese da não contratação de microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto 
licitado poderá ser adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro 
lugar. 

7.21 - Caso tenha ocorrido lance, a Proposta de Preço, ajustada ao lance final, deverá ser entregue 
na Comissão Central de Licitação da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da data da lavratura da Ata. 

7.22 - Se não houver nenhuma manifestação de interposição de recurso devidamente registrada em 
Ata durante o transcurso da sessão do Pregão por parte das licitantes presentes, o Pregoeiro 
procederá à Adjudicação do objeto ao vencedor logo após a apresentação da Proposta de Preço 
ajustada ao lance final, consoante o item 7.21. 

7.23 - Se houver interposição de Recurso contra atos do Pregoeiro, a Adjudicação dar-se-á após o 
julgamento do Recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado. 

7.24 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam 
omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda as 
que apresentarem preços excessivos ou preços manifestamente inexequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove 
que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 
são compatíveis com a execução do objeto. 

7.25 - No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, o Pregoeiro convocará todas 
as licitantes classificadas para a fase de lances para, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem 
novas propostas escoimadas das causas de sua desclassificação, conforme previsto no artigo 48, § 
30, da Lei Federal n° 8.666/1993 

7.26 - Nas situações previstas nos itens 7.13, 7.14 e 7.19 é lícito ao Pregoeiro negociar diretamente 
com o representante da licitante vencedora para que seja obtido melhor preço. 

7.27 - Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo 
Pregoeiro, pela sua Equipe de Apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão 
deste Pregão. 

7.28 - Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes de Documentação não 
caberá desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO -CON_V CA:TOMO - 
8.1 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 
propostas. 

8.1.1 - A apresentação de impugnação contra o presente Edital será processada e julgada, 
devendo ser entregue diretamente na Comissão Central de Licitação - CCL, localizada na 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N, Centro, São Domingos do Maranhão /Maranhão 

8.1.2 - Acolhida a petição contra o Edital, será designada nova data para a realização do 
certame. 
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8.2 - O Pregoeiro deverá decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 

8.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que, tendo-o aceito sem objeção, 
venha a apontar falhas ou irregularidades na data da abertura da sessão ou depois da abertura dos 
envelopes de propostas, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

9_ Dos REcuRsosz„,:-.;:---,..,1„. 

9.1 - Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório, poderá a licitante, ao final da sessão pública 
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, sendo registrado em Ata a 
síntese das suas razões de recorrer. 

9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de recorrer, no 
momento da sessão deste Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do 
objeto à licitante declarada vencedora. 

9.3 - Caberá à licitante apresentar as razões dos recursos registrados em Ata no prazo de 03 (três) 
dias úteis, contados da lavratura da citada Ata. 

9.4 - Cientes as demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos 
concorrentes, ficam desde logo intimados a apresentarem contra razões também em 03 (dias) úteis, 
contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos 

9.5 - Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados. na Comissão 
Central de Licitação, da Prefeitura de São Domingos do Maranhão, localizada na Praça GETÚLIO 
VARGAS, S/N, Centro, São Domingos do Maranhão 

9.6 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

9.7 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

9.8 - Não serão conhecidos os recursos interpostos por fax e aqueles com os respectivos prazos 
legais vencidos ou em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital 

9.9 - Os recursos e contra - razões de recursos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e entregues 
diretamente na sala da Comissão Central de Licitação, no endereço indicado no item 9.5 

9.10 - Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, 
à consideração da Autoridade Competente, que proferirá decisão definitiva. 

9.11 - Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Secretário Municipal de Administração poderá homologar este procedimento licitatório e 
determinar a contratação com a licitante vencedora 

10— DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS!', 

10.1. A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, localizada na Praça Getúlio 
Vargas SíN, Centro de São Domingos do Maranhão, responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de preços e gereneiamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente. 
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10.2. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a Secretária de Administração, Órgão 

Gerenciador, convocará o(s)licitante(s) vencedor(es), para assinatura na ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, em até 5 (cinco) dias úteis. 

10.3. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa. 

10.4. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 
da proposta do licitante mais bem classificado. 

10.5. A apresentação de novas propostas na forma do item acima não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.6 - Para o registro do preço dos demais licitantes, será exigida nova etapa de analise da 
habilitação. 
10.7. O prazo para que o licitante vencedor compareça após ser convocado poderá ser prorrogado 
uma única vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria de 
Administração. 

10.8. No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata 
de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, o Pregoeiro 
convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10.9. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços terá efeito de compromisso de 
execução de serviços. 
10.10. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições. 

10.11. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, incluídas eventuais 
prorrogações, contado da data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do 
vencimento. 
10.12. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução de preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a este 
Orgão, promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 
legislação pertinente. 
10.13. Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornarem-se superiores àqueles 
praticados no mercado, este órgão convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
mesmos aos valores praticados pelo mercado. 

10.14. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades. 
10.15. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
10.16. Quando o preço de mercado for superior, aos preços registrados, e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, a Administração poderá: 
10.17. Convocar os fornecedores para negociarem a majoração dos preços, devendo restar 
comprovado que o novo preço ainda é mais vantajoso para a Administração, frente aos valores 
praticados no mercado; 
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10.18. No caso de fracasso na negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, acaso a 
comunicação ocorra antes do pedido de execução dos serviços e sem aplicação da penalidade, em 
se confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

10.19. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação 

10.20. Não havendo êxito nas negociações, a Secretaria de Administração, deverá proceder à 
revogação dos itens da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
10.21. A impugnação dos preços registrados, em razão da incompatibilidade destes com os preços 
praticados no mercado, poderá ser interposta por qualquer cidadão, durante a vigência da Ata, 
devendo atender aos seguintes requisitos de admissibilidade: 

10.21.1. Ser protocolizada no Setor de Protocolo da Secretaria de Administração„ situada na 
Praça Getúlio Vargas, SN, Centro; 
10.21.2. A Secretaria de Administração não se responsabilizará por impugnações endereçadas 
via postal ou por outras formas entregues em locais diversos do mencionado no item acima e 
que, por isso, não sejam protocolizadas na vigência da Ata de Registro de Preços; 

10.21.3. Ser dirigida à Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA, A/C da 
Secretaria de Administração, Unidade Gerenciadora da Ata; 
10.21.4. Conter o número da Ata de Registro de Preços a qual se refere, com a descrição do 
objeto e a identificação do(s) item(s) cujo(s) preço(s) esteja(m) sendo impugnado(s), 
10.21.5. Conter o nome completo, a qualificação, cópia do documento de identidade e do 
Cadastro de Pessoa Física e o endereço do impugnante; 
10.21.6. Conter provas da incompatibilidade do preço impugnado, por meio de pesquisa 
atualizada do mercado. 

10.22. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando: 
10.22.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
10.22.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 
10.22.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

10.22.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV, do art. 87 da Lei n° 8.666/93 ou no art. 
7° da Lei n° 10.520/2002 

10.23. Cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 10.22.1. 10.22.2 e 17.22.4, será 
formalizado por despacho deste órgão ministerial, assegurados o contraditório e a ampla defesa 
10.24. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nos itens 10.22.1 e 10 22 2, acarretara, 
ainda, a aplicação das penalidades cabíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
10.25. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados c 
justificados: 

10.25.1. Por razão de interesse público; 

10.25.2. A pedido do fornecedor. 
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11- DA PARTICTPAÇÃO.E DA ADESÀOAO REGISTRO DE PREÇOS'

11.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência da Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão/Ma, por meio da Secretaria de Administração/Órgão Gerenciador, respeitadas 
as disposições contidas na Lei n.° 8.666/1993, Decreto n°7.892/2013, Decreto n°7.579/2011 e Decreto 
n° 9.488/2018. 

11.2. Caberá o Órgão Gerenciador indicará os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação, aos órgãos e entidades que não participaram do registro 
de preços, que desejarem fazer uso da Ata. 
1 1 .3 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50"/o 
(cinquenta por cento), dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata 
de Registro de Preços, para o Órgão Gerenciador. 
11.4. Na hipótese prevista no subirem anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na razão 
dos respectivos limites de execução de serviços registrados na Ata. 
11.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder. na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 
Órgão Gerenciador, independente, do número de órgãos não participantes que aderirem. 

18.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 
11.7. O Órgão Gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do 
carona. 
11.8. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação de serviços, sem prejuizo dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que estes serviços não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

11.9. Os órgãos interessados em aderir à Ata de Registro de Preços decorrente deste Pregão, o farão 
utilizando o modelo de formulário — ANEXO XIII — constante deste instrumento convocatório 

12- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 - A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de recursos específicos a serem 
definidos após o registro dos preços. 

Na licitação para registro de preços não é necessário 
indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida 
para a formalização do contrato ou outro instrumento 
hábil. 

13 1--koáioRmauzAcÃo DA -ATA DWRIGISTRO, _PRROOS ãálit

13.1 — Finalizado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitarão a ordem de classificação 
e quantidade a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo máximo de 30 (trinta) 
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dias, contados da data da convocação, proceder à assinatura da Ata de Registro de Preços. a qual. 
depois de cumpridos os requisitos de publicidade, terão efeito de compromisso de executar os 
serviços, nas condições estabelecidas. 
13.2 - O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu 
transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
órgão gerenciador. 
13.3 - No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata 
de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus Anexos, poderá ser 
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, depois de feita a negociação, 
verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, assinar a Ata 
13.4 - O órgão gerenciador encaminhará cópia da Ata aos órgãos participantes, se houver. 

14 -4 OA VIGÊNCIA 0A, ATA DE RFiGISTROZ. ritrços 
14. 1 - A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
publicação. 

14.2 - É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata nos termos do art. 12 do Decreto n° 
7.892/2013 desde que o prazo total da vigência, computada a prorrogação não ultrapasse 12 (doze) 
meses 

IS - DO RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO E DA ASSINATURA DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO 

15.1 - Após a homologação do resultado da presente licitação, a Secretária de Administração. . 
convocará a empresa adjudicatária para retirar a nota de empenho, e assinar o Contrato 

Administrativo, no valor estipulado pela Contratante, observado o prazo de 02 (dois) dias úteis 
contados da Notificação. 

15.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

15.3 - É facultado á Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação 
regular no ato de recebimento da Nota de Empenho, ou recusar-se a retirá-la no prazo e nas 
condições estabelecidas, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, 
ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital. 

15.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a 
proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

16 - -DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

16.1 - O Contrato Administrativo será celebrado entre a licitante adjudicada e a Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão, observada a Lei Federal n° 10.520/2002. 1.ei ri ° 
8.666/1993, Decreto n° 7.892/2013, Decreto ti° 7.579/2011 e Decreto n° 9.488/2018, 
regulamentada pela Decreto Municipal n° N° 20/2010, com aplicação subsidiária da Lei Federal 
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n° 8.666/1993, da Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar n° 147/2014 e demais 
normas atinentes à espécie. 

16.2 - Constam na minuta do Contrato (ANEXO VIII) as condições e a forma da entrega do objeto, 
tais como pagamentos, sanções, rescisão e demais obrigações dos contratantes, fazendo o mesmo 
parte integrante deste Edital. 

16.3 - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões, pertinentes a execução dos serviços que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial do Contrato. 

16.4 - O Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará no prazo de 12(doze) meses. 

16.5 - A Contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste Pregão, em 
especial no que se refere ao recolhimento dos impostos federais, estaduais e municipais, inclusive 
quanto ao ISSQN, durante toda a execução do objeto. 

17— DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

17.1 — O acompanhamento da execução dos serviços será efetuado por comissão especialmente 
designada, formada por servidores do quadro de técnicos da Secretaria de Administração da 
Prefeitura de São Domingos do Maranhão. 

17.2 — A contratação de empresa especializada para prestar serviços de gestão digital de 
documentos, através de apuração de dados, preparação, digital ização, controle de qualidade, 
indexação, importação, armazenamento de imagens digitalizadas, acondicionamento e organização 
de documentos fisicos, bem como o fornecimento de uma solução completa de GED 
(Gerenciamento Eletrônico de Documentos)para atender as demandas da Secretaria de 
Administração, do município de São Domingos do Maranhão -Ma, o que deverá ocorrer pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme condições, especificações técnicas mínimas e quantitativos 
contidas no Anexo 1 — Especificações e Quantidades e no Anexo 11 - Termo de Referência de 
acordo com a Proposta de Preços, serão previamente autorizados por cada Secretaria. 

17.4 - O prazo do Contrato poderá ser prorrogado, a critério das Secretaria Municipal de 
Administração, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos 
de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 10, da Lei Federal 
n° 8.666/1993. 

17.5 - A Secretaria de Administração, observado a execução do objeto, emitirá o Termo de 
Recebimento Provisório (ANEXO IX). 

17.7 - Após verificação da qualidade e quantidade da execução dos serviços realizados 
provisoriamente, havendo aceitação dos mesmos, a Secretaria de Administração, emitirão o Termo 
de Recebimento Definitivo (ANEXO X). 

18 DAS CONDIÇOES DErAcymixemw 
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18.1 - O pagamento será feito em favor da Contratada, através de depósito bancário na sua conta 
corrente, por intermédio de Ordem Bancária, após assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo (ANEXO X), emitido pela Secretaria. 

18.2 - A Contratada deverá apresentar a respectiva nota fiscal/fatura, acompanhada da Certidão 
Negativa de Débitos junto a Seguridade Social — CND/INSS, do Certificado de Regularidade do 
FGTS e a certidão de Débitos Trabalhista - CNDT. 

18.3 - A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pela comissão responsável pelo recebimento 
dos serviços. 

18.4 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura 
do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
Contratada. 

18.5 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, 
sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

18.6 - A Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão poderá deduzir do montante a pagar 
os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

19- DAS SANÇÕES ADMINISTRA1TVAS 

19.1 - Se a proponente vencedora não fizer a comprovação das condições da habilitação 
consignadas no Edital ou se, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a 
assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na 
ordem de classificação, sujeitando-se a proponente desistente às seguintes penalidades: 

a) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar 
com a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

19.2 - De conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei Federal n° 8.666/1993, a 
licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições do presente Pregão, ficará sujeita às 
seguintes penalidades: 

19.2.1 - multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor do respectivo 
serviço, em caso de atraso na execução dos serviços ou no descumprimento das Cláusulas 
pactuadas, ajuízo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento), 

19.2.2 - no caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a 
Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado; 
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c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, pelo prazo de até 02 (dois) anos, 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

19.3 - As sanções previstas nas alíneas 'a', 'c' e 'tf poderão ser aplicadas conjuntamente com a 
prevista na alínea 'b'. 

19.4 - Caberá à Secretaria Municipal de Administração, da Prefeitura de São Domingos do 
Maranhão, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, 
apresentando provas que justifiquem a proposição. 

19.5 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre outras 
hipóteses legais, quando: 

a) executar serviços desconforme com o especificado e aceito; 

b) descumprir os prazos e condições previstos neste Pregão. 

19.6 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o 
retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
Contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fi scal, 
garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste Edital e 
das demais cominações legais. 

19.7 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos contados da data 
da notificação, em conta bancária a ser informada pelas Secretarias de Administração. 

19.8 - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

19.9 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe 
tenham sido aplicadas. 

19.10 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à comunicação 
escrita à Contratada e publicação na Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e 
multa de mora), constando o fundamento legal. 

20- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, farão parte 
integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 
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20.2 - É facultado ao Pregoeiro ou ao Secretário de Administração em qualquer fase da licitação, 
promover diligências e/ou solicitar parecer técnico de pessoa integrante ou não do quadro da 
Administração Municipal, para esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta/documentação. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da 
diligência promovida. 

20.3 - As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

20.4 - As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.5 — A Autoridade Competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 
público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer 
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

20.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 

a) a anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei Federal n° 8.666/1993; 

b) a nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o 
dispositivo citado na alinea anterior; e, 

c) no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

20.7 - No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 
indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do 
presente Edital. 

20.8 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 
propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 
inquestionavelmente. a alteração não afetar a formulação das propostas. 

20.9 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam 
o interesse público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação. 

20.10 - A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será sempre realizada em sessão 
pública, devendo ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser 
assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio, por profissionais que formularem 
parecer técnico sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação às propostas ou à 
documentação, e pelos representantes das licitantes presentes. 

20.11 - Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação 
em um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem 
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dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em Ata e a 
continuação dar-se-á em Sessão a ser convocada posteriormente. 

20.11,1 - A interrupção dos trabalhos de que trata esta condição somente dar-se-á. após a etapa 
competitiva de lances verbais. 

20 11 2 - Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pelo Pregoeiro e pelos 
representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda até 
nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 

20.12 - O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, proferindo-se 
no dia da abertura, ou mediante publicação na Imprensa Oficial. 

20.13 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição 
para retirada no endereço da Comissão, até 10 (dez) dias úteis após a publicação do extrato do 
Contrato, após o que serão destruidos pelo Pregoeiro. 

20.14 - Na contagem dos prazos estabelecidos.neste Edital, exclui-se o dia do inicio e inclui-se o 
dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão. 

20.15 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

20.16 - É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houve 
prévia autorização da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão. 

20.17 - Ocorrendo cisão, incorporação ou fusão da futura empresa contratada, a continuidade do 
contrato, ficará condicionada à análise, de cada Secretaria, quanto ao procedimento realizado e à 
documentação da nova empresa, considerando todas as normas aqui estabelecidas como 
parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação dos riscos de insucesso na execução do 
objeto contratado. 

23 — Ao adquirir o Edital, a licitante deverá declarar o endereço em que receberá notificações, 
devendo comunicar à Comissão qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a 
notificação encaminhada ao endereço fornecido. 

24— SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO I - Especificações e Quantidades 
ANEXO II - Termo de Referência 
ANEXO Hl - Carta Credencial 
ANEXO IV - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 
ANEXO V - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 

para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
ANEXO VI - Declaração de Enquadramento como Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte 
ANEXO VII - Declaração de Cumprimento do art. 70, XXXIII da CF/88 
ANEXO VIII - Minuta do Contrato Administrativo 
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ANEXO IX - Termo de Recebimento Provisório 
ANEXO X - Termo de Recebimento Definitivo 
ANEXO XII - Declaração de Fato Impeditivo Superveniente à Habilitação 
ANEXO XIII - Modelo da Ata de Registro de Preços 

25 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Justiça da Comarca de São Domingos do Maranhão no 
Estado do Maranhão, excluído quaisquer outro, por mais privilegiado que seja 

São Domingos do Maranhão /Ma, -- de -- de 2023. 

MARTÔNIO ARAÚJO SANTOS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
PREGÃO PRESENCIAL N° ----/2023/CPUSRP/ARP 

ANEXO I 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura Contratação de empresa do ramo do 

objeto para prestar serviços de gestão digital de documentos, através de apuração de dados, 
preparação, digitalização, controle de qualidade, indexação. importação, armazenamento de 
imagens digitalizadas, acondicionamento e organização de documentos fisicos, bem corno o 
fornecimento de urna solução completa de GED (Gerenciamento Eletrônico de Documentos), 
customização de sistema de gerenciamento de documentos pertencentes ao acervo documental, 
com inclusão de Estação composta de Software e Equipamentos para Gestão Eletrônica de 
Documentos, por demanda, com Fornecimento de Mão de obra qualificada para 
operacionalização dos equipamentos. para atender as demandas da Secretaria de Administração, 
no município de São Domingos do Maranhão -Ma. Conforme especificações comidas no Anexo 
II - Termo de Referência. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA ÃO 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

OBJETO 
U 

NIDADEDE 
QUANTIDADE. 

ESTAÇÃO 

VALOR 
UN IT. 

PRECO 
MÉDIO 

R$ 

VALOR 
MENSAL 
PREÇO 
MÉDIO 

RS 

VALOR 
TOTAL 
PREÇO 
MÉDIO 

RS 
12 MESES 

01 

Contratação de empresa do 
ramo do objeto para prestar 
para futura e eventual 
execução de serviços de 
gestão digital de 
documentos, através de 
apuração de dados, 
preparação, digital ização, 
controle de qualidade, 
indexação, importação, 
armazenamento de imagens 
digitalizadas, 
acondicionamento e 
organização de documentos 
físicos, bem como o 
fornecimento de uma 
solução completa de GED 
(G erenciamento Eletrônico 
de Documentos), 
customização de sistema de 

ESTAÇÃO 
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gerenciamento de 
documentos pertencentes ao 
acervo documental, para 
atender as demandas da 
Secretaria de Administração, 
no município de São 
Domingos do Maranhão - 
Ma. 
Mão de obra qualificada para 
operacionali zação dos 
e ul amentos. 

TOTAL GERAL R$ 

VALOR TOTAL (PREÇO MEDIO ESTIMADO) - R$ -----

MARTÔNIO ARAÚJO SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

N'PROCESSQ 3.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL N° /2023/CPL 
TERMO DE REFERÊNCIA 

2. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL 
2.1. O certame licitatário reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n° 10.520/2002, 
regulamentada pela Lei Municipal N° 343/2008, Decreto n° 3.555/2000, Decreto n° 5.450/2005. 
Decreto n° 7.892/2013, Decreto n° Federal n° 8.250/2014, Decreto n° 9.488/2018, art. 15 da Lei 
Federal n°. 8.666/93 e na Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014 e demais 
normas pertinentes à espécie. 

3 -OBJETO: 

3.1 - Registro de preços para eventual e futura Contratação de empresa do ramo do objeto para 
prestar serviços de gestão digital de documentos, através de apuração de dados, preparação, 
digitalização ,controle de qualidade, indexação, importação, armazenamento de imagens 
digitalizadas, acondicionamento e organização de documentos físicos, bem como o fornecimento de 
uma solução completa de GED (Gerenciamento Eletrônico de Documentos), customização de sistema 
de gerenciamento de documentos pertencentes ao acervo documental, com inclusão de Estação 
composta de Software e Equipamentos para Gestão Eletrônica de Documentos, por demanda, com 
Fornecimento de Mão de obra qualificada para operacionalização dos equipamentos. para atender 
as demandas da Secretaria de Administração, no município de São Domingos do Maranhão- Ma, 
conforme especificações contidas no Anexo 1 -Especificações e Quantidades e Anexo II - Termo de 
Referência. 

2.2 - O objeto caracterizado por este Termo de Referência tem padrão de qualidade e desempenho 
definidos objetivamente, além de tratar-se de objeto disponível no mercado, desse modo, consoante 
previsão legal, justifica-se que o certame licitatário deverá ser processado com o tipo de avaliação 
"menor preço". 

2.3 - Todas as empresas interessadas no certame, poderão cotar os preços do item do objeto, sendo 
que será estendido às microempresas e/ou empresas de pequeno porte a preferência na contratação, 
conforme preconiza os artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006. 

3. JUSTIFICATIVA 
3.1 - Este documento estabelece as normas específicas do Registro de Preço para eventual e futura 
contratação de empresa especializada na execução de serviços de gestão digital de documentos, 
através de apuração de dados, preparação, digitalização, controle de qualidade, indexação, 
importação, armazenamento de imagens digitalizadas, acondicionamento e organização de 
documentos fisicos, bem como o fornecimento de uma solução completa de GED (Gerenciamento 
Eletrônico de Documentos), customização de sistema de gerenciamento de documentos pertencentes 
ao acervo documental, para atender as demandas da Secretaria de Administração, no município de 
São Domingos do Maranhão -Ma. 
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3 

3.2. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de materiais e serviços cuja 
necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não permite a 
definição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração. 

3.3. O objeto caracterizado por este Termo de Referência tem padrão de qualidade e desempenho 
definidos objetivamente, além de tratar-se de objeto disponível no mercado. Desse modo, consoante 
previsão legal, justifica-se que o certame licitatório deverá ser processado com o tipo de avaliação 
"menor preço". 

3.4. Todas as empresas interessadas no certame, independentemente do seu enquadramento, poderão 
cotar os preços de todos os itens do objeto, sendo que será estendido às microempresas e/ou empresas 
de pequeno porte a preferência na contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar n° 123/2006. 

3.5 - Diante do exposto urge a necessidade de ser contratado em caráter de urgência empresa 
especializada para prestar serviços de na execução de serviços de gestão digital de documentos para 
atender as demandas da Secretaria de Administração. 

3.6 - A administração pública, pela sua natureza social e jurídica requer forte formalização 
de documentos, processos e transparência. Fatores que elevam a importância de documentos e a 
exigência de uma gestão eficaz, pois trata a coisa pública. 

3.7 - Dessa forma, a Gestão Eletrônica de Documentos é uma solução de arquivo, organização 
e consulta de documentos em formato eletrônico onde existe toda a informação de natureza 
documental trocada entre os utilizadores da aplicação. 3 . 8 - Esta solução permite a colaboração 
numa organização através da partilha de documentos, beneficia e facilita os processos de negócio 
de uma empresa. 

3.9 - Assim, com o crescente recebimento e geração de documentos em vários formatos, ano a ano, 
o volume de produção torna impraticável o armazenamento de todo o material, além da demora 
em disponibilização e riscos de desgaste dos arquivos pelo intenso manuseio físico dos papéis. 

3.10 - Ademais, com a digitalização dos documentos/processos haveria melhor adequação do 
órgão quanto as exigências estabelecidas pela IN n" 52/2017- TCE/MA referente a prestação de 
contas anuais de entes públicos, bem como para dar cumprimento à IN n° 34/2014-TCE/MA, que 
trata do envio eletrônico de documentos por meio do Sistema de Acompanhamento das 
Contratações Públicas-SACOP. 

3.11 - O Serviço será prestado com base em estações de trabalho fixas, desempenhando o serviço 
adequado, conforme objeto supramencionado. 

3.12 - A estimativa do quantitativo foi baseada na necessidade de cada secretaria, não podendo 
centralizar o serviço em uma única estação. Imperativo, portanto, que cada unidade/secretaria tenha 
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sua própria estação à fim de desenvolver um trabalho mais eficiente e, por óbvio, atender a demanda 
do Município contratante. 
3.13 - O número de estações de cada secretaria foi estimado com base nas demandas especificas 
de cada órgão, atendendo sempre a sua necessidade. 

3.14 - A licitação será realizada por Item, conforme descrição do objeto e quantitativo abaixo 
discriminado 

4. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO(ENTREGA) RECEBIMENTO DO OBJE10 
PAGAMENTO 

4.1. Execução de serviços de gestão digital de documentos: 
4.1.1. O licitante vencedor deverá executar os serviços de gestão digital de documentos de acordo 

com as necessidades de consumo da administração pública, sendo de forma parcelada, após 
confirmação do recebimento da solicitação do Setor de Compras. 

4.1.2. O licitante vencedor ficará obrigado a refazer as suas expensas, no prazo máximo de 02 
(dois) dias úteis da notificação, os serviços, que vier a ser recusado sendo que o ato de 
recebimento não importará sua aceitação. 

4.1.3. A apresentação dos serviços deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em 
língua portuguesa, sobre características, modelo, procedência, especificações, qualidade. 
quantidade, composição, preço, e outros, devendo obedecer também, as regulamentações de 
órgãos competentes. 

4.2. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas a execução dos serviços, 
incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, material, seguros, 
transporte, tributos e encargos trabalhistas, previdenci ári os e outros. 

4.3. Os(s) material(s) e serviço(s) fornecido(s) estarão sujeitos à verificação, pela unidade 
requisitante, da compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que 
se refere à quantidade, qualidade, execução e condições de uso. 

4.4. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para a execução dos 
serviços, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá 
providenciar a refazer os serviços, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados do 
recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual 
aplicação das penalidades cabíveis. 

4.5. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos produtos utilizados 
e dos serviços obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for executado em 
desacordo com o apresentado na proposta. 

4.6. Os produtos e serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após 
a verificação da qualidade dos mesmos. 

4.7. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o endereço 
e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido. 

4.8. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer. não retirar o 
pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de 
Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital. 
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4.9. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser 
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de 
penalidades. 

4.10. O pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a realização dos 
serviços e conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à 
base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, 
acompanhada dos seguintes documentos: 

III. Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante; 

IV. Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. 

4.11. - O município de São Domingos do Maranhão poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 

5. DOS SERVIÇOS 

5.1. O Município de São Domingos do Maranhão analisará a prestação de serviços gestão digital 
de documentos, conforme as regras deste Termo de Referência. 

5.2. O Município de São Domingos do Maranhão poderá, a qualquer momento, solicitar a 
verificação dos serviços realizados. 

5.4. Garantia dos serviços de gestão digital de documentos. 

5.6. Oferecer garantia dos serviços executados por um período mínimo de 90 (noventa) dias a 
partir da emissão da respectiva nota fiscal/fatura. 

6. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS 
6.1. Os custos na execução do objeto, bem como os custos com impostos, taxas, fretes e demais 

despesas serão de responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s). 

7. PRAZO DE CONTRATAÇÃO 
7.1. A contratação terá vigência de 12 (doze) meses. 

8. RELAÇÃO, QUANTITATIVO E VALOR MÁXIMO ESTIMADO DOS SERVIÇOS E 
DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

8.1 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA CÃO 
VALOR VALOR 

VALOR MENSAL TOTAL 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

OBJETO 
UNIDADE 

QUANTIDADE. 
DE ESTAÇÃO 

UNIT. 
PRECO 

PREÇO 
MÉDIO 

PREÇO 
MÉDIO 

MÉDIO RS R$ 
R$ 12 MESES 
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Contratação de empresa do 
ramo do objeto para prestar 
para futura e eventual 
execução de serviços de 
gestão digital de 
documentos, através de 
apuração de dados, 
preparação, digital ização, 
controle de qualidade, 
indexação, importação, 
armazenamento de imagens 
digitalizadas, 
acondicionamento e 
organização de documentos 
físicos, bem como o 
fornecimento de uma 
solução completa de GED 
(Gerenci amento Eletrônico 
de Documentos), 
customização de sistema de 
gerenciamento de 
documentos pertencentes ao 
acervo documental, para 
atender as demandas da 
Secretaria de Administração, 
no município de São 
Domingos do Maranhão - 
Ma. 
Mão de obra qualificada para 
operacional i zação dos 
equipamentos. 

TOTAL GERAL R$ 

ESTAÇÃO 

MÃO DE 
OBRA 

Abelnatilta  

VALOR TOTAL (PREÇO MÉDIO ESTIMADO) - R$ ------ (--------) 

8.1 O Lote Único vem a atender necessidade da Secretaria de Administração. 

8.2. Com relação ao valor dos serviços, realizou-se pesquisa de preços junto a três empresas do 
ramo, potenciais fornecedores, fixando-se o valor médio da execução dos serviços. 

8.3 A estimativa de custo anual para o objeto R$ ------ distribuídos 
conforme os itens abaixo: 
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9- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
9.1 - A proposta deverá ser apresentada em linguagem clara e objetiva, sem linguísticos ou 
rasuras, que identifique a contratada e assinada por responsável legal ou por pessoa legalmente 
habilitada a fazê-lo em nome da contratada. 

9.2 - A licitante deverá apresentar a Proposta de Preços devidamente preenchida e assinada. 

9.3 - A proposta da licitante deverá ser elaborada visando atender entre outras exigências do 
edital, as informações a seguir: 

i) Conter razão social da empresa. CNPJ, endereço completo, inclusive CEP, telefones, nome 
do Banco, número da Conta Corrente com agencia e código; 

j) Detalhamento dos preços, com valor total da proposta — por lote, já incluído todos os custos 
seja qual for o seu titulo ou natureza; 

k) Os algarismos e valores expressos em moeda brasileira; 

1) Conter a planilha de custos e formação de preços devidamente preenchida. 

m)Conter o prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias a contar da data de recebimento 
das propostas estabelecidas no presente TERMO DE REFERÊNCIA; 

n) Declaração expressa de estar em condições de prestar os serviços, objeto do presente Termo 
de Referência; 

o) Declaração expressa de que o preço proposto está incluído todos os custos. diretos e 
indiretos, exigidos para execução dos serviços com quaisquer outras despesas sejam de que 
natureza for; 

p) Apresentar quaisquer outras informações afins que julgue necessárias ou convenientes, 
para complementação da proposta. 

10- DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - PROCESSO DE DIGITALIZAÇÃO 
10.1 - Os serviços de digitalização de documentos deverão ser feitos em local apropriado 
nas dependências da CONTRATANTE 

10.2 - As imagens deverão ser preparadas para que todas as pesquisas atuem sobre todas as 
palavras, letras e números contidos no documento. Os itens de pesquisa previamente configurados 
para documentos deverão ser exibidos na tela do equipamento no momento da digitalização 
e digitalizados diretamente para o software de captura de documentos disponibilizado 

10.3 - Os equipamentos multifuncionais fornecidos deverão ter a função de captura de documentos 
em conformidade com as especificações abaixo e integrados com soluções de tratamento de 
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10.4 - Digital ização: Os documentos para o escopo da digitalização deverão sofrer um processo 
de triagem e preparação, sendo destes retirados grampos, clipes e qualquer outro material que não 
faça parte dos documentos e que venha a prejudicar o processo de digitalização no scanner de 
produção. 

10.5 - O escaneamento deverá ser feito em imagem e texto OCR na sua totalidade quando o 
documento tiver texto em letra de forma, sendo essa operação realizada pelos operadores 
disponibilizados pela contratada. 

d) CONTROLE DE QUALIDADE: A CONTRATADA DEVERÁ REALIZAR 

• Alinhamento do texto; 
• Remoção de sujeiras; 
• Remoção de sombras; 
• Remoção de linhas horizontais e verticais; 
• Eliminação/limpeza de bordas pretas; 

• Melhoramento da imagem 

e) INDEXAÇÃO: 

• A indexação poderá ser do tipo manual ou automática; 
• A indexação deverá ser realizada no sistema 

de Gerenciamento Eletrônico de Documentos (GED), 
disponibilizado pela contratada. 

• A solução GED deve permitir a verificação 
da quantidade de páginas digitalizadas. 

• A quantidade de campos de indexação não 
será superior a 10, podendo ser variável e diferenciado de 
acordo com o tipo de documentação a ser digitalizada. 

f) TREINAMENTO: 

• A empresa contratada fornecerá sempre que necessário 
o treinamento para os usuários designados pela contratante para o uso 
pleno do Software de Gerenciamento Eletrônico de Documentos-GED 
disponibilizado pela contratada. Serão previstos treinamentos de usuários 
em seus postos de trabalho e o fornecimento, instalação e 
"customização" de software de gerenciamento de documentos em 
específico o módulo workfl ow. É de responsabilidade da 
CONTRATADA quaisquer custos com o deslocamento, hospedagem, 

alimentação e demais despesas, dos seus funcionários responsáveis pelo 
treinamento, durante o período do mesmo. 
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• Para o processo de segurança dessas informações deverá ser implantada uma politica 
de segurança proativa e preventiva; 

• Os documentos a serem digitalizados, têm características e tamanhos variados 
(oficio, A4, etc.), podendo ser coloridos, encadernadas, frente e verso. 

• A contratada deverá disponibilizar usuários do sistema em quantidade estabelecida 
pela contratante e de acordo com sua necessidade. 

• É necessário que todos os PDF's digitalizados, sejam pesquisáveis dentro do 
documento. 

• O software fornecido para o gerenciamento eletrônico de documentos devera conter 
armazenamento ilimitado em nuvem, podendo ser exportados em mídias externas e armazenados 
também no servidor local da CONTRATADA; 

• A CONTRATADA deverá disponibilizar após a execução total do serviço, a guarda 
(armazenamento) em nuvem, bem como o software GED apenas para busca/consulta e acesso de 
todo acervo digitalizado da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão-MA por um período 
de 10 (dez) anos; 

• O software fornecido deverá permitir a livre criação da cópia em midia externa, sem 
restrição de licença ou número de usuários, gerando as mesmas funcionalidades a serem entregues a 
terceiros, de interesse da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão-MA, de forma que 
seja possível instalar livremente em outro equipamento e visualizar as imagens e com o sistema de 
busca indexada. A solução deverá ser livre, de custo de manutenção mensal e de aluguel. 

e) MATERIAL DE CONSUMO: 

• Todo o material de consumo necessário à execução dos serviços será de 
responsabilidade da Contratada, tais como papéis para anotações, para rascunho, para emissão de 
relatórios e outros documentos para entrega ao contratante, lápis, canetas, agenda, pincel atômico. 
entre outros necessários para a perfeita execução dos serviços, garra plástica em quantidade 
suficiente para os documentos que necessitarem do seu uso, fita adesiva restauradora especifica para 
restaurar, etiquetas adesivas, e outros materiais não especificados e que por ventura sejam necessários. 
Incluindo equipe de execução dos trabalhos. Toda a equipe que trabalhará neste processo devera ser 
fornecida pela contratada e ter qualificação e treinamento comprovados nesta área. 

11- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 - Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar os serviços 
de acordo com as determinações do Contrato e deste Termo de Referência. 
11.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
11.3 - Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais falhas técnicas c./ou 

operacionais no curso da execução dos serviços, fixando prazo de 48 (quarenta e oito) horas para 
a sua correção. 
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11.4 - Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato 
11.5 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na contratação. 
11.6 - Realizar o backup, quinzenalmente, no equipamento utilizado para o software de 
gerenciamento e contabilização. 
11.7 - Os serviços objeto do contrato serão acompanhados e fiscalizados por servidor da contratante 
devidamente designado por Portaria; 
11.8 - Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados; 
11.9 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços e materiais entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pela contratada; 
11.10 — Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por meio de pessoa por ela 
credenciada; 
11.11 - Estabelecer rotinas de serviços para auxiliar no devido cumprimento do objetivo do contrato. 
11.12 - Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente 
identificado e uniformizado, aos locais em que devem executar suas atividades: 
11.13 - Fornecer à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para execução dos 
serviços e demais informações que venham a ser solicitada; 

12- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 - A CONTRATADA deverá apresentar, por ocasião da assinatura do contrato, um cronograma 
para execução dos serviços. 
12.2 - A CONTRATADA deverá fornecer o software de GED durante toda a execução do contrato e 
ao final deverá disponibilizar o software para acesso ao banco de dados armazenado em nuvem e no 
servidor da CONTRATANTE. 

12.3 - O treinamento de operação deverá ser sem ônus para a CONTRATANTE e disponibilizado 
para todos os colaboradores por meio presencial e/ou online, em horário e período a ser definido 
pela CONTRATANTE. 
12.4 - A CONTRATANTE irá fornecer apenas os pontos elétricos e lógicos de comunicação, ficando 

sob responsabilidade da CONTRATADA todos os mobiliários necessários para a execução do 
serviço, que ao final da vigência do contrato, serão devolvidos para a CONTRATADA. 
12.5 - A contratada deverá criar políticas de backup dos dados e da aplicação GED para o servidor e 
estrutura de armazenamento da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão-MA. 
12.6 - A CONTRATADA deverá ordenar os documentos a serem digitalizados em lote pelo 
método a ser definido. 
A CONTRATADA deverá realizar cadastro das informações e parametrizações no sistema, bem como 
a etiquetação e armazenamento. 

12.7 - Após a realização da digitalização a CONTRATADA deverá devolver os documentos as 
caixas, fazer a indexação das mesmas e realizar a ordenação dos documentos. 
12.8 - Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 

qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão-MA ou de 
terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste Termo de Referência, 
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devendo orientar seus empregados nesse sentido. 
12.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos: nem permitir a utilização do trabalho de 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
12.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
12.11 - Seus empregados deverão estar devidamente identificados, e uniformizados, 
12.12 - Responsabilizar-se pelos danos causados ao património da CONTRATANTE, por culpa, dolo, 
negligência ou imprudência de seus empregados, ficando obrigada a promover o ressarcimento a 
preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da comprovação de sua 
responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE reserva-se ao direito 
de descontar o valor do ressarcimento em faturas de pagamentos devidos à CONTRATADA, sem 
prejuízo de poder denunciar o Contrato, de pleno direito. 

13 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

13.1 - A execução das obrigações contratuais será acompanhada e fiscalizada por servidor designado 
em Portaria como FISCAL DE CONTRATO, com autoridade para exercer, como representante da 
Administração, verificando se todas as obrigações foram cumpridas, analisar a documentação e 
relatórios, atestando as Notas Fiscais/Faturas para pagamento, e, ainda, objetivando dirimir 
quaisquer dúvidas que, porventura, surjam no curso da vigência do contrato, sem prejuizo da 
plena responsabilidade da empresa perante a CONTRATANTE. 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do Contrato serão 
encaminhadas à autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das imediatas medidas 
saneadoras. 

14- DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 
14.1 - Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes 
da incidência de qualquer frete, imposto, taxa contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal 
e previdenciário a que estiver sujeito, e também percentuais de descontos concedidos; 
14.2 - O critério de aceitabilidade do preço (por lote único) será o da compatibilidade com os 
preços de mercado. 
14.3 - O valor da estimado para licitação será definido com base na coleta de preços realizada 
no mercado local, com empresas especializadas na execução dos serviços especificados neste 
Termo de Referência. 
15- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
15.1 - Para julgamento da licitação, considerar-se-á vencedora, desde que atendidas as 
especificações e condições constantes deste Termo de Referência e do Edital, a licitante que 
apresentar O MENOR PREÇO (LOTE ÚNICO). 

16- DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
16.1 - As obrigações decorrentes da presente contratação serão formalizadas através da emissão de 
Contrato, do qual fará parte, independente de transcrição, o presente edital e seus anexos e a 
proposta da CONTRATADA, no que couber, celebrado entre a Prefeitura Municipal de São 
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Domingos do Maranhão-MA e a licitante vencedora, que observará os termos da Lei n.° 8666, de 
21 de junho de 1993, e alterações posteriores e demais normas pertinentes. 

17- DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
17.1 - O prazo de vigència será pelo período de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado, de acordo com o estabelecido na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, mediante celebração de Termos Aditivos. 

18— DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
18.1 - A execução dos serviços, serão recebidos pela Secretaria de Administração da seguinte forma 

c) Provisoriamente — após recebimento e verificação dos serviços realizados. 

d) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços e consequente 
aceitação dos serviços executados, no prazo máximo de 05 (cinco) dias. 

MARTÔNIO ARAÚJO SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

À vista das informações contidas nestes 
autos e com observância às normas 
vigentes, APROVO o presente Termo de 
Referência e AUTORIZO a realização 
do procedimento I icitatório. 

RENAN ARAÚJO DA SILVA 
ASSESSOR DE FINANÇAS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.PJ 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS .S/N - CENTRO 

CEP N' 65.790.000 

f 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° ---/2023/CPL — SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS/SRP — ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO III 

CARTA CREDENCIAL 

Pregão Presencial n° ----/2023/CPUSRP 

A empresa    , CNPJ n°    , com sede na 
neste ato representado pelo(s) Sr.(a) 

  (diretores ou sécios, com qualificação completa nome, RG. CPF, 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e 
constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)   (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 
civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal de 
São Domingos do Maranhão, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação 
na modalidade de Pregão Presencial n° --/2023/CPL/SRP, usando dos recursos legais e 
acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para apresentar lances verbais, negociar 
preços e demais condições, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição 
de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(Nome e assinatura de seu Representante Legal, com firma reconhecida) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNGIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS. S/ N — CENTRO 

CEP N' 65.790.000 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° --/2023/CPL — SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS/SRP — ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N" ----/2023/CPL/SRP/SRP 

A empresa , CNN n.° , sediada na 
 (endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a) . R.G. 

  C.P.F n° , DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre 
plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do 
Pregão em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão inexistindo 
qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.PJ. 06.113.69010001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,S/N — CENTRO 

CEP N 65.790.000 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° —/2023/CPL — SISTEMA DE REG ISTRO DE 

PREÇOS/SRP — ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N° —/2023/CPL/SRP/ARP 

A empresa , CNPJ n° , sediada na 
 (endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a) , R.G. 
n° C.P.F n° ,DECL AR A, sob as penas da Lei, que cumpre 
plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do 
Pregão em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, excetuando-
se a eventual aplicação do permissivo estabelecido no art. 43 da Lei Complementar n° 123/2006 para 
a regularidade fiscal, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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C.N.P.J 06.113.690/0001-71 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÂO/CPI, 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° ---/2023/CPL — SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS/SRP — ATA DE REGISTRO DE P1REÇOS/ARP 
ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS 

OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N" ----/2023/CPL/SRP/ARP 

A empresa  CNPJ n° , sediada na 
 (endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a)   . R. G. 

n° , C.P.F n° ,DECLAR A, sob as penas da lei, que é rn ieroem presa 
ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n" 
123, de 14 de março de 2006, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência corno critério 
de desempate no procedimento licitatário do Pregão em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal 
de São Domingos do Maranhão 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃo DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N— CENTRO 

CEP N' 65.790.000 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPI, 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° ----/2023/CPL — SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS/SRP — ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/ARP 
ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7", XXXIII, DA CF/88 

PREGÃO PRESENCIAL N" ----/2023/CPUSRP/ARP 

A empresa  , CNPJ n°  , representada pelo(a) Sr(a) 
 , R.G. n°  CPF n° , DECLARA, para 
fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, 
salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII 
do Art. 70 da Constituição Federal. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P..1 06.113.6900001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, SM— CENTRO 

CEP W 65.790.000 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 

ANEXO VIII 
PREGÃO PRESENCIAL N° ----/2023/CPL 

MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO N° 224/2023/CPL 

PREGÃO PRESENCIAL N° ----/2023/CPL/SRP/SEMAD 
Pelo presente instrumento a Secretaria Municipal de ----------------, da Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão /MA, inscrita no CNPJ N° 06.113.690/0001-71, com sede na Praça GETÚLIO 
VARGAS n° 402, São Domingos do Maranhão — Maranhão, doravante denominada ÓRGÃO 
GERENCIADOR E PARTICIPANTE. NESTE ATO representada por sua titular   , Secretário 
Municipal de , CPF n8 . considerando o PREGÃO PRESENCIAL n.° --/2023/CPL /SRP, para 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado registrado na ATA DA SESSÃO PÚBLICA 
realizada em --de--- --2023, indica como vencedora a EMPRESA , CNPJ N" 

RESOLVE: 
Registrar o(s) Preço(s) do produto(s) proposto(s) pela(s) empresa(s) inscrita no CNPJ 

N° ------ ----------localizada na ------- ---------representada pelo  portador do 
RG n° CPF n° ---------nas quantidade estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançadas, 
por item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório, e as CLÁUSULAS constantes 
neste contrato N° ------, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas, da Lei 8.666/93 e suas alterações, 
a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n. 7.892 de 23 de março de 2013 e Decreton°9.488/2018, 
sendo observadas as bases e a execução dos serviços indicados abaixo: 
CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Registro de preços para eventual e futura Contratação de empresa do ramo do objeto para prestar 
serviços de gestão digital de documentos, através de apuração de dados, preparação, digitalização, controle 
de qualidade, indexação, importação, armazenamento de imagens digitalizadas, acondicionamento e 
organização de documentos físicos, bem como o fornecimento de uma solução completa de GED 
(Gerenciamento Eletrônico de Documentos), customização de sistema de gerenciamento de documentos 
pertencentes ao acervo documental, com inclusão de Estação composta de Software e Equipamentos para 
Gestão Eletrônica de Documentos, por demanda, com Fornecimento de Mão de obra qualificada para 
operacionalização dos equipamentos para atender as demandas da Secretaria de Administração, no 
município de São Domingos do Maranhão -Ma, conforme especificações contidas no Anexo I — 
Especificações e Quantidades e Anexo II - Termo de Referência e Proposta de Preços partes integrante 
deste Contrato 
OBJETO REGISTRADO 
1— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

QUANT. VALOR PREÇO PREÇO 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. DE UNIT. MÉDIO MÉDIO 

ESTAÇÃO PRECO RS RS 
MÉDIO 12 

RS MESES 
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C N.P.J 06.113.690;0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,S/N - CENTRO 
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01 

Contratação de empresa do ramo do 
objeto para prestar para futura e 
eventual execução de serviços de 
gestão digital de documentos, através 
de apuração de dados, preparação. 
digitalização, controle de qualidade, 
indexação, importação, 
armazenamento de imagens 
digitalizadas, acondicionamento e 
organização de documentos físicos. 
bem como o fornecimento de uma 
solução completa de GED 
(Gerenciamento Eletrônico de 
Documentos), customização de 
sistema de gerenciamento de 
documentos pertencentes ao acervo 
documental, para atender as demandas 
da Secretaria de Administração, no 
município de São Domingos do 
Maranhão -Ma. 

ESTA 
ÇÃO 

2 
Mão de obra qualificada para 
operacionalização dos equipamentos. 

MAO 
DE 

OBRA 

TOTAL GERAL R$ 

VALOR TOTAL R$ 
Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o PREGÃO 
PRESENCIAI, N° ---/2023/CPUSRP, a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota 
de Empenho. 
CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR 
O valor global deste Contrato é de R$ 
de Preços da CONTRATADA. 
PARÁGRAFO ÚNICO — Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente 
Contrato. 
CLÁUSULA QUARTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta de recursos específicos de 
cada Secretaria, em conformidade com a seguinte Dotação Orçamentária: 

 ), conforme Proposta 

Na licitação para registro de preços não é necessário 
indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida 
para a formalização do contrato ou outro instrumento 

hábil. 

68 



FOLHAS. 

1,1° PROCESS , 

Assinatura. 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNGIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P J. 06.113690,0001-71 
PRAÇA GE7üL10 VARGAS , SM - CENTRO 
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CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de 
acordo com o constante no art.65, inc. 11, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/1993. 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura por um período de 12 
(doze) meses, condicionada sua eficácia à publicação no Diário Oficial. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DO OBJETO 

A CONTRATADA fica obrigada a executar serviços de gestão digital de documentos. 
através de apuração de dados, preparação, digitalização, controle de qualidade, indexação, 
importação, armazenamento de imagens digitalizadas, acondicionamento e organização de 
documentos físicos, bem como o fornecimento de uma solução completa de GED (Gerenciamento 
Eletrônico de Documentos), customização de sistema de gerenciamento de documentos pertencentes 
ao acervo documental, com inclusão de Estação composta de Software e Equipamentos para Gestão 
Eletrônica de Documentos, por demanda, com Fornecimento de Mão de obra qualificada para 
operacionalização dos equipamentos. para atender as demandas da Secretaria de Administração, no 
município de São Domingos do Maranhão -Ma, o que deverá ocorrer pelo período de 12 (doze) 
meses, conforme condições, especificações técnicas mínimas e quantitativos contidas no Anexo I - 
Especificações e Quantidades e no Anexo II - Termo de Referência. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os prazos para execução dos serviços, poderão ser prorrogados, a 
critério da CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o 
art. 57, § 10 da Lei Federal n°8.666/1993. 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

Os execução dos serviços pela CONTRATADA serão recebidos pelos servidores designados 
pela Secretaria de Administração, mediante Portaria. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Os serviços deverão ser realizados em perfeita condições para a Secretaria 
Municipal de Administração, sem que isso implique acréscimo nos preços constantes na proposta, 
os quais serão recebidos e conferidos por servidor responsável e designados pela referida Secretaria. 

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 
A CONTRATADA fica obrigada a EXECUTAR os executar serviços de gestão digital de 

documentos na Secretaria de Administração do município de São Domingos do Maranhão -Ma, o 
que deverá ocorrer pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições, especificações técnicas 
mínimas e quantitativos contidas no Anexo I - Especificações e Quantidades e no Anexo II - Termo 
de Referência. a partir do recebimento da Ordem de Execução dos Serviços emitida pela referida 
Secretaria. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela CON fRATANTE desde 

que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a execução dos serviços de 
gestão digital de documentos, com apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva 

69 



FOLHAS, Ãq 
N'PROCESS ,) :2 
Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C N.? J. 06.113.69010001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 

CEP N' 65.790.000 

Ordem de Execução dos Serviços, Certidão Negativa de Débito Relativos aos Tributos Federais e a 
Divida Ativa da União, e que abrange inclusive as Contribuições Sociais (INSS) previstas nas alíneas 
- a" a - c1" dom parágrafo único do art. 11 da Lei tf 8.212, de 24 de novembro de 1991, Certificado de 
Regularidade do FGTS e da Certidão Negativa de Débito Trabalhista CNDT, diretamente na conta 
que o fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o 
nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo 
permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A Nota Fiscal/fatura será conferida e atestada por servidor, 
indicado mediante Portaria da Comissão de Recebimento de Material ou Serviços, declarando que os 
Serviços foram executados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, 
diretamente na Conta Corrente da CONTRATADA, no Banco  , Agência 
 , Conta Corrente 

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento 
do preço ou à atualização monetária 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA se obriga a: 
a) Executar os serviços conforme especificações estabelecidas em sua Proposta de 

Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade, e local de entrega; 
b) respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso as 

dependências da Secretaria de Administração. 
c) Arcar com as despesas, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos, 

tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e 
quaisquer outras despesas decorrentes no execução dos serviços, resultantes da 
execução do Contrato. 

d) providenciar a imediata substituição das divergências apontadas pela Secretaria 
Municipal de Administração, quanto a execução dos serviços. 

e) refazer as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do CONTRATO, em que se 
verificarem defeitos ou incorreções. 

f) responder pelos danos causados diretamente à Secretaria Municipal de 
Administração, ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo na execução do 
CONTRATO, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento pela CONTRATANTE. 

g) Designar preposto e apresentar relação com endereços fisico e eletrônico (e-mail). 
telefone. 

h) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto 
social, razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados 
que forem importantes; 

i) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços de gestão digital de documentos 
conforme condições, especificações tecnicas mínimas e quantitativos contidas no Anexo 
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I - Especificações e Quantidades e no Anexo II - Termo de Referência., sob pena (le 
responder pelos danos causados à Secretaria de Administração ou a terceiros; 
j) Manter, durante a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE se obriga a: 
a. Emitir cada Ordem de Execução dos Serviços; 
b. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços presente CONTRATO; 
c. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 

solicitados pelo representante da CONTRATADA; 
d. Atestar a execução dos serviços contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo 

com as especificações trazidas no Anexo I e II; 
e. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme execução dos serviços, mediante 

apresentação de Notas Fiscais, acompanhada da "Ordem de Execução dos Serviços-, 
no prazo de 12 (doze) meses do recebimento das mesmas, as quais deverão ser 
atestadas por servidor designado pela Secretaria de Administração. 

f. Oferecer todas informações necessárias para que a contratada possa prestar serviços 
dentro das recomendações técnicas recomendadas. 

g. Rejeitar todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as especificações 
e as condições e especificações contidas neste Termo de Referência. 

h. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento 
das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, 

sujeitará a CONTRATADA ás sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/02, aplicando 
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/1993. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado na execução do objeto, sujeitará a 
CONTRATADA à multa de mora diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor do respectiva 
execução dos serviços, a juizo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou 
parcial do CONTRATO, as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho. no caso de 

inexecução total ou parcial do objeto contratado; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", - e" e "d" poderão ser aplicadas 
conjuntamente com a prevista na alínea "b". 
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FOLHAS 

N° PROCESSO 2 I In 2) 
Assinatura _ 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

CNP) 0611369010001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,S/N - CENTRO 

CEP NI 65.790 000 

PARÁGRAFO QUARTO - Se a CONTRATADA - ensejar o retardamento da execução do certame, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidõneo, 
fizer declaração falsa, ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
/Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais 
comi nações legais. 
PARÁGRAFO QUINTO - Caberá a Secretaria de Administração propor a aplicação das penalidades 
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 
PARÁGRAFO SEXTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à 
CONTRATADA e publicação no Jornal Oficial do Estado, constando o fundamento legal, excluídas 
os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos 
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO OITAVO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos 
pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente 
PARÁGRAFO NONO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou 
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO 

Constituem motivos para a rescisão deste CONTRATO: 
a) O não cumprimento de Cláusulas Contratuais, especificações ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de Cláusulas Contratuais, especificações ou prazos, 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade da conclusão das entregas, no prazo estipulado; 
d) O atraso injustificado na execução dos serviços; 
e) A paralisação da execução dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à 

CONTRATANTE; 

O A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação; 

g) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelos servidores designados 
para acompanhar a execução dos serviços; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art 

67 da Lei Federal n.° 8.666/1993; 
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
j) A dissolução da CONTRATADA; 
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, 

que prejudiquem a execução deste Contrato; 
1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato, 
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tf PROCESSO ' 

Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C N P. J 06.113 690/0001-71 
PRAÇA GETÚ1J0 VARGAS, S/N - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificada e 
determinada pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
CONTRATO; 

n) A supressão, por parte da CONTRATANTE, execução dos serviços, acarretando 
modificação do valor inicial do CONTRATO além do limite permitido no § 1° do art 
65 da Lei n.° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes, de acordo celebrado entre os 
contratantes, nos termos do inciso II, § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão da execução dos serviços, por ordem escrita da CONTRATANTE. por 
prazo superior a 60 (sessenta) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações, pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 120 (cento e vinte) dias dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE decorrentes da execução do objeto, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 

q) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 

r) A fraude na execução do CONTRATO, o comportamento de modo inidõneo, a 
declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no 
art. 7° da Lei Federal n° 10.520/02; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos 
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste CONTRATO poderá ser: 

a) Determinado por ato unilateral e escrito da Secretaria de Administração nos casos 
enumerados nas alíneas 'a' a 'm' desta cláusula; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a CONTRATANTE; 
c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "1" a "p" desta clausula, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados 
que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até 
a data da rescisão. 
PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 
retenção dos créditos decorrentes do CONTRATO, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 
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N° PROCESSO r t

AssinatuN 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C N P.J 06.113.69010001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO 

CEP N' 65.790.000 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá 

efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove 
a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato no Diário Oficial do 
Estado, até o5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para que ocorra sua publicação 
no prazo de 20 (vinte) dias desta data. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de São Domingos do Maranhão, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

São Domingos do Maranhão (MA), de --- de de 2023. 

RG 
CPF 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ------------

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

CPF N° 

CPF N° 
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FOLHAS_ P6 
N° PROCESSO...9 )i/ t)/.2.23 
Assinatura  

9/

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCI.PIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N_PJ 06.11369010001-71 
PRAÇA GETI»..10 VARGAS. Stlsi — CENTRO 

CEP N 65.790.000 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° —/2023/CPL — SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS/SRP — ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/ARP 

ANEXO IX 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

REFERÊNCIA: PROCESSO N" 
224/2023/SEMAD 

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N" 
----/2023 /2023/CCL/SRP 

CONTRATADA: 

OBJETO: 

A Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, por meio da Secretaria 
Municipal de , vem, através do presente Termo, formalizar o 

RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

Da ENTREGA DE ------, referente ao Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto 
no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/1993: 

( 
.1 

DescriOlo do Parcela 
Objeto 

Período/Mês Nota Fiscal 
N° 

Valor Total 
(RS) 

A Secretaria Municipal de Administração, declara que os serviços foram executados a 
contento durante o mês de /2023, e procedeu a avaliação criteriosa, verificando a sua 
conformidade com as especificações descritas no Anexo 1 E 11 E Proposta de Preços do Pregão 
Presencial n° /2023/CPL/SRP, e com a Proposta de Preços da Empresa. 

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito. 

São Domingos do Maranhão (MA), de de 2023 

Assinaturas: 

Pela CONTRANTE: 
Secretária Municipal de  



FOLHAS.

N*PROCESSCa)4/•W") 
Assinatura 

ESTADO DO M ARA NI-LÃO 
M UNCÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C N Pj. 06.113.69010001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 

CEP NI 65.790.000 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPI. 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° ---/2023/CPL — SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS/SRP — ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/ARP 
ANEXO X 

TERMO DE RE EB -IMENTO DEFINITIVO 

REFERÊNCIA: PROCESSO N" 
224/2023/SE1VIAD 

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N" 
----/2023/CPUSRP/ARP 

CONTRATADA: 

OBJETO: 

A Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, por meio da Secretaria 
Municipal de Administração, vem, através do presente Termo, formalizar o termo de: 

RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

Da execução dos serviços, contratados através do Pregão Presencial n" --
/2023/CPL/SRP, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal n.° 8.666/1993, 
fixando esta data para o início da contagem dos prazos relativos ao pagamento do objeto. 

Certifica-se que, até a presente data, os materiais/serviços entregues pela Empresa 
 atendem aos critérios determinados pela Administração, perfazendo gasto 
total de R$   ), mediante as respectivas Notas Fiscais/Faturas. 

A Prefeitura deverá efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias consecutivos após a 
assinatura do presente Termo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela empresa 

E, assim, concluído a execução dos serviços da licitação, expede-se este Termo de 
Recebimento Definitivo em 03 (tês) vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos 
efeitos de direito. 

São Domingos do Maranhão (MA), de de 2023 

Assinaturas: 

Pela CONTRANTE: 
Secretária Municipal de -----------

Xxxxx 
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FOLHAS 

N' PROCESSO 

Assmatura 

ESTADO DO MARANHÃO 
M UNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J, 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,S/N - CE1VTRO 

CEP N 65.790.000 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° --/2023/CPL — SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS/SRP — ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/ARP 

ANEXO XII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

A empresa  signatário, por seu representante legal, 

declara sob as penas da lei, nos termos do parágrafo 20 DO ART. 32, DA Lei n° 8.666/93, que 

até a data de entrega dos envelopes desta licitação, nenhum fato ocorreu que a inabilite a 

participar do PREGÃO PRESENCIAL N" ----/2023/CPL/SRP/ARP, e que contra ela não 

existe nenhum pedido de falência OU concordata. 

Declara, outrossim, conhecer na integra o Edital e que se submete a todos os seus termos. 

São Domingos do Maranhão (Ma), de 2023 

LOCAL E DATA 

(Nome e assinatura do representante legal da empresa. em papel timbrado) 



FOLHASJI—.,

PROCESSO , 

Assinatura  

ESTADO DO MARANHAO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J 06.113.69010001-71 
PR.-1(:4 GETÚIJO VARGAS, S/N - CENTRO 

CEP NI 65.790.000 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CCL 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° ---/2023/CPL - SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS/SRP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/ARP 

ANEXO XIII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO N° 224/2023/CPL 

PREGÃO PRESENCIAL N° ----/2023/CPUSRP/SEMAD 
Pelo presente instrumento a Secretaria Municipal de  , da Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão /MA, inscrita no CNPJ N° 06.113.690/0001-71, com sede na Praça GETÚLIO 
VARGAS n° 402, São Domingos do Maranhão - Maranhão, doravante denominada ÓRGÃO 
GERENCIADOR E PARTICIPANTE, NESTE ATO i-epresentada por sua titular  , Secretário 
Municipal de , CPF na , considerando o PREGÃO PRESENCIAL n.° ----/2023/CPL /SRP. para 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado registrado na ATA DA SESSÃO PÚBLICA 
realizada em --de--- --2023, indica como vencedora a EMPRESA , CNPJ N" 

RESOLVE: 
Registrar o(s) Preço(s) do produto(s) proposto(s) pela(s) empresa(s) inscrita no CNPJ N° 
 localizada na representada pelo portador do RG 

CPF n° nas quantidade estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançadas, por item, 
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório, e as constantes desta ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS/ARP, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas, da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei 
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n. 7.892 de 23 de março de 2013 e Decreton°9.48812018, sendo 
observadas as bases e a execução dos serviços indicados nesta Ata. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ata de Registro de preços para eventual e futura Contratação de empresa do 
ramo do objeto para prestar serviços de gestão digital de documentos, através de apuração de dados. 
preparação, digitalização, controle de qualidade, indexação, importação, armazenamento de imagens 
digitalizadas, acondicionamento e organização de documentos físicos, bem como o fornecimento de uma 
solução completa de GED (Gerenciamento Eletrônico de Documentos), customização de sistema de 
gerenciamento de documentos pertencentes ao acervo documental, com inclusão de Estação composta de 
Software e Equipamentos para Gestão Eletrônica de Documentos, por demanda, com Fornecimento de Mão 
de obra qualificada para operacionalização dos equipamentos. para atender as demandas da Secretaria de 
Administração, no município de São Domingos do Maranhão -Ma, o que deverá ocorrer pelo período de 12 
(doze) meses, conforme condições, especificações técnicas mínimas e quantitativos contidas no Anexo I - 
Especificações e Quantidades e no Anexo II - Termo de Referência. O Edital do Pregão Presencial n.  
/2023/CPL/SRP/, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços 
apresentada pela(s) licitante(s) vencedora(s), conforme consta nos autos do Processo Administração n° 
224/2023/SEMAD. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N P.j. 06113.6901'0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,S/N - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

CONTRATADA: 
CNPJ: 
Endereço: 
Representante: 
RG: 
CPF: 

VALOR REGISTRADO 

QUADRO 2- OBJETO REGISTRADO 
LOTE ÚNICO 

FOLHAS, 
N'PROCESSO ' 
Assinatura 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 

DE 
ESTAÇÃO VALOR 

UNIT. 
RS 

VALOR 
MENSAL 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

RS 
12 

MESES 

01 

Contratação de empresa do ramo do 
objeto para prestar para futura e 
eventual execução de serviços de 
gestão digital de documentos, através 
de apuração de dados, preparação, 
digitalização, controle de qualidade, 
indexação, importação. 
armazenamento de imagens 
digitalizadas, acondicionamento e 
organização de documentos físicos. 
bem como o fornecimento de uma 
solução completa de GED 
(Gerenciamento Eletrônico de 
Documentos), customização de 
sistema de gerenciamento de 
documentos pertencentes ao acervo 
documental, para atender as demandas 
da Secretaria de Administração, no 
município de São Domingos do 
Maranhão -Ma. 

ESTA 
ÇÃO 

2 
Mão de obra qualificada para 
operacionalização dos equipamentos 

MAO 
DE 

OBRA 

TOTAL GERAL RS 
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NoFOLHAS

PROCESSQ5')/3 4'?: 22 - 
Assinatura 

ESTADO DO MARANHAO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P J. 06.113.69010001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,S/N - CENTRO 

CEP N' 65.790.000 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO 

Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o PREGÃO 
PRESENCIAL N° /2023/CPL/SRP, a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de 
Empenho. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR 
O valor global deste Contrato é de R$ 

conforme Proposta de Preços da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Este instrumento não obriga a CONTRATAÇÃO, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I — Especificações e Quantidades e Anexo II Termo de Referência, deste documento, 
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com as suas necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E DO 
PAGAMENTO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os preços registrados, as especificações dos serviços, os quantitativos, 
empresas beneficiárias e representantes legais das empresas, encontram-se elencados Cláusula Primeira e 
no ANEXO ÚNICO desta Ata de Registro de Preços. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A Secretaria de Administração, pagará a CONTRATADA o valor unitário 
registrado por item, multiplicado pela quantidade solicitada e após recebimento definitivo, que constará da 
nota de empenho. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado conforme o disposto no Edital de Pregão 
Presencial n.° /2023/SRP/SEMAD. 

PARÁGRAFO QUARTO - Estão incluídos no preço unitário todos os impostos, taxas e encargos sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transporte, as quais 
correrão por conta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de recursos 
específicos da Secretaria Municipal de Administração, e, se houver, por conta do órgão aderente, isto posto, 
em caso de futura contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a 
contar da sua assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Executar Serviços de acordo com as especificações constantes do Anexo 1-
Especificações e Quantidades e Anexo Il - Termo de Referência, do Edital do Pregão Presencial n" ----
/2023/CPL/SRP/ARP e em consonância com a proposta apresentada nos mesmos autos, sem custo 
adicional; 
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PROCESSO. 

Assinatura  

ESTADO DO MARANHÃO 
UNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/ N - CEIVTRO 

CEP Ni 65.790.000 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fazer acompanhar, quando da execução dos serviços, a respectiva nota fiscal, 
na qual deve haver referência ao processo licitatório e a respectiva nota de empenho da despesa, na qual 
deverá constar o objeto da presente ata com seus valores correspondentes; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto 
desta ata em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da notificação para tal; 

PARÁGRAFO QUARTO - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a Secretaria 
Municipal de Administração ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos 
prepostos, se for o caso, independentemente de outras comi nações contratuais ou legais a que estiver sujeita, 

PARÁGRAFO QUINTO - Manter, durante a vigência do Registro de Preços, todas as condições de 
habilitação e qualificações exigidas na licitação do Pregão Presencial n° ---/2023/CPL/SRP/ARP. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES 

6.1 - Promover a fiscalização dos materiais objeto desta Ata, quanto ao aspecto quantitativo e qualitativo, 
a serem executados e entregues pela empresa CONTRATADA. 

6.2 - Registrar os defeitos, falhas e/ou imperfeições, detectadas e imediatamente comunicar à 
CONTRATADA. 

6.3 - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA 

6.4 - Conduzir eventuais procedimentos administrativos de negociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades por descumprimento ao pactuado 
neste termo 

6.5 - Consultar a CONTRATADA quanto ao interesse na execução do objeto registrado nesta Ata a outros 
órgãos da Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata de Registro de Preços 

6.6 - Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos na Cláusula 
Segunda deste instrumento. 

6.7 - Fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado, desde que atendidas às obrigações 
contratuais. 

CLÁUSULA SÉTIMA —PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA. 

A CONTRATADA ficará obrigada a executar os serviços de gestão digital de documentos na Secretaria 
de Administração do município de São Domingos do Maranhão -Ma, o que deverá ocorrer pelo período de 
12 (doze) meses, conforme condições, especificações técnicas mínimas e quantitativos contidas no Anexo 
1 — Especificações e Quantidades e no Anexo II - Termo de Referência. conforme Ordem de Execução dos 
Serviços emitida pelo Órgão Contratante. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O prazo de para execução dos serviços contratados será de acordo com as 
necessidades do Órgão Participante, contados a partir da assinatura do Contrato, conforme o disposto no 
Edital e seus Anexos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — a empresa detentora/consignatária desta Ata de Registro de Preços sera 
convocada a firmar contratações, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital do certame 
e legislação pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA — DA REVISÃO DE PREÇOS 
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Os preços registrados manter-se- ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a 
revisão no caso de desequilíbrio da equação econômica - financeira inicial deste instrumento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços registrados que sofrerem revisão, não poderão ultrapassar os preços 
praticados no mercado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Órgão 
Gerenciador solicitará à (s) empresa(s) beneficiária(s), mediante correspondência, redução do preço 
registrado, de forma adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA NONA — DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência da Prefeitura Municipal de São Domingos do 
Maranhão /Ma, por meio da Secretaria Municipal de Administração, respeitadas as disposições do Decreto 
Federal n° 7.892/2013, Decreto n° Federal n° 8.250/2014, Decreto n°9.488/2018. Lei Federal n° 8666/93 e 
outras normas aplicáveis à espécie. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caberá ao órgão gerenciador indicar os possíveis fornecedores e respectivos 
preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação, aos órgãos e entidades que não participaram 
do registro de preços, que desejarem fazer uso da Ata. 
18.3. As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a PARÁGRAFO SEGUNDO 
- DOS QUANTITATIVOS dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
Preços, para o órgão gerenciador. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese prevista no subitem anterior, a contratação se dará pela ordem de 
registro e na razão dos respectivos limites de serviços registrados na Ata. 
PARÁGRAFO QUARTO - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o órgão gerenciador independente, do número de órgãos não participantes que aderirem. 

PARÁGRAFO QUINTO - Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

PARÁGRAFO SEXTO - O Órgão Gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão 
participante e do carona. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução dos serviços, sem prejuízo dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que esta não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

PARÁGRAFO OITAVO 
Os órgãos interessados em aderir à Ata de Registro de Preços decorrente deste Pregão, o farão utilizando o 
modelo de formulário — ANEXO XIV — constante deste instrumento convocatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A CONTRATADA poderá ter seus registros cancelados quando: 

10.1.1 - Por iniciativa da Administração, quando: 
1 - Não cumprirem as exigências do edital de licitação do Pregão Presencial n." ----/2023/CPL 
e as condições da presente Ata de Registro de Preços, 
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2 - Recusarem-se a não assinar a ata de registro de preço, quando for o caso, no prazo 
estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração; 

3 - Derem causa à rescisão administrativa decorrente desta Ata de Registro de Preços. 

4 - Não ficarem mantidas as condições de habilitação e compatibilidade; 

5 - Não aceitarem a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação, face as razões 
de interesse público, devidamente justificados. 

6— Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pelo (s) ÓRGÃO(S) 
PARTICIPANTES OU PELO ÓRGÃO GERENCIADOR, ou por fato supervenientes, 
decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ATA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Por iniciativa da própria CONTRATADA, quando mediante solicitação por 
escrito, comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, em 
função de fato superveniente, aceito pela Administração, que comprovadamente venha a comprometer a 
execução desta Ata. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
deverá ser formalizado nos autos do Pregão Presencial n.°---/2023/CPL/SRP, com decisão fundamentada 
da Secretaria Municipal de Administração. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Ocorrendo cancelamento do(s) preço(s) registrado(s) a (s) empresa(s) 
beneficiária(s) serà(ão) comunicada(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo 
administrativo da presente Ata, após sua ciência. 

PARÁGRAFO QUARTO — No caso da recusa do fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação 
será através de publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir dela. 

PARÁGRAFO QUINTO — A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá 
não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso a aplicação das penalidades 
cabi vei s. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — - Na hipótese de se verificar atraso na execução de serviços objeto desta Ata 
de Registro de Preços ou na sua substituição, quando a execução dos serviços ocorrer fora das especificações 
e/ou condições predeterminadas, ficará a CONTRATADA sujeita, garantida a prévia e ampla defesa em 
regular processo administrativo, às penalidades constantes do Edital de Pregão Presencial n." ---
/2023/CPL/SRP/ARP. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Poderão ser aplicadas, ainda, as demais cominações previstas nos Decretos 
n.° 3.555/2000 e 3.931/2001 e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93 atualizada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 

O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar a presente Ata no Diário Oficial da União 
e/ou do Estado, após a sua assinatura, nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo 

Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO — São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua 
transcrição, o edital do Pregão Presencial n.° ---/2023/CPL/SRP/ARP, seus anexos e as propostas da(s) 
empresa(s) registrada(s) nesta Ata. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga esta Prefeitura 
Municipal a firmar futuras solicitações. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 
e suas alterações, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n. 3.931/2001. de 
19/09/2001, Decreto Federal n. 7.892 de 23 de março de 2013, Decreto Federal n° 8.250/2014 e Decreto 
Federal n° 9.488/2018. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Justiça Estadual de São Domingos do Maranhão /MA, para dirimir quaisquer litígios 
oriundos da presente Ata de Registro de Preços, que não puderem ser administrativamente solucionados, 
renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver 
mudança de domicílio de qualquer das partes 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, que vai subscrito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO - MARANHÃO e pela CONTRATADA, para que este documento produza todos os 
efeitos legais e jurídicos. 

São Domingos do Maranhão - (MA), de de 2023. 

RG/ CPF 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

CPF N° 

CPF N° 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° --/2023/CPL — SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS/SRP — ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO DA MINUTA DA ATA DE PREÇOS n° ---/2023/ ------/ARP 
REF: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° -------2023/-----------
PREGÃO PRESENCIAL N° --/2023/RP/ARP 
PROCESSO N° 224/2023/SEMAD. 
VIRGÊNCIA: 12 MESES A CONTAR DA PUBLICAÇÃO 
Este documentos integra a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2023 , celebrada entre a 
Secretaria Municipal de -------- inscrito no CNPJ N° 06.113.690/0001-71, com sede na Praça 
GETÚLIO VARGAS s/n, Centro - São Domingos do Maranhão -MA, CEP 65.690-000, doravante 
denominada ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE, neste ato representada por seu titular, 
•  Cargo , portador do CPF n° e as empresas que tiverem seus preços registrados, 
em face à realização do PREGÃO PRESENCIAL N° --/2023/CPL/SRP. 
OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Contratação de empresa do ramo do objeto para prestar 
serviços de gestão digital de documentos, através de apuração de dados, preparação, digitalização, 
controle de qualidade, indexação, importação, armazenamento de imagens digitalizadas, 
acondicionamento e organização de documentos físicos, bem como o fornecimento de uma solução 
completa de GED (Gerenciamento Eletrônico de Documentos), customização de sistema de 
gerenciamento de documentos pertencentes ao acervo documental, com inclusão de Estação composta 
de Software e Equipamentos para Gestão Eletrônica de Documentos, por demanda, com Fornecimento 
de Mão de obra qualificada para operacionalização dos equipamentos. para atender as demandas da 
Secretaria de Administração, no município de São Domingos do Maranhão -Ma, Conforme 
especificações contidas no Anexo 1 — Especificações e Quantidades e Anexo 11 - Termo de Referência 
e do Edital do Pregão Presencial n. ----/2023/CPL/SRP, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente 
com a documentação e proposta de preços apresentada pela(s) licitante(s) vencedora(s), conforme consta 
nos autos do Processo n° Administrativo n° 224/2023/CPL/SEMAD, para o período de 12 (doze) meses. 

QUADRO 1— DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

EMPRESA: 
UNPJ Telefone 
Endereço 

QUADRO 2- OBJETO REGISTRADO 
1— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA CÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UM). 
QUANT. 

DE 
ESTAÇÃO 

VALOR 
UNIT. 

R$ 

VALOR 
MENSA 

L R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 
12 MESES 
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01 

Contratação de empresa do ramo do objeto 
para prestar para futura e eventual execução 
de serviços de gestão digital de documentos, 
através de apuração de dados, preparação, 
digitalização, controle de qualidade, 
indexação, importação, armazenamento de 
imagens di gital i zad as, acondicionamento e 
organização de documentos fisicos, bem 
como o fornecimento de uma solução 
completa de GED (Gerenciamento 
Eletrônico de Documentos), customização 
de sistema de gerenciamento de documentos 
pertencentes ao acervo documental, para 
atender as demandas da Secretaria de 
Administração, no município de São 
Domingos do Maranhão -Ma. 

ESTA 
ÇÃO 

2 
Mão de obra qualificada para 
operacional i zação dos equipamentos. 

MÃO 
DE 

OBR 
A 

TOTAL GERAL R$ 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO 

Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o PREGÃO 
PRESENCIAL N° ----/2023/CPL/SRP/ARP, a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota 
de Empenho. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR 
O valor global deste Contrato é de R$   ), conforme 

Proposta de Preços da CONTRATADA. 

São Domingos do Maranhão - MA, de 
RG 
CPF 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TESTEMUNHAS: 
CONTRATADA 

CPF N° 

CPF N° 

de 2023 
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A ASSESSORIA JURÍDICA, 

Anexamos minuta do edital do "Pregão Presenciar e seus anexos, em eoniormidade com as 
especificações, quantidades e condições contidas no Anexo I e II, para Análise e Parecer coniorme o 
parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal I•1° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

São Domingos do Maranhão (Ma), 23 de junho de 2023 

OR N O RA ALII0 
PREGOEIR 
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PROCESSO N° 224/2023/SEMAD 
Assunto: Análise prévia do edital do Pregão Presencial, minuta do contrato e demais anexos. 

EMENTA: Registro de preços para eventual e futura Contratação de empresa do ramo do objeto 
para prestar serviços de gestão digital de documentos, através de apuração de dados, preparacão. 
digitalização, controle de qualidade, indexação, importação, armazenamento de imagens 
digitalizadas, acondicionamento e organização de documentos fisicos, bem como o 
fornecimento de uma solução completa de GED (Gerenciamento Eletrônico de Documentos), 
customização de sistema de gerenciamento de documentos pertencentes ao acervo documental, 
com inclusão de Estação composta de Software e Equipamentos para Gestão Eletrônica de 
Documentos, por demanda, com Fornecimento de Mão de obra qualificada para 
operacionalização dos equipamentos, e atender as demandas da Secretaria de Administração, 
no município de São Domingos do Maranhão -Ma, o que deverá ocorrer pelo período de 12 
(doze) meses, conforme condições, especificações técnicas mínimas e quantitativos contidas no 
Anexo 1— Especificações e Quantidades e no Anexo II - Termo de Referência. 

PARECER JURIDICO N° 121 /2023/ASSEJUR 

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Consultoria Jurídica, nos termos 
do parágrafo único do art. 38, da Lei n°8.666, de 1993 e suas alterações, na qual solicita análise 
jurídica da legalidade dos textos das minutas do Edital, Contrato e de seus demais anexos, cujo 
objeto trata da Registro de preços para eventual e futura Contratação de empresa do ramo do 
objeto para prestar serviços de gestão digital de documentos, através de apuração de dados, 
preparação, digitalização, controle de qualidade, indexação, importação, armazenamento de 
imagens digitalizadas, acondicionamento e organização de documentos fisicos, bem como o 
fornecimento de uma solução completa de GED (Gerenciamento Eletrônico de Documentos), 
customização de sistema de gerenciamento de documentos pertencentes ao acervo documental, 
com inclusão de Estação composta de Software e Equipamentos para Gestão Eletrônica de 
Documentos, por demanda, com Fornecimento de Mão de obra qualificada para 
operacionalização dos equipamentos, e atender as demandas da Secretaria de Administração, 
no município de São Domingos do Maranhão -Ma, o que deverá ocorrer pelo período de 12 
(doze) meses, conforme condições, especificações técnicas mínimas e quantitativos contidas no 
Anexo 1— Especificações e Quantidades e no Anexo II - Termo de Referência. 

Dentre os documentos a serem analisados verifica-se a apresentação dos 
seguintes procedimentos: 

a) Solicitação da Secretaria; 
b) Termo de Referência; 
c) Autorização para pesquisa de preços/cotação; 
d) Cotações de 03 (três) empresas atuantes no mercado (potenciais fornecedores); 
e) Despacho ao Pregoeiro; 
f) Portaria n° 13/2023/GAB, habilitando Pregoeiro para o ato; 
g) Decreto Municipal n° 20/2010, que regula o Pregão Presencial; 
h) Minuta do edital, Contrato e demais anexos; 
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São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 

ANEXO I - Especificações e Quantidades 
ANEXO II - Termo de Referência 
ANEXO III - Carta Credencial 
ANEXO IV - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 

ANEXO V - Declaração de Cumprimento dos Requisitos dc Habilitação 
para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

ANEXO VI - Declaração de Enquadramento como Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte 

ANEXO VII - Declaração de Cumprimento do art. 70, XXXIII da CF/88 
ANEXO VIII - Minuta do Contrato Administrativo 
ANEXO IX - Termo dc Recebimento Provisório 
ANEXO X - Termo de Recebimento Definitivo 
ANEXO XII - Declaração de Fato Impeditivo Superveniente à Habilitação 
ANEXO XIII - Modelo da Ata de Registro de Preços 

II - ANÁLISE JURÍDICA. 

Em análise aos documentos do presente Processo, verifica-se que o 
procedimento licitatório foi instaurado por autorização da autoridade competente. em 
conformidade com o art. 38 da Lei n°8.666, de 1993. 

Constante nos autos a cotação de (03) três empresas, elaboração de 
Planilha de Cotação de Preços, fixação de Preço Médio, habilitação do Pregoeiro e da Comissão 
de Licitação e a Legislação Municipal pertinente à modalidade de licitação aplicada. 

O Termo de Referência foi aprovado pela autoridade competente, bem 
como justificada e aprovada à necessidade de contratação. 

O procedimento licitatório caracteriza "ato administrativo formal" (art. 4", 
parágrafo único da Lei federal ri° 8.666/93), seu fim especifico é a condução do processo de 
compras, da contratação de serviços ou de alienação pela Administração e o seu processamento 
se dá por meio de atos sucessivos e encadeados tendentes à obtenção da proposta mais vantajosa 
para a Administração, bem assim à preservação do princípio da igualdade. 

Traz-se à análise edital de procedimento licitatório na modalidade Pregão 
Presencial, do tipo Menor Preço. 

A licitação está sujeita a alguns princípios, os quais, se descumpridos, 
descaracterizam o instituto e invalidam seu resultado seletivo. São eles: procedimento formal, 
publicidade de seus atos, igualdade entre os licitantes, sigilo na apresentação das propostas, 
vinculação ao edital ou convite, julgamento objetivo, adjudicação compulsória ao vencedor e 
probidade administrativa. 
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Seguindo as normas citadas, verifica-se que o processo encontra autuado, 
protocolado e numerado. A justificativa da contratação foi demonstrada nos autos à fl. 01 e o 
objeto do contrato encontra-se devidamente adequado às necessidades da Secretaria de 
Administração. 

Ante o exposto, somos a favor do andamento do feito, procedendo-se 
divulgação do instrumento convocatório mediante publicação no DOU - Diário Oficial da 
União, DOE - Diário Oficial do Estado, e no Jornal de Grande Circulação. 

Quanto ao edital e seus anexos, estão de acordo com os dispositivos legais 
pertinentes, em especial o disposto no art. 40, II, da lei 10.520, de 17/07/2002, que instituiu o 
Pregão, c/c o art. 40 da lei 8.666/93, o que leva a sua aprovação, Decreto n° 3.555/00, que 
aprova o regulamento para a modalidade de licitação denominada Pregão, Decreto n" 
7.892/2013 e Decreto Federal n° 9.488, de 2018. 

Sabe-se que bens e serviços comuns são "aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais no mercado". Assim sendo é cabível tal procedimento no caso aqui 
referenciado. 

Para análise do edital, estamos utilizando subsidiariamente a Lei de 
Licitações n° 8.666/93, em seu Art. 38, parágrafo único, prevê que as minutas de Editais de 
Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria 
Jurídica do órgão que está promovendo a licitação, senão vejamos: 

"Art.38  
Parágrafo Único - As minutas de editais de licitação, 

bem como as do Contratos, acordos, convênios ou 
ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas 
por Assessoria Jurídica da Administração." 

Consta no presente processo o valor estimado para contratação corresponde R$ 
1.690.560,00 (um milhão e seiscentos e noventa mil e oitocentos e oitenta reais) 

Com fulcro nas normas de licitação da Lei N" 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, nenhum impedimento há para a contratação ora requerida, considerando que as 
minutas do Edital, e demais anexos se encontram em perfeita consonância com o que preceitua 
a Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos, devendo, entretanto. ser obedecido os 
procedimentos adotados pela modalidade "Pregão Presencial", conforme previsto na mesma 
Lei. 

Da análise em tela, verifica - se corretos os procedimentos adotados, para 
contratação do objeto, mediante processo licitatório na modalidade "Pregão Presencial", 
conforme previsto na Lei Federal N° 10.520/2002, Decreto Federal n°9.488, de 2018 e Decreto 
Municipal N° 20/2010, c/c o art. 40 da lei 8.666/93, devendo ser utilizado o procedimento de 
seleção com base no MENOR PREÇO, ou seja, a escolha da proposta mais vantajosa para a 
Administração. 
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Ante ao exposto, verifica-se que a minuta do Edital de Pregão Presencial e seus 
anexos, após análise, estão de acordo com as normas administrativas e dispositivos legais a ele 
pertinentes não havendo portanto óbice legal em seu prosseguimento. 

É o parecer, s.m.j. 

São Do do Maranhão ( Ma), 26 de junho de 2023 

REIA IDKSILVA 
O /MA — 7304 

ASSESSOR JURÍDICO 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2023/CPL — SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS/SRP — ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EDITAL 

PROCESSO N° 224/2023/SEMAD 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO LOTE ÚNICO 
DATA: 20/07/2023 
HORÁRIO: 09:00 HORAS. 
LOCAL: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N, CENTRO — SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO/MARANHÃO. 

A Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão . por intermédio do Pregoeiro, 
designado pela Portaria n° 04. de 03 de janeiro de 2023, torna público para conhecimento dos 
interessados que na data, horário e local acima indicado, fará realizar licitação na modalidade de 
Pregão, na forma Presencial, para Sistema de Registro de Preços/SRP — Ata de Registro de Preços, 
do TIPO MENOR PREÇO (LOTE,ÚNICO) destinada a Registro de preços para eventual e futura 
contratação de empresa especializada para Registro de preços para eventual e futura Contratação de 
empresa do ramo do objeto para prestar serviços de gestão digital de documentos, através de apuração 
de dados, preparação, digitalização, controle de qualidade, indexação, importação, armazenamento 
de imagens digitalizadas, acondicionamento e organização de documentos físicos, bem como o 
fornecimento de uma solução completa de GED (Gerenciamento Eletrônico de Documentos), 
customização de sistema de gerenciamento de documentos pertencentes ao acervo documental, com 
inclusão de Estação composta de Software e Equipamentos para Gestão Eletrônica de Documentos, 
por demanda, com Fornecimento de Mão de obra qualificada para operacionalização dos 
equipamentos. para atender as demandas da Secretaria de Administração, no município de São 
Domingos do Maranhão -Ma, conforme especificações contidas no Anexo I — Especificações e 
Quantidades e Anexo II - Termo de Referência. 

O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n° 10.520/2002, 
regulamentada pela Decreto Municipal N°20/2010, Decreto n°3.555/2000, Decreto n°9.488/2018, 
Decreto n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 8.250/2014, art. 15 da Lei Federal n°. 8.666/93 e na Lei 
Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014 e demais normas pertinentes à 
espécie. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este 
Pregão serão realizados no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
UM OBJETO 
1.1 - O presente Pregão presencial. tem por objeto : Registro de preços para eventual e futura 
Contratação de empresa do ramo do objeto para prestar serviços de gestão digital de documentos, 
através de apuração de dados, preparação, digitalização, controle de qualidade, indexação, 
importação, armazenamento de imagens digitalizadas, acondicionamento e organização de 

documentos físicos, bem como o fornecimento de uma solução completa de GED (Gerenciamento 
Eletrônico de Documentos), customização de sistema de gerenciarnento de documentos pertencentes 
ao acervo documental, com inclusão de Estação composta de Software e Equipamentos para Gestão 
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Eletrônica de Documentos, por demanda, com Fornecimento de Mão de obra qualificada para 
operacionalização dos equipamentos, e atender as demandas da Secretaria de Administração, no 
município de São Domingos do Maranhão -Ma, o que deverá ocorrer pelo período de 12 (doze) 
meses, conforme condições, especificações técnicas mínimas e quantitativos comidas no Anexo 1 - 
Especificações e Quantidades e no Anexo II - Termo de Referência 
1.2 - O valor total estimado corresponde de R$ 1.690.560,00 (um milhão e seiscentos e noventa 
mil e oitocentos e oitenta reais) 
1.3 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia autorização do órgão 
gerenciador, e após a primeira aquisição por órgão integrante da ata Após autorização do órgão 
gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição solicitada em até 90 (noventa) dias, observado 
o prazo de vigência da ata nos termos do art. 22, §§ 50 e 6° do Decreto n° 7.892/2013. Decreto n° 
9.488/2018 e na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
1.4 - Caberá a Contratada beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação de empresa especializada para prestar gestão 
digital de documentos para atender as demandas da Secretaria de Administração do município de São 
Domingos do Maranhão -Ma, o que deverá ocorrer pelo período de 12 (doze) meses. conforme 
condições, especificações técnicas mínimas e quantitativos contidas no Anexo 1 - Especificações e 
Quantidades e no Anexo II - Termo de Referência, independentemente dos quantitativos registrados 
em Ata, desde que a execução dos serviços não prejudique as obrigações anteriormente assumidas 
1.5 - Serão admitidas adesões de até cinco vezes a quantidade de itens registrados para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes independente, do número mínimo de órgãos participantes que 
aderirem. 
1. 6 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro 
de Preços. 
1.7 - Em caso de eventual inadimpl emento contratual, caberá ao órgão aderente a responsabilidade 
pela imposição de penalidade ao CONTRATADA faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 
1.8 - Todo órgão, antes de contratar com a CONTRATADA registrado, deve assegurar-se que a 
contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados. 

2 1, OM'.,ÇCNRIOSES UR2VPARTICRAglk 
2.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
e requisitos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 

2.2 - Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, as empresas: 
a) que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão 

b) declaradas inidôneas ou se encontrem impedidas de licitar e contratar com a 
Administração Pública; 

c) que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou 
dirigentes de órgão ou entidade do Município de São Domingos do Maranhão; 
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d) que se apresentem na qualidade de subcontratadas; 

e) estrangeiras que não funcionem no País; 

f) reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si: 

g) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou 
liquidação; 

h) que tenham sócios, diretores, administradores, procuradores, independentemente da 
denominação, ou acionistas com participação relevante, que esteja vinculado, sob 
qualquer forma, profissional ou comercialmente, a outra empresa participante deste 
certame; 

i) enquadradas nas demais vedações estabelecidas no artigo 9° da Lei Federal if 
8.666/1993. 

2.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar-se como tais, nos termos 
do ANEXO VII, para que possam ser adotadas as normas pertinentes às licitações estabelecidas 
nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014. 

2.4— REGÊNCIA LEGAL DA LICITAÇÃO 
2.4.1. Esta Licitação obedecerá, integralmente, as disposições da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos n° 8.666/93, Decreto Municipal N° 20/2010, Decreto n° 3.555/2000, Decreto n° 
9.488/2018, Decreto n°7.892/2013, Decreto Federal n°8.250/2014, Lei complementar n° 123/2006, 
Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014 e as demais do ordenamento jurídico, no que for 
pertinente. 

3- riO.MCDRNCJAWNTO. _ 

3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, fora de qualquer 
envelope: 

a) tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente): ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou ato 
constitutivo consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleições de seus administradores, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, ou 
Carta Credencial (ANEXO III), no qual constem poderes específicos para formular 
lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos 
os demais atos pertinentes a este Pregão; 

b.1) Procuração por instrumento particular e Carta Credencial (ANEXO 111) deverão 
possuir firma reconhecida em cartório e estar acompanhadas de cópia do 
documento que comprove os poderes do mandante para a outorga, dentre os 

indicados na alínea "a", 
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b2) instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO 
III) deverão, obrigatoriamente, sob pena de não ser aceito o credenciamento, ser 
firmados por tantos responsáveis pela empresa, quantos estabeleça o contrato social 
ou estatuto de constituição, com permissão para outorgar poderes no que tange a sua 
representatividade. 

c) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto 
do representante (legal ou procurador) da empresa interessada. 

3.2 - Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente ou por membro da 
Equipe de Apoio, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial. 

3.3 - A autenticação de cópias dos documentos necessários ao credenciamento poderá ser realizada 
no ato da sessão pública, mediante a apresentação dos originais para confronto. 

3.4 - Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa e nem de um 
mesmo representante para mais de uma empresa. 

3.5 - A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento impedirá a licitante de participar da fase de lances, de negociar preços, de declarar 
a intenção de interpor recurso, enfim, de representar a licitante durante a sessão pública do Pregão 

3.5.1 - Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta 
escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

3.6 - Após o credenciamento, o Pregoeiro declarará a abertura da sessão e não mais serão admitidos 
novos proponentes. 

4 0:4141WESENIMÃO~DitiaMMORSMXWENVELOPES 

4.1 - Aberta a sessão pública, os interessados ou seus representantes, deverão apresentar ao 
Pregoeiro: 

4.1.1 - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo 
estabelecido no ANEXO V deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes exigidos no 
subitem 4.1.3; 

4.1.2 - 02 (dois) envelopes distintos contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 
Habilitação, devidamente fechados e rubricados no fecho e, de preferência, opacos, contendo 
em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, além da Razão Social da licitante, 
os seguintes dizeres.

PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2023/CPL/SRP/ARP 
ENVELOPE N.° 01 — PROPOSTAS DE PREÇOS 
PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA PROPONENTE 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N, CENTRO 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO /MARANHÃO 

ENVELOPE N." 02— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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PREGÃO N° 03/2023/CPL/SRP/ARP 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA PROPONENTE 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N, CENTRO 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MARANHÃO 

4.1.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem exercer o direito de 
preferência previsto na Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014, 
deverão apresentar ao Pregoeiro, além da Declaração de Localização e Funcionamento 
(subitem 4.1.1), dos envelopes n° 01 e n° 02 (subitem 4.1 3), os seguintes documentos em 
separado: 

4.1.4 - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, exceto quanto à eventual aplicação do art. 43 da Lei 
Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014 para a regularidade fiscal, 
conforme modelo estabelecido no ANEXO V deste Edital, e apresentada FORA dos 
Envelopes; 

4.1.5 - Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, consoante o art. 30 da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 
147/2014, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no ANEXO VI deste 
Edital, e apresentada FORA dos Envelopes. A Declaração deverá ser acompanhada de 
documento que comprove o referido enquadramento, podendo ser: 

a) inscrição como optante do SIMPLES NACIONAL; 

b) certidão expedida pela Junta Comercial do domicilio da sede da licitante, emitida neste 
exercício financeiro; 

c) outro documento equivalente. 

4.1.6 — Declaração de Localização e Funcionamento; 

4.2. - O Pregoeiro poderá diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junta 
Comercial do domicilio da sede da licitante para verificar seu enquadramento como microempresa 
ou empresa de pequeno porte 

4.3 - A não apresentação da Declaração prevista no item 4.2.2 significa renúncia expressa e 
consciente da licitante, que optou por não utilizar os beneficios previstos na Lei Complementar rf 
123/2006, desobrigando o Pregoeiro. 

4.4 - Não será admitida a remessa postal dos envelopes de propostas de preços e habilitação 

4.5 - Os Envelopes não abertos ficarão sob a guarda do Pregoeiro, até a assinatura do Contrato 
Administrativo decorrente deste Pregão. 

4.6 - Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 

5- DA PROPOSTA :DE ;PREÇOS iii 

27 



N`PROCESSO,... k22 
Assinatura  

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/ N — CENTRO 

CEP N" 65.790.000 

5.1 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado 
da licitante, em língua portuguesa, salvo quanto as expressões técnicas de uso corrente, redigida 
com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e 
rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante proponente, devendo conter o 
seguinte: 

a) Número do Pregão e o nome ou razão social da proponente, número do CNRI/MF, 
endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, 
bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para 
fins de pagamento); 

b) Nome completo do representante legal da licitante, profissão, números do CPF e 
Carteira de Identidade e cargo na empresa; 

c) Descrição detalhada do(s) ITEM(ns) cotado(s), em conformidade com as 
especificações contidas no ANEXO I e II; 

d) Preço unitário de cada ITEM em algarismo o valor global da Proposta, em algarismos 
e por extenso, em moeda corrente nacional, com no máximo duas casas decimais após 
a virgula, sendo considerado fixo e irreajustável; 

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar 
da data de sua apresentação; 

f) - Informações sobre as condições gerais do seguro contra terceiros 

g) Informações sobre a prestação de serviços; 

h) Data e assinatura do representante legal. 

5.2 - Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e 
indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e 
previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão. 

5.2.1 - A Proposta de Preços deverá incluir na composição de custos as seguintes obrigações da 
Contratada: 

a) - Folha de apresentação da proposta de preço deverá ser impressa, assinada, datada, 
constando a identificação do participante, prazo de validade 60(sessenta) dias, bem como o 
valor unitário (expresso em duas casas decimais após a virgula), e o valor global, sem rasuras 
ou emendas 
b) - Cada licitante (pessoa fisica) poderá cotar um item, podendo ser cotado mais de um item. 
c) — Será desclassificada a proposta de preços dos interessados que não cumprirem as 
condições previstas neste item; 
d) — As propostas de preços que não apresentarem prazo de validade serão consideradas 
validas por 60 (sessenta) dias. 
e) - Será desclassificada a proposta que oferecer preços não compatíveis com os praticados 
no mercado. 
o_ Serão desclassificadas as propostas de preços das empresas cujos preços forem superiores 
aos valores constantes na Planilha de Preços Médio. 
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g) - A homologação será feita por item e menor preço, de acordo com os fatores 
exclusivamente referidos este edital. 

5.2.2 - A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item 5.2, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Prefeitura de São Domingos do 
Maranhão, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora 
renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a 
Administração Municipal. 

5.2.3 - Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar 
preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, 
não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os serviços a 
serem prestados sem ônus adicionais. 

5.3 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja em relação ao 
preço, pagamento, prazo ou a qualquer item que importe modificação dos termos originais, 
ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão 
avaliadas pelo Pregoeiro. 

5.4 - A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o 
conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação. 

5.4.1 - O Pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base no 
valor unitário, e poderá incluir o preço global da proposta, se faltar. 

5.4.2 - A falta de data, rubrica e/ou assinatura da proposta poderá ser suprida pelo representante 
legal, presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta, com poderes para esse fim. 

5.4.3 - Caso as informações descritas no item 5.1, alíneas "a" e "b", não constem da Proposia, 
poderão ser encaminhadas posteriormente. 

5.5 - A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias contados da data de recebimento 
e abertura dos envelopes Proposta e Documentação. 

5.5.1 - Caso o prazo de validade seja omitida na Proposta de Preço o Pregoeiro entenderá come 
sendo igual ao previsto no item 5.1, na alínea "e". 

5.5.2 - Caso a adjudicação não ocorra dentro do período de validade da proposta, a Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão, poderá solicitar a prorrogação do prazo de validade 
por mais 60 (sessenta) dias. 

5.5.3 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data da sessão pública deste Pregão, sem convocação 
para a contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

5.6 - A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de 
julgamento serão da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito 
de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 

5.7 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
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5.8 - Não se admitirá Proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisorios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, exceto quando se referirem aos materiais e instalações de propriedade da 
própria licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.9 - Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fatos supervenientes e aceitos pelo Pregoeiro. 

6— DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 - Todas as licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão 
apresentar a Documentação de Habilitação que deverá ser entregue em 01 (uma) via, no 
ENVELOPE N" 02, devidamente fechado e rubricado no fecho, contendo os documentos 
determinados no item 6.3. deste Edital. 

6.2 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do 
Envelope contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, 
procedendo a sua habilitação ou inabilitação. 

6.3 - A habilitação da licitante far-se-á com a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações. ou ato 
constitutivo consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando 
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa 
Jurídica, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercicio; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

f) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação da: 

g Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários e a Divida Ativa da União 
(Receita Federal, INSS e Procuradoria da Fazenda Nacional).

h) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando 
não vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação de: 

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

• Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa. 
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i) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, 
emitida até 90 (noventa) dias antes do recebimento dos envelopes, quando não vier 
expresso o prazo de validade, mediante apresentação de: 

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 

• Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa; 

Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
demonstrando situação regular mediante: 

• Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Económica Federal. 

I) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por Balancetes ou 
Balanços provisórios, que comprove a boa situação fi nanceira da empresa, avaliada 
pelos índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG) e Liquidez Corrente 
(ILC), os quais deverão ser iguais ou maiores que 1 (um), aplicando-se as seguintes 
fórmulas: 

ILG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG =  ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

1LC =  ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

1.1) As fórmulas dos índices contábeis deverão estar devidamente aplicadas em 
memorial de cálculo juntado ao balanço, com no máximo duas casas 
decimais após a vírgula. Caso o memorial não seja apresentado, ao Pregoeiro 
e a Equipe de Apoio efetuarão os cálculos; 

1.2) O Balanço de Sociedades por Ações e de Cooperativas deverão ser 
apresentados com Ata de aprovação pela Assembléia Geral Ordinária. 
registrados na Junta Comercial; 

1.3) As demais Sociedades e as Firmas Individuais, deverão apresentar o Balanço 
Patrimonial, assinado pelo representante legal da empresa e por Contabilista 
legalmente habilitado, acompanhado dos Termos de Abertura e 
Encerramento do Livro Diário, em que se ache o Balanço transcrito, 
devidamente registrado na Junta Comercial ou na entidade em que o Balanço 
foi arquivado; 

31 



FOLHAS 

FPPROCESS 

Assinatura  

ESTADO DO MARANHÃO 
M UNCI PIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C N.P.J. 06.113.69010001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,S/N - CENTRO 

CEP Ni' 65.790.000 

1.4) As Empresas constituídas há menos de um ano, em substituição ao Balanço 
Patrimonial e Demonstrações Contábeis deverão apresentar o Balanço de 
Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso; 

1.5) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do 
ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal n° 8.981/95, 
deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos 
de Abertura e Encerramento da Livro Caixa; 

1.6) A empresa que apresentar resultado menor que 1 (um) em qualquer dos índices 
referidos na alínea "k" deverá comprovar património líquido de pelo menos 
10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação. 

m) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da 
data de apresentação da proposta de preço; 

n) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 
que a licitante prestou os serviços compatíveis com o objeto deste Pregão. Os atestados 
fornecidos por pessoa jurídica de direito privado deverão ser impressos em papel 
timbrado constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinada por seus 
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com 
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função, com firma reconhecida em 
cartório. 

o) Declaração da licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) 
com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz, cumprindo o 
disposto no inciso XXXIII, art.7", da Constituição Federal de 1998 (ANEXO VII). 

6.4 - Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da: CNDT — 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, fornecida pelo Tribunal superior do Trabalho, 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho, com prazo de 
validade de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua emissão, Conforme Lei Federal 
12.440 de 07 de novembro de 2011. 

6.5 — Declaração de Fato Impeditivo Superveniente à Habilitação Anexo - (XII); 

6.6 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente ou por membro da Equipe de 
Apoio, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial. 

6.7 - A autenticação de cópias de documentos por membro da Equipe de Apoio, deverá ser 
providenciada até às 13:00 horas do dia útil imediatamente anterior à data mareada para abertura 
dos envelopes, mediante a apresentação dos originais para confronto. 
6.8 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação e seus Anexos, deverão ser apresentados 
no idioma oficial do Brasil. 
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6.9 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório apresentados 
em língua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 
idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 
6.10 - O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos documentos da 
Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai 
fornecer o objeto da presente licitação, excetuando-se: 

a) da Certidão Negativa, ou Positiva com Efeitos de Negativa, de débitos relativos ao 
INSS e do Certificado de Regularidade do FGTS, que poderão ser da sede da pessoa 
jurídica: 

b) da Certidão de Falência/concordata/recuperação judicial e da Certidão Conjunta 
(Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos à Tributos 
Federais e à Divida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, que 
deverão ser da sede da pessoa jurídica. 

6.12 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, fi lmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 

6.13 - Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital. 

6.14 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

6.15 - Serão aceitas somente cópias legíveis. 

6.16 - O Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 
tiver dúvida e julgar necessário. 

6.17 - Conforme disposto no art. 43 da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n/ 
147/2014, as microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição 

7- DO PROCEDIMENTO 

7.1 - No dia, hora e local designados neste Edital, será realizada sessão pública para recebimento 
das propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador 
proceder ao respectivo credenciamento, nos termos do item 3 deste Edital. 

7.2 - Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes 
e os representantes legais credenciados deverão entregar: 

a) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (subitem 4.1.2 - ANEXO 
IV); 

b) Envelopes n° 01 e n°02 (subitem 4.1.3), 

7.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem exercer o direito de 
preferência previsto na Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2023, 
deverão apresentar ao Pregoeiro: 
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a) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte (subitem 4.2.1 - ANEXO V); 

b) Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(subitem 4.2.2 - ANEXO VI); 

c) Envelopes n° 01 e n° 02 (subitem 4.1.3); 

7.3 - O Pregoeiro procederá a abertura dos envelopes n" 01, seguindo com os atos referentes a 
classificação das propostas de preços: 

a) rubrica, conferência e leitura dos preços propostos; 

b) classificação, para a fase de lances, da proposta escrita de MENOR PREÇO (LOTE 
ÚNICO) e todas aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% 
(dez por cento) em relação ao menor preço; 

c) seleção das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os 
preços ofertados, quando não verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços 
a partir do critério definido na alínea "c"; 

d) colocação das Propostas em ordem crescente de preço cotado para que os 
representantes legais das licitantes participem da etapa competitiva por meio de lances 
verbais. 

7.4 - A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da 
fase de lances verbais. 

7.5 - No tocante aos preços, as propostas serão analisadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais 
erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas 
para apuração do valor da proposta. 

7.6 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, serão selecionadas todas as licitantes que 
tenham ofertado o mesmo preço, realizando-se sorteio para definir a ordem de apresentação dos 
lances. 

7.6.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 
lances. 

7.7 - Então será dado inicio ã etapa competitiva e o Pregoeiro convidará individualmente os 
representantes legais das licitantes classificadas, presentes ao evento, a apresentar lances verbais 
em rodadas consecutivas, a começar pela licitante detentora da proposta de maior preço, 
observadas as seguintes disposições: 

a) os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores a 
proposta de menor preço; 

b) as licitantes sé, poderão ofertar um lance por rodada: 

c) será vedada a oferta de lance visando ao empate; 
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d) quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer 
tempo para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-
se de celular. O tempo concedido não poderá exceder 05 minutos; 

e) não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente 
às penalidades constantes deste Edital, 

f) a licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, 
ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado, para efeito 
de ordenação das propostas. 

7.8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem de sua formulação ou conforme determinar o Pregoeiro no momento da sessão. 

7.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas exclusivamente 
pelo critério de MENOR PREÇO (LOTE ÚNICO). 
7.10 - Apurado o menor preço e sendo este proposto por licitante não enquadrada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, antes que se proceda negociação, o Pregoeiro 
deverá verificar a ocorrência de empate, assegurando, enquanto critério de desempate, a 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n" 147/2014. 

7.10.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada 

7.11 - Para efeito do disposto no item 7.10, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

a) o Pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada para exercer seu direito de preferência e apresentar proposta de preço 
inferior àquela classificada em primeiro lugar. O tempo concedido não poderá exceder 
5 minutos, sob pena de preclusão. 

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do item 7.10.1, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito, observado o prazo máximo de 5 minutos, 

c) no caso de equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
estabelecido no item 8.10.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
àquela que primeiro poderá exercer a o direito de preferência e apresentar melhor 
oferta. 

7.12 - O exercício do direito de preferência previsto na Lei Complementar n" 123/2006 e Lei 
Complementar n° 147/2014 somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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7.13 - Concluída a ordenação final das Propostas de Preços. o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito e procedendo à negociação com o particular para obter melhores condições para a 
Administração. 

7.14 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço e o valor estimado para a contratação, devendo o Pregoeiro negociar com o 
particular melhores condições para a Administração, após a aplicação do item 7.10, conforme o 
caso. 

7.15 - O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de preços 
unitários, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários para perfeita formação de 
juízo. 

7.16 - Aceito o preço final proposto, o Pregoeiro procederá à abertura o envelope n" 02 
contendo a documentação da licitante classificada em primeiro lugar. para verificar suas 
condições de habilitação, consoante às exigências deste Edital. 

7.17 - Constatado o atendimento das exigências habilitação, a licitante será declarada vencedora. 

7.18 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Edital, ou os 
apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades, será inabilitada, 
ressalvada a hipótese legal prevista no item 7.20, sem prejuízo de aplicação de sanções. 

7.19 - Se a melhor oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitação, o 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante, declarada vencedora e, a ela 
adjudicado o objeto do certame. 

7.20 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição 

7.20.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme Lei Complementar n° 147/2014, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

7.20.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na 
decadência do direito de não ser preterido na hipótese de contratação administrativa, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n°8.666/1993 e no art. 7° da Lei Federal 
n° 10.520/2002. Neste caso, será facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, ocasião em que será assegurado o exercicio do direito de preferência às demais 
microempresas e empresas de pequeno porte, cuj as Propostas estiverem no intervalo de empate 
previsto no item 7.10.1. 
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7.20.3 - Na hipótese da não contratação de microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto 
licitado poderá ser adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro 
lugar. 

7.21 - Caso tenha ocorrido lance, a Proposta de Preço, ajustada ao lance final, deverá ser entregue 
na Comissão Central de Licitação da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão. no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da data da lavratura da Ata. 

7.22 - Se não houver nenhuma manifestação de interposição de recurso devidamente registrada em 
Ata durante o transcurso da sessão do Pregão por parte das licitantes presentes, o Pregoeiro 
procederá à Adjudicação do objeto ao vencedor logo após a apresentação da Proposta de Preço 
ajustada ao lance final, consoante o item 7.21. 

7.23 - Se houver interposição de Recurso contra atos do Pregoeiro, a Adjudicação dar-se-á após o 
julgamento do Recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado. 

7.24 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam 
omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda as 
que apresentarem preços excessivos ou preços manifestamente inexequíveis. assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove 
que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 
são compatíveis com a execução do objeto. 

7.25 -No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, o Pregoeiro convocará todas 
as licitantes classificadas para a fase de lances para, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem 
novas propostas escoimadas das causas de sua desclassificação, conforme previsto no artigo 48, § 
3°, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

7.26 - Nas situações previstas nos itens 7.13, 7.14 e 7.19 é lícito ao Pregoeiro negociar diretamente 
com o representante da licitante vencedora para que seja obtido melhor preço. 

7.27 - Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo 
Pregoeiro, pela sua Equipe de Apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão 
deste Pregão. 

7.28 - Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes de Documentação não 
caberá desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8- DÁ .IMPUGNAÇÃO DO AT0 coNvocATORTo ' 

8.1 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 
propostas. 

8.1.1 - A apresentação de impugnação contra o presente Edital será processada e julgada, 
devendo ser entregue diretamente na Comissão Central de Licitação - CCL, localizada na 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N, Centro, São Domingos do Maranhão /Maranhão 

8.1.2 - Acolhida a petição contra o Edital, será designada nova data para a realização do 
certame. 

37 



FOLHAS_ 

N° PROCESSO ')' 'x'•;  2): , 
Assinatura  / 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C N.P.J 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS S/N - CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

8.2 - O Pregoeiro deverá decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 

8.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que, tendo-o aceito sem objeção. 
venha a apontar falhas ou irregularidades na data da abertura da sessão ou depois da abertura dos 
envelopes de propostas, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

9- DOS RECDRSOS 

9.1 - Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório, poderá a licitante, ao final da sessão pública 
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, sendo registrado em Ata a 
síntese das suas razões de recorrer. 

9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de recorrer, no 
momento da sessão deste Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do 
objeto à licitante declarada vencedora. 

9.3 - Caberá à licitante apresentar as razões dos recursos registrados em Ata no prazo de 03 (três) 
dias táteis, contados da lavratura da citada Ata. 

9.4 - Cientes as demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos 
concorrentes, ficam desde logo intimados a apresentarem contra razões também em 03 (dias) úteis, 
contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos. 

9.5 - Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados. na Comissão 
Central de Licitação, da Prefeitura de São Domingos do Maranhão, localizada na Praça GETÚLIO 
VARGAS, S/N, Centro, São Domingos do Maranhão 

9.6 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

9.7 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

9.8 - Não serão conhecidos os recursos interpostos por fax e aqueles com os respectivos prazos 
legais vencidos ou em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital 

9.9 - Os recursos e contra - razões de recursos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e entregues 
diretamente na sala da Comissão Central de Licitação, no endereço indicado no item 9.5. 

9.10 - Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, 
à consideração da Autoridade Competente, que proferirá decisão definitiva. 

9.11 - Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Secretário Municipal de Administração poderá homologar este procedimento licitatório e 
determinar a contratação com a licitante vencedora. 

10 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS'j' 

10.1. A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, localizada na Praça Getúlio 
Vargas S/N, Centro de São Domingos do Maranhão, responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente. 
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10.2. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a Secretária de Administração, ()rifão 
Gerenciador, convocará o(s)licitante(s) vencedor(es), para assinatura na ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, em até 5 (cinco) dias úteis. 

10.3. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa. 

10.4. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 
da proposta do licitante mais bem classificado. 

10.5. A apresentação de novas propostas na forma do item acima não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.6 - Para o registro do preço dos demais licitantes, será exigida nova etapa de analise da 
habilitação. 
10.7. O prazo para que o licitante vencedor compareça após ser convocado poderá ser prorrogado 
uma única vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria de 
Administração 

10.8. No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata 
de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, o Pregoeiro 
convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10.9. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços terá efeito de compromisso de 
execução de serviços 
10.10. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições. 

10.11. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, incluídas eventuais 
prorrogações, contado da data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do 
vencimento. 
10.12. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução de preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a este 
Orgão, promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições comidas na 
legislação pertinente. 

10.13. Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornarem-se superiores àqueles 
praticados no mercado, este órgão convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
mesmos aos valores praticados pelo mercado. 

10.14. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades. 

10.15. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

10.16. Quando o preço de mercado for superior, aos preços registrados, e o fornecedor não pudei 
cumprir o compromisso, a Administração poderá: 
10.17. Convocar os fornecedores para negociarem a majoração dos preços, devendo restar 
comprovado que o novo preço ainda e mais vantajoso para a Administração, frente aos valores 
praticados no mercado; 
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10.18. No caso de fracasso na negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, acaso a 
comunicação ocorra antes do pedido de execução dos serviços e sem aplicação da penalidade, em 
se confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

10.19. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação 

10.20. Não havendo êxito nas negociações, a Secretaria de Administração, deverá proceder à 
revogação dos itens da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

10.21. A impugnação dos preços registrados, em razão da incompatibilidade destes com os preços 
praticados no mercado, poderá ser interposta por qualquer cidadão, durante a vigência da Ata, 
devendo atender aos seguintes requisitos de admissibilidade: 

10.21.1. Ser protocolizada no Setor de Protocolo da Secretaria de Administração_ situada na 
Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro; 
10.21.2. A Secretaria de Administração não se responsabilizará por impugnações endereçadas 
via postal ou por outras formas entregues em locais diversos do mencionado no item acima e 
que, por isso, não sejam protocolizadas na vigência da Ata de Registro de Preços; 

10.21.3. Ser dirigida à Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA, A/C da 
Secretaria de Administração, Unidade Gerenciadora da Ata; 
10.21.4. Conter o número da Ata de Registro de Preços a qual se refere, com a descrição do 
objeto e a identificação do(s) item(s) cujo(s) preço(s) esteja(m) sendo impugnado(s): 
10.21.5. Conter o nome completo, a qualificação, cópia do documento de identidade e do 
Cadastro de Pessoa Física e o endereço do impugnante, 
10.21.6. Conter provas da incompatibilidade do preço impugnado, por meio de pesquisa 
atualizada do mercado. 

10.22. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando: 

10.22.1. Descumptir as condições da Ata de Registro de Preços; 
10.22.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 
10.22.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 
10.22.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV, do art. 87 da Lei n° 8.666/93 ou no art.

70 da Lei n° 10.520/2002. 
10.23. Cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 10.22.1, 10.22.2 e 17.22.4, será 
formalizado por despacho deste órgão ministerial, assegurados o contraditório e a ampla defesa 
10.24. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nos itens 10.22.1 e 10.22.2, acarretará. 
ainda, a aplicação das penalidades cabíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
10.25. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados c 
justificados: 

10.25.1. Por razão de interesse público; 
10.25.2. A pedido do fornecedor. 
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11 DÁ PARTICIPAÇÃO E DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS' 

11.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência da Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão/Ma, por meio da Secretaria de Administração/Órgão Gerenciador, respeitadas 
as disposições contidas na Lei n.° 8.666/1993, Decreto n°7.892/2013, Decreto n°7.579/2011 e Decreto 
n° 9.488/2018. 

11.2. Caberá o Órgão Gerenciador indicará os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação, aos órgãos e entidades que não participaram do registro 
de preços, que desejarem fazer uso da Ata. 

11.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento), dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata 
de Registro de Preços, para o Órgão Gerenciador. 

11.4. Na hipótese prevista no subitem anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na razão 
dos respectivos limites de execução de serviços registrados na Ata. 

11.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 
Órgão Gerenciador, independente, do número de órgãos não participantes que aderirem. 
186. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

11.7. O Órgão Gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do 
carona. 

11.8. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação de serviços, sem prejuizo dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que estes serviços não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
11.9. Os órgãos interessados em aderir à Ata de Registro de Preços decorrente deste Pregão, o farão 
utilizando o modelo de formulário — ANEXO XIII — constante deste instrumento convocatório. 

12- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 - A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de recursos específicos a serem 
definidos após o registro dos preços. 

Na licitação para registro de preços não é necessário 
indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida 
para a formalização do contrato ou outro instrumento 
hábil. 

13'_---414,--FORIVMLIMÃODA:ATik DERECISTRO DE PREÇO§ 'ta 

13.1 — Finalizado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitarão a ordem de classificação 
e quantidade a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo máximo de 30 (trinta) 
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dias, contados da data da convocação, proceder à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, 
depois de cumpridos os requisitos de publicidade, terão efeito de compromisso de executar os 
serviços, nas condições estabelecidas. 
13.2 — O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu 
transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
órgão gerenciador. 
13.3 — No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata 
de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus Anexos, poderá ser 
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, depois de feita a negociação, 
verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, assinar a Ata 
13.4 — O órgão gerenciador encaminhará cópia da Ata aos órgãos participantes, se houver. 

14— DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 — A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de
publicação 

14.2 — É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata nos termos do art. 12 do Decreto n° 
7.892/2013 desde que o prazo total da vigência, computada a prorrogação não ultrapasse 12 (doze) 
meses. 

15- DO RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO E DA ASSINATURA DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO 

15.1 - Após a homologação do resultado da presente licitação, a Secretária de Administração„ 
convocará a empresa adjudicatária para retirar a nota de empenho, e assinar o Contrato 
Administrativo, no valor estipulado pela Contratante, observado o prazo de 02 (dois) dias úteis 
contados da Notificação. 

15.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

15.3 - É facultado á Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação 
regular no ato de recebimento da Nota de Empenho, ou recusar-se a retirá-la no prazo e nas 
condições estabelecidas, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, 
ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital. 

15.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a 
proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

16 - DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

16.1 - O Contrato Administrativo será celebrado entre a licitante adjudicada e a Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão, observada a Lei Federal n° 10.520/2002, Lei n 
8.666/1993, Decreto n° 7.892/2013, Decreto n° 7.579/2011 e Decreto n° 9.488/2018, 
regulamentada pela Decreto Municipal n° N° 20/2010, com aplicação subsidiária da Lei Federal 
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dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em Ata e a 
continuação dar-se-á em Sessão a ser convocada posteriormente. 

20.11 1 - A interrupção dos trabalhos de que trata esta condição somente dar-se-á, após a etapa 
competitiva de lances verbais. 

20 11 2 - Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pelo Pregoeiro e pelos 
representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda ate 
nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 

20.12 - O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, proferindo-se 
no dia da abertura, ou mediante publicação na Imprensa Oficial. 

20.13 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão á disposição 
para retirada no endereço da Comissão, até 10 (dez) dias úteis após a publicação do extrato do 
Contrato, após o que serão destruidos pelo Pregoeiro. 

20.14 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do inicio e inclui-se o 
dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão. 

20.15 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

20.16 - É expressamente proibida a vciculação de publicidade acerca do contrato, salvo se [louvei 
prévia autorização da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão. 

20.17 - Ocorrendo cisão, incorporação ou fusão da futura empresa contratada, a continuidade do 
contrato, ficará condicionada à análise, de cada Secretaria, quanto ao procedimento realizado e à 
documentação da nova empresa, considerando todas as normas aqui estabelecidas como 
parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação dos riscos de insucesso na execução do 
objeto contratado. 

23 — Ao adquirir o Edital, a licitante deverá declarar o endereço em que receberá notificações, 
devendo comunicar à Comissão qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a 
notificação encaminhada ao endereço fornecido. 

24— SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO I - Especificações e Quantidades 
ANEXO II - Termo de Referência 
ANEXO III - Carta Credencial 
ANEXO IV - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 

ANEXO V - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 
para Microernpresas e Empresas de Pequeno Porte 

ANEXO VI - Declaração de Enquadramento como Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte 

ANEXO VII - Declaração de Cumprimento do art. 70, XXXIII da CF/88 
ANEXO VIII - Minuta do Contrato Administrativo 
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ANEXO IX - Termo de Recebimento Provisório 
ANEXO X - Termo de Recebimento Definitivo 
ANEXO XII - Declaração de Fato Impeditivo Superveniente à Habilitação 
ANEXO xru - Modelo da Ata de Registro de Preços 

25 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Justiça da Comarca de São Domingos do Maranhão no 
Estado do Maranhão, excluído quaisquer outro, por mais privilegiado que seja. 

São Domingos do Maranhão /Ma, 06 de julho de 2023. 

MARTÔNIO ARAÚJO SANTOS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2023/CPL/SRP/ARP 

ANEXO I 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
OBJETO: Registro de preços para eventual e finura Contratação de empresa do ramo do 

objeto para prestar serviços de gestão digital de documentos, através de apuração de dados, 
preparação, digitalização, controle de qualidade, indexação, importação, armazenamento de 
imagens digitalizadas, acondicionamento e organização de documentos físicos, bem como o 
fornecimento de uma solução completa de GED (Gerenciamento Eletrônico de Documentos), 
customização de sistema de gerenciamento de documentos pertencentes ao acervo documental, 
com inclusão de Estação composta de Software e Equipamentos para Gestão Eletrônica de 
Documentos, por demanda, com Fornecimento de Mão de obra qualificada para 
operacionalização dos equipamentos. para atender as demandas da Secretaria de Administração, 
no município de São Domingos do Maranhão -Ma. Conforme especificações contidas no Anexo 
II - Termo de Referência. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA CÃO 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

OBJETO 
ITNIDADE 

QUANTIDADE. 
DE ESTAÇÃO 

VALOR 
UNIT. 

PRECO 
MÉDIO 

RS 

VALOR 
MENSAL 
PREÇO 
MÉDIO 

RS 

VALOR 
TOTAL 
PREÇO 
MÉDIO 

RS 
12 MESES 

01 

Contratação de empresa do 
ramo do objeto para prestar 
para futura e eventual 
execução de serviços de 
gestão digital de 
documentos, através de 
apuração de dados, 
preparação, di gi tal i zação, 
controle de qualidade, 
indexação, importação, 
armazenamento de imagens 
digitalizadas. 
acondicionamento e 
organização de documentos 
físicos, bem como o 
fornecimento de uma 
solução completa de GED 
(Gerenciamento Eletrônico 
de Documentos), 
customização de sistema de 

ESTAÇÃO 12 

7.850,00 1.130.400,00 
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gerenci amento de 
documentos pertencentes ao 
acervo documental, para 
atender as demandas da 
Secretaria de 
Administração, no 
município de São 
Domingos do Maranhão - 
Ma. 
Mão de obra qualificada 
para operaci onalização dos 
e ui • amentos. 

TOTAL GERAL R$ 

MAO DE 
OBRA 

12 3.890,00 

FOLHAS 

N° PROCESSO 

Assinatura  

94.200,00 

46.680,00 

140.880,00 

560.160,00 

1.690.560,00 
VALOR TOTAL (PREÇO MEDIO ESTIMADOS $ 1.690.560,00 (um milhão e seiscentos e 
noventa mil e oitocentos e oitenta reais) ' 

MbWFÓN1.I ARAÚJO SANTOS 
SECRETÁla10 MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2023/CPL 
TERMO DE REFERÊNCIA 

2. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL 
2.1. O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n° 10.520/2002, 
regulamentada pela Lei Municipal N° 343/2008, Decreto n° 3.555/2000, Decreto n° 5.450/2005, 
Decreto n° 7.892/2013, Decreto n° Federal n° 8.250/2014, Decreto n° 9.488/2018, art. 15 da Lei 
Federal n°. 8.666/93 e na Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014 e demais 
normas pertinentes à espécie. 

3 -OBJETO: 

3.1 - Registro de preços para eventual e futura Contratação de empresa do ramo do objeto para 
prestar serviços de gestão digital de documentos, através de apuração de dados, preparação. 
digitalização ,controle de qualidade, indexação, importação, armazenamento de imagens 
digitalizadas, acondicionamento e organização de documentos ti sicos, bem como o fornecimento de 
uma solução completa de GED (Gerenciamento Eletrônico de Documentos), customização de sistema 
de gerenciamento de documentos pertencentes ao acervo documental, com inclusão de Estação 
composta de Software e Equipamentos para Gestão Eletrônica de Documentos, por demanda, com 
Fornecimento de Mão de obra qualificada para operacionalização dos equipamentos. para atender 
as demandas da Secretaria de Administração, no município de São Domingos do Maranhão- Ma, 
conforme especificações contidas no Anexo 1 - Especificações e Quantidades e Anexo 11 - Termo de 
Referência. 

2.2 - O objeto caracterizado por este Termo de Referência tem padrão de qualidade e desempenho 
definidos objetivamente, além de tratar-se de objeto disponível no mercado, desse modo, consoante 
previsão legal, justifica-se que o certame licitatório deverá ser processado com o tipo de avaliação 
"menor preço". 

2.3 - Todas as empresas interessadas no certame, poderão cotar os preços do item do objeto, sendo 
que será estendido às microempresas e/ou empresas de pequeno porte a preferência na contratação, 
conforme preconiza os artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006. 

3. JUSTIFICATIVA 
3.1 - Este documento estabelece as normas específicas do Registro de Preço para eventual e futura 
contratação de empresa especializada na execução de serviços de gestão digital de documentos. 
através de apuração de dados, preparação, digitalização, controle de qualidade, indexação. 
importação, armazenamento de imagens digitalizadas, acondicionamento e organização de 
documentos físicos, bem como o fornecimento de uma solução completa de GED (Gerenciamento 
Eletrônico de Documentos), customização de sistema de gerenciamento de documentos pertencentes 
ao acervo documental, para atender as demandas da Secretaria de Administração, no municipio de 
São Domingos do Maranhão -Ma. 
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3.2. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de materiais e serviços cuja 
necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não permite a 
definição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração. 

3.3. O objeto caracterizado por este Termo de Referência tem padrão de qualidade e desempenho 
definidos objetivamente, além de tratar-se de objeto disponível no mercado. Desse modo, consoante 
previsão legal, justifica-se que o certame licitatório deverá ser processado com o tipo de avaliação 
"menor preço". 

3.4. Todas as empresas interessadas no certame, independentemente do seu enquadramento, poderão 
cotar os preços de todos os itens do objeto, sendo que será estendido às microem presas dou empresas 
de pequeno porte a preferência na contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar n° 123/2006. 

3.5 - Diante do exposto urge a necessidade de ser contratado em caráter de urgência empresa 
especializada para prestar serviços de na execução de serviços de gestão digital de documentos para 
atender as demandas da Secretaria de Administração. 

3.6 - A administração pública, pela sua natureza social e jurídica requer forte formalização 
de documentos, processos e transparência. Fatores que elevam a importância de documentos e a 
exigência de uma gestão eficaz, pois trata a coisa pública. 

3.7 - Dessa forma, a Gestão Eletrônica de Documentos é uma solução de arquivo, organização 
e consulta de documentos em formato eletrônico onde existe toda a informação de natureza 
documental trocada entre os utilizadores da aplicação. 3. 8 - Esta solução permite a colaboração 
numa organização através da partilha de documentos, beneficia e facilita os processos de negócio 
de uma empresa. 

3.9 - Assim, com o crescente recebimento e geração de documentos em vários formatos, ano a ano, 
o volume de produção torna impraticável o armazenamento de todo o material, além da demora 
em disponibilização e riscos de desgaste dos arquivos pelo intenso manuseio físico dos papéis. 

3.10 - Ademais, com a digitalização dos documentos/processos haveria melhor adequação do 
órgão quanto as exigências estabelecidas pela IN n° 52/2017- TCE/MA referente a prestação de 
contas anuais de entes públicos, bem como para dar cumprimento à IN n° 34/2014-TCEIMA, que 
trata do envio eletrônico de documentos por meio do Sistema de Acompanhamento das 
Contratações Públicas-SACOP. 

3.11 - O Serviço será prestado com base em estações de trabalho fixas, desempenhando o serviço 
adequado, conforme objeto supramencionado. 

3.12 - A estimativa do quantitativo foi baseada na necessidade de cada secretaria, não podendo 
centralizar o serviço em uma única estação. Imperativo, portanto, que cada unidade/secretaria tenha 
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sua própria estação à fim de desenvolver um trabalho mais eficiente e, por óbvio, atender a demanda 
do Município contratante. 
3.13 - O número de estações de cada secretaria foi estimado com base nas demandas especificas 
de cada órgão, atendendo sempre a sua necessidade. 

3.14 - A licitação será realizada por Item, conforme descrição do objeto e quantitativo abaixo 
discriminado. 

4. CONDIÇÕES DE EXECIÇÃO(ENTREGA) RECEBIMENTO DO OBJ EIO 
PAGAMENTO 

4.1. Execução de serviços de gestão digital de documentos 
4.1.1. O licitante vencedor deverá executar os serviços de gestão digital de documentos de acordo 

com as necessidades de consumo da administração pública, sendo de forma parcelada, após 
confirmação do recebimento da solicitação do Setor de Compras. 

4.1.2. O licitante vencedor ficará obrigado a refazer as suas expensas, no prazo máximo de 02 
(dois) dias úteis da notificação, os serviços, que vier a ser recusado sendo que o ato de 
recebimento não importará sua aceitação. 

4.1.3. A apresentação dos serviços deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em 
língua portuguesa, sobre características, modelo, procedência, especificações, qualidade, 
quantidade, composição, preço, e outros, devendo obedecer também, as regulamentações de 
órgãos competentes. 

4.2. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas a execução dos serviços. 
incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, material, seguros. 
transporte, tributos e encargos trabalhistas, previdenciários e outros. 

4.3. Os(s) material(s) e serviço(s) fornecido(s) estarão sujeitos à verificação, pela unidade 
requisitante, da compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que 
se refere à quantidade, qualidade, execução e condições de uso. 

4.4. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para a execução dos 
serviços, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá 
providenciar a refazer os serviços, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados do 
recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual 
aplicação das penalidades cabíveis. 

4.5. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos produtos utilizados 
e dos serviços obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for executado em 
desacordo com o apresentado na proposta. 

4.6. Os produtos e serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após 
a verificação da qualidade dos mesmos. 

4.7. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o endereço 
e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido. 

4.8. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer. não retirar o 
pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de 
Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital. 
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4.9 Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser 
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de 
penalidades. 

4.10. O pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a realização dos 
serviços e conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à 
base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, 
acompanhada dos seguintes documentos: 

III. Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante; 

IV. Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. 

4.11. - O município de São Domingos do Maranhão poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 

5. DOS SERVIÇOS 

5.1. O Município de São Domingos do Maranhão analisará a prestação de serviços gestão digital 
de documentos, conforme as regras deste Termo de Referência. 

5.2. O Município de São Domingos do Maranhão poderá, a qualquer momento, solicitar a 
verificação dos serviços realizados. 

5.4. Garantia dos serviços de gestão digital de documentos. 

5.6. Oferecer garantia dos serviços executados por um período mínimo de 90 (noventa) dias a 
partir da emissão da respectiva nota fiscal/fatura. 

6. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS 
6.1. Os custos na execução do objeto, bem como os custos com impostos, taxas, fretes e demais 

despesas serão de responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s). 

7. PRAZO DE CONTRATAÇÃO 
7.1. A contratação terá vigência de 12 (doze) meses. 

8. RELAÇÃO, QUANTITATIVO E VALOR MÁXIMO ESTIMADO DOS SERVIÇOS E 
DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

8.1 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA CÃO 
VALOR VALOR 

VALOR MENSAL TOTAL 
DESCRIÇÃO DO 

OBJETO 
UNIDADE 

QUANTIDADE. 
DE ESTAÇÃO 

UNIT. 
PRECO 

PREÇO 
MÉDIO 

PREÇO 
MÉDIO ITEM 

MÉDIO R$ RS 
R$ 12 MESES 
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Contratação de empresa do 
ramo do objeto para prestar 
para futura e eventual 
execução de serviços de 
gestão digital de 
documentos, através de 
apuração de dados, 
preparação, digi tal i zação, 
controle de qualidade, 
indexação, importação, 
armazenamento de imagens 
digitalizadas, 
acondicionamento e 
organização de documentos 
fisicos, bem como o 
fornecimento de uma 
solução completa de GED 
(Gerenciamento Eletrônico 
de Documentos), 
customização de sistema de 
gerenciamento de 
documentos pertencentes ao 
acervo documental, para 
atender as demandas da 
Secretaria de 
Administração, no 
município de São 
Domingos do Maranhão - 
Ma. 
Mão de obra qualificada 
para operacionalização dos 
e ui sarnentos. 

TOTAL GERAL R$ 

FOLHAS  I35 

PROCESSO:$422_,2.2.
Assinatura 

ESTAÇÃO 12 

7.850,00 

94.200,00 

1.130.400,00 
MÃO DE 

OBRA 
12 3.890,00 46.680,00 560.160,00 

140.880,00 
1.690.560.00 

VALOR TOTAL (PREÇO MEDIO ESTIMADO) - R$ 1.690.560,00 (um milhão e seiscentos e 
noventa mil e oitocentos e oitenta reais) 

8.1 O Lote Único vem a atender necessidade da Secretaria de Administração. 

8.2. Com relação ao valor dos serviços, realizou-se pesquisa de preços junto a três empresas do 
ramo, potenciais fornecedores, fixando-se o valor médio da execução dos serviços. 

8.3. A estimativa de custo anual para o objeto R$ 1.690.560,00 (um milhão e seiscentos e 

noventa mil e oitocentos e oitenta reais), distribuídos conforme os itens abaixo: 
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9- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
9. 1 - A proposta deverá ser apresentada em linguagem clara e objetiva, sem linguísticos ou 
rasuras, que identifique a contratada e assinada por responsável legal ou por pessoa legalmente 
habilitada a fazê-lo em nome da contratada. 

9.2 - A licitante deverá apresentar a Proposta de Preços devidamente preenchida e assinada 

9.3 - A proposta da licitante deverá ser elaborada visando atender entre outras exigências do 
edital, as informações a seguir: 

i) Conter razão social da empresa, CNPJ, endereço completo, inclusive CEP, telefones, nome 
do Banco, número da Conta Corrente com agencia e código; 

j) Detalhamento dos preços, com valor total da proposta — por lote, já incluído todos os custos 
seja qual for o seu título ou natureza; 

k) Os algarismos e valores expressos em moeda brasileira, 

1) Conter a planilha de custos e formação de preços devidamente preenchida 

m)Conter o prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias a contar da data de recebimento 
das propostas estabelecidas no presente TERMO DE REFERÊNCIA; 

n) Declaração expressa de estar em condições de prestar os serviços, objeto do presente Termo 
de Referência; 

o) Declaração expressa de que o preço proposto está incluído todos os custos, diretos e 
indiretos, exigidos para execução dos serviços com quaisquer outras despesas sejam de que 
natureza for; 

p) Apresentar quaisquer outras informações afins que julgue necessárias ou convenientes. 
para complementação da proposta. 

10 - DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - PROCESSO DE DIGITALIZAÇÃO 
10.1 - Os serviços de digitalização de documentos deverão ser feitos em local apropriado 
nas dependências da CONTRATANTE. 

10.2 - As imagens deverão ser preparadas para que todas as pesquisas atuem sobre todas as 
palavras, letras e números contidos no documento. Os itens de pesquisa previamente configurados 
para documentos deverão ser exibidos na tela do equipamento no momento da digitalização 
e digitalizados diretamente para o software de captura de documentos disponibilizado. 

10.3 - Os equipamentos multifuncionais fornecidos deverão ter a função de captura de documentos 
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em conformidade com as especificações abaixo e integrados com soluções de tratamento de 
imagens. 

10.4 - Digitalização: Os documentos para o escopo da digitalização deverão sofrer um processo 
de triagem e preparação, sendo destes retirados grampos, clipes c qualquer outro material que não 
faça parte dos documentos e que venha a prejudicar o processo de digitalização no scanner de 
produção. 

10.5 - O escaneamento deverá ser feito em imagem e texto OCR na sua totalidade quando o 
documento tiver texto em letra de forma, sendo essa operação realizada pelos operadores 
disponibilizados pela contratada. 

d) CONTROLE DE QUALIDADE: A CONTRATADA DEVERÁ REALIZAR 

• Alinhamento do texto; 
• Remoção de sujeiras; 
• Remoção de sombras; 
• Remoção de linhas horizontais e verticais; 
• Eliminação/limpeza de bordas pretas; 

• Melhoramento da imagem 

e) INDEXAÇÃO: 

• A indexação poderá ser do tipo manual ou automática; 
• A indexação deverá ser realizada no sistema 

de Gerenciamento Eletrônico de Documentos (GED), 
disponibilizado pela contratada. 

• A solução GED deve permitir a verificação 
da quantidade de páginas digitalizadas. 

• A quantidade de campos de indexação não 
será superior a 10, podendo ser variável e diferenciado de 
acordo com o tipo de documentação a ser digitalizada. 

1") TREINAMENTO: 

• A empresa contratada fornecerá sempre que necessário 
o treinamento para os usuários designados pela contratante para o uso 
pleno do Software de Gerenciamento Eletrônico de Documentos-GEL) 
disponibilizado pela contratada. Serão previstos treinamentos de usuários 
em seus postos de trabalho e o fornecimento. instalação e 
"customização" de software de gerenciamento de documentos em 
específico o módulo workflow. É de responsabilidade da 

CONTRATADA quaisquer custos com o deslocamento, hospedagem, 
alimentação e demais despesas, dos seus funcionários responsáveis pelo 

57 



• 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

06113.69010001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N - CEIVTRO 

CEP N 65.790.000 

treinamento, durante o período do mesmo. 

d) GERAL: 
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' ) V7 /N° PROCESSO . 

Assinatura 

• Para o processo de segurança dessas informações deverá ser implantada uma política 
de segurança proativa e preventiva; 

• Os documentos a serem digitalizados, têm características e tamanhos variados 
(oficio, A4, etc.), podendo ser coloridos, encadernadas, frente e verso. 

• A contratada deverá disponibilizar usuários do sistema em quantidade estabelecida 
pela contratante e de acordo com sua necessidade. 

• É necessário que todos os PDF's digitalizados, sejam pesquisáveis dentro do 
documento. 

• O software fornecido para o gerenciamento eletrônico de documentos deverá conter 
armazenamento ilimitado em nuvem, podendo ser exportados em mídias externas e armazenados 
também no servidor local da CONTRATADA; 

• A CONTRATADA deverá disponibilizar após a execução total do serviço, a guarda 
(armazenamento) em nuvem, bem como o software GED apenas para busca/consulta e acesso de 
todo acervo digitalizado da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão-MA por um período 
de 10 (dez) anos; 

• O software fornecido deverá permitir a livre criação da cópia em mídia externa, sem 
restrição de licença ou número de usuários, gerando as mesmas funcionalidades a serem entregues a 
terceiros, de interesse da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão-MA, de forma que 
seja possível instalar livremente em outro equipamento e visualizar as imagens e com o sistema de 
busca indexada. A solução deverá ser livre, de custo de manutenção mensal e de aluguel. 

e) MATERIAL DE CONSUMO: 

• Todo o material de consumo necessário à execução dos serviços será de 
responsabilidade da Contratada, tais como papéis para anotações, para rascunho, para emissão de 
relatórios e outros documentos para entrega ao contratante, lápis, canetas, agenda, pincel atômico, 
entre outros necessários para a perfeita execução dos serviços, garra plástica em quantidade 
suficiente para os documentos que necessitarem do seu uso, fita adesiva restauradora específica para 
restaurar, etiquetas adesivas, e outros materiais não especificados e que por ventura sejam necessários 
Incluindo equipe de execução dos trabalhos. Toda a equipe que trabalhará neste processo deverá ser 
fornecida pela contratada e ter qualificação e treinamento comprovados nesta área. 

11- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 - Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar os serviços 
de acordo com as determinações do Contrato e deste Termo de Referência. 
11.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais c os termos de sua proposta. 
11.3 - Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais falhas técnicas e/ou 
operacionais no curso da execução dos serviços, fi xando prazo de 48 (quarenta e oito) horas para 
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a sua correção. 
11.4 - Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato. 
11.5 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na contratação. 
11.6 - Realizar o backup, quinzenalmente, no equipamento utilizado para o software de 
gerenciamento e contabilização. 
11.7 - Os serviços objeto do contrato serão acompanhados e fiscalizados por servidor da contratante 
devidamente designado por Portaria; 
l 1.8 - Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados; 
11.9 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços e materiais entregues em desacordo com n as 
obrigações assumidas pela contratada; 
11.10 — Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por meio de pessoa por ela 
credenciada: 
11.11 - Estabelecer rotinas de serviços para auxiliar no devido cumprimento do objetivo do contrato: 
11.12 - Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente 
identificado e uniformizado, aos locais em que devem executar suas atividades; 
11.13 - Fornecer à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para execução dos 
serviços e demais informações que venham a ser solicitada; 

12- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 - A CONTRATADA deverá apresentar, por ocasião da assinatura do contrato, um cronograma 
para execução dos serviços. 
12.2 - A CONTRATADA deverá fornecer o software de GED durante toda a execução do contrato e 
ao final deverá disponibilizar o software para acesso ao banco de dados armazenado em nuvem e no 
servidor da CONTRATANTE. 

12.3 - O treinamento de operação deverá ser sem ônus para a CONTRATANTE e disponibilizado 
para todos os colaboradores por meio presencial e/ou online, em horário e período a ser definido 
pela CONTRATANTE. 
12.4 - A CONTRATANTE irá fornecer apenas os pontos elétricos e lógicos de comunicação, ficando 

sob responsabilidade da CONTRATADA todos os mobiliários necessários para a execução do 
serviço, que ao final da vigência do contrato, serão devolvidos para a CONTRATADA. 
12.5 - A contratada deverá criar políticas de backup dos dados e da aplicação GED para o servidor e 
estrutura de armazenamento da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão-MA 
12.6 - A CONTRATADA deverá ordenar os documentos a serem digitalizados em lote pelo 
método a ser definido. 
A CONTRATADA deverá realizar cadastro das informações e parametrizações no sistema, bem como 
a etiquetação e armazenamento. 

12.7 - Após a realização da digitalização a CONTRATADA deverá devolver os documentos as 
caixas, fazer a indexação das mesmas e realizar a ordenação dos documentos. 
12.8 - Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 
qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão-MA ou de 
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terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste Termo de Referência. 
devendo orientar seus empregados nesse sentido. 
12.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos: nem permitir a utilização do trabalho de 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
12.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
12.11 - Seus empregados deverão estar devidamente identificados, e uniformizados; 
12.12 - Responsabilizar-se pelos danos causados ao património da CONTRATANTE, por culpa, dolo. 
negligência ou imprudência de seus empregados, ficando obrigada a promover o ressarcimento a 
preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da comprovação de sua 
responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE reserva-se ao direito 
de descontar o valor do ressarcimento em faturas de pagamentos devidos à CONTRATADA, sem 
prejuízo de poder denunciar o Contrato, de pleno direito. 

13- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

13.1 - A execução das obrigações contratuais será acompanhada e fiscalizada por servidor designado 
em Portaria como FISCAL DE CONTRATO, com autoridade para exercer, como representante da 
Administração, verificando se todas as obrigações foram cumpridas, analisar a documentação e 
relatórios, atestando as Notas Fiscais/Faturas para pagamento, e, ainda, objetivando dirimir 
quaisquer dúvidas que, porventura, surjam no curso da vigência do contrato, sem prejuizo da 
plena responsabilidade da empresa perante a CONTRATANTE. 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do Contrato serão 
encaminhadas à autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das imediatas medidas 
saneadoras. 

14- DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 
14.1 - Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes 
da incidência de qualquer frete, imposto, taxa contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal 
e previdenciário a que estiver sujeito, e também percentuais de descontos concedidos; 
14.2 - O critério de aceitabilidade do preço (por lote único) será o da compatibilidade com os 
preços de mercado. 
14.3 - O valor da estimado para licitação será definido com base na coleta de preços realizada 
no mercado local, com empresas especializadas na execução dos serviços especificados neste 
Termo de Referência. 
15 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
15.1 - Para julgamento da licitação, considerar-se-á vencedora, desde que atendidas as 
especificações e condições constantes deste Termo de Referência e do Edital, a licitante que 
apresentar O MENOR PREÇO (LOTE ÚNICO). 

16- DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
16.1 - As obrigações decorrentes da presente contratação serão formalizadas através da emissão de 
Contrato, do qual fará parte, independente de transcrição, o presente edital e seus anexos e a 
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proposta da CONTRATADA, no que couber, celebrado entre a Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão-MA e a licitante vencedora, que observará os termos da Lei n.° 8.666. de 
21 de junho de 1993, e alterações posteriores e demais normas pertinentes. 

17- DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
17.1 - O prazo de vigência será pelo período de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado, de acordo com o estabelecido na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, mediante celebração de Termos Aditivos. 

18— DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
18.1 - A execução dos serviços, serão recebidos pela Se5raria de Administração da seguinte forma: 

c) Provisoriamente — após recebimento e verifi çao dos serviços realizados. 

d) Definitivamente, após a verificação da 
aceitação dos serviços executados, n 

uali e quantidade dos serviços e consequente 
inflo de 05 (cinco) dias. 

RA1110 SANTOS 
SECRE i O MUN IPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

À vista das informações contidas nestes 
autos e com observância às normas 
vigentes, APROVO o presente Termo de 
Referência e AUTORIZO a realização 
do procedimento licitatório. 

RENAN ARUJO DA SILVA 
ASSESSOR DE FINANÇAS 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2023/CPL — SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS/SRP — ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO III 

CARTA CREDENCIAL 

Pregão Presencial n° 03/2023/CPL/SRP 

A empresa   CNPJ n°  , com sede na 
neste ato representado pelo(s) Sr.(a) 

  (diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG. CPF, 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e 
constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)   (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 
civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal de 
São Domingos do Maranhão, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação 
na modalidade de Pregão Presencial n° 03/2023/CPL/SRP, usando dos recursos legais e 
acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para apresentar lances verbais, negociar 
preços e demais condições, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição 
de recursos, transigir, desistir, fi rmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(Nome e assinatura de seu Representante Legal, com firma reconhecida) 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2023/CPL — SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS/SRP — ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N" 03/2023/CPUSRP/SRP 

A empresa  , CNPJ n.° , sediada na 
 (endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a) • R.G. 
n°  , C.P.F n° , DECL AR A, sob as penas da Lei, que cumpre 
plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do 
Pregão em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, inexisti ndo 
qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2023/CPL — SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS/SRP — ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA 
M1CROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2023/CPL/SRP/ARP 

A empresa , CNPJ n   sediada na 
 (endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a) , R. G. 
n° C.P.F n° ,DECL AR A, sob as penas da Lei, que cumpre 
plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do 
Pregão em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, excetuando-
se a eventual aplicação do permissivo estabelecido no art. 43 da Lei Complementar n° 123/2006 para 
a regularidade fiscal, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CP[. 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2023/CPL — SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS/SRP — ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/ARP 
ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS 

OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N" 03/2023/CPL/SRP/ARP 

A empresa 
(endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a) 

  C.P.F n° ,DECLARA, sob as penas da lei, que é microem presa 
ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n" 
123, de 14 de março de 2006, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério 
de desempate no procedimento licitatório do Pregão em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal 
de São Domingos do Maranhão 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 

, sediada na 
. R.G. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2023/CPL — SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS/SRP — ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/ARP 
ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 70, XXXIII, DA CF/88 

PREGÃO PRESENCIAL N" 03/2023/CPL/SRP/ARP 

A empresa  , CNPJ n°  , representada pelo(a) Sr(a) 
 , R.G. n°  , CPF n° . DECLARA, para 
fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, 
salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII 
do Art. 70 da Constituição Federal. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal) 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/C P L 
ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2023/CPL 
MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO N° 224/2023/CPL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2023/CPUSRP/SEMAD 
Pelo presente instrumento a Secretaria Municipal de da Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão /MA, inscrita no CNPJ N° 06.113.690/0001-71, com sede na Praça GrEllilLIO 
VARGAS n° 402, São Domingos do Maranhão - Maranhão, doravante denominada ÓRGÃO 
GERENCIADOR E PARTICIPANTE, NESTE ATO representada por sua titular  , Secretário 
Municipal de ----, CPF na--------, considerando o PREGÃO PRESENCIAL n.° 03/2023/CPL /SRP, para 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado registrado na ATA DA SESSÃO PÚBLICA 
realizada em —de--- —2023, indica como vencedora a EMPRESA , CNPJ N" 

RESOLVE: 
Registrar o(s) Preço(s) do produto(s) proposto(s) pela(s) empresa(s) ------- inscrita no CNPJ 

N° -------------localizada na --------------------representada pelo  portador do 
RG n° CPF n° ----nas quantidade estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançadas, 
por item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório, e as CLÁUSULAS constantes 
neste contrato N° , sujeitando-se as partes às normas estabelecidas, da Lei 8.666/93 e suas alterações, 
a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n. 7.892 de 23 de março de 2013 e Decreton°9.488/2018, 
sendo observadas as bases e a execução dos serviços indicados abaixo: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Registro de preços para eventual e futura Contratação de empresa do ramo do objeto para prestar 
serviços de gestão digital de documentos, através de apuração de dados, preparação, digitalização, controle 
de qualidade, indexação, importação, armazenamento de imagens digitalizadas, acondicionamento c 
organização de documentos físicos, bem como o fornecimento de uma solução completa de GED 
(Gerenciamento Eletrônico de Documentos), customização de sistema de gerenciamento de documentos 
pertencentes ao acervo documental, com inclusão de Estação composta de Software e Equipamentos para 
Gestão Eletrônica de Documentos, por demanda, com Fornecimento de Mão de obra qualificada para 
operacionalização dos equipamentos. para atender as demandas da Secretaria de Administração, no 
município de São Domingos do Maranhão -Ma, conforme especificações contidas no Anexo I - 
Especificações e Quantidades e Anexo II - Termo de Referência e Proposta de Preços partes integrante 
deste Contrato. 
OBJETO REGISTRADO 
I - SECRETARIA1VIUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

QUANT. VALOR PREÇO PREÇO 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. DE UNIT. MÉDIO MÉDIO 

ESTAÇÃO PRECO RS RS 
MÉDIO 12 

R$ MESES 

(>7 
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01 

Contratação de empresa do ramo do 
objeto para prestar para futura e 
eventual execução de serviços de 
gestão digital de documentos, através 
de apuração de dados, preparação, 
digitalização, controle de qualidade, 
indexação, importação, 
armazenamento de imagens 
digitalizadas, acondicionamento e 
organização de documentos físicos, 
bem como o fornecimento de uma 
solução completa de GED 
(Gerenciamento Eletrônico de 
Documentos), customização de 
sistema de gerenciamento de 
documentos pertencentes ao acervo 
documental, para atender as demandas 
da Secretaria de Administração, no 
município de São Domingos do 
Maranhão -Ma. 

ESTA 
ÇÃO 

12 

2 
Mão de obra qualificada para 
operacional ização dos equipamentos. 

MÃO 
DE 

OBRA 

12 

TOTAL GERAL R$ 

VALOR TOTAL R$ -------- (----------
Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o PREGÃO 
PRESENCIAL N° 03/2023/CPUSRP, a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota 
de Empenho. 
CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR 
O valor global deste Contrato é de R$ 
de Preços da CONTRATADA. 
PARÁGRAFO ÚNICO — Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente 
Contrato. 
CLÁUSULA QUARTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta de recursos específicos de 
cada Secretaria, em conformidade com a seguinte Dotação Orçamentária: 

 ), conforme Proposta 

Na licitação para registro de preços não é necessário 
indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida 
para a formalização do contrato ou outro instrumento 
hábil. 
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CLÁUSULA QUINTA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de 
acordo com o constante no art.65, inc. 11, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/1993. 
CLÁUSULA SEXTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura por um período de 12 
(doze) meses, condicionada sua eficácia à publicação no Diário Oficial. 
CLÁUSULA SÉTIMA — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DO OBJETO 

A CONTRATADA fica obrigada a executar serviços de gestão digital de documentos, 
através de apuração de dados, preparação, digitalização, controle de qualidade, indexação, 
importação, armazenamento de imagens digitalizadas, acondicionamento e organização de 
documentos fisicos, bem como o fornecimento de uma solução completa de GED (Gerenciamento 
Eletrônico de Documentos), customização de sistema de gerenciamento de documentos pertencentes 
ao acervo documental, com inclusão de Estação composta de Software e Equipamentos para Gestão 
Eletrônica de Documentos, por demanda, com Fornecimento de Mão de obra qualificada para 
operacionalização dos equipamentos. para atender as demandas da Secretaria de Administração, no 
município de São Domingos do Maranhão -Ma, o que deverá ocorrer pelo período de 12 (doze) 
meses, conforme condições, especificações técnicas mínimas e quantitativos contidas no Anexo I — 
Especificações e Quantidades e no Anexo II - Termo de Referência. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os prazos para execução dos serviços, poderão ser prorrogados, a 
critério da CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o 
art. 57, § 10 da Lei Federal n° 8.666/1993. 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

Os execução dos serviços pela CONTRATADA serão recebidos pelos servidores designados 
pela Secretaria de Administração, mediante Portaria. 
PARÁGRAFO ÚNICO — Os serviços deverão ser realizados em perfeita condições para a Secretaria 
Municipal de Administração, sem que isso implique acréscimo nos preços constantes na proposta, 
os quais serão recebidos e conferidos por servidor responsável e designados pela referida Secretaria. 

CLÁUSULA NONA — DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 
A CONTRATADA fica obrigada a EXECUTAR os executar serviços de gestão digital de 

documentos na Secretaria de Administração do município de São Domingos do Maranhão -Ma, o 
que deverá ocorrer pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições, especificações técnicas 
mínimas e quantitativos contidas no Anexo 1— Especificações e Quantidades e no Anexo II - Termo 
de Referência. a partir do recebimento da Ordem de Execução dos Serviços emitida pela referida 
Secretaria. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO PAGAMENTO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE desde 

que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a execução dos serviços de 
gestão digital de documentos, com apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva 
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Ordem de Execução dos Serviços, Certidão Negativa de Débito Relativos aos Tributos Federais e a 

Dívida Ativa da União. e que abrange inclusive as Contribuições Sociais (INSS) previstas nas alíneas 
"a" a "d" dom parágrafo único do art. 1 1 da Lei n° 8.212, de 24 de novembro de 1991, Certificado de 
Regularidade do FGTS e da Certidão Negativa de Débito Trabalhista CNDT, diretamente na conta 
que o fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o 
nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo 
permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Nota Fiscal/fatura será conferida e atestada por servidor, 
indicado mediante Portaria da Comissão de Recebimento de Material ou Serviços, declarando que os 
Serviços foram executados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE. 
diretamente na Conta Corrente da CONTRATADA, no Banco  , Agência 
 , Conta Corrente 

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento 
do preço ou à atualização monetária. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA se obriga a: 
a) Executar os serviços conforme especificações estabelecidas em sua Proposta de 

Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade, e local de entrega; 
b) respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso as 

dependências da Secretaria de Administração. 
c) Arcar com as despesas, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos, 

tributos, seguros. contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e 
quaisquer outras despesas decorrentes no execução dos serviços, resultantes da 
execução do Contrato. 

d) providenciar a imediata substituição das divergências apontadas pela Secretaria 
Municipal de Administração, quanto a execução dos serviços. 

e) refazer as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do CONTRATO, em que se 
verificarem defeitos ou incorreções. 

f) responder pelos danos causados diretamente à Secretaria Municipal de 
Administração, ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo na execução do 
CONTRATO, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento pela CONTRATANTE. 

g) Designar preposto e apresentar relação com endereços fisico e eletrônico (e-mail), 
telefone. 

h) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto 
social, razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados 
que forem importantes; 

i) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços de gestão digital de documentos 
conforme condições, especificações técnicas mínimas e quantitativos contidas no Anexo 
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I - Especificações e Quantidades e no Anexo II - Termo de Referência., sob pena de 
responder pelos danos causados à Secretaria de Administração ou a terceiros; 

j) Manter, durante a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE se obriga a: 
a. Emitir cada Ordem de Execução dos Serviços; 

b. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços presente CONTRATO; 

c. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 
solicitados pelo representante da CONTRATADA; 

d. Atestar a execução dos serviços contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo 
com as especificações trazidas no Anexo I e II; 

e. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme execução dos serviços, mediante 
apresentação de Notas Fiscais, acompanhada da "Ordem de Execução dos Serviços", 
no prazo de 12 (doze) meses do recebimento das mesmas, as quais deverão ser 
atestadas por servidor designado pela Secretaria de Administração. 

f. Oferecer todas informações necessárias para que a contratada possa prestar serviços 
dentro das recomendações técnicas recomendadas. 

g. Rejeitar todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as especificações 
e as condições e especificações contidas neste Termo de Referência. 

h. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento 
das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, 

sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520102, aplicando 
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/1993. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado na execução do objeto, sujeitará a 
CONTRATADA à multa de mora diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor do respectiva 
execução dos serviços, a juizo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento). 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução Total ou 
parcial do CONTRATO, as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho. no caso de 

incxecução total ou parcial do objeto contratado, 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos, 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas 
conjuntamente com a prevista na alínea "b". 
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PARÁGRAFO QUARTO - Se a CONTRATADA - ensejar o retardamento da execução do certame, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidâneo, 
fizer declaração falsa, ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
/Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais 
com i nações legais. 
PARÁGRAFO QUINTO - Caberá a Secretaria de Administração propor a aplicação das penalidades 
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 
PARÁGRAFO SEXTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita a 
CONTRATADA e publicação no Jornal Oficial do Estado, constando o fundamento legal, excluídas 
os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos 
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO OITAVO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos 
pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 
PARÁGRAFO NONO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou 
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO 

Constituem motivos para a rescisão deste CONTRATO: 
a) O não cumprimento de Cláusulas Contratuais, especificações ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de Cláusulas Contratuais, especificações ou prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade da conclusão das entregas, no prazo estipulado; 
d) O atraso injustificado na execução dos serviços; 
e) A paralisação da execução dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à 

CONTRATANTE, 
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação; 

g) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelos servidores designados 
para acompanhar a execução dos serviços; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § I' do art 
67 da Lei Federal n.° 8.666/1993; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil: 
j) A dissolução da CONTRATADA; 
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, 

que prejudiquem a execução deste Contrato; 
1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato, 
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m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificada e 
determinada pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
CONTRATO; 

n) A supressão, por parte da CONTRATANTE, execução dos serviços, acarretando 
modificação do valor inicial do CONTRATO além do limite permitido no § 1° do art. 
65 da Lei n.° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes, de acordo celebrado entre os 
contratantes, nos termos do inciso II, § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão da execução dos serviços, por ordem escrita da CONTRATANTE, por 
prazo superior a 60 (sessenta) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações, pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 120 (cento e vinte) dias dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE decorrentes da execução do objeto, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 

q) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 

r) A fraude na execução do CONTRATO, o comportamento de modo inidõneo, a 
declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no 
art. 70 da Lei Federal n° 10.520/02; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos 
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste CONTRATO poderá ser: 

a) Determinado por ato unilateral e escrito da Secretaria de Administração nos casos 
enumerados nas alíneas 'a' a 'm' desta cláusula; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a CONTRATANTE, 
c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras -1" a "p-  desta cláusula, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados 
que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até 
a data da rescisão. 
PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 
retenção dos créditos decorrentes do CONTRATO, até o limite dos prejuízos causados 
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá 

efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove 
a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 
A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato no Diário Oficial do 

Estado, até o 50 (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para que ocorra sua publicação 
no prazo de 20 (vinte) dias desta data. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de São Domingos do Maranhão, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para uni só efeito, 
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

São Domingos do Maranhão (MA), de de de 2023 

RG 
CPF 

SECRETARIA MUNICIPAL DE -----

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

CPF N° 

CPF N° 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2023/CPL — SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS/SRP — ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/ARP 

ANEXO IX 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

REFERENCIA: PROCESSO N" 
224/2023/SEMAD 

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N" 
03/2023 /2023/CCL/SRP 

CONTRATADA: 

OBJETO: 

A Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, por meio da Secretaria 
Municipal de , vem, através do presente Termo, formalizar o 

RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

Da ENTREGA DE ------, referente ao Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto 
no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/1993: 

N" Descrição do 
Objeto 

Parcela Período/Mês Nota Fiscal 
N° 

Valor Total 
(R$) 

— 

A Secretaria Municipal de Administração, declara que os serviços foram executados a 
contento durante o mês de /2023, e procedeu a avaliação criteriosa, verificando a sua 
conformidade com as especificações descritas no Anexo 1 E 11 E Proposta de Preços do Pregão 
Presencial n° 03/2023/CPL/SRP, e com a Proposta de Preços da Empresa. 

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, para que produza os legitimos efeitos de direito. 

São Domingos do Maranhão (MA), de 

Assinaturas: 

Pela CONTRANTE: 
Secretária Municipal de 

de 2023 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPI, 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2023/CPL — SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS/SRP — ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/ARP 
ANEXO X 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

REFERÊNCIA: PROCESSO N" 
224/2023/SEMAD 

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N" 
03/2023/CPL/SRP/ARP 

CONTRATADA: 

OBJETO: 

A Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, por meio da Secretaria 
Municipal de Administração, vem, através do presente Termo, formalizar o termo de: 

RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

Da execução dos serviços, contratados através do Pregão Presencial n'' 
03/2023/CPL/SRP, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal n.° 8.666/1993, 
fixando esta data para o início da contagem dos prazos relativos ao pagamento do objeto. 

Certifica-se que, até a presente data, os materiais/serviços entregues pela Empresa 
 atendem aos critérios determinados pela Administração, perfazendo Rasto 
total de R$   ), mediante as respectivas Notas Fiscais/Faturas 

A Prefeitura deverá efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias consecutivos após a 
assinatura do presente Termo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela empresa. 

E, assim, concluído a execução dos serviços da licitação, expede-se este Termo de 
Recebimento Definitivo em 03 (trés) vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos 
efeitos de direito. 

São Domingos do Maranhão (MA), de de 2023. 

Assinaturas: 

Pela CONTRANTE: 
Secretária Municipal de -----------
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPI, 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2023/CPL — SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS/SRP — ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/ARP 

ANEXO XII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

A empresa  signatário, por seu representante legal, 

declara sob as penas da lei, nos termos do parágrafo 2" DO ART. 32, DA Lei n" 8.666/93, que 

ate a data de entrega dos envelopes desta licitação, nenhum fato ocorreu que a inabilite a 

participar do PREGÃO PRESENCIAL N" 03/2023/CPL/SRP/ARP, e que contra ela não 

existe nenhum pedido de falência ou concordata. 

Declara, outrossim, conhecer na integra o Edital e que se submete a todos os seus termos. 

São Domingos do Maranhão (Ma), de 2023 

LOCAL E DATA 

(Nome e assinatura do representante legal da empresa. em papel timbrado) 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CCL 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2023/CPL — SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS/SRP — ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/ARP 

ANEXO XIII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

• 

• 

PROCESSO N° 224/2023/CPL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2023/CPL/SRP/SEMAD 
Pelo presente instrumento a Secretaria Municipal de  , da Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão /MA, inscrita no CNPJ N° 06.113.690/0001-71, com sede na Praça GETÚLIO 
VARGAS n° 402, São Domingos do Maranhão — Maranhão, doravante denominada ÓRGÃO 
GERENCIADOR E PARTICIPANTE, NESTE ATO representada por sua titular  , Secretário 
Municipal de ----, CPF na -------, considerando o PREGÃO PRESENCIAL n.° 03/2023/CPL /SRP, para 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado registrado na ATA DA SESSÃO PÚBLICA 
realizada em --de---- —2023, indica como vencedora a EMPRESA , CNPJ N" 

RESOLVE: 
Registrar o(s) Preço(s) do produto(s) proposto(s) pela(s) empresa(s)   inscrita no CNPJ N° 

- ---------- ------- localizada na  -representada pelo podador do RG n° 
- CPF n° nas quantidade estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançadas, por item, 
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório, e as constantes desta ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS/ARP, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas, da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei 
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n. 7.892 de 23 de março de 2013 e Decreton°9.488/2018, sendo 
observadas as bases e a execução dos serviços indicados nesta Ata. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Ata de Registro de preços para eventual e futura Contratação de empresa do 
ramo do objeto para prestar serviços de gestão digital de documentos, através de apuração de dados, 
preparação, digitalização, controle de qualidade, indexação, importação, armazenamento de imagens 
digitalizadas, acondicionamento e organização de documentos fisicos, bem como o fornecimento de uma 
solução completa de GED (Gerenciamento Eletrônico de Documentos), customização de sistema de 
gerenciamento de documentos pertencentes ao acervo documental, com inclusão de Estação composta de 
Software e Equipamentos para Gestão Eletrônica de Documentos, por demanda, com Fornecimento de Mão 
de obra qualificada para operacionalização dos equipamentos. para atender as demandas da Secretaria de 
Administração, no município de São Domingos do Maranhão -Ma. o que deverá ocorrer pelo periodo de 12 
(doze) meses, conforme condições, especificações técnicas mínimas e quantitativos comidas no Anexo 1 — 
Especificações e Quantidades e no Anexo II - Termo de Referência. O Edital do Pregão Presencial ii 

03/2023/CPL/SRP/, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços 
apresentada pela(s) licitante(s) vencedora(s), conforme consta nos autos do Processo Administração n° 
224/2023/SEMAD. 
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CONTRATADA: 
CNPJ: 
Endereço: 
Representante: 
RG: 
CPF: 

VALOR REGISTRADO 

QUADRO 2- OBJETO REGISTRADO 
LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 

DE 
ESTAÇÃO VALOR 

UNIT. 
RS 

VALOR 
MENSAL 

RS 

VALOR 
TOTAL 

RS 
12 

MESES 

01 

Contratação de empresa do ramo do 
objeto para prestar para futura e 
eventual execução de serviços de 
gestão digital de documentos, através 
de apuração de dados, preparação, 
digital ização, controle de qualidade. 
indexação, importação, 
armazenamento de imagens 
digitalizadas, acondicionamento e 
organização de documentos fisicos, 
bem como o fornecimento de uma 
solução completa de GED 
(Gerenciamento Eletrônico de 
Documentos), customização de 
sistema de gerenciamento de 
documentos pertencentes ao acervo 
documental, para atender as demandas 
da Secretaria de Administração, no 
município de São Domingos do 
Maranhão -Ma. 

ESTA 
ÇÃO 

12 

2 
Mão de obra qualificada para 
operacionalização dos equipamentos. 

MÃO 
DE 

OBRA 

12 

TOTAL GERAL R$ 
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CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO 

Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o PREGÃO 
PRESENCIAL N° 03/2023/CPUSRP. a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de 
Empenho. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR 
O valor global deste Contrato é de R$   ), 

conforme Proposta de Preços da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Este instrumento não obriga a CONTRATAÇÃO, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I — Especificações e Quantidades e Anexo II Termo de Referência, deste documento. 
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com as suas necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E DO 
PAGAMENTO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os preços registrados, as especificações dos serviços, os quantitativos, 
empresas beneficiárias e representantes legais das empresas, encontram-se elencados Cláusula Primeira e 
no ANEXO ÚNICO desta Ata de Registro de Preços. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A Secretaria de Administração, pagará a CONTRATADA o valor unitário 
registrado por item, multiplicado pela quantidade solicitada e após recebimento definitivo, que constará da 
nota de empenho. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado conforme o disposto no Edital de Pregão 
Presencial n.° 03/2023/SRP/SEMAD. 

PARÁGRAFO QUARTO - Estão incluídos no preço unitário todos os impostos, taxas e encargos sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transporte, as quais 
correrão por conta da CONTRATADA. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de recursos 
específicos da Secretaria Municipal de Administração, e, se houver, por conta do órgão aderente, isto posto, 
em caso de futura contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a 
contar da sua assinatura 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Executar Serviços de acordo com as especificações constantes do Anexo 1-
Especificações e Quantidades e Anexo II - Termo de Referência, do Edital do Pregão Presencial n" 
03/2023/CPL/SRP/ARP e em consonância com a proposta apresentada nos mesmos autos, sem custo 
adicional; 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Fazer acompanhar, quando da execução dos serviços, a respectiva nota fiscal, 
na qual deve haver referência ao processo licitatório e a respectiva nota de empenho da despesa, na qual 
deverá constar o objeto da presente ata com seus valores correspondentes; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto 
desta ata em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da notificação para tal; 

PARÁGRAFO QUARTO - Responder integralmente por perdas c danos que vier a causar a Secretaria 
Municipal de Administração ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos 
prepostos, se for o caso, independentemente de outras comi nações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

PARÁGRAFO QUINTO - Manter, durante a vigência do Registro de Preços, todas as condições de 
habilitação e qualificações exigidas na licitação do Pregão Presencial n° 03/2023/CPL/SRP/ARP. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES 

6.1 - Promover a fiscalização dos materiais objeto desta Ata, quanto ao aspecto quantitativo e qualitativo. 
a serem executados e entregues pela empresa CONTRATADA. 

6.2 - Registrar os defeitos, falhas eiou imperfeições, detectadas e imediatamente comunicar 
CONTRATADA. 

6.3 - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

6.4 - Conduzir eventuais procedimentos administrativos de negociação de preços registrados, para fi ns de 
adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades por descumprimento ao pactuado 
neste termo. 

6.5 - Consultar a CONTRATADA quanto ao interesse na execução do objeto registrado nesta Ata a outros 
órgãos da Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata de Registro de Preços. 

6.6 - Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos na Cláusula 
Segunda deste instrumento. 

6.7 - Fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado, desde que atendidas às obrigações 
contratuais. 

CLÁUSULA SÉTIMA -PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA. 

A CONTRATADA ficará obrigada a executar os serviços de gestão digital de documentos na Secretaria 
de Administração do município de São Domingos do Maranhão -Ma, o que deverá ocorrer pelo período de 
12 (doze) meses, conforme condições, especificações técnicas mínimas e quantitativos contidas no Anexo 
1 - Especificações e Quantidades e no Anexo II - Termo de Referência. conforme Ordem de Execução dos 
Serviços emitida pelo Órgão Contratante 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de para execução dos serviços contratados será de acordo com as 
necessidades do Órgão Participante, contados a partir da assinatura do Contrato, conforme o disposto no 
Edital e seus Anexos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - a empresa detentora/consignatária desta Ata de Registro de Preços será 
convocada a firmar contratações, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital do certame 
e legislação pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
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Os preços registrados manter-se- ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a 
revisão no caso de desequilíbrio da equação econômica - financeira inicial deste instrumento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços registrados que sofrerem revisão, não poderão ultrapassar os preços 
praticados no mercado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Órgão 
Gerenciador solicitará à (s) empresa(s) beneficiária(s), mediante correspondência, redução do preço 
registrado, de forma adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA NONA — DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência da Prefeitura Municipal de São Domingos do 
Maranhão /Ma, por meio da Secretaria Municipal de Administração, respeitadas as disposições do Decreto 
Federal n° 7.892/2013, Decreto n° Federal n°8.250/2014, Decreto n°9.488/2018. Lei Federal n° 8.666/93 e 
outras normas aplicáveis à espécie. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caberá ao órgão gerenciador indicar os possíveis fornecedores e respectivos 
preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação, aos órgãos e entidades que não participaram 
do registro de preços, que desejarem fazer uso da Ata. 
18.3. As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a PARÁGRAFO SEGUNDO 
- DOS QUANTITATIVOS dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
Preços, para o órgão gerenciador. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese prevista no subitem anterior, a contratação se dará pela ordem de 
registro e na razão dos respectivos limites de serviços registrados na Ata 
PARÁGRAFO QUARTO - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não podera 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o órgão gerenciador independente, do número de órgãos não participantes que aderirem. 

PARÁGRAFO QUINTO - Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 
PARÁGRAFO SEXTO - O Órgão Gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão 
participante e do carona. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução dos serviços, sem prejuízo dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que esta não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

PARÁGRAFO OITAVO 
Os órgãos interessados em aderir à Ata de Registro de Preços decorrente deste Pregão, o farão utilizando o 
modelo de formulário — ANEXO XIV — constante deste instrumento convocatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A CONTRATADA poderá ter seus registros cancelados quando: 

10.1.1 - Por iniciativa da Administração, quando: 
1 - Não cumprirem as exigências do edital de licitação do Pregão Presencial n." 03/2023/CPL 
e as condições da presente Ata de Registro de Preços; 
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2 - Recusarem-se a não assinar a ata de registro de preço, quando for o caso, no prato 
estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração; 

3 - Derem causa à rescisão administrativa decorrente desta Ata de Registro de Preços; 

4 - Não ficarem mantidas as condições dc habilitação e compatibilidade; 

5- Não aceitarem a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação, face as razões 
de interesse público, devidamente justificados. 

6— Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pelo (s) ÓRGÃO(S) 
PARTICIPANTES OU PELO ÓRGÃO GERENCIADOR, ou por fato supervenientes, 
decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ATA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Por iniciativa da própria CONTRATADA, quando mediante solicitação por 
escrito, comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, em 
função de fato superveniente, aceito pela Administração, que comprovadamente venha a comprometer a 
execução desta Ata. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
deverá ser formalizado nos autos do Pregão Presencial n." 03/2023/CPL/SRP, com decisão fundamentada 
da Secretaria Municipal de Administração. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Ocorrendo cancelamento do(s) preço(s) registrado(s) a (s) empresa(s) 
beneficiária(s) será(ão) comunicada(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo 
administrativo da presente Ata, após sua ciência. 

PARÁGRAFO QUARTO — No caso da recusa do fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação 
será através de publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir dela. 

PARÁGRAFO QUINTO — A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá 
não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso a aplicação das penalidades 
cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — - Na hipótese de se verificar atraso na execução de serviços objeto desta Ata 
de Registro de Preços ou na sua substituição, quando a execução dos serviços ocorrer fora das especificações 
e/ou condições predeterminadas, ficará a CONTRATADA sujeita, garantida a prévia e ampla defesa em 
regular processo administrativo, às penalidades constantes do Edital de Pregão Presencial n." 
03/2023/CPL/SRP/ARP. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Poderão ser aplicadas, ainda, as demais cominações previstas nos Decretos 
n.° 3.555/2000 e 3.931/2001 e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93 atualizada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 

O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar a presente Ata no Diário Oficial da União 
e/ou do Estado, após a sua assinatura, nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo 

Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO — São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua 
transcrição, o edital do Pregão Presencial n." 03/2023/CPL/SRP/ARP, seus anexos e as propostas da(s) 
empresa(s) registrada(s) nesta Ata. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga esta Prefeitura 
Municipal a firmar futuras solicitações. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 
e suas alterações, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n. 3.931/2001. de 
19/09/2001, Decreto Federal n. 7.892 de 23 de março de 2013, Decreto Federal n° 8.250/2014 e Decreto 
Federal n° 9.488/2018 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Justiça Estadual de São Domingos do Maranhão /MA, para dirimir quaisquer litígios 
oriundos da presente Ata de Registro de Preços, que não puderem ser administrativamente solucionados, 
renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver 
mudança de domicilio de qualquer das partes 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, que vai subscrito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO - MARANHÃO e pela CONTRATADA, para que este documento produza todos os 
efeitos legais e jurídicos. 

São Domingos do Maranhão - (MA), de de 2023. 

TESTEMUNHAS: 

CPF N° 

RG/ CPF 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATADA 

CPF N° 

84 



• 

FOLHAS.,/b 

N° PROCESSO 

Assinatura --4----

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/A r — CENTRO 

CEP N 65.790.000 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2023/CPL — SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS/SRP — ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO DA MINUTA DA ATA DE PREÇOS n° —42023/ -----/ARP 
REF: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° --------2023/-----------
PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2023/RWARP 
PROCESSO N° 224/2023/SEMAD. 
VIRGÊNCIA: 12 MESES A CONTAR DA PUBLICAÇÃO 
Este documentos integra a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2023-----, celebrada entre a 
Secretaria Municipal de   inscrito no CNPJ N° 06.113.690/0001-71, com sede na Praça 
GETÚLIO VARGAS s/n, Centro - São Domingos do Maranhão -MA, CEP 65.690-000, doravante 
denominada ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE, neste ato representada por seu titular, 
  Cargo , portador do CPF n° e as empresas que tiverem seus preços registrados, 
em face à realização do PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2023/CPL/SRP. 
OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Contratação de empresa do ramo do objeto para prestar 
serviços de gestão digital de documentos, através de apuração de dados, preparação, digitalização, 
controle de qualidade, indexação, importação, armazenamento de imagens digitalizadas, 
acondicionamento e organização de documentos físicos, bem como o fornecimento de uma solução 
completa de GED (Gerenciamento Eletrônico de Documentos), customização de sistema de 
gerenciamento de documentos pertencentes ao acervo documental, com inclusão de Estação composta 
de Software e Equipamentos para Gestão Eletrônica de Documentos, por demanda, com Fornecimento 
de Mão de obra qualificada para operacionalização dos equipamentos. para atender as demandas da 
Secretaria de Administração, no município de São Domingos do Maranhão -Ma, Conforme 
especificações contidas no Anexo 1 — Especificações e Quantidades e Anexo 11 - Termo de Referência 
e do Edital do Pregão Presencial n. 03/2023/CPL/SRP, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente 
com a documentação e proposta de preços apresentada pela(s) licitante(s) vencedora(s), conforme consta 
nos autos do Processo n° Administrativo n° 224/2023/CPL/SEMAD, para o período de 12 (doze) meses. 

QUADRO 1— DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

EMPRESA: 
UNPJ Telefone 
Endereço 

QUADRO 2- OBJETO REGISTRADO 
1— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA ÃO 

QUANT. VALOR 
VALOR 
MENSA 

VALOR 
TOTAL

ITEM DESCRIÇÃO UNID. DE 
ESTAÇÃO UNIT. 

R$ 
L R$ R$ 

12 MESES 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.PI 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

01 

Contratação de empresa do ramo do objeto 
para prestar para futura e eventual execução 
de serviços de gestão digital de documentos, 
através de apuração de dados, preparação, 
digitalização, controle de qualidade, 
indexação, importação, armazenamento de 
imagens digital izadas, acondicionamento e 
organização de documentos físicos, bem 
como o fornecimento de uma solução 
completa de GED (Gerenciamento 
Eletrônico de Documentos), customização 
de sistema de gerenciamento de documentos 
pertencentes ao acervo documental, para 
atender as demandas da Secretaria de 
Administração, no município de São 
Domingos do Maranhão -Ma. 

ESTA 
ÇÃO 

12 

2 
Mão de obra qualificada para 
operacional ização dos equipamentos. 

MÃO 
DE 

OBR 
A 

12 

TOTAL GERAL R$ 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO 

Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o PREGÃO 
PRESENCIAL N° 03/2023/CPL/SRP/ARP, a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota 
de Empenho. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR 

10
O valor global deste Contrato é de R$ 

Proposta de Preços da CONTRATADA. 
), conforme 

São Domingos do Maranhão - MA, de de 2023 
RG 
CPF 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ---------

TESTEMUNHAS: 
CONTRATADA 

CPF N° 

CPF N° 
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PROCESS 

Assinatura  

ESTADO DO MARANHÃO 
M UNCI.P10 DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06113.69010001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,S/1k1 - CEIVTRO 

CEP N' 65.790.000 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS/SRP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

TERMO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2023/CPUSRP 
Confirmamos a retirada, na data abaixo, de cópia integral do Edital e seus respectivos anexos. Tendo 
nada há constatar da devida retirada do Edital e Seus Anexos referente a PREGÃO PRESENCIA I_ 
n° 03/2023/CPUSIST EMA DE REGISTRO DE PREÇOS/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, que tem 
por objeto Registro de preços para eventual e futura con tratação de empresa especializada para 
prestar Contratação de empresa do ramo do objeto para prestar serviços de gestão digital de 
documentos, atravts de apuração de dados, preparação, digitalização, controle de qualidade, 
indexação, importação, armazenamento de imagens digitalizadas, acondicionamento e organização 
de documentos físicos, bem como o fornecimento de uma solução completa de GED (Gerenciamento 
Eletrônico de Documentos), customizaçao de sistema de gerenciamento de documentos pertencentes 
ao acervo documental, com inclusão de Estação composta de Software e Equipamentos para Gestão 
Eletrônica de Documentos, por demanda, com Fornecimento de Mão de obra qualificada para 
operacionalização dos equipamentos. para atender as demandas da Secretaria de Administração, no 
município de São Domingos do Maranhão -Ma, conforme especificações contidas no Anexo 1 - 
Especificações e Quantidades e Anexo II - Termo de Referencia. 

A sessao de recebimento dos envelopes de proposta de preços e de habilitaçao das empresas, será 
realizada no dia 19 de julho de 2023, às 9:00 horas. 

Assino e dou fé do Presente Documento. 
Sao Domingos do Maranhão /Ma, de de 2023. 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CARIMBO DA EMPRESA 
DADOS CADASTRAIS 

Empresa: 

CNP] N° 
Representante: 
RG N° CPF N0
Endereço: 

N 0 do telefone: (...... ......... ) 

E-mail: 

OBSERVAÇÃO: O preenchimento incorreto deste Termo de Retirada de Edital, exime a CCL da i
icomunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO 
CEP N° 65.790.000 

AVISO DE LICITAÇÃO / 
PREGÃO PRESENCIAL N2 03/2023-CPL 

Torna público, para conhecimento dos interessados que realizará às 09:00 do dia20 de julho de 
2023, sede da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão — MA, localizada na praça 
Getúlio Vargas — centro, licitação na modalidade Pregão Presencial N2 03/2023/CPL do tipo 
menor preço por item cujo objeto é contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de locação de estação composta de software e equipamentos para gestão eletrônica de 
documentos com fornecimento de mão de obras qualificada, Este Edital e seus anexos poderão 
ser examinados e obtidos gratuitamente no endereço supra de 2g a Esg feira, no horário de 8:00 
às 12:00 horas. e-mail: cplsaodomingos.ma@outlook.com OU 

www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br. 

São Domingos do Maranhão (Ma),04 de julho de 2023 

n os o Silva 
PREGOEIRO 

Praça Getúlio Vargas, CEP 65.790.000 
São Domingos do Maranhão — MA 



OLHAS: 

Wø PROCESSO: 

ESTADO DO MARANHÃO 

IÁRIO OFICIAL 
PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

ANO XLVII N° 124 SÃO LUÍS, SEXTA- FEIRA. 07 DE JULHO DE 2023 EDIÇÃO DE HOJE: 42 PÁGINAS 

SI MÁRIO em 30/06/2023 até o dia 30/12/2023. Data de Assinatura: 28/06/2023. 
Fundamento Legal: O presente termo encontra amparo legal nu artigo 

ADITIVOS 55. paragrafo único. da Lei n". 13.019114. ASSINAM: LUIS HEN-
Secretaria de Estado do Trabalho e da Economia Solidária e RIQUE SILVA DE SOUSA, (Secretário de Estado do Trabalho e 
Outros 01 da Economia Solidárial. CPF sob o n.° 148.032.083-87 e o Sr. RI-

AVISOS CARDO MARCIO MEDEIROS MOTA, CPF n" 530.450.333.34, 
Secretaria de Estado de Indústria e Comércio e Outros ...10 e 42 Presidente do INSTITUTO DE REFERÊNCIA SOCIAL, CON-

COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Estado da Saúde e Outras 17 

CONTRATOS 

SULTORIA, ASSESSORIA. PLANEJAMENTO E CAPACITA-
ÇÃO- IRSCAPC. Assessoria Juridica/SETRES. 

Secretaria de Estado de Administração Penitenciária e Outros 20 
CONVÉNIOS SECRETARIA DE ESTADO DA IN FRAESTRUTURA 

Secretaria de Estado da Cultura 29 
CONVOCAÇÃO RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRA-

Universidade Federal do Maranhão - UFM A 42 TO N°. 015/2022 — UGCC/SINFRA PROCESSO N". 060.418/2023 
DECISÕES —SINFRA -DAS PARTES: O GOVERNO DO ESTADO DO MA-

Secretaria de Estado de Administração Penitenciária e Outra 33 RANHÃO, por meio da Secretaria de Estado da lnfraestrutura - SIN-
EDITAL FRA. com sede a Av. Jerônimo de Albuquerque, s/n°. Ed. Clodomir 

Secretaria de Estado do Meio Ambiente c Recursos Naturais 33 
ERRATAS 

Milct. 30 andar, bairro Calhau, São Luis- MA. inscrita no CNPJ sob 
o n° 08.892.295/0001-60, neste ato representada pela Secretária Ad-

Secretaria de Estado de Administração Penitenciária e Outra 34 junta de Administração e Finanças a Sra. MILENA APOLÔNIO DE 
ESTATUTO BARROS RAHBANI MARTINS, conforme ID 0879004, designa-

Instituto de Desenvolvimento }Imano e Social -  34 
NOTAS DE EMPENHO 

Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão - TJ/IvIA 35 
NOTIFICAÇÃO 

do pela Portaria n"12 de 07 de março de 2023, do Secretário de Es-
tado de Infraestrutura/SINFRA. brasileira, casada, portadora do RG 
N" 896498980, inscrita no CPF n° 949.372.733-53, residente e do-

Secretaria de Estado da Saúde 35 miciliado nesta Capital e a empresa AGRASTV CONSTRUÇÕES 

PORTARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob 

Prefeitura Municipal de Chapadinha - MA 36 o n°63.407.548/0001-70. com sede Rua 07. n" 15. Qd 17, Bairro São 
TERMOS DE AJUSTE Francisco na Cidade de São Luis-MA, neste ato representado pelo 

Secretaria de Estado da Agricultura e Pecuária 36 Sr. RICARDO PEREIRA BARROS, brasileiro, casado, empresá-
TERMO DE COOPERAÇÃO rio, portador da Cédula de Identidade n" 033649252007-0 SSP/MA e 

Secretaria de Estado de Administração Penitenciária 16 inscrita no CPF (ME) sob n°088.863.003-44. residente e domiciliado 
TERMOS DE RATIFICAÇÃO na Av. Colares Moreira, n°05, Qd. 19, Bairro Calhau na Cidade de 

Secretaria de Estado da Cultura e Outras 37 São Luis-MA. CEP: 65.070-000. DO OBJETO DO CONTRATO: 
"SERVIÇO DE ADEQUAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTI-

Assinado de forma digital por VA E CORRETIVA DE PRÉDIOS E LOGRADOUROS PÚBLI-

TE REZA RAQUEL BRITO BEZERRA 
FIALHO COELHO:45215170304 

COS COM FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS, 
EQUIPAMENTOS E MÃO-DE-OBRA PARA O ESTADO DO 
MARANHÃO", CLAUSULA PRIMEIRA — DO VALOR: O pre-
sente Termo Aditivo do Contrato n" 015/2022 — UGCC/S1NFRA, tem 
a importância de RS 18.231.869.23 (Dezoito milhões, duzentos e 
trinta e um mil, oitocentos e sessenta e nove reais e vinte e três 
centavos). O mesmo é resultante da licitação na modalidade CON-ADITIVOS 
CORRÊNCIA N" 010/2021 — SEGOV. CLÁUSULA SEGUNDA 

SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E DA 
ECONOMIA SOLIDÁRIA 

— DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do 
presente Termo Aditivo correrão á conta da seguinte dotação orça-
mentária e conforme NE N" 0949/2023 datado do dia 23/06/2023: 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE PTRES: 1545101373287003716; FONTE: 1500000000; ND: 
COLABORAÇÃO N°. 04/2022/SETRES/MA. Espécie: Segundo 44905101; UGR: 530101: SUBAÇÃO: 003716, DATA DA ASSI-
Termo Aditivo ao TERMO DE COLABORAÇÃO N°. 04/2022 - NATURA: 03 de julho de 2023. BASE LEGAL: Lei 8.666/93. São 
SETRES/MA, -firmado entre a Secretaria de Estado do Trabalho e da Luis, 03 de julho de 2023. ASSINATURAS: MILENA APOLÔNIO 
Economia Solidária (SETRES ) e o INSTITUTO DE REFERÊNCIA DE BARROS RAHBAN1 MARTINS, conforme ID 0879004, por-
SOCIAL, CONSULTORIA, ASSESSORIA, PLANEJAMENTO Lidam do RG N" 89tS498980. inscrita no CPF n" 949.372.733-53. pela 

E CAPACITAÇÃO- IRSCAPC; PROCESSO ADMINISTRATI- S1NFRA e RICARDO PEREIRA BARROS, portador da Cédula de 
VO: n° 0139657/2022. Objeto: O presente Termo Aditivo tem por Identidade tf 033649252007-0 SSP/MA e inscrita rio CPF (MF) sob ri° 
objeto prorrogar a vigência do Termo de Colaboração n". 04/2022, 088.863.003-44. na condição de representante da empresa AGRASTY 
nos termos previstos em sua Cláusula Sétima. Vigência: Pelo presen- CONSTRUÇÕES LTDA. Arquivamento: Unidade Gestora de Con-
te instrumento fica prorrogada a vigência do Termo de Colaboração n". tratos e Convénios/SINFILA. Maria José Mendes Vieira Gestor de 
04/2022. celebrado entre as partes, iniciando a partir de seu termo final Contratos e Convênios — UGCC/SINFRA 1D n°00893905. 
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SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA DE NOVE 
ESCOLAS E CONSTRUÇÃO DE UM REFEITÓRIO DE INTE-
RESSE DA PREFEITURA NO MUNICÍPIO DE MARANHÃO-
ZINHO/MA de acordo com o Projeto Básico (Anexo I) do presente 
Edital, nos termos da Lei Federal n" 8.666/1993. Lei Complementar 
123/2006 e demais alterações, bem como demais normas pertinentes 
a espécie. O edital c seus anexos estão à disposição dos interessados 
no endereço acima. na Sala da CPL, site oficial bem como pode-
rão ser solicitados através do e-mail: licitacao.maranhaozinhomaii 
gmail.com.Maranhilozinbo/MA. 04 de julho de 2023. Isadora Pires 
Presidente da CPL Maranhãozinho/MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO 
LUMIAR - MA 

AVISO DE SUSPENSÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO PROCES-
SO ADMLNISTRATIVO N° 2586/2023 PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 023/2023/CPL/PMPL.0 Municipio de Paço do Lumiar/MA, 
através da Comissão Permanente de Licitação, torna público para co-
nhecimento dos interessados, que está SUSPENSA a sessão pública 
do Pregão Eletrônico n" 023/2023, cujo objeto é o Registro de Pre-
ços para futura e eventual contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de instalação, desinstalação e manutenção de 
ar-condicionado com fornecimento de peças para atender as necessi-
dades da Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar - MA, até que seja 
reemitido edital do certame, nos autos do Processo Administrativo 
n° 023/2023, restando, portanto, suspenso o certame até ulterior de-
liberação. Paço do Lumiar - MA, 03 de julho de 2023. Raiza Lima 
Moreira. Pregoeira - CPUPMPL. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°024/2023/ 
CPL/PMPL. O Município de Paço do Lumiar - MA, por intermédio 
da Pregoeira Oficial deste Município, designada através da Portaria 
n°933 de 26 de janeiro de 2023. com base na Lei n" 10.520/02, De-
creto n° 10.024/2019, Decreto Municipal n°3356/2019, Decreto Mu-
nicipal n°3514/2021. Lei Complementar n" 123/2006. com aplicação 
subsidiária às disposições da Lei n" 8.666/93 e demais legislações 
aplicáveis, fará realizar no dia 20 de julho de 2023 ás 09:00 horas, 
horário de Brasília, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob o 
n° 024/2023, do tipo MENOR PREÇO, no modo de disputa ABER-
TO-FECHADO, pelo Sistema de Registro de Preços para Aquisição 
de medicamentos (Injetáveis. formula Farmacêutica para uso psico-
trópicos) Materiais Médico-Hospitalares (instrumental e EPI's), Ma-
teriais Odontológicos e Dietas Enterais, para atender is necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde de Paço do Lumiar- MA. Poderão 
participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda 
a documentação por ela exigida para o respectivo cadastramento jun-
to ao Portal de Compras do Município dc Paço do Lumiar. INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 20 de 
julho de 2023. LOCAL: www.compraspacodolumiar.com.br Para to-
das as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
A íntegra do edital poderá ser obtida através do site acima ou endere-
ço eletrônico: www.pacodolumiar.ma.gov.br ou na sede da PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LLTMIAR, situada na Rodovia 
MA 201, Centro Administrativo, Tambaú, n° 15, Vila Nazaré, CEP 
n° 65.130-000, Paço do Lumiar. Maranhão, Brasil, em dias úteis, de 
segunda a sexta, das 08:00hs às 13:00hs ou através do e-mail: licita-
cao@pacodolumiarma.gov.br. Paço do Lumiar - MA, 03 de julho de 
2023. Raiza Lima Moreira. Pregoeira - CPUPMPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO - MA 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELE-
TRÔNICO N° 018/2023-SRP. O MUNICÍPIO DE PINHEIRO, ES-
TADO DO MARANHÃO, através da Prefeitura Municipal de Pinhei-
ro, por meio do Pregoeiro. torna público de acordo com a norma do 
Art. 49 da Lei n.° 8.666/93, para conhecimento de quantos interessar, 

D.O. PUBLICAÇõES DE TERCEIROS 

ÂMIIIAniá.  • 

o AVISO DE REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔ-
NICO N.° 018/2023-SRP, com aviso publicado em 03 de maio de 
2023, no Diário Oficial do Estado do Maranhão (Caderno/Terceiros) 
Página 13 e no Jornal Pequeno, tendo como objeto o Registro de Pre-
ços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para locação 
de ambulâncias, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde, de-
vido a falhas na elaboração do Edital, e em cumprimento a Lei fará 
uma nova publicação de novo certame. Pinheiro - MA, 04 de julho 
de 2023. Silvano José Moraes Ribeiro - Pregoeiro. 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELE-
TRÔNICO N° 023/2023-SRP. O MUNICÍPIO DE PINHEIRO, ES-
TADO DO MARANHÃO, através da Prefeitura Municipal de Pinhei-
ro, por meio do Pregoeiro, torna público de acordo com a norma do 
An. 49 da Lei n.° 8.666/93. para conhecimento de quantos interessar, 
o AVISO DE REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔ-
NICO N.° 023/2023-SRP, com aviso publicado em 08 de maio de 
2023, no Diário Oficial do Estado do Maranhão (Caderno/Terceiros) 
Página 17 e no Jornal Pequeno, tendo como objeto o Registro de Pre-
ços para eventual e futura contratação de pessoa jurídica para serviços 
de exames laboratoriais nas unidades de saúde da Secretaria Munici-
pal de Saúde do município de Pinheiro, devido a falhas na elaboração 
do edital, e em cumprimento a Lei fará uma nova publicação de novo 
certame. Pinheiro - MA, 04 de julho de 2023. Silvano José Moraes 
Ribeiro Pregoeiro. 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELE-
TRÔNICO N" 027/2023-SRP. O MUNICÍPIO DE PINHEIRO, ES-
TADO DO MARANHÃO, através da Prefeitura Municipal de Pinhei-
ro, por meio do Pregoeiro, torna público de acordo com a norma do 
Art. 49 da Lei n." 8.666/93. para conhecimento de quantos interessar, 
o AVISO DE REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔ-
NICO N.° 027i2023-SRP, com aviso de redesignação de abertura 
publicado em 31 de maio de 2023. no Diário Oficial do Estado do 
Maranhão (Caderno/Terceiros) Página 20 e no Jornal Pequeno, tendo 
como objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação 
de pessoa jurídica para o fornecimento de KIT ENXOVAL para os re-
cém-nascidos do Hospital Materno Infantil do município de Pinheiro 
- MA, em virtude de inconsistências nos itens cadastrados no sistema 
com o Termo de Referência, e em cumprimento a Lei fará uma nova 
publicação de novo certame. Pinheiro - MA, 03 de julho de 2023. 
Silvano José Moraes Ribeiro - Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA- MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 51/2023 A Prefeitura Municipal de 
Penalva/MA torna público que realizará no dia 20/07/2023, às 09:00h 
(horário de Brasilia), o Pregão Eletrônico n° 51/2023, cujo objeto é o 
registro de preços para futura e eventual aquisição de peças automo-
tivas, conforme Processo Administrativo n° 018/2023-SEMAD. O 
edital encontra-se a disposição no endereço eletrônico: Imps://portal-
tiecompraspenalvamagov.br Informações pelo e-mail licitacao.pe-
nalvtdii!ginail.com Penalva/MA, 05 de julho de 2023. Freud Norton 
Moreira dos Santos/Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO /PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2023-
CPL Torna público, para conhecimento dos interessados que realizará 
às 09:00 do d1a20 de julho de 2023, sede da Prefeitura Municipal de 

São Domingos do Maranhão - MA. localizada na praça Getúlio Var-
gas - centro, licitação na modalidade Pregão Presencial N° 03/2023/ 
CPL do tipo menor preço por item cujo objeto é contratação de em-
presa especializada na prestação de serviços de locação de estação 
composta de software e equipamentos para gestão eletrônica de doc-
umentos com fornecimento de mão de obras qualificada, Este Edital 
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D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

e seus anexos poderão ser examinados e obtidos gratuitamente no 
endereço supra de 2" a 6" feira, no horário de 8:00 às 12:00 horas. 
e-mail: cplsaodoiningos.magoutlook.com ou www.saodomingos-
domanuthao.ma.gov.br.  São Domingos do Maranhão (Ma),04 de jul-
ho de 2023Jorges Fran Costa Ramalho Silva PREGOEIRO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LÁ 
ROCQUE - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA PREGÃO ELETRÔNI - 
CO N°. 013/2023-SRP. A Prefeitura Municipal de Senador La Roc-
que/MA, com sede na Av. Mota c Silva, s/n, Centro. Senador La Roc-
que-MA, através do seu Pregoeiro Municipal, instituido pelo Decreto 
n°088/2023 de 03 de janeiro de 2023, torna público que realizou às 
10:00 hs (dez horas) do dia 26 de Maio de 2023, a licitação na moda-
lidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA it" 013/2023, do Tipo Me-
nor Preço Por Item. OBJETO: Registro de Preços para eventual 
e futura Aquisição de Veículos Okm. do tipo Pick UP cabine dupla, 
com capacidade de 05(cinco) passageiros, com freio Abs e Air bag 
duplo, capacidade de carga de no mínimo 600kg, para atender as ne-
cessidade do Município de Senador La Rocque - MA, Diante das cir-
cunstancia, como nenhuma empresa inicialmente classificada não 
consegue atender ao edital, quanto na especificação do VEÍCULO. 
declarou-se a licitação em epígrafe FRACASSADA. Informamos 
ainda que será publicada uma nova licitação com o mesmo objeto 
nos próximos dias, Senador La Rocque (MA), 04 de Julho de 2023. 
Raimundo Carvalho de Macedo - Pregoeiro Municipal, 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°015/2023. 
A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA. torna público 
para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide 
da Lei n.° 10.520/2002 c subsidiariamente as disposições da Lei n" 
8.666/1993 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n." 
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, lici-
tação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Maior Desconto Por 
Item, objetivando Registro de Preços para eventual e futura contra-
tação de empresa comercial para fornecimento de Combustível, para 
atender as necessidades das Secretarias Municipais do Município de 
Senador La Rocque - MA. A sessão será realizada através do Portal 
Portal de Compras Públicas, pelo endereço eletrônico www.portal-
decompraspublicas.com.br, sendo conduzida pelo Pregoeiro desta 
Prefeitura Municipal, auxiliado pela Equipe de Apoio com data de 
abertura agendada para 20 de Julho de 2023 às 10:00.0 edital e seus 
anexos encontram-se disponíveis no prédio onde funciona a Comis-
são Permanente de Licitação, das 08:00 às 12:00 horas, ou através do 
Portal da Transparência do Município pelo endereço http://senadorla-
rocque.ma.gov.b, ou ainda pelo endereço Portal de Compras Públicas, 
www.portaldecompraspublicas.com.br. Senador La Rocque - MA, 05 
de Julho de 2023. Raimundo Carvalho de Macedo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DETUTÓIA - MA 

Aviso de Licitação. A Prefeitura Municipal de Tutóia (MA), torna 
público que realizará a licitação na modalidade abaixo discriminada, 
cujo certame será regido pela Lei Federal n.° 10.520/02 e 8.666/93 
e suas alterações posteriores. Lei Complementar 123/06 e suas al-
terações Lei 147/2014 e Lei 155/2016 e nos Decreto Municipal N° 
015/2021(que regulamenta a modalidade pregão) e Decreto Muni-
cipal N°007/2021 (que regulamenta o Sistema de Registro de preços 
em âmbito municipal) subsidiariamente, pela Lei 8.666/93 e altera-
ções posteriores. PREGÃO ELETRÓNICO N" 011/2023 — PN1T. 

Processo Administrativo: 009.03.2023 - PMT. OBJETO: Registro 
de preços, para eventual contratação de empresa para prestação de 
serviços especializados em manutenção preventiva e corretiva com 
substituição de peças de impressoras para atender as necessidades das 
Secretarias do município de Tutóia (MA), de acordo com condições, 
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência. DA 

SEXTA- FEIRA. 07 -JULHO - 2023 17 
SESSÃO DE ABERTURA: Realizar-se no dia 20 de julho de 2023 
às 09h:00mim (nove horas) - Horário de Brasília. A sessão Pública de 
julgamento será realizada eletronicamente no site vvwwportaldecom-
praspublicas.com.br no dia e horário marcados. OBTENCÃO DO 
EDI'l'AL: Na sede do setor de Pregão, localizada à Rua Aeroporto, 
N" 118. Apto N" 03, Monte Castelo - Tutóia (MA) - CEP: 65.580-
000. HORÁRIO DE ATENDIMENTO: Segunda à sexta-feira, de 8 às 
12 horas, onde poderá ser consultado ou em consonância com art. 32, 
§ 5", da Lei n" 8.666/1993 será cobrado pela a reprodução gráfica da 
documentação fornecida, conforme o número de páginas do Edital e 
seus Anexos mediante o recolhimento do valor da reprodução através 
de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) ou nos endere-
ços eletrônicos: www.tce.ma.gov.br https:,/www.tutoia.ma,gov.brl 
ou pelo e-mail: ccica.pregaocletronico.tutoiamaJugmail.com. Tutóia 
(MA), 07 de julho de 2023. FABIANA DE PAIVA LIMA GALE-
NO. Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tutóia (MA). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA-MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N°031/2023. PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO N°05612023. AVISO DE LICITAÇÃ. PREGÃO ELETRÔNICO 
N°031/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N°056/2023. A Prefei-
tura Municipal de Zé Doca, por meio de sua CPL, torna público que 
realizará licitação na modalidade Pregão sob a forma Eletrônica, n° 
0312023, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, no modo de disputa 
ABERTO, cujo objeto futura e eventual Contratação de empresa para 
prestação de serviços manutenção do sistema de abastecimento de 
água da sede e zona rural do município de Zé Doca- MA, sob a forma 
eletrônica, do tipo Menor Preço Item. Data da disputa: dia 25 de julho 
de 2023 às 09:00 min horário de Brasilia, no Portal - tvww.ficitanet. 
com.br/. O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados 
na sala da CPL de 2." a 6' feira das 08h00min às 12h00min, onde 
poderá ser consultado e/ou obtido gratuitamente em midia removível 
(pendrive ou cd), adquirido de forma fisica tem papel), pelo portal 
da transparência do município: http://wwwtransparencia.zedoca.ma. 
gov.br/ ou no Portal - www.licitanet.com.br. Esclarecimentos adicio-
nais deverão ser protocolados na Comissão Permanente de Licitação. 
no horário de expediente ou por e-mail, no endereço: cplzedoca@ 
outlook.com. Zé Doca - Ma, 07 de julho de 2023. Herbert Costa Pe-
nha Junior. Pregoeiro oficial. 

COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, CNPJ N° 02.973. 
240/0001-06, toma público que RECEBEU da Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA. em 15/06/2023, a Auto-
rização para Uso de Água Subterrânea N" 0027506/2023, de poço tubu-
lar com coordenadas geográficas 06" 02'54.40" S e 44° 13' 25,70" W, 
vazão de 7,92 m3/11, bombwmento de 12 h/dia, situado na Maternidade 
Humberto Coutinho. BR 135, S/N". Colinas/MA, para fins de Serviços, 
conforme dados constantes no processo n°24736/2023. 

CONSTRUTORA ESCUDO INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA 

CNPJ N° 06.249.791.00001/74 

CONSTRUTORA ESCUDO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, 
com endereço na Rua dos Guriatãs. Qd. 05 lotes 20/21, Renascença 
II, São Luis de CNPJ N" 06.249.79 I.00001/74, torna a publico que 

requereu junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMAP, 
em 27/06/2023 a Renovação da Licença Instalação para atividade de 
construção civil do condominio "PLAZA DAS FLORES IV" locali-
zado na Estrada das Mercês, bairro Mercês, município de Paço do Lu-
miar- MA para fins de construção de moradias do Programa MINHA 
CASA MINHA VIDA, conforme processo n°3079/2023. 
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Obras no Castelinho são vistoriadas 
e ordem de serviço assinada para 
urbanização do entorno 

7 DE / ti l e.° DE 2023 

./ gos tino do Maranild 
esta executando obras 
reestruturação e modernização 
no Ginásio Poliesportis o 
Georgiana Pflueger 
(Castelinho), localizado no 
bairro Barreto, em São Luis. 
Nessa quinta-feira (6), o 
governador Carlos Brandão 
realizou vistoria técnica 
nas obras e assinou ordem 
de serviço para tarear a 
urbanização do entorno ()ri 
ginásio. 
Com a revitaliz.ação, o 
equipamento esportivo 
fundado em 1982 vai recebt,r 
novo estacionamento, 
projeto parsagistico e de 
acessibilidade. O espaço 
também vai ganhar em 
capacidade, passando a receber 

^, rca de 5000 pessoas. 
m as adequações, o local 

nrCará mais atrativo e seguro 
para o uso da comunidade. 
o que estimula a prática 
esportiva e contribui para a 
saúde e qualidade de vida da 
população. 
-Esta obra vai fortalecer 
o esporte no nosso estado. 
garantir um local adequado 
para os nossos atletas e 
temos certeza que vamos 
descobrir vários novos talentos 

ROO‘Traci 0,01,40 

Ga amador Carlos Branda., assines tildam de serviço pais urbanizacao do entorno do Caso:linho 

do esporte maranhense 
nesse espaço", destacou ti 
governador Carlos Brandão. 
De acordo com o secretário 
de Estado de Esporte e Lazer, 
Naldir Lopes, a reinauguração 
do Castelinho está prevista 
para setembro. "Estamos 
trabalhando com toda a 
celeridade possivel para 
entregar o estádio dentro da 
programação comemorativa do 
aniversário de São Luis. Por 
isso, já estamos planejando 

eventos esportivos para o 
per iodo", afirmou. 
URBANIZAÇÃO 
A ordem de serviço para 
urbanização do entorno 
do Ginásio Castelinho 
tem investimento no valor 
de P3417079319. S34) 

serviços arquitetimicos de 
acessibilidade e paisagismo. 
O projeto de acessibilidade 
contempla pessoas com 
mobilidade t eduzida e com 

deficiência visual por mero da 
construção de rampas, piso 
táctil, direcional e faixa de 
pedestre elevada. 
Já o projeto paisagistrto inclui 
o plantio de uma variedade 
de plantas regionais, além de 
ilurnillaçãO planejada e lixeiras 
para coleta seletiva. 
O novo estacionamento do 
estádio vai contar com 100 
vagas, incluindo as exclusivas 
para pessoas com deficiências. 
idosos e gestantes. 

Cortejo organizado pela AML 
homenageia Gonçalves Dias 
A memória do poeta romântico 
Gonçalves Dias está viva em 
uma série de homenagens 
ao bicentenário de seu 
nascimento. Os eventos são 
organizados pelo Comitê 
Especial Gonçalves Dias 
200 Anos, da Academia 
Maranhense de Letras (AML). 
Na próxima quarta-feira 
(12), às 16h30, será a vez 
do escritor ser cantado em 
versos e ladainhas pelas 

^s
do centro de São Luis, 

ino cortejo que terá 
ancentração e saida na AML 

(Rua da Paz, 84, Centro), 
seguindo para a praça João 

Lisboa, onde será realizado um 
breve recital. O cortejo seguirá 
em direção à rua de Santana, 
até a casa onde viveu a musa 
do poeta, Ana Amélia. Ali será 
fixada uma placa alusiva ao 
local. Em seguida, haverá um 
recital poético e musical na 
praça Gonçalves Dias. 
O maranhense Gonçalves Dias 
completa seu bicentenário 
de nascimento no dia 10 
de agosto. Considerado o 
mais importante poeta do 
Romanusmo brasileiro, 
foi também etnógralo. 
dramaturgo, historiado: 
e professor. Foi membro 

criador da Escola iadianista 
nu Panteista. Por sua imensa 
contribuição literária, é 
patrono nas Academias 
Brasileira de Letras, Brasileira 
de Filologia, Maranhense de 
Letras e do Instituto h istórico 
e Geográfico do Maranhão. 
A Canção do Exílio é um dos 
poemas mais emblemáticos 
do escritor. Publicado em 
1857, nesse poema Gonçalves 
Dias expressou a solidão e a 
saudade que sentia ta sua terra 
quando esteve em Portugal 
Para o presidente da 
Academia Maranhense de 
Letras. Lodosa! Serem, "ii 

bicentenário de Gonçalves 
Dias é um evento de todos 
os maranhenses pela 
grandiosidade da obia do poeta 
e pelo que ele representa para a 
Merano-a nacional". 
As comemorações têm 
anninuidade durante o más 
de agosto com a realização 
de palestras com o professor, 
membro da Academia 
Brasileira de Letras e diretor 
da Biblioteca Nacional, Marco 
Lucchesi; com o escritor 
e membro da Academia 
Brasileira de Letras, Antônio 
Carlos Secchin e da escritora 
Ana Miranda; além de 
lançamento do Selo Oficial 
Gonçalves Dias 200 Anos: 
exposições e lançamentos de 

INSTITUTO MUNICJP&I OL ADOSENTACORIAS t Pries0t5 Ot vARGLAIGRANIX/MA 
AVt50 UCITAÇÁO N.EFFnÇA01 

PREGÃO EiErRONKO 14. PE-004/2003.4kAAP PROC. ADNItN6TRA1ni0 No 
0023.05.24-001,(AMAP. o INSTITV.0 MuNICIPAL DE APOSEN7A000IAS E rINSOLS 
Si vAAG(M GRAN0f/MA (IMAS% Por inumado do Tern. de Cooperglo Terrara 
entroso o Insotuto Muncepal de Apourntadonas o Penados de Macem Granlo/MA 
e a Preferrora Muniopal de Vargem Grande/MA obIetruando • UtRitaç/a por pane 
do ounturo Mulungu' da Apontadoras, Ranuber de Vargem Grande/MA OMAPI 
imo) os Serosos da comissio Agravem/Me de Lerimio CR.. designada atrases ti 
Ponana na 001/1011. BASE LIGA: te o cru 520/01. (»ereto lederialna 10 02a/NT 
lei na 113/06, lei 113/14. e subradranbosenIe no que couber 31 disposições ela 
COO 666/93 orouo alternam. Da Ia...n.1,1'80Hk'). do Mo WNOO PREÇO, tom 
colono ao ~mento 5501151, no modo de &mura abeno/reduido. para Regiam 
da preço, do Troo menor preço para Mera e evrePrar ACIPerçao de MOo/P0S de 
Informanca Oremos do Imaturo Municipal de Apor...T*10ra. e Pernões da Vargem 
Grande/MA, Conforme capecifizaçdel constantes no Anexo t do fartal lOCAL/StIT 
letos//boramanoraui ror Id. DAI& 14/01/1DF. NONA.in 00h0Omin (NOM 
MORAS/ 0 Edna( euldnoosibilimbo, na inçara. nos endereços ele(rOnuov 
68darnanteavi com dr( e PPM //emes ornapfavargemgrande ma.guanr/. Cluaimuer 
informações alrauts oo rol (98) MAI - 1.149 / leiam ça,açamadtjaçammt 
inno, tom n/ou na sala da Cominio Ponnannue dar ueltapap . Co, ,re..40 la Sua 
Do Nina Mangues 147, Unirei, Vargem Grande/MA. 00 1100100 das OIMONnin torto 
noras) as 12500rn.n (dose noras) Vargem Grande MA OS de julho de 0021 Carko 
Mormo friberro Mesquita 11- Nadem., 00 ineneo raumodal de 400ICI,A0.41.• 

PCIntlee IIMAP) 

Av. Litorânea, 300 - Calhau 
C(98) 3235 3994/ 98414 4624 

Trtaramaz ort_ 

www.mararnazon.com 

o Charme, alma e hospitalidade .;,..eibeariamerste maramherecurs 

R 

PVSTITLITO MUNKIPM Ot APOSENTAOORLAS ( P5051215 Ot VARGEM GRANDINA 
AVL50 DE UCITAÇAOIREKTIÇA0) 

ruiroÃo rumsOrrico Ne rso032013-141AP POOC. ADNUNtSTRATIVO N. 
1023.05.24-001/AMAP. O INSTITUTO lreONICIPAI Cl APOSENTADORIAS ( Pl N5015 
Si VARGiM GPANOE/MA (IMA.P). Po. inn irradru do termo da Cooperação Temei. 
entre sou Insotuto Municipal de Apcnentadorus e Parado, de Valiam Grande/SM 

a Prarenun Mancisal de Vargem Grana/MA, obierminrio a unirratao. par dane 
on restemo Municipal de aposentadonas e Preste% de Vargem Grande/MA (MAM. 
para to Sennun da corrussio Permanenre de lAnasáo - CPS. amena& arrames da 

ne004/202-1. RAM UGAl lei 010.510/02. derreto redra.' na tu o2anops, 
Lei d. 123/0b. to 147/14. e surnebanarneme no 3,,e roube, as dispoutifes da Lm 
ir 8.661093 e ruas abermórn De forma RETRANCA, do noa MENOR 001(0, com 
urrem de Julgamento ROSAL no modo de diunda riberrofieLna0o. paro Regado 
de Preço., eio tspo mono, preço pera Mura e OTeruil Acpavtlo de Malonan de 
Worm/Mia Neon. do Madrona Mon-MO.1de Apommadoriaa e %mbar, de Vargem 
Grande/MA. (coroem, ~ganem:kl constantes no Amuo ido Fartai ILKAt/Sill • 
ortbsjp,fiLoaranbrasil romJsr/ GATA 24/07/2021 HOISARID 09N3Ornin 111005 
'ORAS) 0 Canal essa dopondeloado, na integra, nen endereços eietrearleol btloLll 
narnanbemil core Lm( • nrtzn.//enine imapativargemgrande rna texto/ Ouarsouer 

.nformaçaes orares do rei' 148) 3.4: 1349 / e mad ,AITIPT/}11(111•1 1.4Oa0 

goaslan e/ou na tola 04 Consaaão Permanente do Unmerlo • CAI, aduado na Rua 
Dr Nina Rodrauas, 147. Centro. Varro) Carandelarta, no talim on DanCOrno (uno 
1,e). II MIAMO 1003e herall Curtem Grande MA. 05 de Nino dr 102) Carlos 
',anoto kbean Mingua - epordenr• ir 0,,,,e1,•xterg.P de 5Poserrae06a) 
Penada-. FN.OFI 

ara azo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE • MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRONICO N9 024/2023. O 
Municiplo de Cantanhede - MA, por intermedio do pregoeiro 
ohcial, torna público, que realimá às 08:30 (oito horas e trinta 
minutos) do dia 21 de julho de 2023, licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, na plataforma LICITANET www.licitanet. 
com.br. OBJETO: Registro de preços visando futura e eventual 

contratação empresa para locação de relógios de pontos com 
software para coleta e tratamento dos registros de ponto, 

para apurações de frequencia dos servidores publicos de 

Cantanhede/MA. EDITAL: O presente edital estará à disposição 
dos interessados nos seguintes locais: Portal da Transparência do 

Municipice WWW.cantanhede.ma.gov.br. plataforma UOTANET 
www.licitanet.com.br podendo ainda ser solicitado atrases 
do e-mail: cpl@cantahede.magov.br, bem como ser retirado 
pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Praça Paulo 
Rodrigues, n9 • 1, Cento, CEP, 65.465.000 Cantanhede/MA, 
06 de julhO de 7023. Emidlo Rodrigues Xavier Neto - Pregoeiro 
Oficial do Municipio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE - MA 
*1,050 01 UCITAÇÃO. PREGÃO ELEIROINICO Ne 025/2023.0 MIlr., , . 
dr (anranisede -MA, por interrned,o do pregoeiro oficial, torna pubb, o, 
Osie matizara às 18:30 (dez horas e trinta minuto., do dia 21 de julho 
de 2023, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, na plataforma 
UCITANET WWW lienanettorn Os OBJETO: Registro de Preços visando 
a prestação de serviços de implantação e gerenciamento de projetos 
pedagogicos com o auxilio de ferramentas tecnológicas, incluindo 
JOI Sistema integrado de Gestão Escola,  e de Avaliação do Ensino e 
Aprendizagem Adaptariva com inteligência artificial para atender 
alunos e Professores do Ensino Fundamental I e II, especialmente na 
goatá0 de diferentes trilhas de aprendizagem e no acompanhamento 
do desenvolvimento escorar dos estudantes da rede municipal de 
ensino de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação de 
Cantanhede/MA EDITAL: O presente edital estaca á disposição dos 
interessados nos seguistes locais: Portal da Transparencia do Municipio, 
svoavacantanhedema,gov br, plataforma LICITANET wene.licitanetcorn. 
br podendo ainda ser solicitado através do e-rnail. cpl@cantahede. 
ma.gov.br bem corno ser retirado pessoalmente no Setor de licitação, 
localizado na Praça Pall10 Rodrigues, ' -m. Centro, CEP 65.46S-000. 
Cantanbede/MA, 0604 julho de 2023. Emidio Rodrigues Xavier Neto - 
Pregoeiro Oficial do Municipro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS ,. 

_,.'. .' DO MARANHÃO -MA / 
/ 

AVISO DE LICITAÇÃO / 
PREGÃO PRESENCIAI NI? 03/2023-CPL 

Torna publico, para conhcc•mento dos interessados que 
realizará ás 09:00doclia2Odejulho de 2023. sede da Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão - MA, localizada 
na praça Getiáho Vargas - centro, licitação na modalidade 
Pregão Presencial NO 03/2023/CPL do ripo menor preço pOr 

IICITI cujo objeto e constatação de empresa especializada 
na prestação de serviços de locação de estação composta 
de software e equipamentos para gestão eletrônica de 
documentos com fornecimento de mão de obras qualificada, 
Este Edital e seus anexos pocierão ser examinados e obtidos 
gratuitamente no endereço supra de 24 a iSf feira, no 
horário de 8:00 ás 12:00 horas, e-mail: cplsaodomingos.ma@ 
outiook.com ou www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br. 
São Domingos do Maranhão (Ma),04 de Julho de 20232orges 
Fran Costa Ramalho Silva PREGOEIRO. 

PREFEl TURA MUNICIPAL DE MARACAÇUME - witri 
AVISO DE LICITAÇÃO • PREGÃO ElETRONI(O NO 027/2023 - SEMAD 
O rnunicipio de Mamem:ume através do Secretaria Municipal de 
Aorninistração torna publico aos interessados que realizara, na forma 
da lei Federal e0 10.520/2002, do Decreto Federal nP 3.555/2000, e da 
Complementar ne 123/2036, alterada pela Lei Complementar n9 147, de 
ide agosto de 2014. aplicando. subsid,aramente. no que couber, a lei 
Federal n°6.664, de 21 de junho de 1993 e demais normas pertinentes 
a especie. licitação Pirblica na modalidade PREGÃO, na forma 
E LE TRÓNICA, no sino httpsfilicitanet.corner/. do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, objetivando a Aquisição de 01 (Um) Veiculo Aut0.150050 
troo Quilómetro • Tipo Pick-Up lCaminfionere), Cabine Dupla, Zero 
Em, A Diesel e Conforme Descri:Ao Desta Sobetação para aterdei 
as necessidades do Municie* de Maracaome - MA, conforme este 
edital e seus anexos Jata de Abertura, 20 de julho de 2023; horário: as 
09000rni0 inove horas) O edital e 5eltS anexos poderão ser consultados 
na página eletrônica da Prefeitura Municipal de Maracacurne disponlvel 
em httplliecww.maracacurne.ma gov.br e no httpsl/licitanetcorn 
br/. O edital poderá ser solicitado Pelo e.road, maracacumelic,taC40@ 
gmailcom. Informações adicionais pelo email • maracacumelici1aca0t4 
gmail.com. Maracaçurne - MA, 05 de pilho de 2023. Francisco Arnaldc 
Olor co Silva Sdrretarrn Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM/MA 
AVISO DE LiCirAÇÃO DESERTA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM/MA, através da 
Comissão Permanente de LlotaçáO , CPL, torna público que não 
houve licitante com proposta cadastrada na sessão publica do Pregão 
Eletrônico NO 031/2323 !calcada no dia 05/07/2023. as 101100m.n 

(dor bofas/ cubo obtem e o Registro de preço para futura e eVentua I 
Contrafação de pessoa Juncka especializada para a prestação de 

servicot de manutenção de instrumentos musicais da Banda de Musica 
Joaquim Araujo, visando atender as necessidades do ~Selo de 
Itapecuri,Mirim/mA. Ciso interessados poderão obter mais informações 
no horário das 013/1 as 125. nos dias normais de expediente, na sede desta 
Prefeitura Municipal situada na Praça Gomes de Sousa, 5/ri, Centro, 
Itapecuru Mirim/MA, ou através do ernall, iicitacaofAitapecurumnrn.
ina~r, e no Portal da Transparbncia do Municiem, através do site 
erwsir itapecururrirlmenagov.br. 

(tapem,' Mirirn/MA, Ve de lulho de 2023 
Linda M810 França Fonteles 

Propeira Ofscial 

Portaria N' 254/2023/G P 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 31/2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM/MA, atrases da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL. torna publico que não houve licitante com proposta 
cadastrada ria sessão pública do Pregão Eletrônico N9 031/2023 realizada no dia 
05/07/2023, as 10h0Omin ide: horas), rujo objeto é o Registro de preço para futura e 
eventual contratado de pessoa jurídica especializada para a Prestação de serviços de 
manutenção de instrumentos musicais da Banda de Música Joaquim Araujo. visando 
atender as necessidades do Município de ItapecuruMirim/MA. Os Interessados poderão 
obter mais informações no horário das I38h às 12n. nas dias normais de expediente, na 
sede desta Prefeitura Municipal situada na Praça Gomes de Sousa, S/N. Centro. 'tapetara 
Mirim/MA, ou através do e-mail: licitatamilaitapecurumirlin.ma.gcw.br e no Portal da 
Transparência do Municipio através do ute: www.itapecirrumirim.ma.gou be 

ttapecuru Mirom/MA, 6 de julho de 2023. 
LINDA MELO FRANÇA TONTEIES 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÇUMÈ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 27/2023 • SEMAD 

O município de Mararaçume atreves do Secretaria Municipal de Administração 
torna publico aos interessados que realizará, na forma da Lei Federal n2 10.520/2002, do 
Decreto Federal ns 3.555/2000, e da Complementar no 123/2006, alterada pela Lei 
CompIementa iS 147, de 7 de agosto de 2014. aplicando, subsidiariamente, rol que 
couber. a Lei federal nO 8.66E, de 21 de junhn de 1993 e demais normas pertinentes a 
especie, Licitado Publica na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, no sitio 
httes://licitanetcom.br/, do tipo MENOR FREE() POR ITEM, objetivando a Aquisição de 01 
¡Um) Veiculo Automotivo litro Quilómetro • Tipo Pick ,Up (Caminhonete), Cabine Dupla, 
Zero Km, A, Diesel e Conforme Descrição Desta Solicitação para atender as necessidades do 
Municipio de Maracaçurne - MA, conforme este edital e seus anexos. Data de Abertura, 20 
de julho de 2023; horário: às 09500rnin Inove horas). O edital e seus anexos poderão ser 
consultados na pagina eleOônica da Prefeitura Municipal de Mararaçumé, disponivel em 
httel/www.maracacume.ma.gov.br e no httes://licitanetcom.br/. O edital pudera ser 
solicitado peta e-mail. maracacumelicitacaotogmaitcom Informações adicionais peio e-
mail: maracaremellcitacao@gmail.com 

Maracaçume - MA, 5 de julho de 2023 
FRANCISCO ARNALDO OLIVEIRA SILVA 
Secretario Municipal de AdminIstraçáo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 

AVISO 
CONCORRENCIA No 2/2023 

REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO 
O Municipio de Paço do Lumiar- MA, através da Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças, por intermedio da Comissão Permanente de Licitação deste 
Municipio, designado através da Portaria no 935 de 26 de janeiro de 2023, com base na Lei 
Federal no 6.666/1993 e Lei no 12.232/2010, TORNA PUBLICO que a sessão da 
Concorrência No 002/2023/CPL/PMPL. para Constatação de Agência de Publicidade e 
Propaganda para as campanhas institucionais. sob a formo de execução indireto e regime 
de empreitada por preço imitaria, do tipo técnica e menor preço (global), agenciada para 
o dia 03 de agosto de 2023 às 09:00 horas, horário de Brasilia. foi remarcada para a data 
do dia 79 de agosto de 2073 as 09:00 horas, em virtude da republicado do edital, gerada 
pelo nà0 cumprimento dos dias contados da data de publicação do aviso de licitação nos 
termos do arr.21, § 79. inc I, allnea b), da Lei no 866611993. A presente licitação será 
realizada na sala de reunido da Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar/MA, Situada na 
Rodovia MA 201, Centro Administrativo Tambau, ri0 15, Vila Nindré, CEP. 63.130-000, Paço 
do Lumiar/MA. 

A integra do edital poderá ser obtida atreves no see acima nu endereço 
eletrônico: www pacadolumiar ma.gov.br ou na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO 
DO LUMIAR, situada na Rodovia MA 201. Centro Administrativo, Tambei, ne 15, Vila 
Nazaré, CEP no 65.130-000. Paço do Lumiar. Maranhão. Brasil. em dias úteis. de segunda 
a sexta, das 08:00hs as 13.00hs ou através do e-mail: licitacaogapacodolumiarma.gov.br, 

Paço do Lumiar • MA, 4 de julho de 2023. 
RICKSON SOARES DOS SANTOS 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

AVISO 
CONCORRENCIA e41 3/2023 

REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO 
O Municipio de Paço do cernia, MA, através da Secretaria Municipal de 

Educação, por intermédia da Comissão Permanente de Licitado deste Municipio, 
designado através da Portaria n9 935 de 26 de janeiro de 2023, com base na Lei Federal 
no 8.666/1993 e Lei no 12.232/2010, TORNA PUBLICO que a sessão da Concorrência N9 
003/2023/CPUPMPL, para Contrafação de empresa especializada para conclusão de uma 
escola com 06 (seis) salas, implantado em 03 Itrés) blocos- pedagógico, administrativo e de 
serviço. interligados com passarela e pátio central coberto, padrão FNDE. no Municipio de 
Paço do Lumiar • MA. sob a forma de execução indireta e regime de empreitada por preço 
unitário, do tipo menor preço (globalj, agendada para o dia 21 de julho de 2023 às 09.00 
horas, horário de Brasilia, foi remarcada para a data do dia 10 de agosto de 2023 às 09:00 
horas, em virtude da republicado do edital, gerada pelo não cumprimento dos dias 
contados da data de publicação do aviso de licitado, nos termos do art_21, § 29, inciso li, 
alinea a), da Lei n9 8.666/1993 A presente licitação será realizada na sala de reunião da 
Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar/MA, situada na Rodovia MA 701, Centro 
Administrativo Tambau, 52 15, Vila Nazare, CEP. 65.130-000, Paço da Lumiar/MA. 

A integra do edital podem ser obtida atraves do srte acima ou endereço 
eletrônico: www.pacodolumiar.ma.gov.br ou na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO 
DO LUMIAR, situada na Rodovia MA 201, Centro Administrativo, tambaú, n9 15, Vila 
Nazaré, CEP fl9 65.130-000, Paço do Lumiar. Maranhão, Brasil, em lhes uteis, de segunda 
a seeta, das 08:00hs ás 1300hs ou através do e-mail: knaraogbpacodolumiar rna.gov br. 

Paço do Lumiar - MA. 4 de julho de 2023. 
RICKSON SOARES DOS SANTOS 

Presidente da Comissão Permanente dê Licitaç,Sii 

Aviso oe ocrrekroAo 
PREGÃO ELETRÔNICO IN' 24/2023/CPL/PMPL 

O Municipio de Paço do Lumiar MA, por intermedio da Pregoeira Oficial deste 
Municipio, designada atreves da Portaria no 933 de 26 de janeiro de 2023, com base na 
Lei n9 10.520/02, Decreto n9 10.024/2019. Decreto Municipal no 3356/2019, Decreto 
Municipal e0 3514/2021, Lei Complementar no 123/2006, com aplicação subsidiária às 
disposições da Lei no 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, tara realizar no dia 20 de 
julho de 2023 às 09:00 horas, horário de Brasilia, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, soo o ri 024/2073, do tipo MENOR PREÇO, no modo de disputa ABERTO-
FECHADO, pelo Sistema de Registro de Preços para Aquisiçào de medicamentos (Injetáveis, 
formula farmacêutica para uso psicotrópicos) Materiais Médico•Hoseitalares (instrumental 

e EPESI, Materiais Odontologicos e Dietas Esteres, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saude de Paço do turma'. - MA. Poderau participar deste Pregão 
Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para o 
respectivo cadastramento iauto ao Portal de Compras do Municipio de Paço do Lumiar 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS. ás 09h00m1n do dia 20 de julho de 2023. 
LOCAL: www.compraspacodolumiar.com.br Para todas as referências de tempo será 
observado o horano de Brasília ¡DF). 

A integra do edital poderá ser obtida atrases do iate acima ou endereço 
eletrônico: wwsv.pacodolumiarmagov.br ou na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO 
DO LUMIAR, situada na Rodovia MA 701, Centro Administrativo. Tambaú. n9 15, Vila 
Nazaré, CEP no 65 130-000, Paço do Lumiar, Maranhão, Brasil, em dias úteis, de segunda 
a sexta, das 0800hs às 13:009s OU através do e-mail 
ieitacao@pacodoIumtar.ma.gev.br. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVMPROCESSO:

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 51/2023 

Assinatura.: 

A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que realizará no dia 
20/07/2023, as 09 001e (horário de Brasilia), o Pregão Eletrônico n' 51/2023, cujo objeto é 
o registro de preços para raiara e eventual aquisição de peças automotivas, conforme 
Processo Administrativo n' 018/2023•SEMAD. O edital encontra-se a disposição no 
endereço eletrônico: hups.//portaldeenmpras.penalva ma.govan Informações pelo e-mail 
licitacacapenalvaPgmail Coln 

Penalva/MA. 5 de julho de 2023 
FREUD NORTON MOREIRA DOS SANTOS 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO 

AVISOS DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 1119 19/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 415.30.05/2023-PMR. 
A Prefeitura Municipal de Fliachtio, estado do Maranhão, com sede na Praça 

Nossa Senhora de Nazaré, n? 742, Centro, CEP 65.990-000, na forma da Lei Federal no 
8.666/93, Lei Federal 10.520/07 e do Decreto no 10.024/19, atrases do Pregoeiro 
Municipal, torna publico, que fará realizar a licitação do Pregão Eletrônico n.9 19/2023 no 
dia 19 de julno de 2023 as 09h00rnin (nove horas) no sitio eletrônico do Portal Bolsa 
Nacional de Compras (BNC) - www.bnc.org.br. O objeto do certame e a contratação de 
empresa de Consultoria em Saúde Pública. na área de gestão de recursos financeiros e 
programas, conforme diretrizes do SUS - Sistema Único de Saúde, que tem por critério de 
julgamento o menor preço por item. Os interessados poderão consultar e obter o Edital e 
seus Anexos gratuitamente através dos endereços eletrônicos do Portal Bolsa Nacional de 
Compras (EINCI www.bnc.org br e sore oficial da Prefeitura de Riachão/MA 
hltP.//vnevenachao.ma.gov.br Outras informações peio e-mail rplriachao rna@gmail.com 
das 09:00 às 12:00 h Base Legal Lei no 8.666/93 e seus Articulados. Riachão/MA. OS de 
Julho de 2023. 

PREGÃO ELETRÔNICO No 20/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO TO 419.15.06/2023-PMR. 
A Prefeitura Municipal de Riathão, estado do Maranhão, com sede na Praça 

Nossa Senhora de Nazaré, n o 742, Centro, CEP 65.990-000, na forma da lei federal no 
8.666/93, Lei Federal 10.520/02 e do Decreto on 10.024/19, através do Pregoeiro 
Municipal, torna público. que Tara realizar a licitação do Pregão Eletrônico 0.9 20/2023 no 
dia 19 de Julho de 2023 as 1ith0Ornin ¡quatorze horas) no sitio eletrônico do Portal de 
Compras Publicas. www.portaldecompraspublicts.com.br. O objeto do certame é Registro 
de Preços para Futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços de 
hospedagem, para suprir as necessidades das secretarias do município de Balsas/MA, que 
tece por critério de julgamento o menor preço por item. Os interessados poderáo consultar 
e obter O Edital e seus Anexos gratuitamente através dos endereços eletrônicos do Portal 
Portal de Compras Publicas • wenv.portaidecompraspubficas.com.br e site oficial da 
Prefeitura de Riachão/MA http://www.riachao ma.govbr Outras informações pelo errei 
cplriachao.ma@gmail.com da, 09:00 as 1200 h Base legal Lei n9 8E66/93 e seu: 
Articulados. 

Riachao/MA. 5 de julho de 2023 
CLEIDINALVA BORGES BARBOSA NEVES 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL No 3/2023-CPL 

Torna público, para conhecimento das interessados que realizará às 09:00 do 
dia 20 de julho de 2023, sede da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - 
MA, localizada na praça Getúlio Vargas - centro, licitação na modalidade Pregão Presencial 
No 03/2023/CPI do tipo menor preço por teme cujo obieto e contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de locado de estação composta de software e 
equipamentos para gestão eletrônica de documentos com fornecimento de ma° de obras 
qualificada Este Edital e seus anexos poderão ser examinados e obtidos gratuitamente no 
endereço sestra de 21 a 61 feira, no horário ae 8:00 às 1200 horas e-mail• 
cialsaodomingol.ma@outiook.com ou www saodomingosdomaranhao.ma.gov.br. 

São Domingos do Maranhão ¡Mal. 4 de julho de 2023 
KIRGES FRAN COSTA RAMAI HO SIIVA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

ERRATA EXTRATO DE CONTRATO N" 007.001/2023.TOMADA DE PREÇOS P40 007/2023. 
A Preficitura Municipal do São lodo aos Patua/MA torna publico que o ~rato 

de contrato publicado no Diário Oficial da União-Seção 3, 1594 109, segunda-feira, 12 de 
junho de 2023, referente a TOMADA DE PREÇOS N9 007/2023, o objetiva a Contratação de 
empresa para a prestação de serviços de implantado de melhorias sanitárias domiciliares 
no Município, Onde se LE. Vigência. 03 IlieSer: VIgéncia: 150 dias. As demais 
informações estão corretas. 

Saci loào dos Patos/MA, 14 de junho de 2023. 
THUANY COSTA DE SÃ GOMES 

Secretana Municipal de Administração 
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PAPERS 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
PREGÃO PESENCIAL N° 03/2023/CPLJSRP/ARP 

A empresa R. N. Moreira Neto, inscrita no CNPJ n°24.988.343/0001-74, com sede na 

Av. Dom Severino n° 2074 sala 203, representada por seu Titular Raimundo Neiva Moreira 

neto, Cl n° n°762.696 SSP/PI, CPF n° n° 397.841.34349, DECLARA, sob as penas da Lei, 

que é verídica a seguinte declaração: 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

A empresa está localizada e em pleno funcionamento na Av: Dom Severino n" 2074, 
sala 203, 2° andar Edificio Zé Carvalho, bairro São Cristóvão, cidade de Teresina, estado do 

Piauí, sendo o local e instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade 

da mesma. 
Declaro ter ciência de que o não cumprimento a exigência contida neste edital, enseja 

automaticamente na inabilitação desta empresa 
Declaro que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta 

declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão- MA, de qualquer 

responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa. 

Declaro ainda, ter ciência de que a falsidade de declaração, resultará na inabilitação 

desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas prevista na Lei 8.666/93 

c alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie'. 

São Domingos do Maranhão,20 de julho de 2023. 

Eco Papers Soluções Tecnológicas 1 CNN: 24.988.343/0001-74 

Av. Dom Severino, ng 2074, Sala 202 • Ed. Zé Carvalho, Horto Florestal 1 Teresina/Pi • CEP: 64.049-370 

contato@ecopapport.com.br 1 www.ecopappers.com.br 1 (86) 98883 6466 
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N° PROCESSO:22;1' 1 '9 >2-3  41 

A 401 !UM: gwouglins4~ ~~ . 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS 
OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2023/CPL 

A empresa R. N. Moreira Neto, inscrita no CNPJ n°24.988.343/0001-74, com sede na 

Av: Dom Severino n° 2074, sala 203, representada por seu Titular Raimundo Neiva Moreira 

neto , Cl n°762.696 SSP/P1, CPF n" 397.841.343-49, DECLARA, sob as penas da Lei, que é 

microempresa, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 

de março de 2006, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate no procedimento licitatõrio do Pregão em epígrafe, realizado pela Prefeitura 

Municipal de São Domingos do Maranhão-MA. 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de julho de 2023. 

Eco Papers Soluções Tecnológicas 1 CNPJ: 24.988.343/0001.74 

Av. Dom Severino, nu 2074. Sala 202 - Ed. Zé Carvalho, Horto Florestal 1 Teresina/Pi - CEP: 64.049.370 

contatorfflecopappers.com,br 1 www.ecopappers,com.br 1 (86) 98883 6466 
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AssInatura.:  — 

ECO PAPERS 
SOLU(0.u, 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Á COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°03/2023/CPL 

A empresa R N MOREIRA NETO, CNPJ n.° 24.988.343/0001-74, sediada na Av. Dom 

Severino 2074, sala 203, Ed. Zé Carvalho, bairro: São Cristóvão — CEP: 64.051-160 

representada pelo(a) Sr.(a) Raimundo Neiva Moreira Neto, R.G. n° 762.696 SSP - PI, C.P.F 

n° 397.841.343-49, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências 

e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão em epígrafe, 

realizado pela Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão , excetuando-se a eventual 

aplicação do permissivo estabelecido no art. 43 da Lei Complementar n° 123/2006 para a 

regularidade fiscal, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de julho de 2023. 

- - - _ - 

Eco Papers Soluções Tecnologicas 1 CNP): 24.988.343/0001-74 

Av. Dom Severino, nv 2074. Sala 202 - Ed. Zé Carvalho, Horto Florestal 1 Teresina/Pi • CEP: 64.049-370 
contatoolocopappers,com.br 1 www.ecopappers.com.br 1 (86) 98883 6466 
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Governo do Estado do Piaui 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE 
Junta Comercial do Estado do Piaui 

JUCEPI 
meemia roem.. ...ao 

Nome Empresarial: R. N. MOREIRA NETO 

NIRE : 22101233173 
Natureza Juridlca: Empresário Ondrviduab 

NIRE (Sede) 
22101233173 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua exper.lição. 

CNPJ 
24.988.343/0001-74 

Arquivamento do Ato de Inscrição 
13/06/2016 

Endereço Completo 
Avenida Dom Severino, N5 2074, SALA 203;, São Cristóvão-Teresina/P1- CEP64051-160 iiI 
Objeto 
Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente (Preparação de documentos e serviços 
especializados de apoio administrativo:Serviço de digitação em computador para edição de textos:Serviços de elaboração de cartões de visita, 
crachás;Serviços de apoio á secretaria:-Serviço de editoração eletrônica; Serviço de plotagem); Tratamento de dados, provedores de serviços de 
aplicação e serviços de hospedagem na internet; Comércio atacadista de equipamentos de informática ; Outras atividades de publicidade não 
especificadas anteriormente (serviço de alto-falantes para publicidade, propaganda; Serviços de carro de som para publicidade; Atividade de 
computação gráfica para publicidade; Serviço de propaganda volante; Serviços de publicidade aérea; Serviço de som para publicidade); Fornecimento e 
gestão de recursos humanos para terceiros; Comissaria de despachos;Comércio varejista de móveis; Instalação e manutenção de sistemas centrais de 
ar condicionado, de ventilação e refrigeração; Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente (Serviços de 
consultoria em sistemas de segurança; Serviço de locução, Serviço de organização de concurso públicos): Serviços de microfilmagern;Reparação e 
manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados 
anteriormente; partes e peças(Comércio atacadista, peças acessórios e componentes para máquinas, equipamentos e aparelhos para uso técnico e 
profissional; Comercio atacadista de peças e acessórios para máquinas e equipamentos para escritório; comércio atacadista de máquinas para uso 
técnico profissional; Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para escritório); Agencias de publicidade; Atividades auxiliares da 
justiça:Agenciamento de cargas. exceto para o transporte maritimoMarketing direto;Comércio atacadista de suprimentos para informática; Consultoria 
em tecnologia da informação,Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internei; Outras atividades de serviços prestados 
principalmente às empresas não especificadas anteriormente( Serviços de adesivamente, para fins publicitário, propaganda; serviços de Propaganda; 
Serviço de almoxarifado; Serviço de arrumação de estoque; Serviço de captação de imagens de reuniões e conferência ao vivo ,videoconferencia; 
Serviço da cartazista; Serviço de computação gráfica; Serviço de controle de estoque; Serviço de despachante documentalista; Serviço de despachante, 
exceto aduaneiros; Serviço de distribuição de diário oficial da união: Escritório de representação- Filial de empresa estrangeira, exceto de bancos 
estrangeiros; Serviço de inventários de bens; Serviço de inventário de estoques; Serviço de manuseio de documentos; Serviços de operação de radares 
para órgãos públicos; Serviço de pintura de faixa; Posto, agência em estabelecimentos comerciais para pagamento de contas de luz, gás); Comércio 
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;Consultoria em publicidade;Atividades de despachantes aduaneiros 5239-7/99 - 

tividades auxiliares dos transportes aquaviários não especificadas antenormente(translado de passageiros no interior das instalações portuárias, apoio 
a navios na área do porto, centro de controle de navegação. classificação de embarcações); Recarga de cartuchos para equipamentos de informática; 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal 
e doméstico; Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 

AssInalUri;  -  — - 

Laia 

Protocolo: P1C2301951241 

Inicio de Atividade 
071062016 

Capital 
RS 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Último Arquivamento 
Data Número 
24 05 2023 20230380670 

Ato/eventos 
223 / 223 - BALANCO 

Porte 
ME (Microempresa) 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
1- NIRE: 21900599097 CNPJ: 24.988.343/0002-55 
Endereço Completo 
(AVENIDA DOS HOLANDESES, SALA:1411.TECH OFFICE;. N, 6, ANDAR 14;SALA 1411:EDIF TECH OFFICE PONTA D AREIA, São Luís, MA, 
CEP:65077357) 

Nome do Empresário: RAIMUNDO NOVA MOREIRA NETO 
Identidade: CPF: 
762696 397.841.343-49 
Estado civil: Regime de bens: 
CASADO(A) NÃO INFORMADO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 26/05/2023. às 10:48:42 (horário de Brasilia). 
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• - 

FOLHAS: 

tf PROCESSO:£:

Autrolum  / - - 

Governo do Estado do Piauí 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE 
Junta Comercial do Estado do Piauí 

JUCEP1 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informaçOes abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: R. N. MOREIRA NETO 

MIRE : 22101233173 
Natureza Jurídica: Empresário (Individual) 

rat~

Continuação 

Protocolo: PIC2301951241 

Se impressa, verificar sua autenticidade no htEps:/hvww.pbuidigitalolgov.br, "c--iWgi") AlIGITCZEV. 

Illiffi 11p111

• 

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA 
Secretário Geral 
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VALIDA ál TODO O TERRITORIO NACIONMAffill", 

11  

762.696 06/12/07 

RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO 

GRACY NEIVA RÊGO 

•,.x 

„AMOLC3 KLINGER BARROS RÊGO ,„t „,,,tust„ ye

TERESINA—PI 08/03/1971 
0?,e).1 

C.:RT.CASAM. 10558 L 31B F 24 

11 ExP TERESINA—PI 15/12/95 • 

397.841.343-49:à1NAivo 
r,r3 7.111 De MOMO - DECRETO Na saneou 

• 

o 

• 

REPUBLICA FEDERATIVA DO FIRA11_12). 14~$43Sti 
_ 

GOVERNO 00 ESTADO DO RIMEFOLHAS: 
í ); 

3. 

1L-CRE.TARIA. Dr lti:tifUNÇ.-4. PIM." pRocEsso:.  _ • 
utn iortnzincAr;Ao RtiJ 

CARTÓRI0300FiCIOEXTRAJUDICIALDETIMON -MA 
O 1:1 (:10 Prender. Mediei. o' 684 I NOV. NILO! i CEP F503I• 39a! .murresri.3ottee{drwon...., 

Ecce "126.1%61 What. ( atsf WM9.544111 ( ) 98W4440 
  Glielfran Andrade Miranda - Oficial _ 

Certifico que a presente cópia é autêntica e está conforme com o original, 
confere e dou fé 

Aline Raquel Nascimento Cunha - Escrevente 
Poder Judiciário - 
Selo AUTENT030767DMIZOPCLG8P08(3181 
Data/Hora, 17/07/2023 08-.3L14, Ato: 13.18, To 
R$ 6,02 Ernol R$ 5.44 FERC ,18 FAR&P P.$ 
0.21 FEMP RS 0.21 t‘S` 
Consulte em https llseloljrna jus br 

,fziss 

ell••11.••••,/ 11.1111 

AsslUturv. 
jipt." 



.rou; 

• R(1tESSO: 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°01 (um) DA EMPRESA INDIdfin 
"R N MOREIRA NETO" 
AVENIDA DOM SEVERINO N" 2074 SALA 203 BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO CEP: 64051-160 
TERESINA - PI. 
CNPJ: 24.988.343/0001-74 
NIRE: 22101233173 

Página 1 de 2 

Pelo presente instrumento particular: 

RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, Empresário, natural da cidade de Teresina-PI, nascido em 
08/03/1971 CPF: 397.841.343-49, RG: 762696 SSP-PI, Residente e domiciliado na: 
AVENIDA MIRTES MELAO, 5733 CASA 9 Bairro: GURUPI CEP: 64090095 Teresina - PI, 
sob o nome empresarial: R N MOREIRA NETO, inscrita no CNPJ sob o n° 
24.988.343/0001-74, Registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob o NIRE: 
22101233173 por despacho em 13/06/2016 com sede na: Avenida Dom Severino N° 
2074 SALA 203 Bairro: São Cristóvão CEP: 64051-160 Teresina - PI. Resolve de pleno 

MIN e comum acordo ajustar a presente alteração contratual conforme as cláusulas e 
condições seguintes: 

Cláusula 1°: A Empresa resolve abrir uma filial situada na: Avenida dos Holandeses 
n°6, Sala:1411; EDIF: Tech Office, Andar 14 Sala 1411 EDIF Tech Office, Bairro: Ponta 
D Areia CEP: 65.077-357 São Luis - MA, com nome de fantasia: ECOPAPERS 
SOLUCOES TECNOLOGICAS e as mesmas atividades da matriz. 

Cláusula 2° - As Cláusulas e condições estabelecidos em atos já arquivados e que 
não foram expressamente modificados por esta alteração continuam em vigor. 

E, por estar de perfeito acordo lavra o presente instrumento feito em uma única 
via de igual teor e forma e para um só efeito. 

Teresina - PI, 26 de Maio de 2022. 

ASSINADO DIGITALMENTE 
RAIMUNDO NEVA MOREIRA NETO 

RG: 762696 SSP-PI 
Empresário 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA Página 2 de 2 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

' 
Secretaria de Governo Digital F 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração PROCESSO:  - 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa R. N. MOREIRA NETO consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

39784134349 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

àsValbtr,'  

A va...idade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçào de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificaçào. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

PROCESSO: ) 5 Página 1 de 9 
N' 

Ast.1111ttita.... 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas 1/8 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

22101233173 
NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

XXX 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas) 

RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
REGIME DE BENS(se casado) 

Comunhão Parcial 

' 
CASADO(A)
ESTADO CIVIL 

SEXO 

Masculino 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação 

XXX 
- somente no caso de menor) 

FILHO DE (pai) 

BERTOLDO KLINGER BARROS REGO 
(mãe) 

GRACY NEIVA REGO 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

08/03/1971 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (número) 

762696 
Órgão emissor 

SSP 
UF 

PI 
CPF(número) 

397.841.343-49 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, as, etc) 

AVENIDA MIRTES MELAO 
NÚMERO 

5733 
COMPLEMENTO 

CASA 09 
BAIRRO/DISTRITO 

GURUPI 
CEP 

64090-095 
CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso de Junta Comercial) 

005721 - Teresina 
MUNICIAI° 

Teresina 
UF 

PI 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e 
requer à JUNTA COMERCIAL DO Estado do Piauí: 
AJUNTA COMERCIAL DO Estado do Piau( A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002- ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 
NOME EMPRESARIAL 

R. N. MOREIRA NETO 
ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 
LOGRADOURO (rlia.evi etc) 

AVENIDA DOM SEVERINO 
NUMERO 

2074 
COMPLEMENTO 

SALA 203; 
BAIRRO/DISTRITO 

São Cristóvão 
CEP 

64051-160 
côo= DO MUNICIPIO (Uso da illta ~mug) 
005721 -Teresina 

muNICIPIO 

Teresina 
UF 

PI 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

micheline.71@hotmail.com 
VALOR DO CAPITAL - RS 

50.000,00 
VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

cinquenta mil reais 
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade Principal 

8219999 
Atividade Secundária 

4669999, 4322302, 4649401, 
4651601, 4651602. 4753900, 
4754701, 5250801, 5250802, 
5250803 

Descrição do Objeto 

Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente (Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo:Serviço de 
digitação em computador para edição de textos:Serviços de elaboração de cartões de visita, 
crachás:Serviços de apoio à secretaria:-Serviço de editoração eletrônica; Serviço de plotagem); 
Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

07/06/2016 
NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

24.988.343/0001-74 
!TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

UF 

P1 

USO DA JUNTA COMERCIAL 
CBEKNO7V 0DE 

00VERNANIFJITAL 

m  1 - SIM 
M  3 - NÃO 

AUTENTICAÇÃO 

1 i , liegaimmelleml 
P12190002986463 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL ' Este documento foi gerado no portal Piaci Digital 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 

rOuiAS: 

N'PR0CESS0:: )-9 L1/ 3

Assinatura: 
REQUERIMENkrO DE EMPRESÁRIO 

Folhas 2/8 

1iS3 
2 3  Página 2 de 9 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA- NIRE DA SEDE 

22101233173 
NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a Mal) 

XXX 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo, wm abreviaturas) 

RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
REGIME DE BENS(se casado) 

Comunhão Parcial . 

ESTADO CIVIL 

CASADO(A) 
I 

SEXO 

Masculino 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação 

XXX 
- somente no caso de menor) 

FILHO DE (pan 

BERTOLDO KLINGER BARROS REGO 
(rnA0 

GRACY NEIVA REGO 
NASCIDO EM (data de mmdmemo) 

08/03/1971 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (número) 

762696 
órgão emissor 

SSP 
UF 

PI 
CPF(númer0 

397.841.343-49 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO. rua, av. etc) 

AVENIDA MIRTES MELAO 
NÚMERO 

5733 
COMPLEMENTO 

CASA 09 
BAIRRO/DISTRITO 

GURUPI 
CEP 

64090-095 
CÓDIGO DO MUNIaMO aiso da Nffia Omm~ 

005721 - Teresina 
muNiciPio 
Teresina 

UF 

PI 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e 
requer à JUNTA COMERCIAL DO Estado do Piaui: 
AJUNTA COMERCIAL DO Estado do Mauf A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DEscRiçÃo DO ATO 

002- ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 
NOME EMPRESARIAL 

R. N. MOREIRA NETO 
ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 
LOGRADOURO (maoi. do) 

AVENIDA DOM SEVERINO 
NÚMERO 

2074 
COMPLEMENTO 

SALA 203; 
BAIRRO/DISTRITO 

São Cristóvão 
CEP 

64051-160 
CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso da Junte Comercial) 

005721 - Teresina 
muNiciPio 
Teresina 

UF 

PI 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÓNICO (E-MAIL) 

micheline.71@hotmail.com 
VALOR DO CAPITAL - PS 

50.000,00 
VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 
cinquenta mil reais 

CONGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA 
(CNAE Fiscal) 

~ode ~pai 

8219999 
~idade Secundada 

6204000, 6311900, 6319400, 
6911702, 7311400,7319003, 
7319004, 7319099, 7420005, 
7490199 

Descri* do Objeto 

hospedagem na Internet; Comércio atacadista de equipamentos de informática; Outras atividades de 
publicidade não especificadas anteriormente (serviço de alto-falantes para publicidade, propaganda; 
Serviços de carro de som para publicidade; Atividade de computação gráfica para publicidade; Serviço de 
propaganda volante; Serviços de publicidade aérea; Serviço de som para publicidade); Fornecimento e 
gestão de recursos humanos para terceiros; Comissaria de 

DATA DE imm DAS ATIVIDADES 

07/06/2016 
NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ ITRANSFERÊNCIA 

24.988.343/0001-74 
DE SEDE OU DE MAL DE 

OUTRA UF NIRE ANTERIOR 
UF 

P1 

USO DA JUNTA COMERCIAL 

CAV DENTE DE .. 1-SIM 
emmeimmirm as 3- NAO 

AUTENTICAÇÃO 

1111111111111111111§1111111111111 
P12190002986463 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL ' Este documento foi gerado no portal Piauí Digital 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 

Assinatura.. 

REQUERIME TO DE EMPRESÁRIO 
rolhas 3 P, 

NUMERO DE IDENTIFICAÇA0 DO REGISTRO DE EMPRESA- NIRE DA SEDE 

22101233173 

NI% DA FILIAL (preencver somente se ato ~Me a filial) 

XXX 

NOME DO EMPRESÁRIO (compileW, sem, aorexiaMoS) 

RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
REGIME DE BENS(se casado) 

Comunhão Parcial 

ESTADO CIVIL 

CASADO(A) 

SEXO 

Masculino 
EMANCIPADO POR (forma de wilanc~o 

XXX 
. somente no caso co menor) 

FILHO DE (pau

BERTOLDO KLINGER BARROS REGO 
(mãe 

GRACY 
j 

NEIVA REGO 
NASCIDO EM (data de nmomento) 

08/03/1971 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (número) 

762696 

i50. mr.issar 

SSP 

UF 

PI 

CPF(número) 

397.841.343-49 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - wa as, etc) 

AVENIDA MIRTES MELAO 
NÚMERO 

5733 
COMPLEMENTO 

CASA 09 

BAIRRO/DISTRITO 

GURUPI 

CEP 

64090-095 

CODIGO DO MUMCIPIO (Uso da junta Commnal) 

005721 - Teresina 

MUNICIPIO 

Teresina 

UF 

PI 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e 

requer à JUNTA COMERCIAL DO Estado do Piauí: 

A JUNTA COMERCIAL DO Estado do Raul AJUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

NOME EMPRESARIAL 

R. N. MOREIRA NETO 

ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 

LOGRADOURO (rua ev, ele) 

AVENIDA DOM SEVERINO 

NUMERO 

2074 

COMPLEMENTO 

SALA 203; 

BAIRRO/DISTRITO 

São Cristóvão 

CEP 

64051-160 

CONGO DO MUMCIPIO (Uso da luffla Cmnernan 

005721 - Teresina 
muNiciPio 
Teresina 

UF 

PI 

PAÍS 

BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL i 

micheline.71@hotmail.com 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

50.000.00 
VALOR DG CAPITAL- (por extenso) 

cinquenta mil reais 
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA 

(CNAE F.scab 
NwIdade Proopal 

8219999 

Abvidade Secundana 

7733100, 7830200, 8299799, 

9511800, 4751201, 4751202, 

5239799 

Desco0o do CO" 

despachos;Comércio varejista de móveis: Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 

condicionado, de ventilação e refrigeração; Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não 

especificadas anteriormente (Serviços de consultona em sistemas de segurança; Serviço de locução; 

Serviço de organização de concurso públicos); Serviços de microfilmagem;Reparação e manutenção de 

computadores e de equipamentos periféricos; Comércio atacadista 

DATA DE INICIO DAS ATNIDADES 

07/06/2016 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

24.988.343/0001-74 

ITRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIALDE 
ourRA UF NIRE ANTERIOR 

UF 

PI 

USO DA JUNTA COMERCIAL
OFFINOWMOE 
A1;70E11740,0 
GOVERNAMENTAL 

E. 1 - SIM 
5111 3 - NÃO 

AUTENTICAÇÃO 

1111 MI II I011 O OI I III INI11111 I 
P12190002986463 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL ' Este documento foi gerado no Dedal %Ur D,gital 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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PROCESSO: '
.9 g 2D2 

Página 4 de 9 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

AullittUrt: 

REQUERIME TO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 4/8 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

22101233173 
NIRE DA FILIAL (pneenchellsomeMe se ato referente a filial) 

XXX 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas) 

RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
REGIME DE BENS(se amuro) 

Comunhão Parcial 

IESTADO CIAI 

CASADO(A) 

SEXO 

Masculino 
EMANCIPADO POR (forma de enancdmodho 

XXX 
- somente no ano de menor) 

FILHO DE (pai) 

BERTOLDO KLINGER BARROS REGO 
(rde) 

GRACY NEIVA REGO 
NASCIDO EM (data de nmdmento) 

08/03/1971 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (número) 

762696 
01514boi emissor 

SSP 
UF 

PI 
CP9númier0 

397.841.343-49 
D0~11000  NA (LOGRADOURO- rua, as. etc) 

AVENIDA MIRTES MELAO 
NÚMERO 

5733 
COMPLEMENTO 

CASA 09 
BAIRRO/DISTRITO 

GURUPI 
CEP 

64090-095 
CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso da junta comerdett 
005721 - Teresina 

mumame 
Teresina 

UF 

PI 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e 
requer à JUNTA COMERCIAL DO Estado do Piauí: 
Á JUNTA COMERCIAL DO Estado do Piauí Á JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 
NOME EMPRESARIAL 

R. N. MOREIRA NETO 
ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 
LOGRADOURO (meov. etc) 

AVENIDA DOM SEVERINO 
NÚMERO 

2074 
comPLEMEnrro 
SALA 203: 

BAIRRO/DISTRITO 

São Cristóvão 
CEP 

64051-160 
Ce10160 DO MUNICIPIO Ou de junta cixmimio 
005721 -Teresina 

muNicipto 
Teresina 

UF 

PI 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÓNICO (E-MAIL) 

micheline.71@hotmail.com 
VALOR DO CAPITAL - RS 

50.000,00 
VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

cinquenta mil reais 
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
Nivroade Rvicipal 

8219999 
Atividade Secundária 

Dincriplo do Nele 

de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças(Comércio 
atacadista, peças acessórios e componentes para máquinas, equipamentos e aparelhos para uso técnico 
e profissional; Comercio atacadista de peças e acessórios para máquinas e equipamentos para 
escritório; comércio atacadista de máquinas para uso técnico profissional; Comércio atacadista de 
máquinas e equipamentos para escritório); Agências de publicidade; Atividades 

DATA DE INICIO DAS ATMDADES 

07/06/2016 
NUMERO DE NSCMÇÁO NO CNPJ ¡TRANSFERÊNCIA 

24.988.343/0001-74 
DE SEDE OU DE num DE 

OUTRA UF NIRE ANTERIOR 
UF 

PI 

USO DA JUNTA COMERCIAL 

"MENTE CE •CONEWMMDMAL e 
1- SIM.
3-NÃO 

AUTENTICAÇÃO 

1 I 11111 11111 
P12190002986463 

II i II 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL Este documento ha gerado no portal Piauí Digital 

A validade deate documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

OLHAS: 

N° PROCESSO 

ASS11111Ut3.: 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 5/8 

Página 5 de 9 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - MRE DA SEDE 

22101233173 
NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato 'eferente a filial) 

XXX 
NOME DO EMPRESÁRIO tcometo sem abreviaturas) 
RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
RECAME DE BENS(se casado) 

Comunhão Parcial 

ESTADO CIVIL 

CASADO(A) 

SEXO 

Masculino 
EMANCIPADO POR (forma de emancoaçao 

XXX 
- somente no case ee menor) 

FILHO DE (sai) 

BERTOLDO KLINGER BARROS REGO 
(mae 

GRACY 
i 

NEIVA REGO 
NASCIDO EM (Cata de nasdrnento) 

08/03/1971 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (númmn) 

762696 
órgão emissor 

SSP 
Ug 

PI 
.-.:PF(númem) 

397.841.343-49 
DOMICILIADO NA ILOGRADOURO - rua. as. MO 

AVENIDA MIRTES MELÃO 
NÚMERO 

5733 
COMPLEMENTO 

CASA 09 
BAIRRaDISTMTO 

GURUPI 
CEP 

64090-095 
CONGO DO MUMCIPIO (Uso da luffla Comer~ 

005721 - Teresina 
MUMUMO 

Teresina _ 

UF 

PI 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e 
requer á JUNTA COMERCIAL DO Estado do Piaui: 
AJUNTA COMERCIAL DO Estado do Piauí A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CONGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002 - ALTERAÇA0 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO Do EVENTO 

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 
NOME EMPRESARIAL 

R. N. MOREIRA NETO 
ENOUADRAMEKTO 

ME (Microempresa) 
LOGRADOURO (rua ev, KO 

AVENIDA DOM SEVERINO 
NÚMERO 

2074 
COMPLEMENTO 

SALA 203: 
BAIRROnISTMTO 

São Cristóvão 
CEP 

64051-160 
COMO DO MUMCIPW (Uso da ¡uma Comercial) 

005721 - Teresina 
MUMCIPW 

Teresina 
UF 

PI 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO E-MAIL)I

micheline.71@hotmail.com 
VALOR DO CAPITAL - RS 

50.000,00 
VALOR DO CAPITAL - (001. extenso) 

cinquenta mil reais 
COUGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atwdade Pmcmal 

8219999 
Almdade Secundária 

Descnção do OtuMo 

auxiliares da justiça;Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo;Marketing 
direto;Comércio atacadista de supnmentos para informática; Consultoria em tecnologia da 
informação;Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet: Outras 
atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente( Serviços 
de adesivamente, para fins publicitário, propaganda; serviços de Propaganda; Serviço de 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

07/06/2016 
NUMERO DE NSCRWAO NO CNPJ 

24.988.343/0001-74 
'TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU ETE FILIAL DE 
OUTRA U.' MIRE ANTERIOR 

U,

PI 
USO DA JUNTA COMERCIAL 
DEPENDENTE IDE 
MIT0~00 
GOVERNAVENTAL 

lee 

m 
1 .. SIM 

3 - Niko 

AUTENTICAÇÃO 

Mill I 11111111111111111 

P12190002986463 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • Este dotumento lel gerado no portal Mau; Digitai 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 

eNJ 

tf PROCESSO: Z 2162.0 2 3 

Assinatura.: 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 6/8 

/S7 

Página 6 de 9 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - ARE DA SEDE 

22101233173 
NIRE DA FILIAL (preencher somente se alo referente a Mal) 

XXX 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas) 

RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
REGIME DE BENS(se casado) 

Comunhão Parcial 

CIVIL l 
CASADO(A) 

SEXO 

Masculino 
EMANCIPADO POR (forma de emanepação 

XXX 
- somente no caso de menor) 

FILHO DE Mau 

BERTOLDO KLINGER BARROS REGO 
~0 

GRACY NEIVA REGO 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

08/03/1971 
DOCUMENTO DE weNnFicAçÃo (número) 

762696 
órgão emissor 
SSP 

UF 

PI 
CPF(ntimem) 

397.841.343-49 
DOI-4010D° NA (LOGRADOURO- Na, av, etc) 

AVENIDA MIRTES MELAO 
NÚMERO 

5733 
COMPLEMENTO 

CASA 09 
BA(RRO/DISTRITO 

GURUPI 
CEP 

64090-095 
COMO DO MUNICIPIO (Uso de Junta Comercial) 

005721 - Teresina 
MUNICIPIO 

Teresina 
UF 

PI 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e 
requer à JUNTA COMERCIAL DO Estado do Piauí: 
À JUNTA COMERCIAL DO Estado do Piauí À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 
NOME EMPRESARIAL 

R. N. MOREIRA NETO 
ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 
LOGRADOURO (Nac.+, d.0 

AVENIDA DOM SEVERINO 
NÚMERO 

2074 
COMPLEMENTO 

SALA 203; 
BAIRRO/DISTRITO 

São Cristóvão 
CEP 

64051-160 
CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso de junta Comandai) 

006721 -Teresina 
MUNICIPIO 

Teresina 
UF 

PI 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO W.AmAl0 
micheline.71@hotrnail.com 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

50.000,00 
VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 
cinquenta mil reais 

CODIGO DE ATIVIDADE ECONDMICA 
(CNAE Fiscal) 

Amndade Print:mal 

8219999 
AMdade Secundária 

ancndlo do Objeto 

almoxartfado; Serviço de arrumação de estoque; Serviço de captação de imagens de reuniões e 
conferência ao vivo ,videoconferência; Serviço da cartazista; Serviço de computação gráfica; Serviço de 
controle de estoque; Serviço de despachante documentalista; Serviço de despachante, exceto 
aduaneiros; Serviço de distribuição de diário oficial da união; Escritório de representação - Filial de 
empresa estrangeira, exceto de bancos estrangeiros; Serviço de 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

07/06/2016 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

24.988.343/0001-74 
ITRAMSFERENaA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UF MRE ANTERIOR 

UF 
pq 

USO DA JUNTA COMERCIAL 
DEPEICENIEVE 

BOVUOIAMIMMW 

. 
1•11

1-SIM 
3 - NAO 

AUTENTICAÇÃO 

fi lill II EM 111E11 
P12190002986463 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL ' Este documento roi gerado no portal Paul TIgital 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 

FOLHAS' 

N'PR0CESS0:2.2 •?C•2 2.)  Página 7 de 9 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 7i8 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÁO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

22101233173 
NIRE DA FILIAL (preencha somente se ato referente a %ai) 

XXX 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo. sem abreviaturas) 

RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO 

BRASILEIRA 
'NACIONALIDADE 

REGIME DE BENS(se casado) 

Comunhão Parcial 

ESTADO CIVIL 

CASADO(A) 

SEXO 

Masculino 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação 

XXX 
- somente no caso de menor) 

FILHO DE (pai) 

BERTOLDO KLINGER BARROS REGO 
(mãe.

GRACY NEIVA REGO 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

08/03/1971 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (número) 

762696 
órggko emissor 

SSP 
UF 

PI 
CPF(núrnero) 

397.841.343-49 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av. etc) 

AVENIDA MIRTES MELAO 
NÚMERO 

5733 
COMPLEMENTO 

CASA 09 
BAIRRO/DISTRITO 

GURUPI 
CEP 

64090-095 
CÓDIGO DO MINIUM (Uso de Junta Comercial) 
005721 -Teresina 

MÚNICIPIO 

Teresina 
UF 

PI 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e 
requer à JUNTA COMERCIAL DO Estado do Piauí: 
À JUNTA COMERCIAL DO Estado do Piauí A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 
NOME EMPRESARIAL 

R. N. MOREIRA NETO 
ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 
LOGRADOURO (rua ev. etc) 

AVENIDA DOM SEVERINO 
NÚMERO 

2074 
COMPLEMENTO 

SALA 203; 
BAIRRO/DISTRITO 

São Cristóvão 
CEP 

64051-160 
CÓDIGO Do mumaPio (uso de Junta CorrIamia) 

005721 - Termina 
MUNICIPIO 

Teresina 
UF 

PI 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

micheline.71@hotmail.com 
VALOR DO CAPITAL - RS 

50.000,00 
VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

cinquenta mil reais 
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade Pnncipal 

8219999 
Atividade Secundais 

Descrição do Neto 

inventários de bens; Serviço de inventário de estoques; Serviço de manuseio de documentos; Serviços 
de operação de radares para órgãos públicos; Serviço de pintura de faixa; Posto, agência em 
estabelecimentos comerciais para pagamento de contas de luz, gás); Comércio varejista especializado 
de equipamentos e suprimentos de informática;Consultoria em publicidade;Atividades de despachantes 
aduaneiros 5239-7/99 - Atividades auxiliares dos transportes aquaviários não 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

07/06/2016 
NUMERO DE INSCRIÇÁO NO CNPJ 

24.988.343/0001-74 
I TRANSFERÉNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

UF 
Fq 

USO DA JUNTA COMERCIAL 
DEPMENTE DE 1 - SIM 
GOVERNAMENTAL • 3 -NÃO 

AUTENTICAÇÃO 

111111111111111111111011111 
P12190002986463 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL ' Este documento foi gerado no portal Piaui Digital 

A validada deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



FOLHAS:  /30 

N'PROCESSO::224/ 9-172-3 

AssInaIiit2 • _ _ 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa R. N. MOREIRA NETO consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

39784134349 

Identificação do(s) Assinante(s) 

Nome 

RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO 

pJUCEPI 
•, I 

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/09/2019 09:59 SOB N° 20190362170. 
PROTOCOLO: 190362170 DE 28/08/2019 CÓDIGO DE VERIF/CAÇÃO: 
11904311043. MIRE: 22101233173. 
R. N. MOREIRA NETO 

GLAYDSTON MICHEL SALDANHA MOURA LIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

TERESINA, 17/09/2019 
www.piauidigital.pi.gov.br 

Página 9 de 9 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



NP PROCESSO:. —kW —

AssitillUrr 
Secretana da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folnas 1/9 

NUMERO DE IDENOF CAÇÃO IDO REWIS IRO DE EMPRESA- Nffit DA 5601 

XXX 

NINE DA FILIAL oco...ido.,

XX X 
NOME DO EMPRESÁRIO Itoriidlelo som aareviaaraV 

RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO 
NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

ESMOO CIVIL 
CASADO(A) 

sto 
Masculino 

REDIME DE SEN,Ow lailiel'uo 
Comunhão Parcial 

111(0 DE ifoRk, Inille 

BERTOLDO KLINGER BARROS REGO GRACY NEIVA REGO 
NASCIDO EM "ano de Nn.n.,V0 

08103/1971 

DOCUMENTO DE IOENTIF ÇÃ ~neini órWie wommoco OF 

762696 1 SSP PI 

CPF trounieru) 

397 841.343-49 
ENANCIPADO POR Omma dn wnWCNO0 . surwmte ou .an hie rmndl 

XXX 
oourc.a troo NA a 0001ADOuRr! - no. a., me) 

AVENIDA MIRTES MELAO 

NUMERO,
5733 

COMPLEMENTO 
CASA 09 

SAIUWOOISIRno 
GURUPI 

uP 
64090-095 

COMO DO MUNICIF'10 (Udo da Axe, Concreta'? 

005721 - Teresina 
A „INI.,IPID 

Teresina 

ur 
PI 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAU! À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
080 - INSCRIÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
346 - TRANSFORMACAO, 315- ENQUADRAMENTO DE 
MICROEM PRESA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

NOMF EMP55SAM41. 
R N. MOREIRA NETO 

E NOUM)RMAENT 0 
ME (Microempresa) 

aNS&ADDURO 'A.., iAcp 
AVENIDA Dom Sevenno 

~RO 

2074 
comei. EMENTO 
SALA 203; 

EiMPRo3/01StRITO 
São Cristóvão 

CEP 

64051-160 
CÓDIGO 00 MUNICIPIO (Lha. meg Comareme 

005721 -Teresina 
T.ZIWIP I O 

Teresina 
tjF 

PI I 
PAIS 

BRASIL 
CORPTICLEIRONHCO .E.A.N. 

micheline.71photmail.com 
VALOR no CAPITAL - M 

50.000,00 
-õooir,o 

VALOR DO CAPITAL - Opro ditem,. 
cinquenta mil reais 

oc icrivirocc eLoNcouicA 
ICNAF g,,,-..0 

MJ eidtedw PelropM 

8219999 
Awidede Secundário. 
4669999, 4322302, 4649401 

4651602, 4753900, 
. 

4651601, 
4754701, 5250801, 5250802. 
5250803. 6204000, 6311900. 
6319400. 6911702, 7311400. 
7319003. 7319004, 7319099 

bewoomka do; Ob.[Xa 

Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
antenormente ( Preparação de documentos e serviços especializados de apoioadministrativo:Serviço de 
digitação em computador para edição de textos,Serviços de elaboração de cartões de visita, 
crachas;Serviços de apoio á secrctana.-Serviço de editoração eletrifinica. Serviço de plotaçem); 
Aglincia de Pubficidade, Marketing Direto; Outras atividades de Publicidade não 

PATA OF ireCIO 04.9 ATIViDA0FS 

07/06;2016 
NiuMf RO DE INSCRIÇÃO NU CNPJ 
24988.343/0001-74 

TRANSFENÉNCIA [A Sf DE MI CE FLUE DE 
OUTRA UF MRE ANMRIOR 

06 WO SÃ JUNTA UMERZLM 
nFeFNEFINTF t2. 1 - SM I pi AiroJenZAÇOW Me 
C.AWCI~1111. 3. NÃO 

CATA ASSINATURA _. 

PARA USO EXCLUSIVO 04 JVAITA COMERCIAL 

DEFERIDO PUBLIQUE-SE E ARQ AUTENTICAÇÃO / 

PARA USO EXUUSNO DA JUNTA GOAIERC4AL 

111 JUCEPI 

1111111111111110111111111 
P12190002522635 

• SAIA documento tc4 gerado no goaal Mau. Orwtai 

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/04/2019 10:41 SOB N° 22101233173. 
PROTOCOLO: 190137347 DE 05/04/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11901681257. NIRE: 22101233173. 
R. N. MOREIRA NETO 

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR 
SECRETÁRIO-GERAL 

TERESINA, 12/04/2019 
www.piauidigital.pi.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica enjeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus ...ozpectivos códigos de verificação 
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UNTA CO.N.11152ALDQ,ESIIIP_WU11"'
mimo uos tettirffiNya .1 ,W4hit,, -Uj u• .14 , 
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ern APIJf IN, --TA. ark ,, P.U. Jea.v," .r ., . •,. . 
1 ucEpi da 3, 01.014'4ff,,  3.*.toe op,ip.:,. . • • 

rA JUCEPI
mid4(OVENCI4 
6•41.0”•I••-

AI W( 

CERTIFICO O REGISTRO ZN 12/04/2019 10:41 SOB N° 22101233173. 
PROTOCOLO: 190137347 DE 05/04/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11901681257. NIRE: 22101233173. 
R. N. MOREIRA NETO 

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR 
SECRETÁRIO-GERAL 

TERESINA, 12/04/2019 
www.piauidigital.pi.gov.br 

A validade dente documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



193 JUIMS 

N,PROCESSO:22 /2(),23 
Assbuturc  - 

SecretadadaMicroePequenaEmpmsa 

Secretaria da Racionalização o SimpiffIcdOo 

Departamento do Regietro Emp.-wenn& e Integre/0o REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 2/9 

tiVUtttO DE 'IX NI ir CAÇADO° EILAIci RO DE EMPRESA. Ntrd De SEDE 

XXX 

RIRE. De HUN_ ,pree,P,  I ••

XXX 

Nein DO evoNmsArainitrolpM, un, Adranmairanl 

RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO 
to/rIONIALCADE 

BRASILEIRA 
ES, ADD (-Wh 

CASADO(A) 
sLy0 
Masculino 

Kft,f5imf Út aettoo ...aud!ol 

Comunhão Parcial 

litHoOttpsi

BERTOLDO KLINGER BARROS REGO GRACY NEIvA REGO 
NASCIDO EN (dei. ao Nnomm,m) 

08/03/1971 

CY5CUAILN , O De [UNI TIF CAÇAI) ,r,irero'r 
762696 

5 ,,;56 .mu AG,

SSP 

W 

PI 

V'FMJaA.n 

397.841.343-49 
i- mmiC WAND Pled2 l'or". de w...vme0. - ,,,,.ded .1.41112 do msn51 

XXX 

0(DAOGLIP0O NA a0GFACXXR0 - w& A, ne)

AVENIDA MIRTES MELAO 5733 

COffil. A MENU) 

CASA 09 
timitaoxittamro 

W_IRUPI 
CEP 

64090-095 
Ditocileo DO M tpaCtMO /Mu l'a 

005721 -Teresina 
/urna Cpnen00 

mumUNO 

Teresina

declara, sob as penas da lei, 
--À 

não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUI A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DET'S—C-k -1-e-À0 DO 
080 - INSCRIÇÃO 

ATO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO 
046 - TRANSFORMACAO, 
MICROEM PRESA 

EVENTO 
315 - ENQUADRAMENTO DE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

IIICAtE e-MPRESARIA1 

R. N. MOREIRA NETO 
ENOUNDRALIEWO 

ME (Microempresa) 
,oc.ruktxxoo 0.~ iiii:. 
AVENIDA Dom Sevenno 

siumÉáo 
2074 

COMPLÉMENTo 

SALA 203; 
eARRattsYR(TO 

São Cristóvão 
C.V. 

64051-160 
CberEGO DO AAJN CIMO Noa 

005721 -Teresina 
da lutsta, Conora4 

AiJMdM 

Teresina 

uF 

PI 
PAIS 

BRASIL 
afflEkl , E a TRONICO E.MNL.,, 

micheline.71@hotmail.com 
vki_oa 50 cANTAL • /4 

50.000,00 
!M.OR 50 c:ANTAL - of. wonn.) 

cinquenta mil reais 
ccotco DE ATWIDA5E ECONÓMICA 

f CIWX %ma 
AU Mode PenCed 

8219999 
Au u', no SOGM(..Ari., 

7420005, 7490199, 7733100. 
4751201. 951 8299799, 1800, 

4751202, 5239799 

âasalcAo do ób.eid 

especificada anteriormente (serviço de Alto-Falantes para publicidade. propaganda: 
de som para publicidade; Atividade de computação gráfica para publicidade; Serviço 
volante; Serviços de publicidade aérea; Serviço de sum para publicidade) ; Atividades 
justiça;Oulas atividades de serviços prestados principalmente ás empresas não especificadas 
anteriormente ( Serviços de acesivarnente, para fins publicitário. propaganda, 

Serviços de carro 
de propaganda 
auxiliares da 

DATA DE INIC20 DAS ArrdIDA)I. S 

07/06/2016 
NUME HO DE iNtSnd(' AO AO CAPJ 

24.988.343/0001-74 
i DIMSFERNCIA DE SEDE OU DE FLUA ni,
pai RA Ur NOW ANTERIOR   

UF 

PI

usa, LIA /UNIA COVERMAL 
MNWJAWA DA

t& 3.NAO me 
DAI A widdiAtrAA  

02/04/2019 

AS5M." ..5„A.U14.4.Mnnzin,—......... 

r /' t- k -t. e. 
___,...---,.... 

PARA USO eXGt.UStVO DA JUNTA CONZRCIAA 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E A VE-SE 

1 1 11111111111111111111111fill 
P12190002522635 

PARA USO EXCLUSIVO DA jLt.TA COWERCIAL

ri.. , 
I.4 

•• •••••• 

' E TA C1600,1en10 TO0 ge at:10 ori CAvat 
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11901681257. NIRE: 22101233173. 
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11901681257. NIRE: 22101233173. 
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FOLHAS: 95-
N" PROCESSO: 

Assinatura..  

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento do Registro Empresarial e Intel; raça o REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Fcthas 3/9 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE croinsx- RIRE DA SEDE 
XXX 

RIRE DA f 'LIAI lproPrenerr t.on ,Ir Lo atu roto/rrIn .1 filai) 
XXX 

NOME Do Expr•tEskAyo Nompleto. nen, abrevueums! 
RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ES J ..bo ...tviL 

CASADO(A) 
SEXO 

Masculino 
REDRIE DE DENSila casado) 

Comunhão Parcial 
riLwo oc (peei {Mak I 

BERTOLDO KLINGER BARROS REGO GRACY NEIVA REGO 
NASCIDO EM Meta de nascimento) 

06/03/1971 
DOCUMENI O DE iDENTIICAÇÁD inumam 

762696 
Cauto arrumo. 

SSP 
u1 

PI 
C,1-,:rmnaro; 
397.841.343-49 

EMANCIPADO POR Poma de entanaregili-samm400. r-m. ,P,
XXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO ,us, ar, etc) 

AVENIDA M1RTES MELÃO 

NUMERO 
5733 

COMPLEMENTO 

CASA 09 
ap,striobtsreiro 
GURUPI 

CEP 

64090-095 
C.00160 DO MIM /CIPIO Niko 00 Neta Gemadas) 

005721-Tertasina 
MUNiCiP10 

Teresina 
to 
PI 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 
À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUI A JUNTA COMERCIAL DO XXX 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
080 - INSCRIÇÃO 

' )DIGO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

E DESCRIÇÃQ-DO EVENTO 
046- TRANSFORMACAO, 315 - ENQUADRAMENTO DE 
MICROEMPRESA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

NOMt EMPRESARIAL 
R. N. MOREIRA NETO 

ENDUADRAMENT o 

ME (Microempresa) 
t OGRADOURO ~seu. eici 
AVENIDA Dom Sevenno 

NtAttáo 
2074 

E01401E14ENTO 

SALA 203: 

SA(III0/DISTRITO 

São Cristovão 

CSP 

64051-160 
:t1G0 CIOMIANICIPIO (Usada Junta Corne/n*8 

005721 -Teresina 
Vui—F- Tio :. io 

Teresina 
uP PAIS 
PI i BRASIL 

CORREIO E: FTRONIC.0 1E-MA11-1 
micheline.71ãhotmail com 

VALOR DO C.APITAL - RS 

50.000,00 
VALOR D0 CAPITAI - Can eirtámln) 
cinquenta mil reais 

CODGO DE ATIVIDADE ECONOMICA 
ICNAE Eisoali 

Alnddeon Ninam 

8219999 
A:r.~, Secundkv, 

Dincnoto do Oblata 

serviços de Propaganda: Serviço de airrioxarifado; Serviço de arrumação de estoque; Serviço de 
captação de imagens de reuniões e conferéncla ao vivo .videoconferáncia: Serviço da cartazista; 
Serviço de computação gráfica; Serviço de controle de estoque; Serviço de despachante 
documentalista, Serviço de despachante, exceto aduaneiros; Serviço de distribuição de diário oficial da 
união; Escritório de representação - Filial de empresa estrangeira, exceto de 

DATA DE MIO DAS AI IVIDADES 

07/06/2016 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CtiPJ 

24.988.343/0001-74 
rámsrEavvcia, DE SEDE ou DE ELIAL DE 
OUTRA LIN1RE ANRIOR E TE 

to 
PI 

uso o* ~TA CatatCIAl. 
000Noixill Pi. 
Are."2 .4À0 le 1 . SIM
CYAIMPAIWZMI. ."" 3-040 

DATA ASSINATURA 

02/04/2019 
ASSINA /01.7. 10 A‘,,_7 745L"... , - ) 
5C c 

PARA uso escumo DA JUNT A COMERCIAL 

DEFERIDC PUBLIQUE-SE E AROUIVI--SE EMTIGACAO 

111111111111111RIMMIM 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAI_ 

JUCEPI 

' Este dom:menu Is.ovado no t,nnal PLAJ1Digtril 
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FOLHAS: 

tf PROCESSO: 

AtsinPhirg: 
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11901681257. MIRE: 22101233173. 
R. N. MOREIRA NETO 
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FOLHAS:_ 1 91 9
WPROCESSO:  /
Assinakirr 

Secretana da Micro c Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização o Simplificação 
Departamento de Registro Empresanal e Integrapo REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas 4+9 

NuNtRODFOFuTiFicACAoDOREGISTRODEEMPP£SA-NIREDASEOE 

)0(X 

NiRECIAid041. kremenrno,0,, eNuewr tro,tedfiltà1", 

XXX 

SONE 00 EMPFtESAMO (comphein snn arocvuvums, 

RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO 

rrmaorimionot 

BRASILEIRA 

ESTADO CW1L 

CASADO(A) 

,Lxo 

Masculino 

REGIME DE FIEN5(4e 1....modol 

Comunhão Parcial 

1-1L,10 DE tio.)
BERTOLDO KLINGER BARROS REGO GRACY NEIVA REGO 

5AS000 EM (da1O etw onommto) 

08/03/1971 

DOCUM 041 O DE iDENDFICAÇA0 .'nummo) 0140c n1nOwg Uf 

762696 1 SSP PI 

CPerurearol 

397.841.343-49 

EMANCIPADO POR darrr4 de MU nal>100 . 4m,444 no l'Alw do i WM. Y 

XX X 

ODUCI1MOONA1L0C,W00URO-nm.a etc.) 

AVENIDA MIRTES MELAO 

NUMERO 

5733 

COWIEMENTO 

CASA 09 

SAARDAASTRITO 

GURUPI 

CE P 

64090-095 

000130 DO FALINICIPtO (Usada µels Coneroah 

005721 - Teresina 

TWobvio 
Teresina 

UF 

PI 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 
À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIA& A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

080 - INSCRIÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

046 - TRANSFORMACAO, 315 - ENQUADRAMENTO DE 

MICROEMPRESA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

NOmE FUME—S- RA1 AL 

R. N. MOREIRA NETO 

E NCOMW1AMEN1 G 

ME (Micraernpresa) 
LOGRADOURO MA,44. elci 

AVENIDA Dom Sevenno 

NUMERO 

2074 

COMPLEMENTO 

SALA 203; 

8ARRI:Ia:4ST RITO 

São Cristóvão 

CEP 

64051-160 

CÓDIGO 00 MUNICIPIO :Uva de ;unte Comeu:uh 

005721 -Teresina 
rAimiciPio 

Teresina 

ur 

PI 

PAIS 

BRASIL 

CORREIO ELE TRIDNICCI 1E-MNU 

michekne.71@hotmail.com 
VAIO DO cMiTA 4 

50.000,00 

Aki 0,4 4.0 CAPiTA. - n, 0' 50  , 

cinquenta mil reais 

=co rir anvioabe Ée OROEIICA 
(CNAC F,LogeF 

NuirldWe Pneum1 

8219999 

~Mo SeowdMo 

bacm0ec uo 04ms 
bancos estrangeiros. Serviço de inventários de bens; Serv.ço de inventário DD estoques: Serviço de 
manuseio de documentos. Serviços de operação de radares para órgãos públicos; Serviço de pintura 
de faixa; Posto. agencia em estabelecimentos comerciais para pagamento de contas de luz, 

gás'„Portais, provedores de conteúdo e OLMOS serviços de informação na intemet Tratamento de 

dados, provedores de serviços de hospedagem na intemet ;Serviços de microfilmagem 

DATA DE meio DAS A- Tv0A5n 

07/06/2016 

NUMERO DEANSC.RICÃO NO cAP, 

24.988.343/0001-74 

i RANSFERENCI4 DE SEDE ou DE F UM- ni., 
NME OJT RA OF NOEFOOR 

UF uso LIA 4 &CAL 
.8T4 Pi Alf,  OROACAO e 

axepeomemim 3 - HÃO 

DATA ASSINATURA ...._ - 4 ,:„....z . • 10 , .7 - --",) 
07104/2019 , ---

PARA USO EXCLUSIVO DA JUICIA COUIERC 

D EFE R IDC PUBLIOUE-SE AROUIVE-SE_—

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

1:11 JUCEPI 

A1TENT-tCAÇA0 

1111111111111111111111111 
P12190002522635 

ET.te decianeeln lel g erndo no Canal Pre:eoiwtal 

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/04/2019 10:41 SOB N 22101233173. 
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RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR 
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it
- Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

'1 

FOLHAS: 

N• PROCESSO: 

AssIntUrg 

9 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 59 

riuMERO DE IDE Nitt CAÇÃO 00 RE.GeSTRO Dt EMPRESA • nar-d ,),A.s.,-.:(., 

XXX 

AoRE DA i A LA.,. ,Iven,t,n, coros,. r..r, alc refwm.i, ,,,

XXX
Norn ,..o SideRESkFt/0 (iÁrAiveln soro stee.oeo sal 

RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

CASADO(A) 
.,..xo 

Masculino 
RLCIIVE DE Ki.Sfec (-modal 

Comunhão Parcial 
I' Len) 06 fed.)

BERTOLDO KLINGER BARROS REGO j GRACY NEIVA REGO 
‘1,,SCi0O EM (ecoo Se naecooveo) 

08103/1971 
DOCUMENTO DE IDENTIÇ IC-ACALS riniwo; OrgAo nrreccor Ui 

762696 1 SSP j PI 
crTimfmro 
397.841.343-49 

EMANCIPADO POR (frjrnrj de ernanronal - unovortle no L213 de

XXX 
IX/ALUADO NA 410GRA0OuR0 - vo. ny ate) FI T•AiRC: 

AVENIDA MIRTES MELAO 1 5733 
CtAJPIELIENTO 
CASA 09 

BAURROoDISTRITO 

GURUPI 
CEP 

64090-095 
CCOIGO DO MUNICIAI() (Uso co junto Cuniienel1 

005721 -Teresina 
muNIciPio 
Teresina 

ur 
PI 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAU' A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO 
080 - INSCRIÇÃO 

ATO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO 
046- TRANSFORMACAO, 
MICROEM PRESA 

EVENTO 

315- ENOUADRAMEN ro DE 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

NWE EmPRESASIAL 
R. N. MOREIRA NETO 

EAQUADRAMENT0 
ME (Microempresa) 

LoconocrJaoli...,,.. sei 
AVENIDA Dom Sevenno 

suusPo 
2074 

CCIAPLEMENTL) 

SALA 203; 

dAIFIRD,DI5rRir0 

São Cristóvão 

CEP 

64051-160 
CA304G0 DO MLINCIPIO gled de Met C0~0 

005721 -Teresina 
'ILINIC,P10 l.F 

Teresina PI 1 

PA is 

BRASIL 

CORDEIO E,ETRÓNI Go ir-sian ( 

micheline.71@hotmail.com 
v,..,..0R no corfm. -ízu 
50.000,00 

VALOPf D0 CAPITAI . (pot infenso!

cinquenta mil reais 
Et 01GO DC ATIVIDAtt ÉCONOMICA 

i CR AE F,scrAII 
AtlAkeide Plarx/C4/ 

8219999 
Atohowde SecundOnlie 

-ATA 

OtO,C,S0 ao JI-4/15 

:Outras atividades profissionais. cientificas e iewicas não especificadas anteriormente (Serviços de 
consultoria em sistemas de segurança; Serviço de locução; Serviço de organização de concurso 
públicos):CQnsultona em publicidade ;Comércio varepsta especializado de equipamentos e supnmentos 
de informática ;Comercio atacadista de equipamentos de informática ;Comercio atacadista de 
suprimentos para informática; Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 

1.5" OF INICIO DAS ATIVIDADE.. 

07/06/2016 

!,/,,AIERD bE INSCPIEÃO NO CNP-,
24.988.343/0001-74 

tRANSFERENCIA DE SkilF OU Oi ri IA,_ ue 
OUTRA UF NIRF. ANTt MA 

Of 
tz,1 

uw DA AJoirA-t-0413Ecou. 
cuA.AotArEcx . I • Sal .kregehr,Áo 
Gormewarwrs. M 3 • NÃO 

DATA AssikATJT-ZA Azasiumesen o 
02/04/2019 111' 

PARA uso excLusivo DA JUNTA CONE ac 
DEFERIDO PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

, 

PARA USO EXCLUSIVO DA .UNTA COMERCIAL 

131 JUCEPI 

AUTENETICAÇA0 

111111111111111111111111111 
P12190002522635 

' Este documento ide gefetle ne mui P1341, Dig1.5 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

1, 01.HAS:. 

tf PROCESSO: 320 2)-3  — 

Assinatura.: 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NuMr RO DE IDENTIFICAÇÃO De RI:GTS , RO DL 1_141, 41.5A - NIRE CL, st r 

XXX 
NIRS DA 'EIA: tpratrow aernArle EA .A.- ro,c,...s rim 

)00( 
NOME DO EMPRESÁRIO (cAAVAIo. Lrn, ..nre,Aarmax, 
RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO 

AlArONALIDADE i E ST ADD ,T.1, 

BRASILEIRA 1 CASADO(A) 
SEXO 
Masculino 

REGIME DE BENEN- çaeArAN 
Comunhao Parcial 

i 1,10 LoL IN.; , ...; 

BERTOLDO KLINGER BARROS REGO GRACY NEIVA REGO 
NASCIDO EM fruta rA AAEmergo) 
08/03/1971 

DOCUMEN1.0 DL IDEN ri," CAÇÃO ;nlinatiA 

762698 
0."0. ̂ ,,,,,,' 

SSP 
llí 

Pi 
CPT;nurtem‘, 
397.841.343-49 

EMANCIPADO POR !InAnn de ermanttpaçán - ar,Aer.IA ,, ,e. olgko 4. tuvwri 

XXX 

DOMIGILIADD NA II. OGRAI1OURO - rua a. etcl 
AVENIDA MIRTES MELAO 

NUMERO 
5733 

CX.X.IP1EMEN1 3 
CASA 09 

ardruarvoismito 
GURUPI 

CEP 
64090-095 

E,CIDIGO 00 MUNV2P10 (JAU Os mta CignefokIR 

005721 - Teresina 
MJNICP10 

Teresina 
Ur 
PI 

declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que nao possui outro registro de empresário e requer: 
À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUÍ A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO 
080- INSCRIÇÃO 

ATO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO 
046- TRANSFORMACAO, 
MICROEMPRESA 

EVENTO 
315- ENQUADRAMENTO DE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

NOME EM.RESARIAL 
R. N. MOREIRA NETO 

ENCUADRAMENI O 
ME (Micfoempresa) 

LOGRADOURO frua,e,, Atei 
AVENIDA Dom Severino 

NUMERO 
2074 

cesiPt EME NT J 
SALA 203. 

SAIRRCLOISTRITO 
São Cristóvão 

CEP 
64051-160 

C4301G0 DO MUNCSNO ilha be prol callerrua 
005721 -Teresina 

VJNIJPIO ll; PUS 

Teresina i PI i BRASIL 
CORREIO E.ErROMICO E-i.iA.ii., 
michekne.71@holmailcom 

vAL 04 CIO "APITAI - S 
50.000,00 

/At OH JD DMITA1 - jou, ...rw,i, 
cinquenta mil reais 

CONGO Dr ATIVIOADE ECONÓMICA 
(CNAE E,EcAr) 

AzAdr4u7A , rnetpAt 
8219999 

A.,Arack• SerunrIáriA 

Do•c-noto c12 NA. 
, Reparação e Manutenção de computadores e de equipamentos periféricos ;Suporte Técnico, 
manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 6204-0/00-Consultoria em tecnologia da 
informação ;Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios ;Comércio varejista de 
máveis,Cornerao atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente: 
parte e peças (Comércio atacadista, peças acessáno.s e componentes para máquinas, equipamentos e 

ITATA DE ItitC10 DAS A r )VIDADES 

07/06/2016 
2,4;áIVERO DE INSCRIC ONF - TC 
24.988.343/0001-74 

l' RA ,,,FERÉ N Cl A DE SE DE ou DE II IA. rir 
OUTRA UF RIRE ANIERIOR 

ta 
pi 

uso DA ..WW4 ~Má. 
CEAM.Ouirt. 01. I- SPA 8~...c.i.o gi uo.uisuuterii. — 3-NÃO 

DATA A---- g---ritSNA, ' A INA 11 

— 
02/04/2019 

PARA USOEXCLUAM° DA META COMERAM 

DEFERIDO PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

PARA USO E XCI JSIVC nA ;uvrA COMERCIAL 

AUTENTICACAO 

1111fillit 1111111111111E111 
P12190002522635 
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FOLHAS: 

N° PROCESSO: k-92

.903 

1 11111 

' Secretana da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integraçao 

%.' 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas Tr9 

NurKaodE io€NrtrierkcA000 ilt(1 1 RO DE EMPRESA • NIRE DA S, ne 
XXX 

RIRE Os rIus,. wfflolchem Lor^cf ., :e Mo r ceN•nIr el nal; 

XXX 
NOME DO É VERES APIO Icernpinto atm. cave...Ia:mas, 

RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO 
NACTONNJOADL ESTADO Givn. 

BRASILEIRA CASADO(A) 
SEXO 

Masculino 
REDIME DE titNSNe Laudo) 

Comunhão Parcial 
1 IUTO DE (Pai orác) 

BERTOLDO KLINGER BARROS REGO GRACY NEIVA REGO 
NASCIDO CM (data d• muurnerao) 

08/03/1971 
DOCUMC N TO DE IDEN TI.- cAçAD ,nanoíci I (;.1(J erNstcr Lir 

762696 SSP PI 
CPF (M110,7; 

397.641.343-49 
trumiciPaueree iforma do ....,,,apro, -.0', ..P1 ry, Eala aa TII.I0, , 

XXX 
ur.imicitiAno NA (LOGRADOURO - rua. IE,  AIO 

AVENIDA MIRTES MELAO 
N(IMI-RE: 

5733 
Lot.gx.tmE..TÉJ 

CASA 09 
HAIRRODIS I RI Te 

GURUPI 
CEP 

64090-095 
CODIGO DO MUN1CIPIO (Uso da junta CemeoaaT1 

005721 -Teresina 
myNICIPIO 

Teresina 

UI 

PI 

declara, sob as penas da lei, 

-À 

não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUI A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CGDIGO E DESCRiÇÃO DO 
080 - INSCRIÇÃO 

ATO CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO 
048 - TRANSFORMACAO. 
MICROEMPRESA 

EVENTO 
315- ENQUADRAMENTO DE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

NOME EMPRESARIAL 

R. N. MOREIRA NETO 
ENCIUADR.M.IEN TO 

ME (Microempresa) 
LOGRADOURO ,,...k.c, rdci 

AVENIDA Dom Sevenno 
NUMERO 

2074 
LouPtEraerau 
SALA 203: 

BAIRRCYDISTRITO 

São Cristóvão 
CEP 

64051-160 
C.DO kW 00 MUNICIPIO (Uso da arca CO~Niuity 

005721 -Teresina 
MI.INIC(P/O 

Teresina 
Ur 

PI 
PAIS 

BRASIL 
conaEo FLETRONICO (E-MAL ', 

mickiebne71@hotrnaiI.com 
VAI ITR DO CAPITAL - PS 

50.000,00 
VA,- GR do CAPITAI, • (ryx

cinquenta mil reais 
cooicooc ATIVIÉ)ADE EC...)NÉIMICA 

I CNAF Fes,s1) 
AI,Mede Principal 

8219999 
AavvIedfr S.,....,tirlo 

Ord.cficao dc ~tu 

aparelhos para uso técnico e profissional; Comercio atacadista de peças e acessonos para máquinas e 
equipamentos para escritório; comércio atacadista de máquinas para uso tecnirx) profissional; 
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para escriténo);Comercio atacadista de 
equipamentos elétricos de uso pessoal o doméstico ;Comercio varejista especializado de 
eletrodoméstico e equipamentos de audio e vídeo ;Instalação e manutenção de sistemas centrais de 

DATA ne- INICIO DAS ATIVIDADES 

07108/2016 
NUMERO DE IN..S .IÇA.0 NO CNPJ 

24.988.343/0001-74 
I RANSEERFNCI A DE SEDE OU DE Fll IAL DE. 
OUTRA DF PARE ANTERIOR 

UF 

pl 
~DA JUNTA COME: 
004.144orm 3C 1 • sai 
NPOWN:A0 le 5.mÁ0
13(MANAATEWTx 

DATA ASSINATIRA .;.I.SMIVATGRA pD I,stIPIT -, -- _. 02/04/2019 St 4 _ 
A JUNTA CONERC 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E AROUIVE,SE_ 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COAI ERCIAl. 

r, JUCEPI 

— 4iUTENTICAÇA0 

111111111111111111111fill 
P12190002522635 

• Este Jxr.merito foi gerado re renA! Piau. 
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(OLHAS: 

lir PROCESSO: 

A t111131ori • 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria do Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e integraçáo REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
F (Alas 8 .9

MACRO DE IDENTIFICAÇÃO DO RE GIS TRo DE FMPRESA - NINE DA 5. 4- )/ NIRZ 05 FILIAL Iptealw.lnr t.orrwrte ser aln refirente a Mai) 

XXX XXX 

NeMt DO E.UPRE.SAR/0 (cc.rolda. sem ica, v,Wculf 

RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO 
wAcoNALeAgx 

BRASILEIRA 
ES.ADJCIVIL 

CASADO(A) 
sexo 
Masculino 

ft:J., IML DE UNSMo umadot 

Comunhão Parcial 
FILHO DE Web, MUr , 
BERTOLDO KLINGER BARROS REGO I GRACY NEIVA REGO 

wiscipo Em (uca e. Neumen10 

08/03/1971 
DOCUMENTO DE IDENIC CnJkó "Moem Ofgfoo ummm Uf 

762696 I SSP PI 
CPEIMmeto) 

397.841.343-49 
EMANCIPADO POR ;tonna Cle odianopoon - ic~nla no ,a1.0 de ~na 

XXX 

DOMICILMDO NA llooupouno . Na. ao MO 

AVENIDA MIRTES MELAO 
NUmFRU 

5733 
COMATIERENTO 

CASA 09 
ro,UST,IIT O 

GURUPI 
CEP 

64090-095 
CO/GO 00 MUNICIPIO (Um de Nree Ca"0040

005721 - Teresina 
mumelmo 1i".--Teresina PI 

declara, sob as penes da ter, nao estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer 
-À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUí A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
080 - INSCRIÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
046- TRANSFORMACAO, 315 - ENQUADRAMENTO DE 
MICROEMPRESA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

NOME EMPRESARIAL 

R. N. MOREIRA NETO 
ENQUADRAMEN T o 

ME (Microempresa) 
Jooupouitoiniat..e.. 
AVENIDA Dom Severino 

riOutao 
2074 

coexPLÉMENTo 

SALA 203; 
BAMkaDISTRITO 

São Cristóvão 
CEP 

64051-160 
08000000MNNICW400.hodalwvaC~MO 

005721 -Teresina 
MUMd0/0 

Teresina 
Ur 

PI I 
PA'S 

BRASIL 
CORREIOELETROMCCE-MACI 

micheline.71@hotmail.com 
vAI.OR DO CANT,u_ - RS 

50.000,00 
VALOR bo cAPITAL - tpo.Preen.) 
cinquenta mil reais 

cdbrco DE ATiviOADE ECC0,11~A 
(04AE Fmme 

Aoartam Ptanmed 

8219999 
,Moomm Serm,MM 

be.noçio do Otn•to 

ar condicionado, de ventilação e refrigeração: Guarda-moveis ;Atividades de despachantes aduaneiros 
.Agenciamento de cargas. exceto para o transporte marítimo Atividade auxiliares dos transportes 
aquaviários não especificados antenorrnente (translado de passageiros no Interior das instalações 
portuárias, apoio a navios na arca do porto, centro de controle de navegação, classificação de 
embarcações), Comissai ia de despachos ; -Outras atividades auxiliares dos 

DATA De. INICIO DAS ATIVIDADES 

07/06/2016 
MIMERO7IrETATUIFON0 NO ,NPJ 

24.988.34 -74 

1RANSFERENCIA DE SEDE OU DE PM& DE 
OUT RA UF NME AN TEMOR 

UF 

pi 
VSODAJUNTA—diCr IA' ---"--.---: ---1 --
MANMalk m 1 . SW .rocp04 MI 
1.50,CPAAAIINTS. 3-NÁO 

DMA ASSINATURA . 
".g... 

0210412019 

PARA USO liXCLUSIVO DA JUNTA COMA IN. 

DEFERIDO PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AÇ O 

m!!!!!!!!!!!! 
PAPA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

D1 JUCEP1 

• Este docualesoola gerado no portal Piaui DiTtol 
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11901681257. NIRE: 22101233173. 

R. N. MOREIRA NETO 

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR 

SECRETÁRIO-GERAL 

TERESINA, 12/04/2019 

www.piauidigital.pi.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica ou]eito à 
comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificação 



Ia 

FOIMS: 

tf PROCESSO:  211-/ /2 52-3- • 

Assinatura.:  

,..,,,,. . . 
i, ' reghtfaCIAL 4.0.15L6QQ.52.0211U1 

43:;:: 
,ro.rst4.10 i.v__ 

-1-- -- _,1;re;_t yarr.r. 

jucEpg mi vd.dr Namw 1€ Uteirr..5 NA 'Ode 7Cilt 
,,, tr.,11111,nv yoVt de. de KCI - -..í ,"1-  .11Z.F1i 

1_ 

."

CS' :_l_i — 

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/04/2019 10:41 SOB N° 22101233173. 
PROTOCOLO: 190137347 DE 05/04/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11901681257. MIRE: 22101233173. 
R. N. MOREIRA NETO 

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR 
SECRETÁRIO-GERAL 

TERESINA, 12/04/2019 
www.piauidigital.pi.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



1-OLHAS: 

N'PROCESSO: 

Assinatura •  
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificaçao 
Departamento de Registro Empresarial e loteg raça o REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas 9t9 

NtIMENC) DE IDt CD 'F.:AÇÃO DO ttE0.5tki0 DL EMPFtt5A - NINE D• tent 

XXX 

JIPE. IT• , ILIAL I preertEer 1.0e,enle se ah referenla e I &SI 

XXX 

ZIWERTNO4LTXma (wer41-,iriAur ~1~4) 

RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO 
NaciosiALI ALSE 

BRASILEIRA 
Ls- Nc:-,

1 CASADO(A) 
SEXO 

Masculino 
RECRIE Ot CIENSOc tasads41 

Comunhão Parcial 
iii..10 CL ,ç4m:
BERTOLDO KLINGER BARROS REGO I GRACY NEIVA REGO 
NASCIGO EM 04U d. :":4444m4:4a) 

08/03/1971 
DOCOMEN: O DE Illt Niff CAOC: ám.,~ Orsibc oeN4N: lis 

762896 1 SSP PI 
CPENtrAwro 

397.841.343.49 
EMANCIPADO POR ear, :: ea emartorendn • sold.wle ^a teso d. It... 

XXX 

DOMICILIADO NA ILOGRADOUR04,4.4 a• ^et 

AVENIDA MIRTES MEL AO 
NUMIF RO 

5733 
COOPIEMEN TO 

CASA 09 
BARRea)INTRU O 

GURUPI 
CEP 

moso-oss 
GOIDIGO 00 MUNICANO (llso da Poda Gadd:Pai) 

005721 -Teresina 
kuNtwió 

Teresma 
--T rPI 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresaria, que não possui outro registro de empresário e requer: 
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUÍ A JUNTA COMERCIAL DO XXX 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO 
080 - INSCRIÇÃO 

ATO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO 
046- TRANSFORMACAO. 
MICROEMPRESA 

EVENTO 
315- ENQUADRAMENTO DE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

NOVE EMPPESA~ 

R. N. MOREIRA NETO 
ENDUN3RAEIE1-iTO 

ME (Mtcroempresa) 
1 OGRADOUR3 ( NAL 4 el0 

AVENIDA Dom Sevenno 
NUMERO 

2074 
CONKENENTt7 

SALA 203, 
3ARROKM2EREIE: 

São Cristóvão 
Cfa 

64051-160 
6.WIço DO MUMIFICO (ille V O MIM COM*Meen 

005721 - TeresIne 
EE.INCIRE) ,, F 

Teresina PI 
PAIS 

BRASIL 
COfl1lEIDlt. P TRONICO ,EE,MUI I 

michekne.71@hotmailcom 
'AI IA tio CAPITAL - RS 

50.000,00 
VALOR 00 cAPITAr..(....) 

cinquenta mil reais 
CONGO fW ~VALE ECONINUCA 

KNAE F:sdnI: 
An414P4de Nt,pM 

8219999 
Atareala Snornderia 

0A4.~:o O:~ 

transportes terrestres não especificadas antenomiente guarda volumes em terminais rodoviários, 
gestão e operação de tráfego, translado de passageiros entre terminais, escolta no transporte 
rodoviário de cargas especiais, serviços de motorista autónomos constituídos como empresas) 

OA f A OE INCI004S Ai NOM» ... 

07/06/2016 
M.ME PODE INISUMÃO NO GNPJ 
24.988.343/0001-74 

I PIARSF E/REMOIA DE SEDE OU oe FE UI SÉ 
DOIRA Of NtRE ANTERIOR 

os 

PI 

LIS:D- 6,\JUbTACODMI.1. 
ODKNOLIOCI* 1 -SN mrowavio em 
GOVENUMMIL ...

DA tA ASSINA.u:4 4 

02,04/2019 
PARA 040 EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIA 

DEFERIDO PUBLIQUE-SE E AROUTve-SE-  - 

1 / I1HINE111111111 
P12190002522635 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

JUCEPI 
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UACE SERVIÇOS ADUANEIROS IMA 
ALTERACÃO CONTRATUAL UNIPESSOAL 

FRANCISCO DAS MAGAS FERNANDES DA SILVA, brasileiro, natural da cidade 
de Campo Maior Estado do Piauí, empresário, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, nascido em 25/01/1975, CPF: 474.199.893-20, Identidade RG: 36.745.626-6 SSP-SP, 
residente e domiciliado no Conjunto Bela Vista, Quadra D, Casa 31, bairro Bela Vista, CEP: 
64.031-326, Teresina - PI; 

RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO, brasileiro, natural da Cidade de Teresina 
Estado do Piauí, casado sob regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido 
em 08/03/1971, portador da carteira profissional da OAB com inscrição n° 2690, RG 
n° 762696 SSP/SP, CPF/MF n° 397.841.343-49, residente e domiciliado na Av. Mirtes 
Melão, 5733- casa 19, Bairro Gurupí, Teresina-PI, CEP 64.090-095; 

TED WILSON DE BARROS, brasileiro, natural da Cidade de Picos, Estado do Piauí, 
solteiro, empresário, nascido em 08/07/1969. RG n° 873.603 SSP/PI, CPF/MF n° 
347.745.133-34, residente e domiciliado na Rua Manoel Nogueira de Lima, n° 1425 
apto 204, Bairro Jóquei, Teresina-PI, CEP 64.049-190 

Únicos - e somente eles componentes da sociedade única sócios da sociedade empresária 
lula. que gira sob denominação social, UACE SERVIÇOS ADUANEIROS LTDA, e 
nome fantasia UACE CUSTOMS SERVICES sociedade empresarial, com sede 
empresarial na Av. Miguel Rosa, 6145, Sala A — Bairro Nossa Senhora das Graças, CEP: 
64018-550 Teresina - PI, (Zona Sul), com contrato social arquivado na Junta Comercial 
do Estado do Piauí sob NIRE: 22200447210 em 13/06/2016, inscrita no CNPJ: 
24.988.343/0001-74, resolvem alterar seu contrato social e alterações, o que fazem mediante 
as cláusulas e condições a seguir, que reciprocamente se outorgam, a saber: 

CLÁUSULA 1  - Neste ato, o Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS FERNANDES DA 
SILVA, não desejando mais permanecer na sociedade, retira-se da mesma, cedendo e 
transferindo a totalidade de suas cotas para o sócio o Sr. RAIMUNDO NEIVA MOREIRA 
NETO, Por este ato também, o sócio que se retira dá a mais ampla e rasa quitação de seus 
direitos, nada mais tendo a reclamar em tempo algum quanto a seus direitos na sociedade, 
bem como, o sócio remanescente nada mais tem a reclamar do sócio retirante sobre sua 
saída. 
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CLÁUSULA 2  - Neste ato, o Sr. TED WILSON DE BARROS, não desejando mais 
permanecer na sociedade, retira-se da mesma, cedendo e transferindo a totalidade de suas 
cotas para o sócio remanescente o Sr. RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO, Por este 
ato também, o sócio que se retira dá a mais ampla e rasa quitação de seus direitos, nada mais 
tendo a reclamar em tempo algum quanto a seus direitos na sociedade, bem como, o sócio 
remanescente nada mais tem a reclamar do sócio retirante sobre sua saída. 

CLÁUSULA 3* - Em razão da alteração havida, o capital social, que permanece inalterado 
no valor de 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas de 
valor nominal de R$ 1,00 (um real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do pais, 
pelos sócios, passa a ser dividido entre os sócios na seguinte proporção: 
RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO 50.000 Quotas R$ 50.000,00 

TOTAL 50.000 Quotas RS 50.000,00 

CLÁUSULA 45 - Nos termos do artigo 1033, IV, da Lei 10.406/02, a sociedade 
permanecerá unipessoal, devendo recompor seu quadro societário no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias, sob pena de dissolução. 

CLÁUSULA 5' — Todas as demais cláusulas dos documentos anteriores não alcançadas 
pelo presente instrumento permanecem em pleno vigo. 
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E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01 (uma) via, 
devendo ser arquivado na Junta Comercial do Estado do Piauí, para que possa surtir seus 
efeitos legais. 

""% 

•
o .

• k(04 

FRA 
, Sócio 

Teresina-PI, 29 de junho de 2018. 

GÁS FERNANDES DA SILVA 

TED WILSON DE BARROS 
Sócio Retirante 
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CONTRATO SOCIAL 

UACE SERVICOS ADUANEIROS LTDA 

Av. Miguel Rosa, n° 6.145, Sala A, Bairro Nossa Senhora das Graças, Teresina-PI, 

CEP.: 64.018-550 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma do direito, FRANCISCO DAS 
CHAGAS FERNANDES DA SILVA, brasileiro, natural da Cidade de Campo Maior Estado 
do Piauí, casado sob regime de comunhão parcial de bens, nascido em 25/01/1975, 
empresário, CNH N°03001506837 DETRAN - SP, RG n° 36745626 SSP/SP, CPF/MF n° 
474.199.893-20 residente e domiciliado no Conjunto Bela Vista, Quadra D. Casa 31, 
Bairro Bela Vista, Teresina-PI, CEP 64.031-326 e RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO, 
brasileiro, natural da Cidade de Teresina Estado do Piauí, casado sob regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 08/03/1971,portador da carteira 
profissional da OAB com inscrição n° 2690, RG n° 762696 SSP/SP, CPF/MF n° 
397.841.343-49 residente e domiciliado na Av. Mirtes Melão, 5733 casa 09, Bairro Gurupi, 
Teresina-PI, CEP 64.090-095,  TED WILSON DE BARROS brasileiro, natural da Cidade 
de Picos Estado do Piauí, solteiro, empresário, nascido em 08/07/1969, RG n° 873.603 
SSP/PI, CPF/MF n° 347.745.133-34 residente e domiciliado na Rua Manoel Nogueira de,,/ 
Lima, n° 1425 apto 204,Bairro Jóquei. Teresina-PI, CEP 64.049-190, tem entre si justos,,é 
contratados de comum acordo e na melhor forma de direito a constituição de urina 
sociedade empresária limitada que se regerá pelas cláusulas e condições seguinte 4, e 
nas omissões, pela Legislação específica que disciplina essa forma societária: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob a denominação empresarial de UACE 
SERVIÇOS ADUANEIROS LTDA, tendo como nome de fantasia UACE CUSTOMS 
SERVICES, 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade terá sua sede na Avenida Miguel Rosa, n° 6.145, 
Sala A, Bairro nossa Senhor das Graças, Teresina-PI, CEP.: 64.018-550; 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade empresária poderá, estabelecer filiais, agências, 
sucursais em qualquer ponto do território nacional, obedecendo sempre à legislação 
especifica vigente quando assim decidirem os sócios: 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade terá por objeto as atividades: despachantes 
aduaneiros - CNAE 5250-8/02; Agenciamento de cargas, exceto para o transporte 
maritimo - CNAE 5250-8/03; Atividade auxiliares dos transportes aquaviarios não 
especificados anteriormente — (translado de passageiros no interior das instalações 
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portuarias, apoio a navios na area do porto, centro de controle de navegação, 
classificação de embarcações - CNAE 5239-7/99); Comissaria de despachos - CNAE 

5250-8/01 e Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não 

especificadas anteriormente — (guarda volumes em terminais rodoviarios, gestão e 
operação de tráfego, translado de passageiros entre terminais, escolta no transporte 
rodoviario de cargas especiais, serviços de motorista autônomos constituidos como 
empresas - CNAE 5229-0/99). 

CLÁUSULA QUINTA: A Sociedade Empresaria inicia suas atividades na data do 
arquivamento do presente instrumento na Junta Comercial do Estado do Piauí, sendo o 
prazo de duração por tempo indeterminado; 

CLÁUSULA SEXTA: CLÁUSULA SEXTA: O Capital Social será de R$ 50.000 

(cinqüenta mil reais), dividido em 50.000 (cinqüenta quotas), quotas no valor de R$ 

1,00 (um real) cada quota, sendo assim subscritas e integralizadas em moeda corrente 

do Pais, passando a ter após a assinatura deste instrumento a seguinte distribuição: 

I — O sócio RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO — 25.000 quotas no valor de R$ 1,00 

(um real) cada, totalizando R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), perfazendo assim uma 

participação de 50% (cinqüenta por cento); 

II — O sócio FRANCISCO FERNANDES DA SILVA — 12.500 quotas no valor de R$ 1,00 

(um real) cada, totalizando R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), perfazendo asà..¡rn 

uma participação de 25% (vinte e cinco por cento); 

III — O sócio TED WILSON DE BARROS — 12.500 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) 

cada, totalizando R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), perfazendo assim uma 

participação de 25% (vinte e cinco por cento); 

NOME DOS SÓCIOS N° DE 
QUOTAS 

VALOR EM R$ % 

RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO 25.000 R$25.000,00 50% 
FRANCISCO DAS CHAGAS FERNANDES DA SILVA 12.500 R$ 12.500,00 25% 

TED WILSON DE BARROS 12.500 R$ 12.500,00 25% 
TOTAL 50.000 R$ 50.000,00 100% 
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•Assinatura'  — 

CLÁUSULA SÉTIMA:  A responsabilidade dos sócios é limitada à suas quotas do Capital 
Social, nos termos do art. 1052, in fine, da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social; 

CLÁUSULA OITAVA: Todo dia 31 de Dezembro de cada ano será procedido o 
levantamento do balanço de encerramento do exercício, sendo os lucros ou prejuízos 
verificados, distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas quotas de 
capital, 

PARAGRAFO ÚNICO: A critério dos sócios e no atendimento dos interesses da própria 
sociedade, o total ou parte dos lucros advindos da atividade da sociedade, poderá ser 
distribuído entre os sócios ou destinado à formação de reservas de lucros no critério 
estabelecido pela legislação, ou ainda, permanecer como lucros acumulados para futura 
destinação; 

CLÁUSULA NONA: Será o sócio administrador da sociedade empresária limitada. 
RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO, sendo os sócios FRANCISCO FERNANDES DA 
SILVA, sócio cotista e TED WILSON DE BARROS, sócio cotista. 

PARAGRAFO ÚNICO: Fica determinado, que poderão os sócios, deliberarem sobre a f\ 
retirada ou não de pró-labore para o sócio administrador, podendo os sócios optar pela 
distribuição de lucros apurados contabilmente: 

CLÁUSULA DÉCIMA: As quotas da sociedade são indivisíveis e inalienáveis, não 
poderão ser cedidas ou transferidas sem o expresso consentimento da sociedgide, 
cabendo em igualdade de preços e condições, o direito de preferência ao sócio ue 
queira adquiri-ias, no caso qualquer dos sócios pretenda ceder as quotas que possui; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O uso do nome empresarial da sociedade. será feito 
através de seu sócio administrador, individualmente, a qual representará a sociedade 
junto aos órgãos públicos, empresas privadas, bancos públicos e privados, agindo sempre 
no interesse da sociedade, cabendo no desempenho de suas atribuições zelo e diligência 

PARÁGRAFO ÚNICO: A sociedade poderá delegar poderes a outrem estranho à 
sociedade, sendo necessário que seja lavrada uma procuração pública específica com 
validade de 01(um) ano, onde serão delimitados os poderes outorgados ao procurador, de 
forma especifica para que este possa agir em nome da sociedade empresária e 
unicamente no interesse da mesma, cabendo no desempenho de suas atribuições zelo e 
diligência na consecução dos poderes outorgados em todos os seus termos e fins, onde o 
procurador, lançará sua assinatura, precedida do correspondente nome empresarial da 
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sociedade, sob carimbo ou qualquer outro meio de impressão, inclusive manuscrito se for 
o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: No caso de falecimento ou interdição de algum dos 
sócios, a sociedade empresaria, não será dissolvida ou extinta, levantando-se um balanço 
especial nesta data, e, se convier aos herdeiros do pré-morto ou a quem de direito, será 
lavrado novo aditivo contratual, com a inclusão destes recebendo os direitos e/ou 
obrigações contratuais, ou poderão receber todos os seus haveres apurados no balanço 
especial, se for o caso. em 24 (vinte e quatro) prestações devidamente corrigidas com 
base na taxa da poupança, ou outro índice que venha a ser substituído pelo Governo 
Federal, vencendo-se a primeira após 30 (trinta) dias da data do balanço especial e as 
demais prestações, nas mesmas datas dos meses subseqüentes, obedecendo-se, 
sempre, um intervalo de 30 (trinta) dias de uma prestação para outra; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O sócio administrador declara sob as penas da lei que 
não está incurso em nenhum dos crimes, ou situações previstas no Parágrafo 10, Art. 
1.011 da Lei N° 10.406 de 10 de janeiro de 2002, que os impeçam de exercer atividades 
mercantis e empresariais; 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA:  Fica eleito o foro da Comarca de Teresina, Estado do 
Piauí para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por 
muito especial que seja. 

E, por se acharem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento abai 

em 01 (uma) via, sendo quatro folhas, das quais vão por todos rubricadas apenas no 

anverso, devendo ser arquivado no Registro Público das Sociedades Mercantis (Junta 

Comercial). 

Teresina (PI), 07 junho de 2016 

ócio Administçdor

FR C ISCO DAS CHAGASFERNANDES DA SILVA 
Sóci q uotist, 

TED WILSON DE BARROS 
Sócio quotista 
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AssiNtura.!  

ECO PAPERS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 0312023 
PROPONENTE: R. N. Moreira Neto 
CNPJ: 24.988.343/0001-74. 

Prezados Senhores, 

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa Proposta de Preços relativa à 
Licitação em epígrafe. 

ITEM 

01 

DESCRIÇÃO 
QUANT. 

UNID. DE 
ESTAÇÃO 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
MENSAL 
PREÇO 

VALOR 
TOTAL 

12 MESES 

Contratação de empresa do ramo do objeto 
para prestar para futuro e eventual execução 
de serviços de gestão digital de documentos, 
através de apuração de dados, preparação, 
digitalização, controle de qualidade, 
indexação, importação, armazenamento de 
imagens digitalizadas, acondicionamento e 
organização de documentos físicos, bem 
como o fornecimento de uma solução 
completa de GED (Gerenciamento Eletrônico 
de Documentos), customização de sistema 
de gerenciamento de documentos 
pertencentes ao acervo documental, para 
atender as demandas do Secretaria de 
Administração, no município de São 
Domingos do Maranhão -Ma. 

ESTAÇÃO 12 R$ 6.400,00 R$ 76.800,00 R$ 921.600,00 

02 
Mão de obra qualificada para 

operacionalização dos equipamentos. 

MÃO DE 
OBRA 

12 R$ 3.890,00 R$ 46.680,00 R$ 560.160,00 

TOTAL GERAL 

VALOR TOTAL R$ 1.481.760,00 

R$ 140.880,00 R$ 1.481.760,00 

1. A presente proposta importa o valor total de R$ 1.481.760,00 (um milhão e quatrocentos e oitenta e um mil 

e setecentos e sessenta reais). 

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluidos todos os custos, diretos e 

indiretos, encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão. 

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo com 

as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 

4. O prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS) dias, contados da data de abertura, conforme 

previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Presencial n'. 03/2023. 

5. Declaro ainda a que a empresa estar em condições de prestar os serviços, objeto do presente Termo de 

ncia referente ao Pregão Presencial de N903/2023. 

Eco Papers Soluções Tecnológicas 1 CNPJ: 24.988.343/0001-74 
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FOLHAS: 

NP PROCESSO: 

Assinatura.:  , 7

ECO PAPERS 

Proponente: R. N. Moreira Neto 

CNPJ: 24.988.343/0001-74 

Endereço: Av. Dom Severino 2074, sala 203 22 andar Edifício Zé Carvalho, bairro São Cristóvão. 

Validade da proposta: 60 dias 

Dados Bancários: Banco do Brasil - Agência: 4249-8 Conta Corrente: 20379-3 

Titular da Empresa: Raimundo Neiva Moreira Neto 

CPF: 397.841.343-49 

Cl: 762.696 

Celular: (86) 98883-6466 

Email: contato@ecopappers.com.br 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de julho de 2023. 

Eco Papers Soluções Tecnológicas 1 CNPJ: 24.988.343/0001-74 
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11. 

r 

ECO PAPERS 
oçO é $ UCHOtOG.CAS 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

FOLHAS: 

WPROCESSO: 

AssInalura.: 

N° Processo 224/2023/SEMAD 
Licitação Pregão Presencial N° 03/2023/CPL 

Dia: 20/07/2023 às 09:00h0ras 
Discriminação dos Serviços dados referentes à contratação) 

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 19/07/2023 
B Município/UF SÃO DOMINGOS/MA 

Ano Acordo' Convenção ou Sentença Normativa em 
. Dissidio Coletivo 

01/11/2022 A 31/10/2023 

Identificação do Serviço 

Contratação de empresa do ramo do objeto para prestar serviços de gestão digital de 
documentos, através de apuração de dados, preparação, digitalização, controle de qualidade, 
indexação, importação. armazenamento de imagens digitalizadas, acondicionamento e 
organização de documentos físicos, bem como o fornecimento de uma solução completa de 
GED (Gerenciamento Eletrônico de Documentos), customização de sistema de gerenciamento 
de documentos pertencentes ao acervo documental, com inclusão de Estação composta de 
Software e Equipamentos para Gestão Eletrônica de Documentos, por demanda, com 
Fornecimento de Mão de obra qualificada para operacionalização dos equipamentos, e 
atender as demandas da Secretaria de Administração, no município de São Domingos do 
Maranhão -Ma 

Mão-de-obra vinculada à execução contratual 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

1 
Salário Normativo Profissional da Categoria Profissional R$ 1.367,10 
Categoria profissional (vinculada execução contratual) Prestadores de Serviço 
Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/02/2023 

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 Composição da Remuneração Valor (R$) 
A Salário Base R$ 1.367,10 
B Adicional de periculosidade R$ - 
C Adicional de insalubridade R$ _ , 

D Adicional noturno R$ - 
E Hora noturna adicional R$ - 
F Adicional de Hora Extra R$ - 
G Intervalo Intrajomada 
H Outros (especificar) 

Total da Remuneração R$ 1.367,10 

Av. Dom 
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ECO PAPERS 

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

V20_2 3 
tf PROCESSO: 

2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 
A Transporte R$ 258,37 
B Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.) 
C Assistência médica e familiar 
D Auxílio creche 
E Seguro de vida, invalidez e funeral 
F Outros (especificar) 

Total de Benefícios mensais e diários R$ 258,37 
Nota: o valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor 

eventualmente pago pelo empregado). 

II MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS 
3 Insumos Diversos Valor (R$) 
A Uniformes R$ 65,00 
B Materiais 
C Equipamentos/utensílios 
D Outros (especificar)crachás R$ 16,90 

Total de Insumos diversos R$ 81,90 
Nota: Valores mensais por empregado. 

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
Submódulo 4.1 — Encargos previdenciários e FGTS 
4.1 Encargos previdenciários e FGTS % Valor (R$) 
A INSS 20,0% R$ 345,09 
8 SESI ou SESC 1,5% R$ 20,51 
C SENAI ou SENAC 1,0% R$ 13,67 
D INCRA 0,2% R$ 2,73 
E Salário Educação 2,5% R$ 34,18 
F FGTS 8,0% R$ 109,37 
G Seguro acidente do trabalho 1,0% R$ 13,67 
H SEBRAE 0,6% R$ 8,20 

TOTAL 34,8% R$ 547,42 
Nota (1)- Os percentuais dos encargos previdenciários e FGTS são aqueles 

estabelecidos pela legislação vigente. 

Nota (2)- Percentuais incidentes sobre a remuneração. 
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FOLHAS: 

PROCESSO: —

Adnatuni.: 

Submódulo 4.2 — 13° Salário e Adicional de Férias 
Submódulo 4.2 — 13° Salário e Adicional de Férias 

4.2 13° Salário e Adicional de Férias Valor (R$) 
A 13 ° Salário R$ 113,93 
B Férias + Adicional de Férias R$ 151,90 

SUBTOTAL R$ 265,83 

C Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13° Salário e 
Adicional de Férias R$ 92,51 

TOTAL R$ 358,33 

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade 
4.3 Afastamento Maternidade: Valor (R$) 

• A Afastamento maternidade R$ 1,50 

B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento 
maternidade R$ 0,55 

TOTAL R$ 2,05 

Submódulo 4.4 - Provisão øara Rescisão 
4.4 Provisão para Rescisão Valor Valor (R$) 
A Aviso prévio indenizado R$ 113,93 
B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado R$ 9,11 
C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado R$ 3,65 
D Aviso prévio trabalhado R$ 113,93 

E Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio 
trabalhado R$ 39,65 

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado R$ 9,11 
TOTAL R$ 289,37 

1111 Submódulo 4.5- Custo de Re osi ão do Profissional ausente 

4.5 Composição do Custo de Reposição do Profissional 
Ausente Valor (R$) 

A Férias R$ 124,28 
B Ausência por doença R$ 4,65 
C Licença paternidade R$ 0,27 
D Ausências legais R$ 3,83 
E Ausência por Acidente de trabalho R$ 2,73 
F Outros (especificar) 

SUBTOTAL R$ 135,77 
G Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição 

TOTAL R$ 135,77 

- - - _ _ _
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WPROCESSO: 

AssItlétate —

ECO PAPERS 
•;o, Yç O iS tECMOLCIC.C45 

Quadro - resumo — módulo 4 - Encar os sociais e trabalhistas 
4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$) 

4.1 130 Salário e Adicional de Férias R$ 547,42 
4.2 Encargos previdenciários e FGTS R$ 358,33 
4.3 Afastamento maternidade R$ 2,05 
4.4 Custo de rescisão R$ 289,37 
4.5 Custo de reposição do profissional ausente R$ 135,77 
4.6 Outros (especificar) 

TOTAL R$ 1.332,94 

MÓDULO 5- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 
5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro yo Valor (R$) 
A Custos Indiretos 1% R$ 30,40 
B Tributos 

B1. Tributos Federais (especificar. Ex: PIS + COFINS) 3,65% R$ 110,97 
B.2 Tributos Estaduais (especificar) 0% R$ - 
B.3 Tributos Municipais (especificar. Ex: ISS) 5% R$ 152,02 
B.4 Outros tributos (especificar IRPJ -CSLL) 7,68% R$ 233,50 

C Lucro 5% R$ 152,02 
TOTAL R$ 678,90 

Nota (1): Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado. 

Nota (2): O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do 
faturamento. 

Quadro-resumo do Custo or Em re ado 
Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor 

por empregado) 
(R$) 

A Módulo 1 — Composição da Remuneração R$ 1.367,10 
B Módulo 2 — Benefícios Mensais e Diários R$ 258,37 

C Módulo 3 — Insumos Diversos (uniformes, materiais, 
equipamentos, utensílios e outros) R$ 81,90 

D Módulo 4 — Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.332,94 
Subtotal (A + B +C+ D) R$ 3.040,31 

E Módulo 5 — Custos indiretos, tributos e lucro R$ 678,90 
Valor total por empregado R$ 3.719,21 

São Domingos do Mara hão, 19 de julho de 2023. 

Raimundo Nei 
N. 

- - - - - - - 
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Assinaturc—.4.--
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°01 (um) DA EMPRESA INDIVIDUAL 
"R N MOREIRA NETO" 
AVENIDA DOM SEVERINO N" 2074 SALA 203 BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO CEP: 64051-160 
TERESINA — PI. 
CNPJ: 24.988.343/0001-74 
NIRE: 22101233173 

FOLHAS: 

éP PROCESSO: 2,2 
Página 1 de 2 

Pelo presente instrumento particular: 

RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, Empresário, natural da cidade de Teresina-PI, nascido em 
08/03/1971 CPF: 397.841.343-49, RG: 762696 SSP-PI, Residente e domiciliado na: 
AVENIDA MIRTES MELÃO, 5733 CASA 9 Bairro: GURUP1 CEP: 64090095 Teresina - PI, 
sob o nome empresarial: R N MOREIRA NETO, inscrita no CNPJ sob o n° 
24.988.343/0001-74, Registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob o NIRE: 
22101233173 por despacho em 13/06/2016 com sede na: Avenida Dom Severino N° 
2074 SALA 203 Bairro: São Cristóvão CEP: 64051-160 Teresina - Pl. Resolve de pleno 
e comum acordo ajustar a presente alteração contratual conforme as cláusulas e 
condições seguintes: 

Cláusula 1°: A Empresa resolve abrir uma filial situada na: Avenida dos Holandeses 
n°6, Sala:1411; EDIF: Tech Office, Andar 14 Sala 1411 EDIF Tech Office, Bairro: Ponta 
D Areia CEP: 65.077-357 São Luís - MA, com nome de fantasia: ECOPAPERS 
SOtUCOES TECNOLOGICAS e as mesmas atividades da matriz. 

Cláusula 2° - As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que 
não foram expressamente modificados por esta alteração continuam em vigor. 

E, por estar de perfeito acordo lavra o presente instrumento feito em uma única 
via de igual teor e forma e para um só efeito. 

Teresina - PI, 26 de Maio de 2022. 

ASSINADO DIGITALMENTE 
RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO 

RG: 762696 SSP-PI 
Empresário 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa R. N. MOREIRA NETO consta assinado digitalmente por: 

39784134349 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos reepectivos 
informando seus respectivos códigos de verificação. 

Página 2 de 2 

iOLHAS: 

N° PROCESSO: 

Assinatura.: 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 

FOLHAS:  22 1 

PROCESSO:2211 2  Página 1 de 9 
Assinatura. 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1 f?, 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA- MIRE DA SEDE 
22101233173 

MIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 
XXX 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo. sem abreknaturas) 
RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO 
NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 
REGIME DE BENS(se casado) 
Comunhão Pardal 

ESIADO CIVIL 
CASADO(A) 
I 

SEXO 
Masculino 

EMANCIPADO POR (forma de ernanepacdo 
XXX 

- somente no caso de menor) 

'FILHO DE (oao 
BERTOLDO KLINGER BARROS REGO 

¡mãe)
GRACY NOVA REGO 

NASCIDO EM (data de nascimento) 
08/03/1971 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (numero) 
762696 

Orgào etriSSQf 

SSP 
LIF 

PI 
OPF(número) 
397.841.343-49 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua. ao, etc) 
AVENIDA MIRTES MELAO 

NÚMERO 
5733 

COMPLEMENTO 
CASA 09 

BAIRRO/DISTRITO 
GURUPI 

CEP 
64090-095 

CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso da junta Comercial) 
005721 - Teresina 

MUNICIPIO 
Teresina 

Ur 
PI 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e 
requer à JUNTA COMERCIAL DO Estado do Piaui: 
A JUNTA COMERCIAL DO Estado do Ptaui A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 
NOME EMPRESARIAL 
R. N. MOREIRA NETO 

ENOUADRAMENTO 
ME (Microempresa) 

LOGRADOURO (rua e. etc )
AVENIDA DOM SEVERINO 

NÚMERO 
2074 

COMPLEMENTO 
SALA 203: 

BAIRRO/DISTRITO 
São Cristóvão 

CEP 
64051-160 

CODIGO DO MUNICIPIO (Uso da junta Comercial) 
005721 -Teresina 

MUNICÍPIO 
Teresina 

UF 
PI 

PAIS 
BRASIL 

CORREIO ELETRONICO (E-MAIL )
micheline.71@hotmail.com 

VALOR DO CAPITAL - RS 
50.000,00 

VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 
cinquenta mil reais 

CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 
(CNAE Fiscal) 

Atividade Pnncipal 
8219999 
Atividade Secundana 
4669999, 4322302, 4649401, 
4651601. 4651602. 4753900, 
4754701, 5250801, 5250802, 
5250803 

Descnção do Dejeto 
Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente (Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo;Serviço de 
digitação em computador para edição de textos:Serviços de elaboração de cartões de visita, 
crachás:Serviços de apoio à secretaria:-Serviço de editoração eletrônica; Serviço de plotagem); 
Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 
07/06/2016 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 
24.988.343/0001-74 

I TRANSFERÉNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

UF 
PI 

USO DA JUNTA COMERCIAL 
DEPENDENTE DE 
AUTORIZAÇÀO 
C3OVERNMIENTAL 

m  1 .SIM 
MI 3 - NÃO 

AUTENTICAÇÃO 

1 ill 111 ill ifipo ii 
PI2190002986463 

II li Rimei, 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • Este documento toi gerado no portal %ui Digital 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 

FOLHAS: 12

N°P*OCESSO:rW797)9 3 Página 2 de 9 

— Assinatura.: 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 2/8 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NME DA SEDE 

22101233173 

NME DA FILIAL (preenchewmente se ato referente a Nien 

XXX 
NOME DO EMPRESAM° (complieW, sem MrevitiNMS) 

RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO 
NACIONAUDADE 

BRASILEIRA 
REGIME DE SENS(se casado) 

Comunhão Parcial 

ESTADO CIVIL 

CASADO(A) 

SEXO 

Masculino 
EMANCIPADO POR UOtMAI de mu:mói:Ação 

XXX 
- somente no ano de menor) 

FILHO DE (tial) 

BERTOLDO KLINGER BARROS REGO 

(más) 

GRACY NEIVA REGO 
NASCIDO EM (data de mndmento) 

08/03/1971 
DOCUMENTO DE IDENTIMCAÇÁO (número) 

762696 
órgão itberthssof 

SSP 
UF 

PI 
CPF(número) 

397.841.343-49 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - Ne, 8,/, ec) 

AVENIDA MIRTES MELAO 

NÚMERO 

5733 
COMPLEMENTO 

CASA 09 

BAIRRO/DISTRITO 

GURUPI 

CEP 

64090-095 
CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso da junta ~ard) 

005721 - Teresina 
MUNICIPIO 

Teresina 
UF 

PI 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e 
requer à JUNTA COMERCIAL DO Estado do Piau!: 
A JUNTA COMERCIAL DO Estado do Piau( A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002 - ALTERAÇÃO 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 
NOME EMPRESARIAL 

R. N. MOREIRA NETO 

ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 
LOGRADOURO (ruam+. dc) 

AVENIDA DOM SEVERINO 

NÚMERO 

2074 
COMPLEMENTO 

SALA 203: 

BAIRRO/DISTRITO 

São Cristóvão 

CEP 

64051-160 

CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso da Nula Dormirda0 

005721 - Teresina 
MUNICIPIO 

Teresina 
UF 

PI 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 
micheline.71@hotmail.com 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

50.000,00 

VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 
cinquenta mil reais 

CÓDIGO DE ATIADADE ECONóMKA 
(cNAE Piscai) 

AtMdade Prinópal 

8219999 
Nmdade Secundária 

6204000, 6311900, 6319400, 
6911702, 7311400, 7319003, 
7319004, 7319099, 7420005, 
7490199 

Descrição do Objeto 

hospedagem na internet; Comércio atacadista de equipamentos de informática ; Outras atividades de 
publicidade não especificadas anteriormente (serviço de alto-falantes para publicidade, propaganda; 
Serviços de carro de som para publicidade; Atividade de computação gráfica para publicidade; Serviço de 
propaganda volante; Serviços de publicidade aérea; Serviço de som para publicidade); Fornecimento e 
gestão de recursos humanos para terceiros; Comissaria de 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

07/06/2016 
NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ ¡TRANSFERÊNCIA 

24.988.343/0001-74 
DE SEDE OU DE FILIAL DE 

OUTRA UF NIRE ANTERIOR 
UF 

PI 
USO DA JUNTA COMERCIAL 

A° tEr E2ENTE °E •MNEUMOMW I . 
1 -SIM 
3 - NÃO 

AUTENTICAÇÃO 

1 1 11111111111111 
P12190002986463 

1E1111 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL Este documento foi gerado no portal Piau 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos res ectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

) rOLHAS: 

'N°PROCESSO  1/2G9:2 Página 3 de 9 
Assitatura.:—. - - 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 3/8 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

22101233173 
RIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

XXX 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas) 

RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
REGIME DE BENS(se casado) 

Comunhão Parcial 

! 
CASADO(A)
ESTADO CIVIL 

SEXO 

Masculino 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação 

XXX 
• somente no caso de menor) 

FILHO DE (pai) 

BERTOLDO KLINGER BARROS REGO 
(mãe) 

GRACY NEIVA REGO 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

08/03/1971 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (número) 

762696 
Órgão emissor 

SSP 
UF 

PI 
CPF(número) 

397.841.343-49 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO. rua, av, etc) 

AVENIDA MIRTES MELAO 
NÚMERO 

5733 
COMPLEMENTO 

CASA 09 
BAIRRO/DISTRITO 

GURUPI 
CEP 

64090-095 
COoloo DO MUNICIPIO (liso da junte Comerckal) 
005721 -Teresina 

MUNICIPIO 

Teresina 
UF 

PI 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e 
requer à JUNTA COMERCIAL DO Estado do Piauí: 
A JUNTA COMERCIAL DO Estado do Piauí A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 
NOME EMPRESARIAL 

R. N. MOREIRA NETO 
ENOUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 
LOGRADOURO (rudev, etc) 

AVENIDA DOM SEVERINO 
NÚMERO 

2074 
COMPLEMENTO 

SALA 203; 
BAIRRO/DISTRITO 

São Cristóvão 
CEP 

64051-160 
CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso de luvas Comercial) 
005721 - Termina 

muNicIFio 
Teresina 

UF 
PI 

PAIS 
BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

micheline.71@hotmail.com 
VALOR DO CAPITAL - R$ 

50.000,00 
VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

cinquenta mil reais 
CÓDIGO DE ATWIDADE ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade Principal 

8219999 
Atividade Secundária 

7733100, 7830200, 8299799, 
9511800, 4751201, 4751202, 
5239799 

Descrição do Objeto 

despachos;Comércio varejista de móveis; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração; Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não 
especificadas anteriormente (Serviços de consultoria em sistemas de segurança; Serviço de locução; 
Serviço de organização de concurso públicos); Serviços de microfilmagem;Reparação e manutenção de 
computadores e de equipamentos periféricos; Comércio atacadista 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

07/06/2016 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

24.988.343/0001-74 
!TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

UF 
p1 

USO DA JUNTA COMERCIAL 
DEPENDENTE DE 

GOVERNAMENTAL 

im
In 

1 - SIM 
3- NÃO 

AUTENTICAÇÃO 

i IIIIIIIIIII 

P12190002986463 
MEEI! 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • Eco documento foi gerado no portal Raul Digital 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



r 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 

g:OLHAS:  2 V) 

PROCESSO 22-LP 491)) 

Assinalo.: 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 4/8 

Página 4 de 9 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NME DA SEDE 

22101233173 
NME DA FWIAL (pneemcher somente se ato referente a filial) 

XXX 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas) 
RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO 
NACIONAUDADE 

BRASILEIRA 
REGIME DE BENS(Se casado) 

Comunhão Parcial 

ESTADO mil 

CASADO(A) 

SEXO 

Masculino 
EMANCIPADO POR goma de enumopação 

XXX 
-somente no caso de meniX) 

FILHO DE (p0) 

BERTOLDO KLINGER BARROS REGO 
(me) 

GRACY NEIVA REGO 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

08/03/1971 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (numero) 

762696 
dimão emissor 

SSP 
UF 

PI 
CPFMúmer0 

397.841.343-49 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - ma, av, ec) 

AVENIDA MIRTES MELAO 
NÚMERO 

5733 
COMPLEMENTO 

CASA 09 
BAIRRO/DM-RITO 

GURUPI 
CEP 

64090-095 
CÓDIGO DO MUNIC/P10 (Uso da MAI Comendal) 
005721 - Teresina 

MUNICIP10 

Teresina 
UF 

PI 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
requer à JUNTA COMERCIAL DO Estado do Piauí: 

outro registro de empresário e 

AJUNTA COMERCIAL DO Estado do Pia& A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002 - ALTERAÇÃO 
Cã:MG° E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 
NOME EMPRESARIAL 

R. N. MOREIRA NETO 
ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 
LOGRADOURO (ruaev, etc) 

AVENIDA DOM SEVERINO 
NÚMERO 

2074 
COMPLEMENTO 

SALA 203; 
BAIRRO/DISTRITO 

São Cristóvão 
CEP 

64051-160 
CâMGO DD MUNICIPIO (Uso da Junta Dxnen*0 

005721 - Teresina 
NA UNICIPIO 

Teresina 
UF 

PI 
inds 
BRASIL 

CORREIO 

micheline.71@hotmailcom 
ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - RS 

50.000,00 
VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

cinquenta mil reais 
CODIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 

(CNAE Fiuuil) 
Atividade Pnnopal 

8219999 
Atividade Secundária 

DmwMAo do Ob(eto 

de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; 
atacadista, peças acessórios e componentes para máquinas, equipamentos 
e profissional; Comercio atacadista de peças e acessórios para 
escritório; comércio atacadista de máquinas para uso técnico profissional; 
máquinas e equipamentos para escritório); Agências de publicidade; 

partes e peças(Comércio 
e aparelhos para uso técnico 

máquinas e equipamentos para 
Comércio atacadista de 

Atividades 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

07/06/2016 
NÚMERO DE NSCMÇÁO NO CNPJ 

24.988.343/0001-74 
ITRMWERÉNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
I OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

UF 

PI 
USO DA JUNTA COMERCIAL 

AVENDENTZ DE •ememmusrm 
1 - SIM 

111 3 -NÃO 

AUTENTICAÇÃO 

I IIIMIN INNEIMINI 
P12190002986463 

_ 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • Este documento foi gerado no portal Maur Digital 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos res 
informando seus respectivos códigos de verificação. 

os portais, 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 

FOLHAS' 

N.PROCESSO'-22'0 12, 3 _ Página 5 de 9 

Assinatura  

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 5/8 

9 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 
22101233173 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a Nial) 
XXX 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo. sem abreviaturas) 
RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO 
NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 
REGIME DE BENS(ca casado) 
Comunhão Parcial 

' 
CASADO(A)
ESTADO CIVIL 

SEXO 
Masculino 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação 
XXX 

- somente no caso de menor) 

FILHO DE (pai) 
BERTOLDO KLINGER BARROS REGO 

(rniSe) 
GRACY NEIVA REGO 

NASCIDO EM (data de nascimento) 
08/03/1971 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (número) 
762696 

órgão emissor 
SSP 

UF 
Pl 

CPF(número) 
397.841.343-49 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO. rua. av, etc) 
AVENIDA MIRTES MELAO 

NUMERO 
5733 

COMPLEMENTO 

CASA 09 
BAIRRO/DISTRITO 

GURUPI 
CEP 

64090-095 
C1501S0 DO MUNICIPIO (Usada »Mi Comercial) 

005721 - TeresIne 
muNiciPio 
Teresina 

ur 
PI 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e 
requer à JUNTA COMERCIAL DO Estado do Piauí: 
A JUNTA COMERCIAL DO Estado do Piauí A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 
NOME EMPRESARIAL 
R. N. MOREIRA NETO 

ENOUADRAMENTO 
ME (Microempresa) 

LOGRADOURO (rua,cv, etc) 
AVENIDA DOM SEVERINO 

NUMERO 
2074 

COMPLEMENTO 

SALA 203; 
BAIRRO/DISTRITO 

São Cristóvão 
CEP 

64051-160 
CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso da Junta comerciei) 
005721 - Teresina 

MUNICIPIO 

Teresina 
UF 

PI 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

micheline.71©hotmail.com 
VALOR DO CAPITAL - R$ 

50.000,00 
VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 
cinquenta mil reais 

CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA 
(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

8219999 
Atividade Secundária 

Descrição do Objeto 
auxiliares da justiça;Agenciamento de cargas, exceto para o transporte maritimo;Marketing 
direto;Comércio atacadista de suprimentos para informática; Consultoria em tecnologia da 
informação;Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na intemet; Outras 
atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente( Serviços 
de adesivamente, para fins publicitário, propaganda; serviços de Propaganda; Serviço de 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

07/06/2016 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

24.988.343/0001-74 
'TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

UF 
pi

USO DA JUNTA COMERCIAL 
DEPENDURE DE

ocIVERNANENTAL le 3- NÃO 

AUTENTICAÇÃO 

I i I fiei immeillmil 
P12190002986463 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • Este documento fts gerado no portal Maur Digital 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos raspe 
informando seus respectivos códigos de verificação. 

s portais, 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

FOLHAS 

PR0cEss0:,22 q/.:113 2  Página 6 de 9 

Assleaturv a--

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 6/8 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

22101233173 
NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a riba» 
XXX 

NOME DO EMPRESÁRIO (meipkto, sem abreviaturas) 

RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO 

NACICINAUDADE 

BRASILEIRA 

REGIME DE BENS(se casado) 

Comunhão Parcial 

rWAIN) CIAL 

CASADO(A) 

SEXO 

Masculino 
EMANCIPADO POR (forma de emancpação 

XXX 
- somente no caso de menor) 

FILHO DE (pai) 

BERTOLDO KLINGER BARROS REGO 
( rn AO 

GRACY NEIVA REGO 
NASCIDO EM Mia de nascimento) 

08/03/1971 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (número) 

762696 
órgão emissor 

SSP 
UF 

PI 
CPF(núinero) 

397.841.343-49 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - ma, am eW) 

AVENIDA MIRTES MELAO 
NÚMERO 

5733 
COMPLEMENTO 

CASA 09 

BAIRRO/DISTRITO 

GURUPI 

CEP 

64090-095 

CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso **Mota Comerciai) 

005721 - Teresina 
MUNICIPIO 

Teresina 
UF 

PI 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e 
requer à JUNTA COMERCIAL DO Estado do Piauí: 
À JUNTA COMERCIAL DO Estado do Piau( À JUNTA COMERCIAL DO >XX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

:C<X 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 
NOME EMPRESARIAL 

R. N. MOREIRA NETO 

ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 
LOGRADOURO (ruem,. dei 

AVENIDA DOM SEVERINO 
NÚMERO 

2074 
COMPLEMENTO 

SALA 203; 

BAIRRO/DISTRITO 

São Cristóvão 
CEP 

64051-160 
OCIIMOO DO witmitaino oh4 dal!~ comercia» 

005721 - Teresina 
muNiciPio 
Teresina 

UF 

PI 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

micheline.71@hotmailcom 
VALOR DO CAPITAL - RS 

50.000,00 
VALOR DO CAPITAL- (por extenso) 

cinquenta mil reais 
COUGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 

(ORAS Fiscal) 
Atividade PrincipM 

8219999 
Atividade Secundaria 

Descrição do Ob(Mo 

almoxarifado; Serviço de arrumação de estoque; Serviço de captação de imagens de reuniões e 
conferência ao vivo ,videoconferencia; Serviço da cartazista; Serviço de computação gráfica; Serviço de 
controle de estoque; Serviço de despachante documentalista; Serviço de despachante, exceto 
aduaneiros; Serviço de distribuição de diário oficial da união; Escritório de representação - Filial de 
empresa estrangeira, exceto de bancos estrangeiros; Serviço de 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

07/06/2016 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

24.988.343J0001-74 

'TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

UF 

P1 

USO DA JUNTA COMERCIAL 

"E"Nit  DE •1- 

amommenm • 
SIM 

3- NA.0 

AUTENTICAÇÃO 

1111111111111111110 111111 
P12190002986463 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • Este documento foi gerado no portal Piaut Digital 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretária Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 

FOLHAS'  23 2 
If PROCESSO:  9/0.2  Página 7 de 9 

Ass1(13luta.•  -  - — 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas TB 

NüK1ERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - MIRE DA SEDE 
22101233173 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato 'ele-ente a Uai) 
XXX 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas) 
RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO 
NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 
REGIME DE BENS(se casado) 
Comunhão Parcial 

ESTADO CIVIL 
CASADO(A) 

SEXO 
Masculino 

EMANCIPADO POR (forma de emanepaçao 
XXX 

- somente no CB50 de menor) 

FILHO DE (pau 
BERTOLDO KLINGER BARROS REGO 

(rnael 
GRACY NEIVA REGO 

NASCIDO EM (data de nascimento) 
08/03/1971 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (número) 
762696 

Órgão emissor 
SSP 

UF 
PI 

CPE(número) 
397.841.343-49 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av. etc) 
AVENIDA MIRTES MELAO 

NÚMERO 
5733 

COMPLEMENTO 
CASA 09 

BAIRRO/DISTRITO 
GURUPI 

CEP 
64090-095 

CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso 
005721 - Teresina 

da junta Cartum/11) 

MUNICIPIO 
Teresina 

UF 
PI 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro 
requer à JUNTA COMERCIAL DO Estado do Piauí: 

de empresário e 

Á JUNTA COMERCIAL DO Estado do Piauí A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

NOME EMPRESARIAL 
R. N. MOREIRA NETO 

ENQUADRAMENTO 
ME (Microempresa) 

LOGRADOURO (rua ev etc) 
AVENIDA DOM SEVERINO 

NUMERO 
2074 

COMPLEMENTO 
SALA 203; 

BAIRRO,DISTPITO 
São Cristóvão 

CEP 
64051-160 

CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso 
005721 - Teresina 

da junta Comercial) 

MUNICIPIO 
Teresina 

UF 
PI 

PAIS 
BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 
micheline.71@hotmail.com 

VALOR DO CAPITAL - RS 
50.000,00 

VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 
cinquenta mil reais 

CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA 
(CNAE F;scal) 

Alnndade Pnnapal 

8219999 
AtIv.dade Secundána 

Descoção do Objeto 
inventários de bens; Serviço de inventário de estoques; Serviço de manuseio de documentos; 
de operação de radares para órgãos públicos; Serviço de pintura de faixa; Posto, agência 
estabelecimentos comerciais para pagamento de contas de luz, gás); Comércio varejista 
de equipamentos e suprimentos de informática;Consultoria em publicidade:Atividades 
aduaneiros 5239-7/99 - Atividades auxiliares dos transportes aquaviários não 

Serviços 
em 

especializado 
de despachantes 

D AÍA DE INICIO DAS ATIVIDADES 
07/06/2016 

NÚMERO DE INSCRIÇAD NO CNPJ 
24.988.343/0001-74 

I TRANSFERÈNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

UF 
PI 

USO DA JUNTA COMERCIAL 
DEPENDENTE DE 
AUTORIZAÇÃO 
3OVERNAMENTAL 

m 1 - SIM 
ffl  3 - NÃO 

AUTENTICACÁO 

IN 11111 E IJRHI LI 111 MIEI 
P12190002986463 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • Este documento fo, gerado no portal Piaui Digital 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos re4.eivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

FOLHAS. 

II•PROCESSO:-2211/  .4% )- Página 8 de 9 

Adulta: 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 8/8 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA- NIRE DA SEDE 

22101233173 
NIRE DA FILIAL (veencher somente se ato referente a filial) 

XXX 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas) 

RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
REGIME DE BENS(se casado) 

Comunhão Parcial 

' ESTADO CIVIL 

CASADO(A) 

SEXO 

Masculino 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação 

XXX 
-Somente no caso de menor) 

FILHO DE (pai) 

BERTOLDO KL1NGER BARROS REGO 
(mãe) 

GRACY NOVA REGO 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

08/03/1971 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (número) 

762696 
órgão emissor 

SSP 
UF 

PI 
CPF(número) 

397.841.343-49 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc) 

AVENIDA MIRTES MELÃO 
NÚMERO 

5733 
COMPLEMENTO 

CASA 09 
BAIRRO/DISTRITO 

GURUPI 
CEP 

64090-095 
CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso da junto Cano/dal) 

005721 - Teresina 
MUNICIPIO 

Teresina 
UF 

PI 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e 
requer à JUNTA COMERCIAL DO Estado do Piauí: 
A JUNTA COMERCIAL DO Estado do Piaui AJUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 
NOME EMPRESARIAL 

R. N. MOREIRA NETO 
ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 
LOGRADOURO (rua,ev. etc) 

AVENIDA DOM SEVERINO 
NÚMERO 

2074 
COMPLEMENTO 

SALA 203; 
BAIRRO/DISTRITO 

São Cristóvão 
CEP 

64051-160 
CÓDIGO DO MUNICIRIO (Uso da Moto Comenda') 

005721 -Teresina 
MUNICIPIO 

Teresina 
UF 

PI 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

micheline.71@hotmail.com 
VALOR DO CAPITAL - RS 

50.000,00 
VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 
cinquenta mil reais 

CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA 
(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

8219999 
Atividade Secundária 

Descrição do Objelo 

especificadas anteriormente(translado de passageiros rio interior das instalações portuárias, apoio a 
navios na área do porto, centro de controle de navegação, classificação de embarcações ); Recarga de 
cartuchos para equipamentos de informática; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de audio e vídeo; Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e 
doméstico; Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 

DATA DE INICIO DAS AT MDADES 

07/06/2016 
NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

24.988.343/0001-74 
¡TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

UF 
pi

USO DA JUNTA COMERCIAL 
2EMNICENTECE 

GOVERNAMENTAL M
1 •• SIM 
3 - NÃO 

AUTENTICAÇÃO 

I IIIIIIIIIIIIIIIIIIII 
P12190002986463 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • Este documento foi gerado no portal Piau( Digital 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito .1 comprovação de sua autenticidade nos resp tivog4ortais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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WPROCESSO:diie 

4ssinaluu...  /-
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa R. N. MOREIRA NETO consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ Nome 

Identificação do(s) Assinante(s) 

39784134349 
RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO 

JUCEPI 

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/09/2019 09:59 SOB N° 20190362170. 
PROTOCOLO: 190362170 DE 28/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11904311043. MIRE: 22101233173. 
R. N. MOREIRA NETO 

GLAYDSTON MICREL SALDANHA MOURA LIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

TERESINA, 17/09/2019 
www.piauidigital.pi.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respbctivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



FOLHAS:  235 

N° PROCESSO:AU/1/ 2023 

Assinatura.: 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integraçao REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

f,t,, 1.9 

NUMERO DE ioeNliri çliio oo Fteiiisirie DE EMVRESA • stRE DA SE nt 
XX X 

MIRE DA FILIAL wmetchun wemiihntet. sto rOorepPg a Noll 

XXX 

'4CM DO EMPRESAM° (C.,,,Ple. 14•P' aâ*TV",1/.1 

RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO 
NAL-Vit.:ALIDADE 

BRASILEIRA 
LS!ADO MIL 

CASADO(A) 
sexo 
Masculino 

atcmit cie eicNitise ulmo o 

Comunhão Parcial 
riHotiv((N., 
BERTOLDO KLINGER BARROS REGO 

,,,,à, 
GRACY NEIVA REGO 

NASCIDd EM leiga se Pasurreno) 

08/03/1971 
DOCUMENTO Of 10ENTIrICACAO :numerei &VIL erma, . 1 f

762696 1 SSP i PI 397841,343-49 
EMANWPADO POR (fome de eINIMPP300 - 11,3n/NrUe 

XXX 

re c" d. N.Ance! 

DO 1 A UtIA59 HA it0 G RADOLOW - .a a. eS) 

AVENIDA MIRTES MELAO 

NUMFRC 

5733 
countesteNnu 
CASA 09 

BANUKANSI 

GURUPI 
RP O i€" 

6409C-095 
CZotGO DO kiuNiceer, luso iiie P.e Cw.virazin 

005721 -Teresina 
muwcwiu 
Teresina 

ur 
PI 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

A JUNTA COMERCIAL DO 

'CÓDIGO 

ESTADO DO PIAUÍ A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

E DESCRIÇÃO DO 
080 - INSCRIÇÃO 

ATO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO 
046- TRANSFORMACAO, 
MICROEM PRESA 

EVENTO 
315 - ENQUADRAMENTO DE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

--1 

s. uur r:I.N.RESARJAL 

R. N MOREIRA NETO 
ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 
LOGRADOURO Itua ore, me 

AVENIDA Dom Sevennu 
NUMERO 

2074 
LOIAKEMPOO 

SALA 203, 
rourrewnoisro 
São Cristávão 

f"r°
I 64051-160 

ciitugoocikmnicsioasompoácww~a 
005721 -Teresina 

Teresina 
1,g P..15 

I PI I BRASIL 
CGRRIF C E,E7RDNiCO if-A, AS 1 

mich e line.71@holmail.com 
km.i.clor Mo ciorm. - RS 

50.000,00 
VALOP DO 

cinquenta 
CAPITAL .1~ rONIAM 

mil reais 
cooico DE AThatirstE EcustOraira 

,ENAEF,NceS 
Pg,ffiedePm.trd 

8219999 
m.k ,... A. s m 

4669999, 4322302. 4649401. 
4651601, 4551602. 4753900 
4754701, 5250801, 5250802, 
5250803, 6204000, 6311900, 
6319400. 6911702, 7311400. 
7319003, 7319004, 7319099 

D.wmacdo0W. 

Preparação de documentos e serviços especiali7ados de apoio administrativo não especilicados 
anteriormente ( Preparação de documentos e serviços especializados de apoloadminiStrallvoServiço de 
digitação em computador para edição de textos;Sennços de elaboração de cartões de visita. 

creches:Serviços de apoio à secrotena.-Serviço de oditeraçáo eletrônica, Serviço de plotagern): 
Agência de Publicidade; Markebng Direto; Outras atividades de Publicidade não 

DATA riF iNiC/0 DAS ATIVIOAINE 5 

07/06/2016 
N:,MFRO DE INISUNÇAO Ne, CNP l 

24988.343/0001-74 
FRANSFEN£NCIA DE SEDE DO DE FEIA_ DE 
°Uni^ UF MRE NWEWOR 

10 

P1
Utdb SA .UNA COMENCAN. 
NOWWW.OPM 1 -SIM 

mg-°'''''''Au AL el 3 - NAO 

()AIA m„sNmoRA

02/04/2019 ..) 
PARA USO EXCLINRY0 DA JUNTA CONERCtAL 

DEFERIDO PUBLIQUE-SE E ARO ts./E.-SE-----4(ALJTENTICAÇÂO 

Ulllflhll MEIN 
P12190002522635 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

JUCEPI 

• Eme cl.x..tannntn roa gerada po portal Nau Digitai 

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/04/2019 10:41 SOB N° 22101233173. 

PROTOCOLO: 190137347 DE 05/04/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

11901681257. NIRE: 22101233173. 

R. N. MOREIRA NETO 

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR 

SECRETÁRIO-GERAL 

TERESINA, 12/04/2019 

www.piauidigital.pi.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua 
autenticidade nos reapet1vos portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificação 



',OLHAS: 

re PROCESSO:.-2 1 _22 3  • 

' • 

JUCEPI 

JUCEPI 
L 

: 

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/04/2019 10:41 SOB IP 22101233173. 
PROTOCOLO: 190137347 DE 05/04/2019. CÓDIGO DE VERIFICACIÇO: 
11901681257. NIRE: 22101233173. 
R. N. MOREIRA NETO 

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR 
SECRETÁRIO -GERAL 

TERESINA, 12/04/2019 
www.piauidigital.pi.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos r ivoe portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



FOLHAS: 

N°PROCESSO: 

Secretana da Micro e Pequena Empresa 

Secretarie da Racionalixação e Simplificação 

Departamento de Registro Empresanal e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 219 

NU UI, R O D/ ff*HIWICAÇADIN, NE(RS r no DE EMPRESA. MIEL DA SEDC 

XXX 

NIPI: ISA Hl IA: Ifxcercrur •-ontent• c• •ft, refoci•lo a I'Ld1 

XXX 

eret. DO ENIPP,SAPIC o to.inIct, sem astcw-vmav 

RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

LS'ADO CWIE 

CASADO(A) 

SEXO 

Masculino 

REGIME LIA dt.45i,2 ummM) 

Comunhão Parcial 

f IU10 DC ir.. unhe',

BERTOLDO KLINGER BARROS REGO GRACY NEIVA REGO 

NASCCO EM usaw e. ,~A.,,,IM 

08/03/1971 

DO‘dAstm ... DE IUN 10 ¡c Aç A o ,,,..",,,, &gen eeRRAC' IR 

762696 I SSP I PI 

24~00'01 

397.841.343.49 
I. MANCPAr0 POR 11m-ne de eIN,wARKedu 1 .~de '''a t 1.. d. .',I.Y) 

XXX 

DOIACILIAW NA d.OGRADOURO - NA •• etc) 

AVENIDA MIRTES MELÃO 

SuAtERC 

5733 

oomontmno o 

CASA 09 

aAmRocuszmi o 

GURUPI 

a 1.

64090-095 

GOMO 00 &JUN 0uno (two ar 

005721 - Teresina 

sma Co...ü.li 

Teresina PI 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUÍ À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO 

080 - INSCRIÇÁO 

ATO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO 

346- TRANSFORMACAO, 

MICROEMPRESA 

EVENTO 

315- ENQUADRAMENTO DE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

slIDEtE f PAPREUANIAL 

R. N. MOREIRA NETO 

EROOADOMEN TC 

ME (Microempresa) 
100RADOJA01,,,&e, cio, 

AVENIDA Dom Sevenno 

NumFR0 

2074 

ccliotempiro 

SALA 203; 

aA0Ro.nlsruin.: 

São Cristóvão 

WE . 

64051-160 

000fGe 00 MUNIGNO Now do moia Ommmm0 

005721 -Teresina 

%UNIS...11013 

Teresina 
I 

I.0 PA I% 

PI 
I BRASIL 

CORRêK) E. EV't0,41C0 Ir WAk i 

micheine.71@hotmail.com 

vAtOr4 5o r.ANTAE . At 

50.000,00 

'',,,AJ.C.P 03 CAPiTA_ - ,I2G, •mte•AJ', 

cinquenta mil reais 

CONGO DE AINOWE Ea"DmicA 
, IAM E.5,mt,

A.TACI•11. 1-1. ,I.I.%1 

8219999 

Adv,dwde, SeAuedeRa 

7420005, 7490199. 7733100. 

8299799. 95118 4751201. 00. 

4751202. 5239799 

Din.c",Abo ia Nela 

especificada antenormente (serviço de Alto-Falantes para publicidade, propaganda: Serviços de carro 

de som para publicjdade. Atividade de computação gráfica para publicidade; Serviço de propaganda 

volante; Serviços de publicidade aérea; Serviço de som para publicidade) , Atividades auxiliares da 

)ustiça :Puta s atividades de serviços prestados principalmente as empresas não especificarias 

anteriormente ( Serviços de adesivarnente. para fins pubficitano, propaganda; 

DACA DE mglOo DAS Arra)Ants 

07/06/2016 

maXmo nf insrmeWo se cNui 

24.988.343/0001-74 

---'à" ..i 

TRANSFERÇNCIA DE SEDE OU De r Liai. or: 
DtRRA EN NeRW MELRO:R 

!O 

1 PI

1"0--- - !Uh TA rnuil4C141. 
ocrown E a.

'rri...I" tt?a,e • 3 -NAO 

02/04/2019 

kl.%1NATIA ..DAT A ASSINATURA 

Ele ( .. " t14.-‘.-aí- -E- . 

PARA USO excLusivo DA JUNTA COMERCIA'. 

DEFERIDO PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

111111111111111111111111111M 
P12190002522635 

PARA USO EXCLAISNO DA JUNTA COMERCIAL 

171 JUCEPI 

' 1-5:e áara.sonnto 5e, S0o no pnytái 0,91,31 

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/04/2019 10:41 SOB N° 
22101233173. 

PROTOCOLO: 190137347 DE 05/04/2019. CÓDIGO DE 
VERIFICAÇÃO: 

11901681257. 3815E: 22101233173. 

R. N. MOREIRA NETO 

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR 

SECRETÁRIO-GERAL 

TERESINA, 12/04/2019 
www.piauidigital.pi.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica 
sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 

Informando seus respectivos códigos de verificação 

',ilativos portais. 



FOLHAS: 1 

N° PROCESSO:  - - - 

Sbea&ZOMERO.AL  QQ-E5.1.4110-QQ1ttall 

" Le Y5C? letbeeXcl 

niKe DO, X.0.4{1141M4 4 & Vla 0,4 um 

I;31 
JUCEPI 

.4 •••• 

~~41rt.gla ,14,0e0 n.0 tmçmvwldu vo lucEpi an r eu la“ Fremi*lSt )2 COro4tabodf OU 
,-__-_-4.,-,,t

,...it>. -". • \J,-.--J, ...y.--.. 
. Ma 

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/04/2019 10:41 SOB N° 22101233173. 
PROTOCOLO: 190137347 DE 05/04/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11901681257. NIRE: 22101233173. 
R. N. MORE/RA NETO 

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR 
SECRETÃRIO-GERAL 

TERESINA, 12/04/2019 
www.piauidigitsl.pi.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos re e portais. 
Informando seus respectivos códigos da verificação 



5( 
FOLHAS. 

PROCESSO:•12 5 - 

1#
• Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simpilficaçáo 
Departamento de Registro Empresarial e Integraçao 

Assinatura ' 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 3/9 

NUMERO DE IDE NOW ICAÇÃO De REGISTRO 01 EMPRESA . NtRE DA SEDE 

XXX 

NIRE DAI kW or.nemr t.o,arge ia at4 refivenTo a fdli) 

)00( 

•.catf On t laPRESARIC ica"Pleln east, abrevietkpm: 

RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO 
vacioextioADE 
BRASILEIRA 

ESTADO QVIL 

CASADO(A) 
suo 
Masculino 

9.soive DE FiChSaw Galado/ 

Comunhão Parcial 
ritmo DE irei. imaei 

BERTOLDO KLINGER BARROS REGO 1 GRACY NEIVA REGO 
isiAscioo eu reata de mntomfinto) 

08/03M 971 
DOCUMENT() DE IOENTIÇ CAÇÃO "Armei Cirgbe ern-nam ui' 

762696 I SSP 1 PI 
CPI 'nurne,o1 

397.841.343-49 
EMANCIPADO POR 11nrma de Prnal~jf1 - sornarte 

XXX 

no une .lo num, 1 

DOMICA I ADO NA ile GRADOUR O • raa av ele 1 

AVENIDA IMURTES NMEILAO 
M.1...F50 

5733 
COM"! ME NI f O 

CASA 09 
11AIRROINS, 11Y(a 

GURUPI 
r...t 1. 

64090-095 
CÓDIGO DO Mteanif10 f1.550 

005721 - Teresina 
AANAta Cw"Armg 

MLINV-On0 

Teresina 
ui 

PI 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAU' A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CODIGO E DESCRIÇÂO DO ATO 
080 - INSCRIÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CÓDIGO E cescRIÇÃC) DO EVENTO 
046- TRANSFCMRMACAO, 315 - ENQUADRAMENTO 
MICROEM PRESA 

DE 
CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

NOME EMPRESARIAL 

R. N. MOREIRA NETO 
ENCILIADRAMENTC, 

ME (Microernpresa) 
LOGRADDJA10 (na.l.ev. etc, 

AVENIDA Dom Sevenno 
~PC 

2074 
c.cum.o.irriTO 
SALA 203; 

gAIRRotEASTRITO 

São Cristóvão 
at,
64051-160 

C.r30060 DO muniam° axe 4. ium camman 
005721 -Terertilna 

MINIUM) 

Teresina 
uF 

I PI 
PAIS 

BRASIL 
CO0iF10 E LÉ ̀ 540141C0 iE-MAk-) 

michebne.71WmtmaN com 
vx.on _A coifai& - FEE 

50.000,00 
JALOR h) 

cinquenta 
CANTAI. - lug.

mil reais 
oo4i4000rarranxcEmminmic4 

ICNAE fluall 
Awtnekd. PnooL.1 

8219999 
\ d.,$. 5r.ndArle 

e INC.C.40 ao avelo 

serviços de Propaganda; Serviço de a/moxanfado; Serviço de arrumação de estoque: Serviço de 
captação de imagens de reuniões e conferência ao vivo ,videoconferancia; Serviço da cartazista; 
Serviço Oe computação gráfica; Serviço de controle de estoque; Serviço de despachante 
documentalista, Serviço de despachante, exceto aduaneiros. Serviço de distribuiç.Éto de diário oficial da 
união; Escntorio de representação — Filial de empresa estrangeira, exceto de 

DA I A DF INI00 OAS AI morkriE O 

07,06/2016 
WA4t PO DL IRA GRILA° NO GNPJ TRANSE ERE NCIA OE Sat. OU OE r t. IAL CE 

24.988.343/0001-74 
OUTRA tlf MRE ANTERIOR 

UI 

PI 
UllIO—WrUNTA DOTAÉRZIAL 
1:0,CA0041E Et 
.rcou -̂A° , ii

1 . SW 

DATA ASSNA, JRA 

02/04/21)19 
ASSJNA "' 10 .'''''-

"`/C 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMDRCIAl. 

DEFERIDO PUBLIOUE-SE E ARQUIVE-SE EIIrt1CACAO 

11111111111111111111111 
P12190002522635 

PARA USO Exctusrvo DA JUNTA COMERCIAI 

JUCEPI 

• ate documento fel sumido no portal PINO Doom 

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/04/2019 10:41 SOB N ° 22101233173. 

PROTOCOLO: 190137347 DE 05/04/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

11901681257. RIRE. 22101233173. 

R. N. MOREIRA NETO 

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR 

SECRETÁRIO-GERAL 

TERESINA, 12/04/2019 

www.piAuidigiral.pi.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de 
sua autenticidade nos respóc portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificação 



FOLHAS:  2 14 —

N• j2,2 ¡I/ f/1.2- 3 

,', ReAs.".0K, 19LQQ.C51 Wrifx_W 
N gro .cr *.el Ç .04 41111411{.3, r .4 .

--1 ---;;°'".".. . --
- ..., tetkr,-.4, 4:e 4...s.08c.. Z. xliff*s.jon,  , ,nr .,

JUCEP1 • ''''.'''. #11;;..,,,..n.:,,` ~ 34_ ,,:lbat XL,

,,,,  •iren4.*pedl ,

l‘ —;.... —......,, t yL---3 _ ..__._... ___.\ ____ 

.16 .i 

— AZ.,,,r,ffiga 1-.1¡ :\"'"'""..

• 

r, JUCEPI 

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/04/2019 10:41 SOB N° 22101233173. 
PROTOCOLO: 190137347 D8 05/04/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11901681257. MIRE: 22101233173. 
R. N. MORE/RA NETO 

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR 
SECRETÁRIO-GERAL 

TERES/NA, 12/04/2019 
vvv.pieuidigital.pi.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos resp V.Ortaja. 

Informando seus respectivos códigos de verificaçào 



•4: 

N'PROCESSO:w 

AssIflturr 

e
• Secretana da MICIO e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
F 4.0 

'at/RE RO De inE,:nricAcAo no REossreo DE ENPRESA - !WRE DA SEDE 

X XX 

NtRÉ DA F 0. IN 1 W MWOWI60~, 1M WorOrww a flull 

XXX 

REME O0 EMPRESÁRIO (como m! o som am~m1 

RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO 
NMnON ALIDADE 

BRASILEIRA 
ES rAIDC CIVIL 

CASADO(A) 
W.X0 

Masculino 
REGIME DE 121ENSOhe “nadae 

Comunhão Parcial 
1 WHO IDE llme IIIUM 

BERTOLDO )(UNGER BARROS REGO GRACY NEIVA REGO 
NASCIDO EM dalo 1M nmeloosoo! 

08/03/1971 
DOCUMENTO IÃ UNTIF rAçAn ,numeer Nphoommuo, UF 

762696 
I SSP PI , 

, 

CPT[rw~ 

397.841.343-49 
(MN A. CIPA00 POR rama do ortuousar,..10 - am, ortle no casa de mona,

XXX 

DUM:SUADO NA di"souno - 'ma. ay etc) 

AVENIDA MIRTES MELAO 
~MO 

5733 
cometki.st %TO 

CASA 09 
aulaNmu4S,Rru 

GURUPI 
CEP 

64090-095 
C00130 00 MUNIO*10 1.010 Dl Ima CorogR•0 

005721 - Teresina 
MuNE,IPIO 

Teresina 
Ur 

PI 

declara, sob as penas da lei, 
--A 

não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 
JUN TA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAU A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO 
080 - INSCRIÇÃO 

ATO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO 
046 - TRANSFORMACAO. 
MICROEMPRESA 

EVENTO 
315 - ENQUADRAMENTO DE 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

NOhlE EMPRE 5~ 

R. N. MOREIRA NETO 
ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 
T-WaADOUROINAke, mch 

AVENIDA Dom Sevenno 
NUMERO 

2074 
ccluln ~1 TO 

SALA 203; 
EtAIRRODISTRITO 

São Cristovão 
,.,E P 

6,1051-160 
oólosoo ou uurecumo (umg imergi comercio 
005721 -Teresina 

VUNiCIPID 

Teresina 
Jr 

PI 
PAIS 

BRASIL 
CORNEM] ELE TRONI;JO (?4.bui,; 
micheine 71@hotmail.com 

Vil OR DO CAPITA: - RS 
50.000,00 

VM De DO CAPITAL - pm miam.) 

cinquenta mil reais 
copo° DE ATINDAbe ECONONICA 

KINAE Fiumb 
M.NOW. Pen~ 

8219999 
Powswe ~da. 

Êtstope 50 Oeimn 

bancos estrangeiros Serviço de inventários de bens; Serviço de Inventário de estcgJes Serviço de 
manuseio de documentos; Serviços de operação de radares para órgãos públicos; Serviço de pintura 
de faixa. Posto. agência em estabelecimentos comercias para pagamento de contas de luz 
gás);Ponas, provedores do conteúdo e outros serviços de Informação na ,Mcfnct ,Tratamento dc 
dados, provedores de serviços de hospedagem na internei ;Serviços de microfilmagem 

DATA DE Per10 WAS A rIVIOMX S 

07/06/2016 
NUNS PO DE INSJ:-A0 NU CN"J 

24.988.343/0001-74 
1 WANEW ES4 NUA DE SEDE OU DE r L(ALDt 
OUTRA Uf NOW AlarE RICO 

uF 

PI 
Ima na ANg A Wed/20.1 
DrOtACUN tr. em 1 - SIM 
mrc.cocie em «~.~... -- à - étAo 

DATA ASSNA
19
TtMA IO 

------) 
02/04/20 , 

PARA uso examino DA JUNTA COMERC 

DEFERIDO PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE _ _ -ErtftC 

/ 1111111111111111111111111 
P12190002522635 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAI 

JUCEPI 

' Este documento 'ai gerado no oon.al Pulo Digital 

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/04/2019 10:41 SOB N 22101233173. 

PROTOCOLO: 190137347 DE 05/04/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

11901681257. RIRE: 22101233173. 

R. N. MOREIRA NETO 

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR 

SECRETÁRIO-GERAL 
TERESINA, 12/04/2019 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
resp ty portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificação 
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PROTOCOLO: 190137347 DE 05/04/2019. CÓDIGO D8 VERIF/CACRO: 
11901681257. MIRE: 22101233173. 
R. N. MOREIRA NETO 

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTE/R0 .715NIOR 
SECRETÁRIO-GERAL 

TERESINA, 12/04/2019 
www.piauidisital.pi.gov.br 
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FOLHAS: 

rf PROCESSO:  x.4 • . 
2Li 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionaihnão e S;mplificaçáo 
Departamento de Registro Empresarial e integraçao REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

", a 3 9 

Niu P.0 Df ifil .:DF CAÇÃO DO Ri' D1STRD DE EMPRESA • rent- 6A SEIX 

XXX 
mit Be MS& Itreerehe..:~n se ate refovante e RUI 

XXX 

NeAlt CO COntt.50,Pp3 (ta, ,tsiels sem anrevraar N.1 

RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO 
siacioirmio/ot 
BRASILEIRA 

in,Aon
CASADO(A) 

SEXO 

Masculino 
RE‘ilvt Dt avela. ,...3a,m 
Comunhão Parcial 

riL-go De kr....• rmi<ii 
BERTOLDO KLINGER BARROS REGO I GRACY NEIVA REGO 

NASCCO LM Meta de nawarn.ntol 

08/03/1971 
1:6CUMEtir Ó 6t MUT ic or'_ACAO. :rumen): Nara drrNkr.,  aja 

762696 1 SSP 1 PI 
C"Eteunavo, 

397 841.343-49 
EIM4etPADO POR dur , a da evnanupaçan - arnarde no rasei. MAM,

XXX 

DOMICILIADO NA d.CGRADOURC - dia, av vis) 

AVENIDA MIRTES MELAO 
NUMERE) 

5733 
COUPLLMEN TO 

CASA 09 
RAIRROIDISTROO --t-E 

GURUPI 
1" 

64090-095 
COMO DO MUNI vPio tubo 
005721 - Teresina 

da polo Ccemaxelf 

tv1,41C1149 

Teresina 
rir 

PI 

declara, sob as penas da lei, 
-"À 

não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAIJI— A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO 
080 - INSCRIÇÃO 

ATO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO 
046- TRANSFORMACAO, 
MICROEMPP,ESA 

EVENTO 
315- ENQUADRAMENTO DE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

NoME E MPRESARIA1 

R. N MOREIRA NETO 
ENZUADRALIEhIJ 

ME (Microempresa) 
LOGRANYURO t Na. e. IA: $ 

AVENIDA Dom Sevenno 
NUPJEFC 

2074 
cOMPt EMEN/U 

SALA 203, 
BA A621YOISnIITO 

São Cristóvão 
C 
Eil ' 4051-160 

C4040 DO SAR41C0N0 (Ou da gota ~AR 

005721 -Teresina 
va.vuoia Ug DAM 

Teresina 1 PI I BRASIL 
new:Ehe LIT1R0.11co 4F -mArt 

micheline.71@hotmail.com 
OA DO CAPITS. -Ri 

50.000,00 
V& ai.< tio oikkriu. - (dr,  aldadvd: 

cinquenta mil reais 
CCOIGO br AtIVIOA,X E C 30.101ICA 

t CNAE Fficnb 
APvidade PrIrenal 

8219999 
At.doade Saiaavland 

C-MM,d0 CM OAMI3 

Outras atividades profissionais. cientificas e técnicas não especificadas antenormente (Serviços de 
consultona em sistemas de segurança: Serviço de locução, Serviço de organização de concurso 
públicoS):Consultona em publicidade ;Comércio varepsta especializado de equipamentos e supnrnentos 
de informática :Comercio atacadista de equipamentos de informática ,Comercio atacadista de 
suprimentos para informática , Recarga de oartuchos para equipamentos de informática 

DA r A OF Pal00 DAS A? Is~ S 

07/06/2016 
NUMERO DE INSCPICAll NO CNP.1 

24.988.343/0001-74 
IRAM:FERENC:ia 01. 5.1-.DE OU OE ELIA1 DE 
CX.164.A UF NEW AN IF RIOR 

td-

P I 

liso DA amfAcoaiLiacw. —. 
~IML 'DL GE 
roNzr,Jo

(JAU ASSINAI'INA A....,,VANKI 

02/04/2019 ,_-- 
PARA  USO EXCLUSIVO DA JUNTA CONERC 

DEFERIDO PUBLIQUE-SE E AROU1VE-SE 

PARA USO E XI> LISIVO DA _UNTA COMERCIAL 

JUCEP I 

AU TENTICAÇAO 

P12190002522635 

• EMe da:tomado uni qe , ddo do priai Noa, 1,
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11901681257. MIRE: 22101233173. 

R. N. MOREIRA NETO 

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secreuiria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

r OMS: 

N PROCESSO: 

AsSIWUM.: 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folnas 6,9 

NUMERO DE IN !. II' ;CAZA0 DO FN DIS DR° bt r -PAPREÇA • NINE DA SEDE 

XX X 

Nipt U1-11tAL tednancnne ozen,te ce Mn “J'edenin a ri.,11 

XXX 

Neste. JO É VPPt .AFLICI jrcelplelo, tem AlveAngia 

RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO 
NIACIONALiD4DL 

BRASILEIRA 
EST FOC/ CNIz. 

CASADO(A) 
Sr."0 

Masculino 
RCÇSPN Dir. BENS4c cduelo) 

Comunhão Parcial 
1- 11,101DC P.! ,r,W411 

BERTOLDO KLINGER BARROS REGO GRACY NEIVA REGO 
NASCIDO EM ícaia (.:0 A IGArtred011 

08/03/1971 
unC,AIL NI TO DL IDENT In g:AÇÃO num, '5ireR0 en-nmnr Ur 

762698 I SSP PI 
CPr (numero) 

397.841.343-49 
Lximiciewoo POR gomme de ernAndeaçào • 11,24,a5e n3 fAA0 ne menor 

XXX 

DCOAICALIADO TiA4tOUNKJOURO • nli dv cr.e) 

AVENIDA MIRTES MELAO 
NUM._ RG 

5733 
WMPLEMENIO 

CASA 09 
"ffitRrycesTR ITU 

GURUPI 
:.-(=,.., 

64090-095 
GáNGO oo moNcono ilmo 
005721 - Teresina 

e. pOu Conmaar. 

é...Jeitos) 
Teresina PI 

declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 
A JUNTA COMERCIAI. DO ESTADO DO PIAUr A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO 
080 - INSCRIÇÃO 

ATO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO 
046- TRANSFORMACAO. 
MICROEMPRESA 

EVENTO --C—ÕDIGO 
315- ENQUADRAMENTO DE 

E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

MAN L.M, RESN,P!AL 

R N. MOREIRA NETO 
EnCuADRAAAEN 1 C 

ME (Microempresa) 
1 ouronoua o ,..., ez. 

AVENIDA Dom Sevenno 
~RO 

2074 
WOR7wriqn1 

SALA 203; 
FiAJRNtltAS tnTO 

São Cristóvão 
cEP 

64051-160 

CUtreGiO DO sidNiciPici or.ci da pra COmeenell 

005721 -Teresina 
VUNK-A0 la ti 

Teresina PI 
P Aís 

BRASIL 
CORRE10 F 1 r'mánico ,Ewm.: 

michelirie.71@hotmail.com 
V Ai 34 no '....Por.... . R5 

50.000,00 
VA,. :0-, T,0 1:APITA: . ,i,. , ir, !, r• -,
cinquenta mil reais 

r -Riec o rie rinviox.nr CCONOMK.A 
,cr4A2 F.,..4 

NeAdadf• ›nnnimi 

8219999 
kmousee Smundivu 

botencAe Oc Dbints 

Reparação e Manutenção de computadores e de equipamentos oenfencos ;Suporte Tecnico. 
manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 6204-0/00-Consultoria em tecnologia da 
informação :Aluguel de máquinas e equipamentos para escritános ;Comércio varejista de 
moveis,Comerrio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados antenormente, 
parte e peças (Comercio atacadista peças acessónos e componentes para máquinas. equipamentos e 

OA t A Gle MAMO )AS ATIWNOIX-S 

07/06/2016 
N,JVCRO Ge iNSCRICAU NO r.h.PJ 

24.988.343/0001-74 
~SEER( NUA DE SEGE OU, RE , gi 1AL DE 
DUTRA IX hME A1M ERKIR 

W 

PI 
USO DA AMf uMAUM 
M~IMMLIX 1 ., sm ocreetur.Ao NI 
thow0wmaemta 3-NÃO 

DATA ASSINA,,JRA ., - ASSNMMRA DO 

02/04/2019 . 
PARA USO Exauris° DA JUNTA COMIRCIAL. - 

DEFERIDO PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

PARA USO E XCI USW° DA JUNTA COMERCIAL 

JUCEP1 

AUTENTICAÇÃO 

iIuIIflHhII 
P12190002522635 

• Este documento 'ot somdo na polot Piaui Una:11 

CERTIFICO O REGISTRO KM 12/04/2019 10:41 SOB N" 22101233173. 

PROTOCOLO: 190137347 DE 05/04/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

11901681257. NIRE: 22101233173. 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respect a portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



FOLHAS* 1117 

N° PROCESSO:. 

Assinatura.: 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Depeertamento de Registro Empresarial e integrayao REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

c41,at, 7;9 

NUMERO DE IDA PM,  ICAÇAD OC) REGISTRO OE EMPRESA • RIRE DA SLDt 
XXX 

NICti (IA FILIAL Lcreencher son,,.....4 elp.c(wArici e f Lar 
XXX 

voixt Do crsomtsmitio ir,on-rikto Lel, 405c.A352(1) 
RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO 

ALACIONNJDAO( 

BRASILEIRA 
LSTADDervo.
CASADO(A) 

SCX0 
Masculino 

RÉGIME DE ELANS(se ...(11A001 

Comunhão Parcial 
FEJ40 DE p.

BERTOLDO KLINGER BARROS REGO 
(r.,Je 
GRACY NEIVA REGO 

NASCIDO EM Kinto do Nehumems) 

08/03/1971 

("'leJtAINIODE rDEr.fwleAÇÂO ,nurrerel hroão erinc, lIF 

762896 1 SSP 1 PI 
CP '..'*

397.841.343-49 
LILLANCIF.A00 II‘DR I.A.”(a de acnancour,w)- amber.. ,,., ,..350 le Metqlet ,

XXX 

IjOIJKILIKNO NA (LOGRADOURO ....ia Av .r1c) 
AVENIDA MIRTES MELAO 

MPAE Vte 

5733 
GOMAI M(NT() 
CASA 09 

%APROA:MS( RITO 
GURUPI 

CE R 
64090-095 

CÓDIL.0 00 IkAUNCIPIO luso oa mei esmorone 

005721 - Teresina 
onitilC.IND 
Teresina 

ur 
PI 

declara, sob as penas da lei. não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUÍ À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO 
080 - INSCRIÇÃO 

ATO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO 
046 - TRANSFORMACAO. 
MICROEM PRESA 

EVENTO 
315- ENQUADRAMENTO DE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

mor.cr f rwRESARIAL 
R. N. MOREIRA NETO 

ENCUADRAMEN ( (J 
ME (Microenspresa) 

LOGRADOURO rucc.ev a10
AVENIDA Dom Sevenno 

MAAFRG 
2074 

CXXAKEPAFN1L) 
SALA 203: 

BAIRRUDISTRit0 
São Cristóvão 

L;£5 
64051-160 

ODOIGt) OQ WNICIPICI (Usa desurda C.o..~ 
005721 -Teresina 

NA NICI>10 tir PAIS 
Teresina 1 PI 1 BRASIL 

CORREi0 Fi..271.7DNICC) (E.A.C.L. 
mic1ieline.71@hotmailcom 

VA...:Ilt DO CARITA.- - 4.1 
50.000,00 

vAloR no CANTAI .,py waton• o I 

cinquenta mil reais 
coot....o er AN/IDADE tc(riitYsiicA 

(CNAF FiLe....!,

8219999 
AL, AdWe ¡ SeseanAMU 

Dettocáo do Orme.. 
aparelhos para uso técnico e profissional, Comercio atacadista de peças e acessonos para máquinas e 
equipamentos para escrtorio; comerr.io atacadista de máquinas para llSO técnico profissional, 
Comercio atacadista de máquinas e equipamentos para escntiano);Comercio atacadista de 
equipamentos elétricos de uso pessoal o doméstico ,Comércio varejista especializado de 
eletrodoméstico e equipamentos de audio e video ;Instalação e manutenção de sistemas centrais de 

DA1A DL sacio oAs ATIVIDADES 
07106/2016 

A11041: RO DE INSC.12/GAD NO GNP.i I leANEQREselk o( sFcre 0.J (TE ."- &NI. Doi: 
24.988.343/0001-74 

---- — 

11)11 RA Ur PIRE ANTERIOR 

" 

UF 

1 RI 

u50 0.LJuhrocAm.ad 
1-SIM 

r4„.,174, 4,„ •

DATA ASSINATuRA N.N.SCKATURP. ,....- .' — 
02104t2019 iffir- 1 

..-
DA JUNTA CONE 

DEFERIDO PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE---- ENTICAO AO 

11111111111111111111111111111 
P12190002522635 

PARA USO E xaosivo DA _UNIA COMERCIAL 

r j JUCEPI 

• Este cloaanooto for cemoo et portal %ui Digitai 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

,uLmA . 

N° PR0CESS0:2 -21/ / )' 

/" 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
enlas 8/9 

NUMERO DE IDENTIEenAo Do REUSTRO DE ENPRESA - NANE 05 SEDE ! ..1 il J. ; III., Iprwent.hc, (.e.enre-Or. ur N.:.•,i,rovle à tkal h 

XXX , XX X 
NKNE Cr. CUPRESAPIC (crAVE.10. te.. 40, cvniMall 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA EM EMPRLSARIO INDIVIDUAL 
UACE SERVICOS ADUANEIROS LTDA - ME 

1 

RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO brasileiro, maior, casado sob o regime da 
comunhão parcial de bens, empresário, natural de Teresina - PI, nascido em 
08/03/1971 portador do CPF sob n°397.841.343-49 e identidade RG sob n°762696 
SSP - PI, portador da carteira OAB com inscrição n°2690 residente e domiciliado 
na Rua Avenida Mirtes Melão N°5733 casa 09 bairro: Gurupi, CEP: 64.090-095 
Teresina - Pl. Único sócio da sociedade empresaria limitada UACE SERVICOS 
ADUANEIROS LTDA - ME, com sede na Avenida Miguel Rosa (Zona Sul) n'6145 Sala A 
Bairro: Nossa Senhora das Graças CEP 64018-550, Teresina-PI, registrada na Junto 
Comercial do Estado do Piauí - JUCEPI em 13/06/2016 sob NIRE 22200447210, inscrita 
no CNPJ 24.988.343/0001-74, consoante a faculdade previsto no parágrafo único do 
art. 1 .033, da lei 10.406/2002 (Código Civil) resolve: 

CLÁUSULA 1"; A partir desta data a sede da sociedade passa a ser na Avenida Dom 
Severino n°2074 Sala 203 Bairro:São Cristóvão CEP: 64051160 Teresina -P1 

CLÁUSULA 20: A partir desta data o objeto social passa a ser: 

8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente (Preparação de documentos e 
serviços especializados de apoio administrativo; Serviço de digitação em 
computador para edição de textos; Serviços de elaboração de cartões de visita, 
crachás; Serviços de apoio à secretaria; -Serviço de editoração eletrônica: 
Serviço deplotagem) 
4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e peças 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação erefrigeração 
4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e 
doméstico 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA EM EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

UACE SERVICOS ADUANEIROS LTDÁ — ME 

4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informático 

4651-6/02-Comércio atacadista de suprimentos para informática 

4753-9/00-Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

equipamentos de áudio e vídeo 
4754-7/01 -Comércio varejista de móveis 
5250-8/01 -Comissaria de despachos 
5250-8/02 - Atividades de despachantes aduaneiros 

5250-8/03-Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo 
6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação 
631 1-9/00-Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços 

de hospedagem na internet 

6319-4/00-Portais, provedoresdeconteúdo e outros serviços de informaçõonc:1 
internet 
6911-7/02 - Atividades auxiliares da justiça 
731 1-4/00 - Agências de publicidade 
7319-0/03 - Marketing direto 
7319-0/04 - Consultoria em publicidade 
7319-0/99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
(serviço de Alto-Falantes para publicidade, propaganda; Serviços de carro de 
som para publicidade; Atividade de computação gráfica para publicidade; 
Serviço de propaganda volante; Serviços de publicidade aérea; Serviço de som 
poro publicidade) 
7420-0/05 - Serviços de microfilmagem 
7490-1/99- Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não 
especificadas anteriormente (Serviços de consultoria em sistemas de segurança; 
Serviço de locução; Serviço de organização de concurso públicos) 
7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
8299-7/99-Outras atividades de serviços prestados principalmente asempresas 
não especificados anteriormente(Serviços de adesivamente, para fins 
publicitário, propaganda; serviços de Propaganda; Serviço de almoxarifodo; 

[3 JUCEPI 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA EM EMPRESARIO INDIVIDUAL 

UACE SER VICOS ADUANEIROS LTDA - ME 
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Serviço de arrumação de estoque; Serviço de captação de imagens de 

reuniões e conferência ao vivo, video conferência; Serviço da cartazista; Serviço 
de computação gráfica; Serviço de controle de estoque; Serviço de 
despachante documentalista; Serviço de despachante, exceto aduaneiros; 
Serviço de distribuição de diário oficial da união; Escritório de representação - Filial 
de empresa estrangeira, exceto de bancos estrangeiros; Serviço de inventários 
de bens; Serviço de inventário de estoques; Serviço de manuseio de documentos: 
Serviços de operação de radares para órgãos públicos; Serviço de pintura de 
faixa; Posto, agência em estabelecimentos comerciais para pagamento de 
contas de luz, gás) 
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 
4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
5239-7/99 - Atividades auxiliares dos transportes aquaviários não especificadas 
anteriormente (translado de passageiros no interior das instalações portuárias, 
apoio a navios no área do porto, centro de controle de navegação. 
classificação de embarcações); 

CLÁUSULA 3°: Fica transformada esta Sociedade Limitada em Empresário, sob o 
nome empresarial de 11, N. MOREIRA NETO e tendo como nome de fantasia: 
ECOPAPERS SOLUCOES TECNOLOGICAS com sub-rogação de todos os direitos e 
obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA 4°: O acervo desta sociedade, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), passa a constituir o capital do Empresário mencionando na cláusula 
anterior. 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA EM EMPRESARIO INDIVIDUAL 
UACE SERVICOS ADUANEIROS LTDA - ME 
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Para tanto, firma nesta mesma data, em documento separado, a solicitação de 
sua inscrição como Empresário, mediante formulário de Requerimento de 
Empresário. 

Teresina - PI, 02 de Abril de 2019. 
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Asada: 

UACE SERVICOS ADUANEIROS LTDA 
ALTERACÃO CONTRATUAL UNIPESSOAL 

FRANCISCO DAS CHAGAS FERNANDES DA SILVA, brasileiro, natural da cidade 
de Campo Maior Estado do Piauí, empresário, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, nascido em 25/01/1975, CPF: 474.199.893-20, Identidade RG: 36.745.626-6 SSP-SP, 
residente e domiciliado no Conjunto Bela Vista, Quadra D, Casa 31, bairro Bela Vista, CEP: 
64.031-326, Teresina - PI; 

RAIMUNDO NE1VA MOREIRA NETO, brasileiro, natural da Cidade de Teresina 
Estado do Piauí, casado sob regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido 
em 08/03/1971, portador da carteira profissional da OAB com inscrição n° 2690, RG 
n° 762696 SSP/SP, CPF/MF n° 397.841.343-49, residente e domiciliado na Av. Mirtes 
Melão, 5733- casa 19, Bairro Gurupi, Teresina-P1, CEP 64.090-095; 

TED WILSON DE BARROS, brasileiro, natural da Cidade de Picos, Estado do Piauí, 
solteiro, empresário, nascido em 08/07/1969, RG n° 873.603 SSP/PI, CPF/MF n° 
347.745.133-34, residente e domiciliado na Rua Manoel Nogueira de Lima, n° 1425 
apto 204, Bairro Jóquei, Teresina-P1, CEP 64.049-190 

Únicos - e somente eles componentes da sociedade única sócios da sociedade empresária 
ltda. que gira sob denominação social, UACE SERVIÇOS ADUANEIROS LTDA, e 
nome fantasia UACE CUSTOMS SERVICES sociedade empresarial, com sede 
empresarial na Av. Miguel Rosa, 6145, Sala A — Bairro Nossa Senhora das Graças, CEP: 
64018-550 Teresina - PI, (Una Sul), com contrato social arquivado na Junta Comercial 
do Estado do Piauí sob NIRE: 22200447210 em 13/06/2016, inscrita no CNPJ: 
24.988.343/0001-74, resolvem alterar seu contrato social e alterações, o que fazem mediante 
as cláusulas e condições a seguir, que reciprocamente se outorgam, a saber: 

CLÁUSULA 1° - Neste ato, o Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS FERNANDES DA 
SILVA, não desejando mais permanecer na sociedade, retira-se da mesma, cedendo e 
transferindo a totalidade de suas cotas para o sócio o Sr. RAIMUNDO NEIVA MOREIRA 
NETO, Por este ato também, o sócio que se retira dá a mais =pia e rasa quitação de seus 
direitos, nada mais tendo a reclamar em tempo algum quanto a seus direitos na sociedade, 
bem como, o sócio remanescente nada mais tem a reclamar do sócio retirante sobre sua 
saída. 
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CLÁUSULA r  - Neste ato, o Sr. TED WILSON DE BARROS, não desejando mais 
permanecer na sociedade, retira-se da mesma, cedendo e transferindo a totalidade de suas 
cotas para o sócio remanescente o Sr. RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO, Por este 
ato também, o sócio que se retira dá a mais ampla e rasa quitação de seus direitos, nada mais 
tendo a reclamar em tempo algum quanto a seus direitos na sociedade, bem como, o sócio 
remanescente nada mais tem a reclamar do sócio retirante sobre sua saída. 

CLÁUSULA 3' - Em razão da alteração havida, o capital social, que permanece inalterado 
no valor de 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas de 
valor nominal de R$ 1,00 (um real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do país, 
pelos sócios, passa a ser dividido entre os sócios na seguinte proporção: 
RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO 50.000 Quotas R$ 50.000,00 

TOTAL 50.000 Quotas RS 50.000,00 

CLÁUSULA 4' - Nos termos do artigo 1033, IV, da Lei 10.406/02, a sociedade 
permanecerá unipessoal, devendo recompor seu quadro societário no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias, sob pena de dissolução. 

CLÁUSULA 5' — Todas as demais cláusulas dos documentos anteriores não alcançadas 
pelo presente instrumento permanecem em pleno vigo. 
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E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01 (uma) via, 
devendo ser arquivado na Junta Comercial do Estado do Piauí, para que possa surtir seus 
efeitos legais. 

UN PONEL 
dmjpistrado

Sócio Retirante 

TED WILSON DE BARROS 
Sócio Retirante 
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NHEÇO por semelhança a(s) firrn8—(-5)--tit 

k Adi' Do ri ew o-, 
t,•e-

T ON-MA, 7 
I•11* 

Raimundo Lucas de o F o - Tabelião 
Joaquim Frandsco Gomes Filho • 
Ido Espirito Santo Gomes de Góis • Esc. 0 4^ 

• 

R CONHEÇO por semelhança a(s) firma(s) de: 
t 

ON-MA (>11 

Raimundo ucas de ito ho Tabeiião 
aquim Frandsco Vastonce Somes FilNo - Suts2uto 

C do Escirito  Santo Gomes de Góis - Esc. Desicna'n _ 

.BEIONHEÇO por semelhança a(s) firma(s),%J..
CÀ()1(A De ‘b 

i< OZ-

ON-M,A, a 
"N 

Raimundo Lucas de 8 to ¶io- Tabeftão 
Joaquim Francisco Vas Fino - Subsabito 

do Espirito $20 GOWS de Góis- Esc. Designada 
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UACE SERVICOS ADUANEIROS LTDA 
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N PROCESSO: 

Assinatura •  

Av. Miguel Rosa, n° 6.145, Sala A, Bairro Nossa Senhora das Graças, Teresina-PI, 

CEP.: 64.018-550 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma do direito, FRANCISCO DAS 
CHAGAS FERNANDES DA SILVA, brasileiro, natural da Cidade de Campo Maior Estado 
do Piauí, casado sob regime de comunhão parcial de bens, nascido em 25/01/1975, 
empresário, CNN N°03001506837 DETRAN - SP, RG n° 36745626 SSP/SP, CPF/MF n° 
474.199.893-20 residente e domiciliado no Conjunto Bela Vista, Quadra D, Casa 31, 
Bairro Bela Vista, Teresina-PI, CEP 64.031-326 e RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO, 
brasileiro, natural da Cidade de Teresina Estado do Piauí, casado sob regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 08/03/1971,portador da carteira 
profissional da OAB com inscrição n° 2690, RG n° 762696 SSP/SP, CPF/MF n° 
397.841.343-49 residente e domiciliado na Av. Mirtes Melão, 5733 casa 09,Bairro Gurupi, 
Teresina-PI, CEP 64.090-095,  TED WILSON DE BARROS brasileiro, natural da Cidade 
de Picos Estado do Piauí, solteiro, empresário, nascido em 08/07/1969, RG n° 873.603 
SSP/PI, CPF/MF n° 347.745.133-34 residente e domiciliado na Rua Manoel Nogueira de 
Lima, n° 1425 apto 204.Bairro Jóquei, Teresina-PI, CEP 64.049-190, tem entre si justos e 
contratados de comum acordo e na melhor forma de direito a constituição de urna 
sociedade empresária limitada que se regerá pelas cláusulas e condições seguinte e 
nas omissões, pela Legislação especifica que disciplina essa forma societária: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob a denominação empresarial de UAC 
SERVIÇOS ADUANEIROS LTDA, tendo como nome de fantasia UACE CUSTOMS 
SERVICES, 

,„," CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade terá sua sede na Avenida Miguel Rosa, n° 6.145, 
Sala A, Bairro nossa Senhor das Graças, Teresina-PI, CEP.: 64.018-550; 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade empresária poderá, estabelecer filiais, agências, 
sucursais em qualquer ponto do território nacional, obedecendo sempre à legislação 
especifica vigente quando assim decidirem os sócios: 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade terá por objeto as atividades: despachantes 
aduaneiros - CNAE 5250-8/02; Agenciamento de cargas, exceto para o transporte 
marítimo - CNAE 5250-8/03; Atividade auxiliares dos transportes aquaviarios não 
especificados anteriormente — (translado de passageiros no interior das instalações 
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portuarias, apoio a navios na area do porto, centro de controle de navegação, 

classificação de embarcações - CNAE 5239-7/99); Comissaria de despachos - CNAE 

5250-8/01 e Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não 
especificadas anteriormente — (guarda volumes em terminais rodoviarios, gestão e 
operação de tráfego, translado de passageiros entre terminais, escolta no transporte 
rodoviário de cargas especiais, serviços de motorista autônomos constituidos como 
empresas - CNAE 5229-0/99). 

CLÁUSULA QUINTA: A Sociedade Empresaria inicia suas atividades na data do 
arquivamento do presente instrumento na Junta Comercial do Estado do Piauí, sendo o 
prazo de duração por tempo indeterminado; 

CLÁUSULA SEXTA: CLÁUSULA SEXTA: O Capital Social será de R$ 50.000 

(cinqüenta mil reais), dividido em 50.000 (cinqüenta quotas), quotas no valor de R$ 

1,00 (um real) cada quota, sendo assim subscritas e integralizadas em moeda corrente 

do Pais, passando a ter após a assinatura deste instrumento a seguinte distribuição: 

I — O sócio RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO — 25.000 quotas no valor de R$ 1,00 

(um real) cada, totalizando R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), perfazendo assim uma 

participação de 50% (cinqüenta por cento); 

II — O sócio FRANCISCO FERNANDES DA SILVA — 12.500 quotas no valor de R$ 1,00 

(um real) cada, totalizando R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), perfazendo asà0 

uma participação de 25% (vinte e cinco por cento); 

III — O sócio TED WILSON DE BARROS — 12.500 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) 

cada, totalizando R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), perfazendo assim uma 

participação de 25% (vinte e cinco por cento); 

NOME DOS SóCIOS N° DE 
QUOTAS 

VALOR EM R$ % 

RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO 25.000 R$25.000,00 50% 
FRANCISCO DAS CHAGAS FERNANDES DA SILVA 12.500 R$ 12.500,00 25% 

TED WILSON DE BARROS 12.500 R$ 12.500,00 25% 
TOTAL 50.000 R$ 50.000,00 100% 
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AssinitUM.: ( 
CLÁUSULA SÉTIMA:  A responsabilidade dos sócios é limitada à suas quotas do Capital 
Social, nos termos do art. 1052, in fine, da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social; 

CLÁUSULA OITAVA: Todo dia 31 de Dezembro de cada ano será procedido o 
levantamento do balanço de encerramento do exercício, sendo os lucros ou prejuízos 
verificados, distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas quotas de 
capital; 

PARAGRAFO ÚNICO: A critério dos sócios e no atendimento dos interesses da própria 
sociedade, o total ou parte dos lucros advindos da atividade da sociedade, poderá ser 
distribuído entre os sócios ou destinado à formação de reservas de lucros no critério 
estabelecido pela legislação, ou ainda, permanecer como lucros acumulados para futura 
destinação. 

CLÁUSULA NONA: Será o sócio administrador da sociedade empresária limitada, 
RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO, sendo os sócios FRANCISCO FERNANDES DA 
SILVA, sócio cotista e TED WILSON DE BARROS, sócio cotista. 

PARAGRAFO ÚNICO: Fica determinado, que poderão os sócios, deliberarem sobre a 
retirada ou não de pró-labore para o sócio administrador, podendo os sócios optar pela 
distribuição de lucros apurados contabilmente; 

CLÁUSULA DÉCIMA: As quotas da sociedade são indivisíveis e inalienáveis. ,não 
poderão ser cedidas ou transferidas sem o expresso consentimento da socied de, 
cabendo em igualdade de preços e condições, o direito de preferência ao sócio"que 
queira adquiri-las, no caso qualquer dos sócios pretenda ceder as quotas que possui; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O uso do nome empresarial da sociedade, será feito 
através de seu sócio administrador, individualmente, a qual representará a sociedade 
junto aos órgãos públicos, empresas privadas, bancos públicos e privados, agindo sempre 
no interesse da sociedade, cabendo no desempenho de suas atribuições zelo e diligência; 

PARÁGRAFO ÚNICO: A sociedade poderá delegar poderes a outrem estranho à 
sociedade, sendo necessário que seja lavrada uma procuração pública específica com 
validade de 01(um) ano, onde serão delimitados os poderes outorgados ao procurador, de 
forma especifica, para que este possa agir em nome da sociedade empresária e 
unicamente no interesse da mesma, cabendo no desempenho de suas atribuições zelo e 
diligência na consecução dos poderes outorgados em todos os seus termos e fins, onde o 
procurador, lançará sua assinatura, precedida do correspondente nome empresarial da 
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sociedade, sob carimbo ou qualquer outro meio de impressão, inclusive manuscrito se for 
o caso; 

,U2 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: No caso de falecimento ou interdição de algum dos 
sócios, a sociedade empresaria, não será dissolvida ou extinta, levantando-se um balanço 
especial nesta data, e, se convier aos herdeiros do pré-morto ou a quem de direito, será 
lavrado novo aditivo contratual, com a inclusão destes recebendo os direitos e/ou 
obrigações contratuais, ou poderão receber todos os seus haveres apurados no balanço 
especial, se for o caso, em 24 (vinte e quatro) prestações devidamente corrigidas com 
base na taxa da poupança, ou outro índice que venha a ser substituído pelo Governo 
Federal, vencendo-se a primeira após 30 (trinta) dias da data do balanço especial e as 
demais prestações, nas mesmas datas dos meses subseqüentes, obedecendo-se, 
sempre, um intervalo de 30 (trinta) dias de uma prestação para outra; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O sócio administrador declara sob as penas da lei que 
r" não está incurso em nenhum dos crimes, ou situações previstas no Parágrafo 1°, Art. 

1.011 da Lei N° 10.406 de 10 de janeiro de 2002, que os impeçam de exercer atividades 
mercantis e empresariais: 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA:  Fica eleito o foro da Comarca de Teresina, Estado do 
Piauí para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por 
muito especial que seja. 

E, por se acharem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento abai 

em 01 (uma) via, sendo quatro folhas, das quais vão por todos rubricadas apenas no 

anverso, devendo ser arquivado no Registro Público das Sociedades Mercantis (Junta 

Comercial). 

Teresina (PI), 07 junho de 2016 

ISCO DAS CHAGASFERNANDES DA SILVA 
Sóici? quotist9 

TED WILSON DE BARROS 
Sócio quotista 
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N° PROCESSO: ' 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Assinatura.:—.•
_ .. 

......._ CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMS.R0 DE INSCRIÇÃO 
24.988.343/0001-74 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
13/06/2016 

NOME EMPRESARIAL 
R. N. MOREIRA NETO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ECOPAPERS SOLUCOES TECNOLOGICAS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
43.22-3-02 -Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo 
47,54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
52.39-7-99 -Atividades auxiliares dos transportes aquaviários não especificadas anteriormente 
52.50-8-01 - Comissaria de despachos 
52.50-8-02 -Atividades de despachantes aduaneiros 
52.50-8-03 -Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
63.11-9-00 -Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
69.11-7-02 - Atividades auxiliares da justiça 
73.11-4-00 - Agências de publicidade 
73.19-0-03 - Marketing direto 
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV DOM SEVERINO 

NUMERO 
2074 

COMPLEMENTO 
SALA 203 

CEP 
64.051-160 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO CRISTOVAO 

MUNICIPIO 
TERESINA 

UF 
PI 

ENDEREÇO ELE IRÓNICO TELEFONE 
(86) 3234-2934 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.~.. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/06/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.~...-. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
........... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/07/2023 às 11:15:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL N'PROCESSO:d:. 

- .. !,, 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
24.988.343/0001-74 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
13/06/2016 

NOME EMPRESARIAL 
R. N. MOREIRA NETO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
74.20-0-05 - Serviços de microfilmagem 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV DOM SEVERINO 

NLMERO 
2074 

.;OMPLEMENTO 
SALA 203 

CEP 
64.051-160 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO CRISTOVAO 

MUNICIPIO 
TERESINA 

IJF 
PI 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(86) 3234-2934 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA 517:JAÇA() CADASTRAL 
13/06/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
trir...• • 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
1~1.11.. 

111111provado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/07/2023 às 11:15:18 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 

,•9•Cá 

about:blank 2/2 
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ERESINANt D.c.,„. • 

Prefeitura Municipal de Teresina 
Secretaria Municipal de Finanças 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 4591763 

CÓDIGO DE CONTROLE: 0063174/23-48 

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO 

731140001 -AGENCIAS DE PUBLICIDADE(CRIACAO E PRODUCAO DE PROPAGANDA) 

731900300 - MARKETING DIRETO 

731900400 - CONSULTORIA EM PUBLICIDADE 

731909900 - OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

742000500 - SERVICOS DE MICROFILMAGEM 

749019901 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

773310000 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS 

783020000 - FORNECIMENTO E GESTA0 DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS 

829979901 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

951180001 - REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 

NOTAS 

Este cartão é válido somente para a localização e atividade(s) acima descrita(s). O presente deve ser afixado em local visível e acessível à fiscalização. 

Emitido em: 17/07/2023 1 1:3 :26 Código autenticidade: F I AO7BE9F,085C843 

NI° Via: 1 



RESINA,f-f-rjE 

Prefeitura Municipal de Teresina 
Secretaria Municipal de Finanças 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 4591763 

•- . 

SIMPLES 

CÓDIGO DE CONTROLE: 0063174/23-48 

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO 

466999900 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, PARTES E PECAS 

475120100 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 

475120200 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

475390000 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMEST1COS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 

475470100 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 

523979900 - ATIVIDADES AUXILIARES DOS TRANSPORTES AQUAVIARIOS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

525080100 - COMISSARIA DE DESPACHOS 

525080200 - ATIVIDADES DE DESPACHANTES ADUANEIROS 

525080300 - AGENCIAMENTO DE CARGAS, EXCETO PARA O TRANSPORTE MAR ITIMO 

620400000 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 

631190000 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET 

631940001 - PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS SERVICOS DE INFORMACAO NA INTERNET 

691170200 - ATIVIDADES AUXILIARES DA JUSTICA 

Emitido em: 17/07/2023 11:38:26 Código autenticidade: FlA07BE9E085C843 

N" Via: 1 

• 
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CPF/CNPJ 

24.988.343/0001-74 

RAZÃO SOCIAL 

R. N. MOREIRA NETO 

LOCALIZAÇÃO 

AVENIDA DOM SEVERINO. 2074 - SALA 203; 
BAIRRO SAO CRISTOVAO 
TERESINA/PI - CEP: 64051-160 

11' 

Prefeitura Municipal de Teresina 
Secretaria Municipal de Finanças 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 4591763 

NÚMERO DE REGISTRO 

631742348 

RESPONSÁVEL LEGAL 

•• 
••• 

• 

SIMPLES 

CÓDIGO DE CONTROLE 0063174/23-48 

DATA DE ABERTURA 

2016/06/16 

CPF/CNPJ 

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO 

821999900 - PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

432230201 - INSTALACAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 

464940100 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 

465160100 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

465160200 - COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA 

Emitido em: 17/07/2023 11:38:26 Código autenticidade: FIA07BE9E085C843 

N" 1 
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N° PROCESSO'  22 1'/2L22 3  — 

Assinalura.:, — 

eiN 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: R. N. MOREIRA NETO 
CNPJ: 24.988.343/0001-74 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:14:59 do dia 17/07/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/01/2024. 
Código de controle da certidão: 47A2.57FB.9763.AA3C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



17/07/23, 11:34 Certidão de Situação Fiscal e Tributária 
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• 

• 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DA FAZENDA 

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA 
n" 2305262498834300017401 

RAZÃO SOCIAL 

R N MOREIRA NETO 
ENDEREÇO BAIRRO 01' DISTRITO 

AVE DOM SEVERINO 2074 SALA 203 SAO CRISTOVAO 
MUNICÍPIO (*EP FONE(S) N"(S) FAX (N") 

TERESINA 64051160 
CPF/CNP.I (Na) INSCRIÇÃO ESTADUAL 

24.988.343/0001-74 19.641.931-0 

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se 
em SITUAÇÃO FISCAL REGULAR. 

Certidão emitida com base na Portaria GSF n° 106/06, de 12 de abril de 2006. 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 26/05/2023, às 10:30:23 

VÁLIDA ATÉ 25/07/2023 

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA 
INTERNET, NO SITE http://webas.sefaz.pi.govinicertidaoSituacao/jsp/validarCertidao.jsp 

Chave para Autenticação: ODOF-4411-1732-EE9A-4AC0-19CB-CB33-71347 

https://webas.sefaz.pi.gov.bricertidaoSituacao/serviet/Controlador?acao=9&numCertidao=2305262498834300017401&tip000cumento=CNPJ 1/1 



17/07/23, 11:35 SEFAZ-Portal do Contribuinte 

SEFAZ-PI 
Seja bem-vindo ao Portal do Contribuinte 

Segunda-feira, 17 de Julho de 2023 
Menu Geral 

• Ouvidoria 

Certidão Negativa da • Divida Ativa 

Certidão de Situação 
• Fiscal e Tributária 

• Oficio de Uberação-TVi 

Certidão de Situação Fiscal e Tributária 

Menu principal > Validação de Certidão> Resultado da validação 

O documento 2305262498834300017401 é Válido. 

Solicitação No: 2305262498834300017401 

CPF/CNPJ: 24.988.343/0001-74 

Razão Social: R N MOREIRA NETO 

Inscrição Estadual: 19.641.931-0 

Data da certidão: 26/05/2023 10:30:23 

Observação: 5.4;6 

Secretaria da Fa7enda do Estado do Piaui - SEFAZ/PI 
Av. Pedro Freitas, s/rt - Centro Administrativo - Bloco "C" 

Bairro São Pedro - Teresina-PI - CEP: 64.018-900 

• 

nupsfrweoas.seraz.pr.gov.0rrcertr0303rtuaca01serviet/rontrolactor 1ti 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 
O 230524988343000174 

(Emitida em atenção ao que dispõe a Instrução Normativa PGE•PI n°01°2015) 

FOLHAS: 

Ne PROCESSO: 12
Assinatura.: 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

19.641.931-0 

NWICPF 

24.988.343/0001-74 

NOME RAZÃO SOCIAL 

R N MOREIRA NETO 
Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dividas que venham a ser apuradas. certifico para 
os devidos fins, a requerimento do(a) interessado(a). que, revendo os registros da Seção de Divida Ativa da Procuradoria Geral 
do Estado do Piauí, verifiquei nada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e. para 
constar, foi emitida a presente certidão. 

Procuradoria Geral do Estado 

Procuradoria Tributária 

EMITIDA VIA INTERNET EM 25/05/2023, ÀS 10:35:57 

VÁLIDA ATÉ 23/08/2023 

E DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AITENTICACÀO VIA ENTERNET. NO SITE htip: webas.sefaLpi.gov.brcertadaonftweb 

Chave para Autenticação: Al1B-D771-AF4B-E93A-9B3E-5D59-6323-1E36 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA 
COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF 

CERTIDAO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO 

MUNICIPIO 

CÓDIGO DE CONTROLE: 038.378/23-31 

rOLVIAS 
" .21 

rf PROCESSO: 

Assinatura.: 

Folha 

CPF/CNPJ: 24.988.343/0001-74 

Contribuinte: R. N. MOREIRA NETO 

l i I 

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, constam em nome do 
contribuinte acima identificado somente débitos vincendos, em curso de cobrança executiva em 
que tenha sido efetivada a penhora ou com exigibilidade suspensa. nos termos do art. 206 do CTN 
e art. 362 da Lei Complementar n° 4.974, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e 
inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu 
nome, conforme estabelece o art. 457 da Lei Complementar n°4.974, de 26 de dezembro de 2016 
(código Tributário do Município de Teresina). 

Emissão: Teresina-PI, ás 15:05:49 h, do dia 02/05/2023. 

Validade: 2023/07/31 

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório. 

Observações: 

- A aceitação desta declaração está condicionada á verificação de sua autenticidade na internet, no 
endereço http://www.teresina.pi.qov.br 
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

" - Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo II , do Decreto n°11333/2011. 

Código autenticidade: OOFB970CE6601D7E 

N° Via: 3 



06/07/23, 11 16 Consulta Regularidade do Empregador 
WPROCESSO:Áilliimd.:21. 

CA IXA 
CAIXA ECCINOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

24.988.343/0001-74 

R N MOREIRA NETO 

- AV DOM SEVERINO 2074 SALA 203 ED ZÃ Á.é.k/2 CARVALHO - / SAO 
CRISTOVAO / TERESINA / PI / 64051-160 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/07/2023 a 04/08/2023 

Certificação Número: 2023070604133332240986 

Informação obtida em 06/07/2023 11:18:21 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.ist 



FOLHAS: 

Asstattute 

Dúvidas mais Frequentes 1 Início 1 V - 1 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 24.988.343/0001-74 

Razão social: R N MORE IRA NETO 
Nome fantasia: EDOPAPERS SOLUCOES TECNOLOGICAS 

Data de 
Emissão/Leitura 

Data de Validade Número do CRF 

06/07/2023 05/07/2023 a 04/08/2023 2023070604133332240986 

16/06/2023 16/06/2023 a 15/07/2023 2023061604071593581407 

28/05/2023 23/05/2023 a 26/06/2023 2023052803512120285460 

09/05/2023 09/05/2023 a 07/06/2023 2023050903545047666203 

20/04/2023 20/04/2023 a 19/05/2023 2023042004034682659005 

01/04/2023 01/04/2023 a 30/04/2023 2023040103253612070772 

13/03/2023 13/03/2023 a 11/04/2023 2023031303091841488021 

22/02/2023 22/02/2023 a 23/03/2023 2023022203171186793636 

03/02/2023 03/02/2023 a 04/03/2023 2023020304045488990939 

15/01/2023 15/01/2023 a 13/02/2023 2023011 503220029269539 

27/12/2022 27/12/2022 a 25/01/2023 2022122704044902066423 

08/12/2022 08/12/2022 a 06/01/2023 20221 20803401 223801116 

19/11/2022 19/11/2022 a 18/12/2022 2022111903241555825319 

31/10/2022 31/10/2022 a 29/11/2022 2022103103563551137447 

12/10/2022 12/10/2022 a 10/11/2022 2022101203221069136935 

23/09/2022 23/09/2022 a 22/10/2022 2022092303552573196664 

04/09/2022 04/09/2022 a 03/10/2022 2022090402541851483329 

16/08/2022 13/08/2022 a 14/09/2022 2022081603483871208997 

28/07/2022 23/07/2022 a 26/08/2022 2022072803164339164860 

09/07/2022 09/07/2022 a 07/08/2022 2022070903162456041944 

20/06/2022 20/06/2022 a 19/07/2022 2022062002455864759645 

01/06/2022 01/06/2022 a 30/06/2022 2022060104024007544499 

13/05/2022 13/05/2022 a 11/06/2022 2022051303475600771043 

24/04/2022 24/04/2022 a 23/05/2022 2022042402310661255701 

05/04/2022 05/04/2022 a 04/05/2022 2022040503015169416778 

17/03/2022 17/03/2022 a 15/04/2022 2022031702434970598450 

22/02/2022 22/02/2022 a 23/03/2022 2022022202522920146186 

03/02/2022 03/02/2022 a 04/03/2022 2022020303054887960509 

12/01/2022 12/01/2022 a 10/02/2022 2022011209074664358889 

23/12/2021 23/12/2021 a 21/01/2022 2021122302533830601631 

4,d) 
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N° PROCESSO:  • qá'.7 2 3 

AssInalurc ft" a 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUI CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais. 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que. 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - PI 

Certidão n.°: PI/2023100002840 
Nome: MICHELINE SOUSA OLIVEIRA CPF: 023.872.577-40 
CRC/UF n.° PI-010622/0 Categoria: CONTADOR 
Validade: 24/0812023 
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Livro: BALANÇO 
N 05 / Exercido: 2022 

Confirme a existência deste documento na página www.crcpi.org.br, mediante número de controle a 
seguir: 

CPF : 023.872.577-40 Controle : 1655.2910.3224.3538 

2/2 https //boleto.crcpi.org.br/scripts/SQL_dhpv03P1.d11/login 



Página 1 de 71 
FOLHA 1 

FOLHAS: 

N° PROCESSO:J-247 2192- 3 
Assinatura: 

TERMO DE ABERTURA 
LIVRO DIARIO 

N° de Ordem 5 

Contém este livro 70 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 70 e 
servirá de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
01/01/2022 a 31/12/2022 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos 
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome : R. N. MOREIRA NETO 
Endereço : DOM SEVERINO, 2074 - SALA 203 

?"1 Bairro : SAO CRISTOVÃO 
C.E.P. : 64051-160 
Cidade : TERESINA / PI 

Registrado em JUNTA DO EST DO PIAU' 
sob n°22101233173 

Arquivado em 13/06/2016 

Inscrição Estadual n° 196419310 
C.N.P.J. n°24.988.343/0001-74 

Teresina/Pl. 01 de Janeiro de 2022 

MICHELINE DO NASCIMENTO SOUSA 
Contador 
C.P.F.: 023.872.577-40 
R.G. : 1105073 
C.R.C.: PI-010622/0-7 

RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO 
Empresário 

C.P.F.. 397.841.343-49 
R.G.. 762696 



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/1212022 
Página 1 de 5 

R. N. MOREIRA NETO 

DOM SEVERINO, 2074- SALA 203- SAO CRISTOVÃO CEP 64051-160 
TERESINA PI 
CNPJ / CEI : 24.988.343/0001-74 Inscrição Estadual: 196419310 
Local de Registro: Junta do Est do Piaui Data do Registro: 13/06/2016 
Período Movimento. JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 

Receita Bruta de vendas eiou servicos 

RECEITAS DE VENDAS 

0077 N.;
FOLHAS' 

N' PROCESSO:  •• 11/. -" ) 

AjsInatu
N° do egierrO: 2210-1233175 

FOLHA: 58 

VENDAS DE MERCADORIAS 1.292.586,63 1.292.586,63 

RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

SERVIÇOS PRESTADOS 1.142.790.00 1.142.790,00 

(n) Receita Liquida de Vendas e/ou Serviços 2.435.376,63 

(-) Custos de bens dou zervicos vendido 

CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 197.775,10 

CUSTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (CPS) 457.116,00 654.891,10 

(=) Lucro Bruto 1.780.485,53 

(-) Despesas Operacionais 

DESPESAS COM PESOAL 1 MÀO-DE-OBRA 

SALARIOS 49.800,96 

13° SALARIO 4.296,76 

FGTS 3.983.06 

INSS 15.519.81 73.600,59 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

ALUGUEIS 33.634.72 

ENERGIA ELETRICA 14.154,47 

AGUA E ESGOTO 1.702,08 49.491,27 

DESPESAS TRIBUTARIAS 

ICMS 157.507,88 

ISS 36.488,00 

PIS 15.845,41 

COFINS 73.131,70 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 37.062,09 

IRPJ - IMPOSTO DE RENDA PJ 70.510,31 390.545.39 

DESPESAS GERAIS 

MENSALIDADE DE INTERNET 1.578,73 1.578,73 

(.) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 1.265.269,55 

(-) Despesas Nao Operacionais 

ENCARGOS PAGAMENTOS EM ATRASO 

JUROS DE MORA 339.65 

MULTAS DE MORA 2.190,44 2.530,09 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações que aqui contidas são verdadeiras e nus responsabiliziunos por TERESINA / PI, 31 de Dezembro de 2022 
todas elas. D.R.E extraido do Livro Diário m..1.)5, (olha 58 e 59, Registrado na Junta Comercial do Estado do Piauí, sob 
autenticação n° 12307694873 em 23/05/2023. 

MICHELINE DO NASCIMENTO SOUSA RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO 

CONTADOR EMPRESAR1U 

C.P.F. :023.872.577-40 RG : 1105073 C.P.F. :397.841.343-49 

C.R.C. 'PI-010622/0-7 R.G. :762696 



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022 
Página 2 de 5 

R. N. MOREIRA NETO 

DOM SEVERINO, 2074 - SALA 203- SAO CRISTOVÃO 
TERESINA / PI 
CNPJ / CEI : 24.988.343/0001-74 
Local de Registro: Junta do Est do Piaui 
Periodo Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 

(.) Lucro antes da Tributação/Participação 

(c) Lucro antes da Participação/Contribuição 

(.) LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 

CEP: 64051-160 

Inscrição Estadual: 196419310 
Data do Registro: 13/06/2016 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações que aqui contidas são verdadeiras 
e nos responsabilizamos por todas elas. 
D.R.E extraido do Livro Diário n0.05, folha 58 e 59, Registrado na Junta Comercial do 
Estado do Piauí, sob autenticação n° 12307694873 em 23/05/2023. 

MICHELINE DO NASCIMENTO SOUSA 

CONTADOR 

C.P.F. :023.872.577-40 RG . 1105073 

C.R.C. :PI-010622/0-7 

FOLHAS:  2 I 9 nflu 
Ï 

N" PROCESSO: 

N° do Registro. 22101233173 
FOLHA 59 

1.262.739,46 

1.262.739,46 

1.262.739,46 

TERESINA / PI, 31 de Dezembro de 2022 

RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO 
EMPRESÁRIO 

C.P.F. :397.841.343-49 

R.G. :762696 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

R. N. MOREIRA NETO 

DOM SEVERINO, 2074 - SALA 203- SAO CRISTOVÃO - CEP 64051-160 

TERESINA / PI 

CNPJ . 24.988.343/0001-74 Inscrição Estadual . 196419310 
Local de Registro : Junta do Est do Piaui Data Registro: 13/06/2016 

Periodo de Movimento : JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 

FOLHAS.  0077  2(), 
22 

Assinam:: 
Número Registro: 22101233173 

Folha: 60 

ATIVO 

CIRCULANTE 1.908.188,43 D 

DISPONIVEL 1.908.188,43 D 

CAIXA 1.908.188,43 D 
CAIXA 1.908.188,43 D 

ESTOQUES 0,00 D 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 0,00 D 
COMPRAS DE MERCADORIAS 2.547,00 D 

(-) MERCADORIAS EM DEVOLUÇÃO 2.547,00 C 

1.908.188,43 D TOTAL DO ATIVO ====> 

PASSIVO 

CIRCULANTE 354.868,04 C 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 14.811,73 C 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 3.964,60 C 
SALARIOS A PAGAR 3.964.60 C 

ENCARGOS SOCIAS A RECOLHER 10.847,13 C 
INSS A RECOLHER 8.343,67 C 
FGTS A RECOLHER 2.503,46 C 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 338.756,53 C 

IMPOSTOS A RECOLHER 338.756,53 C 
PIS A RECOLHER 12.599,45 C 
COFINS A RECOLHER 71.604,63 C 
ISS A RECOLHER 25.256,11 C 
ICMS A RECOLHER 125.320,53 C 
IRPJ - IMP. RENDA P. JURIDICA A RECOLHER 68.262,96 C 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 35.712,85 C 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 1.299.78 C 

CONTAS A PAGAR 1.299,78 C 
AGUA A PAGAR 129,16 C 
ENERGIA A PAGAR 1.050,55 C 
TELEFONE A PAGAR 120,07 C 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações que aqui contidas são verdadeiras e nos 
responsabilizamos por todas elas. 
Balanço extraido do Livro Diário n°.05, folhas 60 e 61, Registrado na Junta Comercial do 
Estado do Piauí., sob autenticação n° 12307694873 em 23/05/2023. 

MICI. 1E.I.INE rio NASCIMENTO SOUSA 
CONTADOR 
CP F. :023.972_577-40 RG 1105073 

R.C. :PI-010622/0-7 

I 

TERESINA iPI. 31 de lkiembro de 2022. 

RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO 
EMPRESÁRIO 

C.P.F. :397.841343-49 
R.G. :762696 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

R. N. MOREIRA NETO .),1) 0077 
POPROCESSO:  r 

DOM SEVERINO, 2074 - SALA 203- SAO CRISTOVÃO - CEP 64051-160 
TERES1NA / PI Assinatura.: - 
CNPJ 24.988.343/0001-74 Inscrição Estadual : 196419310 
Local de Registro: Junta do Est do Piaui Data Registro: 13/06/2016 Número Registro: 22101233173 
Período de Movimento . JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 Folha: 61 

9;8 
FO LhAS* 

PATRIMONIO LIQUIDO 1.553.320.39 C 

CAPITAL SOCIAL 50.000,00 C 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 50.000,00 C 
CAPITAL SOCIAL 50.000,00 C 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 1.503.320,39 C 

LUCRO NO EXERCICIO 1.503.320,39 C 
LUCRO ACUMULADO 1.503.320,39 C 

TOTAL DO PASSIVO ===> 1.908.188,43 C 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações que aqui contidas são 
verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 
Balanço extraido do Livro Diário n°.05, folhas 60 e 61, Registrado na 
Junta Comercial do Estado do Piauí, sob autenticação n°12307694873 
em 23/05/2023. 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Património Liquido, 

a importancia de : 

Ri 1.908.188,43 ( Um Milhão e Novecentos e Oito Mil e Cento e Oitenta e Oito Reais e Quarenta e Très Centavos) 

TERESINA/PI, 31 de DEZEMBRO de 2022 

MICHELINE DO NASCIMENTO SOUSA RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO 
CONTADOR EMPRESARIO 
C.P.F. :023.872.577-40 RG : 1105073 C.P.F. :397.841.343-49 
C.R.C. PI-010622/0-7 R.G. :762606 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
FOLHAS-, 

Página 5 de 5 

)51 
éPPROCESSO: 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa R. N. MOREIRA NETO consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

02387257740 MICHELINE DO NASCIMENTO SOUSA 

39784134349 

— 

RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO 

• 

CERTIFICO O REGISTRO Em 24/05/2023 13:03 SOB N° 20230380670. 

PROTOCOLO: 230380670 DE 23/05/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12307808607. CNPJ DA SEDE: 24988343000174. 

NIRE: 22101233173. CO) EFEITOS DO REGISTRO EM: 24/05/2023. 

R. N. MOREIRA NETO 

JUCEPI MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFIE° VIEIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.piamidigital.pi.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos po 
informando seus respectivos cddigos de verlricaçAo. 



• 

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

FOLHAS: 

N'PlAdia0:.;LY//1V :e) -1, 

7 .4tig144 .

JUCEP1 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Denise Emmer sousa almeida, sob a autenticidade n° 12307694873 em 
23/05/2023, protocolo 230377149. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.piauidigital.pi.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: R. N. MOREIRA NETO 

Número de Registro: 22101233173 

CNPJ: 24988343000174 

Munícipio: Teresina 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 5 

Número de Folhas: 70 

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022 

Assinante(s) Nome CRC/OAB 

MICHELINE DO NASCIMENTO 02387257740 PI010622/0-7 SOUSA 

10 39784134349 RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO 

JU CEP! 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO CM 23/05/2023 07:32 SOB N° 20230377149. 

PROTOCOLO: 230377149 DE 22/05/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12307694873. N/RE: 22101233173. 

R. N. MOREIRA NETO 

DENISE EMMER SOUSA ALMEIDA 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

TERESINA, 23/05/2023 

piauidigital.pi.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito tomprovabl de sua autenticidade noa respectivos podais, 
Informando seus respectivos cagos de vertficeib. 
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FOLHA 70 

FOLHAS. 
)/1/2 

14 ,° PROCESSO:  -=- 1't • 

Assinatura.: 

TERMO DE ENCERRAMENTO 
LIVRO DIARIO 

N° de Ordem 5 

Contém este livro 70 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 70 e 
serviu de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
01/01/2022 a 31/12/2022 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos 
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome : R. N. MOREIRA NETO 
Endereço : DOM SEVERINO, 2074 - SALA 203 

elliN Bairro : SA0 CRISTOVÃO 
C.E.P. : 64051-160 
Cidade : TERESINA / PI 

Registrado em JUNTA DO EST DO PIAUI 
sob n°22101233173 

Arquivado em 13/06/2016 

Inscrição Estadual n°196419310 
C.N.P.J. n°24.988.343/0001-74 

MICHELINE DO NASCIMENTO SOUSA 
Contador 
C.P.F.. 023.872.577-40 
R.G. : 1105073 
C.R.C.: PI-010622/0-7 

Teresina/PI, 31 de Dezembro de 2022 

RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO 
Empresário 

C.P.F.• 397.841.343-49 
R.G. 762696 

/ 



1 (.4 11 1,1 MI. 

ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
FOLHAS. R. N. MOREIRA NETO 

DOM SEVERINO, 2074 - SALA 203 - SAO CRISTOVÃO - CEP 64051-160 7 ' AX) ' -' RPROCESSO:, 
TERESINA / PI /. AssInatura.: CNPJ 24.988.343/0001-74 I.E. . 196419310 

Local de Registro. Junta do Est do Piaui Data do Registro 13/06/2016 N° do Registro 22101233173 

Período Movimento JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 FOLHA 0062 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 1.908.188.43 
ILG - ILG - 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 354.868,04 ILG : 5,3772 

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 1.908.188,43 
ILC - ILC - 

Passivo Circulante 354.868,04 ILC : 5,3772 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA 

Ativo Circulante - Estoque 1.908.188,4.3 
ILS - ILS = 

Passivo Circulante 354.868.04 ILS : 5,3772 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

ÍNDICE DE SOLVÉNCIA GERAL 

Ativo 1.908.188,43 
ISG - ISG = 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 354.868,04 ISG : 5,3772 

* 

I 
I•0 

TERESINAIP1. 31 de DEZEMBRO de 2022 

MICHELINE DO NASCIMENTO Zr.,=.1."..==."."'.::"*"'"'"'"°f"'"'" RAIMUNDO NEIVA MOREIRA 
~á.: Ov-.C•sr.l. ,... ,./m2, 1 Al..rtMOXIM.40.1.1 ...weedgorf~.AL.410:=0 

SOUSA:02387257740 10.•117TO. NETO:39784134349 
MICHELINE DO NASCIMENTO SOUSA RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO 
CONTADOR 1:.MPRESÁI .I0 

C.P.F. 023.872.577-40 RG 1105073 C.P.F. 397.841.343-49 

C.R C. '010622/0-7 R.G. 762696 

e 71 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUí 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIBUIÇÃO DE 1° GRAU 
CERTIDÃO ESTADUAL 

',OLHAS:  9.8 
1,1° PROCESSO: '2-2/002 3 
AsItatura.: --

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

CERTIDÃO N° 2996849 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piaui CERTIFICA QUE, revendo os registros de 

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisVVeb Recursal, PROJUDI, 

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU), 

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA. CONCORDATA, 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL. inclusive nos JUIZADOS 

ESPECIAIS CIVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder 

Judiciário do Estado do Piaui em desfavor de: 

RAZÃO SOCIAL:R N MOREIRA NETO 

CNPJ: 24988343000174, REPRESENTANTE LEGAL: RAIMUNDO NEIVA MOREIRA NETO 

ENDEREÇO: AV DOM SEVERINO 2074 - SALA 203 

BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, MUNICIPIO: TERESINA - PI 

OBSERVAÇÕES: 

• Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n°013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piaui; 

• Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA, 
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL; 

• Os dados necessários á emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidão; 

• Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de 

• Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL 

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Certidão emitida em 17 de Julho de 2023 ás 11 h 44 min 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piaui (www.tjpi.jus.br), link "Certidão 
Negativa de 1a Instância". Certidão N° 2996849. Código verificador: 
563C3.450B9.4935A.C9826 



SECRETARIA DE ESTADO 
DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO 

E ENERGIA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

rGIORVIIEFOlip 
FOLHAS: 

tf PROCESSO: 

Atelbalute 

Atestamos para os devidos fins de habilitação em procedimentos licitatórios, e 

o mais a que se fizer necessário e com fulcro nas disposições da Lei 8.666/93 e demais 

legislações pertinentes que a empresa R. N. MOREIRA NETO, empresa inscrita no 

CNJP/MF sob o n°. 24.988.343/0001-74, com sede na Av. Dom Severino, 2074, 2° 

andar-sala 203— São Cristóvão, na cidade de Teresina-PI, detém qualificação técnica na 

prestação de serviços de digitalização e gerenciamento eletrônico de documentos para 

esta empresa, com mão de obra qualificada, não havendo, portanto, qualquer registro 

que desabone sua conduta, apresentando ótimos níveis de qualidade de serviço. 

São Luís (MA), 28 de julho de 2021. 

GIOVAN MENDONÇA 
Secretário Adjunto de/Estado de Indústria, 

Comércio e Energia do Maranhão 

Palácio Henrique de La Rocque, 12 Andar — São Luís — MA 
(08) 3235 8621 — www.soinc.ma.gov.br 
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FOLHAS: 

N° PROCESSO: 

Assinatura 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 70, XXXIII, DA CF/88 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
PREGÃO PESENCIAL N° 03/2023/CPL 

A empresa R. N. MOREIRA NETO, CNPJ N° 24.988.343/0001-74, representada 

pelo Sr. Raimundo Neiva Moreira Neto , R.G. n° 762.696 SSP/PI, CPF n° 397.841.343-49, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 

14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 70 da Constituição Federal. 

São Domin s do Maranhão,19 de julho de 2023. 

f 

anund reiva, reira N 
MOREIR4.1gT 

- - - - - - - 
Eco Papers Soluções Tecnológicas 1 CNPJ: 24.988.343/0001-74 

Av. Dom Severino, no 2074, Sala 202- Ed. Zé Carvalho, Horto Florestal 1 Teresina/Pi - CEP: 64.049-370 
contatofecopappers.com.br 1 www.ecopappers.com.br 1 (86) 98.883 6466 



FOLHAS: 

WPROCESW. M /20P

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: R. N. MOREIRA NETO (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 24.988.343/0001-74 

Certidão n°: 35335324/2023 

Expedição: 17/07/2023, às 11:44:38 

Validade: 13/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que R. N. MOREIRA NETO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n° 24.988.343/0001-74, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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Assinaturs.: —

EC9,PAPERS 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
PREGÃO PESENCIAL N° 03/2023/CPLJSRP/ARP 

A empresa R. N. Moreira Neto signatário, por seu representante legal, declara sob as penas 

da lei, nos termos do parágrafo r DO ART. 32, DA Lei ri° 8.666/93, que até a data de entrega 

dos envelopes desta licitação, nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO 

PRESENCIAL N° 03/2023/CPL, e que contra ela não existe nenhum pedido de falència 

concordata. 

Declara, outrossim, conhecer na integra o Edital e que se submete a todos os seus 

termos. 

São Domingos do Maranhão,19 de julho de 2023. 

- - - - 
Eco Papers Soluções Tecnológicas 1 CNN: 24.988.343/0001-74 

Av. Dom Severino, n° 2074, Sala 202- Ed. Zé Carvalho, Horto Florestal 1 Teresina/Pi - CEP: 64.049-370 
contatoeecopappers.com.br 1 www.ecopappers.com.br 1 (86) 98883 6466 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C. P.J. 06.113.6900001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 

CEP N°65.790.000 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO/CCL 

Í CPL / PREF.SDNA 
Folha: 
Proc. n° 244/ 2023 
Rub: 

ATA DE SESSÃO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 03/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 244/2023 

OBJETO: Registro de preços para eventual e futura Contratação de empresa do ramo do objeto 
para prestar serviços de gestão digital de documentos, através de apuração de dados, preparação, 
digitalização, controle de qualidade, indexação, importação, armazenamento de imagens 
digital izadas, acondicionamento e organização de documentos físicos, bem corno o fornecimento 
de uma solução completa de GED (Gerenciamento Eletrônico de Documentos), customização 
de sistema de gerenciamento de documentos pertencentes ao acervo documental, com inclusão 
de Estação composta de Software e Equipamentos para Gestão Eletrônica de Documentos, por 
demanda, com Fornecimento de Mão de obra qualificada para operacionalização dos 
equipamentos, e atender as demandas da Secretaria de Administração, no município de São 
Domingos do Maranhão -Ma, o que deverá ocorrer pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
condições, especificações técnicas mínimas e quantitativos comidas no Anexo I — 
Especificações e Quantidades e no Anexo II - Termo de Referência 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

PREÂMBULO 

Aos 20 (vinte) dias do mês de julho do ano de 2023, na sala de sessão da Comissão 

Central Permanente de Llicitação, na sede da Prefeitura Municipal, localizada na Praça Getúlio 

Vargas, Centro, nesta cidade, reuniram-se em sessão pública o Pregoeiro o Sr. Jorges Fran 

Costa Ramalho Silva e a equipe de apoio composta pelos servidores Nivia Gomes da Silva 

e Maria Luana de Sousa Viana, tudo em conformidade com o que consta do Processo 

Administrativo em epígrafe. A sessão teve seu desenvolvimento registrado, sem emendas, 

rasuras ou ressalvas, a seguir indicados. 

Às 09:00 (nove horas), pontualmente, o Pregoeiro deu início aos trabalhos fazendo 

comunicação aos presentes sobre os objetivos do Pregão, a ordenação dos trabalhos, a vedação 

de intervenção fora da ordem definida e limites quanto ao uso do celular. Na oportunidade, 

verificou-se que 01 (uma) empresas estando presentes, tendo o respectivo edital afixado no 

quadro de aviso da Prefeitura Municipal e publicado no Diário Oficial do Estado — DOE 

Publicações de Terceiros e Jornal de Grande Circulação, Portal da Transparência 

Municipal. 

Após procedeu-se o exame dos documentos oferecidos pelo licitante presente, visando à 

comprovação da existência de poderes para formulação de propostas e prática dos demais atos 

de atribuição do Licitante, na seguinte conformidade: 
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CEP N°65.790.000 
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Í CPL / PREESDM 
Folha: 
Proc. n° 34/ 2023 
Rub: 

CREDENCIAMENTO 

O credenciamento do licitante foi efetuado, obedecendo ao disposto no item 3. Do 

Edital. Ato contínuo, concluiu-se o credenciamento, ficando da seguinte forma: 

EMPRESA CREDENCIADA CNPJ REPRESENTANTE 

R.N MOREIRA NETO 24.988.343/0001-74 Sr. Raimundo Neiva Moreira — 

CPF:. 397.841.343-49 

O Pregoeiro comunicou o encerramento do credenciamento, informando que o certame ficará 

restrito ao licitante acima credenciado. 

Ato contínuo o Pregoeiro solicitou à empresa a entrega da Declaração de 

Enquadramento na condição de Microempresa/Empresa de Pequeno Porte/Cooperativa e de 

estar excluída dos impedimentos previstos no § 4°, do art. 30, da Lei Complementar 123/2006, 

conforme subitem 2.3 do edital, tendo sido apresentada a referida Declaração por todas as 

empresas credenciadas, nos seguintes termos. 

EMPRESA CREDENCIADA CONDIÇÃO DECLARADA 

R.N MOREIRA NETO CREDENCIADA 

Ato contínuo o Pregoeiro solicitou às empresas a entrega da Declaração de pleno 

cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme subitem 4.1.2 do edital, juntamente com 

os 02 (dois) envelopes, de cada empresa, contendo as propostas de preços e documentos de 

Habilitação. 

Ato contínuo o Pregoeiro solicitou às empresas a entrega da Declaração de pleno 

cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme subitem 4.1.2 do edital, juntamente com 

os 02 (dois) envelopes, de cada empresa, contendo as propostas de preços e documentos 

Habilitação. 
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Registre-se que a Declaração acima referida foi apresentada pela empresa 

credenciada. 

REGISTRO DE PROPOSTAS EM CONFORMIDADE COM O EDITAL/DA 

COMPATIBILIDADE DOS PREÇOS 

Em seguida, passou-se à abertura do envelope contendo a proposta de preços da 

empresa credenciada. Na oportunidade houve a divulgação dos preços ofertados. conforme 

PROPOSTA DE PREÇOS anexo a esta Ata, seguida da rubrica da proposta de preços recebida, 

pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. Registre-se que se procedeu à conferência e numeração 

sequenciada das páginas das propostas de preços recebidas, conforme a seguir: 

EMPRESA QUANTIDADE DE FOLHAS 

PROPOSTA DE PREÇOS 

R.N MOREIRA NETO 06 

DO RESULTADO DO EXAME DE CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS COM OS 

REQUISITOS DO EDITAL/DA COMPATIBILIDADE DOS PREÇOS OFERTADOS 

Houve a comunicação aos presentes do resultado do exame de conformidade da 

proposta apresentadas, o qual foi realizado em estreita correlação com os requisitos 

objetivos estabelecidos no edital, em consonância com o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório, ao art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/02, conforme resultado a 

seguir: 

01 — R.N MOREIRA NETO CNPJ: 24.988.343/0001-74: apresentou proposta EM 

CONFORMIDADE COM OS REQUISITOS DO EDITAL. 

Houve a análise da compatibilidade dos preços apresentados. nos moldes dispostos no 

art. 3. III. da Lei n. 10.520/02 cá: art. 10. III, observando-se que a empresa apresentou preços 

compatíveis aos praticados no mercado. 

FASE DE LANCES/NEGOCIAÇÃO 
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A partir da classificação da proposta, considerando-se o critério de menor preço 

unitário, conforme registro constante do MAPA DE APURAÇÃO E SELEÇÃO DA 

PROPOSTA. anexo da presente Ata, procedeu-se à fase de lances e negociação. 

Registre-se que a fase de lances e negociação foi regularmente processada, estando 

todos os lances ofertados no MAPA DE LANCES E QUADRO DE NEGOCIAÇÃO DIRETA 

acostado aos autos. Registre-se. 

DECISÃO SOBRE A ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

Declarada encerrada a etapa de negociação e ordenada a proposta, o Pregoeiro examinou a 

aceitabilidade da proposta classificada, quanto ao objeto e valor, declarando a mesma aceitável, 

conforme dispõe o art. 4°. XI, da Lei n.° 10.520/02. ficando, desta forma. classificada, por ter 

apresentado a proposta mais vantajosa para a Administração, as empresas: 01 — R.N 

MOREIRA NETO CNPJ: 24.988.343/0001-74. 

HABILITAÇÃO 

Dando prosseguimento aos trabalhos, o Pregoeiro abriu o envelope de habilitação da 

proposta classificada. Feita a análise na documentação apresentada. conforme itens 7 e 8 do 

edital, foi verificado que a empresa 01 — — RN MOREIRA NETO CNPJ: 24.988.343/0001-

74, a referida empresa foi considerada devidamente habilitada. 

RESULTADO 

À Vista da habilitação da empresa que apresentou menor preço em conformidade com as 

exigências do Edital, o Pregoeiro declarou a empresa vencedora. Consta a seguir o valor final 

unitário e total apurado, conforme mapa de apuração em anexo. 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
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Em seguida o Pregoeiro concedeu a palavra para o registro da manifestação de 

recurso, sendo que não houve nada a consignar. 

ADJUDICAÇÃO 

Tendo em vista que não houve a interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicar o objeto desta 

licitação em favor da empresa: — R.N MOREIRA NETO CNPJ: 24.988.343/0001-74 

Consigne-se que a empresa deverá apresentar, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, proposta de 

preços readequada ao preço final ofertado, tudo em conformidade com o que estabelece o edital. 

Nada mais havendo a tratar foi lavrada a presente Ata que lida e achada conforme, vai assinada 

pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e licitante presente. 

São Domingos do Ma hão — MA, de julho de 2023. 

Sr. 

LICITANTE: 

ran osta lho Silva 

Pregoeiro O eia' 

Naja /da Silva 

Membro da Equipe de Apoio 

Maria V ua a e Sousa Viana 

Membro da Equipe de Apoio 

CPF:. 397.841.343-49 
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MAPA DE APURAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO E RODADA DE LANCES 

PREGÃO PRESENCIAL N." 03/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 244/2023 

OBJETO: Registro de preços para eventual e futura Contratação de empresa do ramo do objeto 
para prestar serviços de gestão digital de documentos, através de apuração de dados, preparação, 
digitalização. controle de qualidade, indexação, importação, armazenamento de imagens 
digitalizadas, acondicionamento e organização de documentos físicos, bem como o fornecimento 
de uma solução completa de GED (Gerenciamento Eletrônico de Documentos), customização 
de sistema de gerenciamento de documentos pertencentes ao acervo documental, com inclusão 
de Estação composta de Software e Equipamentos para Gestão Eletrônica de Documentos, por 
demanda, com Fornecimento de Mão de obra qualificada para operacionalização dos 
equipamentos, e atender as demandas da Secretaria de Administração, no município de São 
Domingos do Maranhão -Ma, o que deverá ocorrer pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
condições, especificações técnicas mínimas e quantitativos contidas no Anexo I — 
Especificações e Quantidades e no Anexo 11 - Termo de Referência 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

PROPOSTA INICIAL RODADA DE LANCES 

ITEM DESCRIÇÃO DO 
OBJETO 

UNIDADE QUANTIDADE. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
MENSAL 
PREÇO 

VALOR VALOR UNIT. 
VALOR MENSAL 

PREÇO 
VALOR 

in 

1 

Contratação de 
empresa do ramo do 
objeto para prestar 
para futura e eventual 
execução de serviços 
de gestão digital de 
documentos, através 
de apuração de dados, 
preparação, 
digitalização, controle 
de qualidade, 
indexação, importação, 
armazenamento de 
imagens digitalizadas, 
acondicionamento e 
organização de 
documentos físicos, 
bem como o 
fornecimento de uma 
solução completa de 
GED (Gerenciamento 
Eletrônico de 
Documentos), 
customização de 
sistema de 
gerenciamento de 
documentos 

ESTAÇÃO 12 
6.400,00 76.800,00 921.600,00 5.990,00 71.880,00 862.560,00 

\,# 
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pertencentes ao 
acervo documental, 
para atender as 
demandas da 
Secretaria de 
Administração, no 
município de São 
Domingos do 
Maranhão -Ma. 

2 

Mão de obra 
qualificada para 
operacionalização dos 
equipamentos. 

MÃO DE 
OBRA 

12
3.890,00 46.680,00 560.160,00 3.290,00 39.480,00 473.760,00 

TOTAL GERAL R$ 1.481.760,00 1.336.320,00 

• 

LICITANTE: 

São Domingos do M nhão — MA, 21 de julho de 2023. 

Sr osta 

Pregoeiro O eial 

Nivia a Silva 

o Silva 

Membro da Equipe de Apoio 

Maria Lu disa Viana 

Membro da Equipe de Apoio 

mun o Neiva Moreira — 
CPF:. 397.841.343-49 
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ECO PAPERS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2023 
PROPONENTE: R. N. Moreira Neto 
CNPJ: 24.988.343/0001-74. 

Prezados Senhores, 

No PROCESSO:. g-21 /Ia -2 -3 
Aninha'  1 - ---

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa Proposta de Preços 
Readequada relativa à Licitação em epígrafe. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 

DE 
ESTAÇÃO 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
MENSAL 
PREÇO 

VALOR 
TOTAL 

12 MESES 

01 

Contratação de empresa do ramo do objeto 
paro prestar para futura e eventual execução 
de serviços de gestão digital de documentos, 
através de apuração de dados, preparação, 
digitalização, controle de qualidade, 
indexação, importação, armazenamento de 
imagens digitalizados, acondicionamento e 
organização de documentos físicos, bem 

_ 
como o fornecimento de uma soluça° 
completa de GED (Gerenciomento Eletrônico 
de Documentos), customização de sistema 
de gerenciamento de documentos 
pertencentes ao acervo documental, para 
atender as demandas da Secretaria de 
Administração, no município de São 
Domingos do Maranhão -Ma. 

ESTAÇÃO 12 R$ 5.990,00 R$ 71.880,00 R$ 862.560,00 

02 
Mão de obra qualificada para 

operacionalização dos equipamentos. 
MÃO DE 

OBRA 
12 R$ 3.290,00 R$ 39.480,00 R$ 473.760,00 

TOTAL GERAL R$ 111.360,00 R$ 1.336.320,00 

VALOR TOTAL RS 1.336.320,00 

1. A presente proposta importa o valor total de R$ 1.336.320,00 (um milhão e trezentos e trinta e seis mil e 

trezentos e vinte reais). 

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, diretos e 

indiretos, encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão. 

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo com 

as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 

4. O prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS) dias, contados da data de abertura, conforme 

previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Presencial n°. 03/2023. 

5. Declaro ainda a que a empresa estar em condições de prestar os serviços, objeto do presente Termo de 

Referência referente ao Pregão Presencial de N903/2023. 

- • _ 

Eco Papers Soluções Tecnológicas 1 CNN: 24.988.343/0001-74 
Av. Dom Severino, ng 2074, Sala 202 - Ed. Zé Carvalho, Horto Florestal 1 Teresina/Pi - CEP: 64.049-370 

contato@ecopappers.com.br 1 www.ecopappers.com.br 1 (86) 98883 6466 



t,1° PROCESSO: - 

ESQ, %PAPÇ,RS 

Proponente: R. N. Moreira Neto 

CNRI: 24.988.343/0001-74 

Endereço: Av. Dom Severino 2074, sala 203 29. andar Edifício Zé Carvalho, bairro São Cristóvão. 

Validade da proposta: 60 dias 

Dados Bancários: Banco do Brasil - Agência: 4249-8 Conta Corrente: 20379-3 

Titular da Empresa: Raimundo Neiva Moreira 

CPF: 397.841.343-49 

Cl: 762.696 

Celular: (86) 98883-6466 

Email: contato@ecopappers.com.br 

Neto 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de julho de 2023. 

— 
Rair4un 

IRA NETO 

RAIMUNDO 
NEIVA MOREIRA 
NETO:39784134 
349 

Neto 

Assinado de forma digital por 
RAIMUNDO NEIVA MOREIRA 
NETO:39784134349 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC 
SOWTIMultipla v5, 
00=10867863000114, ou=Presencial, 
ou=Certificado PF Ai, cn=RAIMUNDO 
NEIVA MOREIRA NETO:39784134349 
Dados: 2023.07.20 0931:46 -0300' 

Eco Papers Soluções Tecnológicas 1 CNPJ: 24.988.343/0001-74 
Av. Dom Severino, ng 2074, Sala 202 - Ed. Zé Carvalho, Horto Florestal 1 Teresina/Pi - CEP: 64.049-370 

contato@ecopappers.com.br 1 www.ecopappers.com.br 1 (86) 98883 6466 



São Domingos do Mainhão (MA),. 1 •, lho de 2023. 

4,411;  rir 
JORGE FR A M ,. HO SILVA 

e í 

• 

FOLHAS: 

N° PROCESSO: 

Assinatura 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.A:P../ 06.113.6904)001-7! 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO 

CEP N 65.790.000 

ADJUDICAÇÃO/2023/CCL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 224/2023/SEMAD. 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2023/CCL(S.R.P) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 3°, inciso IV, e Artigo 4° incisos XX e XXI da Lei 10.520/2002, 
Artigo 9°, incisos V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, § 1° do Decreto N° 5.450/2005 e 
subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei Federal N° 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
OBJETO: Contratação de empresa do ramo do objeto para prestar serviços de gestão digital de documentos, através 
de apuração de dados, preparação, digitalizaçâo, controle de qualidade, indexação, importação, armazenamento de 
imagens digitalizadas, acondicionamento e organização de documentos fisicos, bem como o fornecimento de uma 
solução completa de GED (Gerenciamento Eletrônico de Documentos), customização de sistema de gerenciamento de 
documentos pertencentes ao acervo documental, com inclusão de Estação composta de Software e Equipamentos 
para Gestão Eletrônica de Documentos, por demanda, com Fornecimento de Mão de obra qualificada para 
operacionalização dos equipamentos. Para atender as demandas da Secretaria de Administração, no município de São 
Domingos do Maranhão -Ma, o que deverá ocorrer pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições, 
especificações técnicas mínimas e quantitativos contidas no Anexo I — Especificações e Quantidades e no Anexo II — 
Termo de Referência. O Edital do Pregão Presencial n. 03/2023/CPL/SRP/, que passa a fazer parte desta Ata, 
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentada pela(s) licitante(s) vencedora(s), conforme consta 
nos autos do Processo Administração n° 224/2023/SEMAD. 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO IfNIDADE QUANTIDADE. VALOR 
o UNIT. 

 VALOR MENSAL 
PREÇO VALOR 

1 

I ,

Contratação de empresa do ramo do objeto 
para prestar para figura e eventual execução de 
serviços de gestão digital de documentos. 
através de apuração de dados. preparação. 
digitalizaçào, controle de qualidade, indexação, 
importação. armazenamento de imagens 
digitalizadas, acondicionamento e organização 
de documentos físicos, bem como o 
fornecimento de uma solução completa de 
GED (Gerenciamento Eletrônico de 
Documentos). customização de sistema de 
gerenciamento de documentos pertencentes ao 
acervo documental, para atender as demandas 
da Secretaria de Administração, no município 
de São Domingos do Maranhão -Ma. 

ESTAÇÃO 12 5.990,00 71.880,00 862.560,00 

2 Mão de obra qualificada para 
operacionalização dos equipamentos. 

MÃO DE 
OBRA 

12 3.290,00 39.480,00 473.760,00 

TOTAL GERAL RS 1336.320,00 

Declinado o direito de recorrer e consideradas aceitáveis as melhores propostas, por atenderem as 

exigências do edital e ofertarem preços compatíveis com os praticados pelo Mercado, e de acordo de 

acordo com o Artigo 3", inciso IV, Artigo 4° incisos XX e XXI da Lei 10.520/2002, Artigo 90, inciso V e IX 

do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, § 1° do Decreto N° 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI 

da Lei Federal N° 8.666/93 e suas posteriores alterações, ADJUDICAMOS em favor das empresas abaixo 

indicada EMPRESA VENCEDORA: R.N MOREIRA NETO , CNPJ N°24.988.343/0001-74 

PREGOEI 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 1)0 MARANI JÁ() 
CS.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 5/N — CENTRO 

CEP N° 65.790.000 

A SENHORA SECRETARIA, 

rOulAS; 

N° PROCESSO'  2.21/ 4-21-3 - 

Assintura.: - 

Para apreciação e homologação do objeto da presente licitação, conforme Lei Federal n° 10.520/02, 

regulamentada pela Decreto Municipal n" 20/2010, aplicando -se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal 

n° 8.666/1993, a Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar nu 147/2014 e demais normas pertinentes à 

espécie. 

São Domingos do Maranhão (MA), 21 de julho de 2023. 

JORGES/FRA SILVA 
l'REGOEIR 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
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PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 5/N — CENTRO 

CEP N 65.790.000 

HOMOLOGAÇÃO 

FOLHAS  

Ist° PROCESSO:81U .20-3' 3 - 
AssIthitura,',...=1~~... 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 224/2023/SEMAD. 
AMPARO LEGAL: Artigo 40, inciso XXII da Lei n° 10.520/2002, Artigo 70, inciso IV e IX do 
Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N° 8.666/93. 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N°03/ 20.23/CCL (SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS). 
Expirado o prazo recursal e proferida a adjudicação do objeto da licitação a empresa vencedora pelo 

Pregoeiro, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do Artigo 4°, inciso 
XXII da Lei n° 10.520/2002, Artigo 7°, inciso IV e IX do Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o 
Artigo 43, inciso VI da Lei N° 8.666/93, o objeto da presente licitação na modalidade Pregão Presencial n° 
03/2023/CCL, em favor da empresa: : RN MOREIRA NETO CNPJ N°24.988.343/0001-74 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIDADE QUANTIDADE. VALOR 
uNIT. 

VALOR MENSAL 
PREÇO 

v A LOR 

I 

Contratação de empresa do ramo do objeto 
para prestar para futura e eventual execução de 
serviços de gestão digital de documentos, 
através de apuração de dados, preparação. 
digitalização. controle de qualidade. indexação, 
importação, armazenamento de imagens 
digitalizadas. acondicionamento e organização 
de documentos físicos, bem como o 
fornecimento de uma solução completa de 
GED (Gerenciamento Eletrônico de 
Documentos), customização de sistema de 
gerenciamento de documentos pertencentes ao 
acervo documental, para atender as demandas 
da Secretaria de Administração, no município 
de São Domingos do Maranhão -Ma. 

ESTAÇÃO 12 5.990,00 71.880,00 862.560,00 

2 Mão de obra qualificada para 
operacionalização dos equipamentos. 

MÃO DE 
OBRA I  2 3.290,00 39.480,00 473.760,00 

O TOTAL GERAL RS 
1.336.320.00 

Cujo objeto é a Contratação de empresa do ramo do objeto para prestar serviços de gestão digital de 
documentos, através de apuração de dados, preparação, digitalização, controle de qualidade, indexação, 
importação, armazenamento de imagens digitalizadas, acondicionamento e organização de documentos físicos, 
bem como o fornecimento de uma solução completa de GED (Gerenciamento Eletrônico de Documentos), 
customização de sistema de gerenciamento de documentos pertencentes ao acervo documental, com inclusão de 
Estação composta de Software e Equipamentos para Gestão Eletrônica de Documentos, por demanda, com 
Fornecimento de Mão de obra qualificada para operacionalização dos equipamentos. Para atender as 
demandas da Secretaria de Administração, no município de São Domingos do Maranhão -Ma, o que deverá 
ocorrer pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições, especificações técnicas minimas e quantitativos 
contidas no Anexo I — Especificações e Quantidades e no Anexo II — Termo de Referência. O Edital do Pregão 
Presencial n. 03/2023/CPL/SRP/, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta 
de preços apresentada pela(s) licitante(s) vencedora(s), conforme consta nos autos do Processo Administração n°

224/2023/SEMAD. 
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C \/'J. 06.113.690/000.1-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS 5/N —CENTRO 

CEP NI 65.790.000 

São Domingos do Maranhão (MA), 21 de julho de 2023. 

Renan v 
Assessor de Finanças. 
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Ao Setor Financeiro, 

Para a emissão da "NOTA DE EMPENHO", consoante disciplina o ARTIGO 61 da Lei N° 

4.320/64, Determino ainda que. nos termos dos Artigos 62 e 63 da Lei N° 4.320/20, o pagamento da despesa será efetuado 

Mediante a entrega dos materiais, e após regular liquidação devendo atestar a Nota Fiscal. pelo Setor Competente. 

Cumpra - se na,forma da lei. 

São Domingos do Maranhão (MA), 21 de julho de 2023. 

Sr' Rena a i auj . 
Assessor de Finanças. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°:. 0028/2023 — SRP. 

PROCESSO N° 224/2023/CPL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2023/CPL/SRP/SEMAD 
Pelo presente instrumento a Secretaria Municipal de Administração, da Prefeitura Municipal de 
São Domingos do Maranhão /MA, inscrita no CNPJ N° 06.113.690/0001-71, com sede na Praça 
GETÚLIO VARGAS n° 402. São Domingos do Maranhão — Maranhão, doravante denominada 
ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE, NESTE ATO representada por sua titular o Sr. 
Renan da Silva Araújo, assessor de finanças portador do CPF n° 054.147.88340 e Rg n°:. 
0145628220001- SSP - MA, considerando o PREGÃO PRESENCIAL n.° 03/2023/CPL /SRP, 
para ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado registrado na ATA DA SESSÃO 
PÚBLICA realizada em 20 de julho 2023, indica como vencedora a EMPRESA: R.N 
MOREIRA NETO , CNPJ N°24.988343/0001-74. 
RESOLVE: 
Registrar o(s) Preço(s) do produto(s) proposto(s) pela(s) empresa(s) R.N MOREIRA NETO, 
CNPJ N°24.988.343/0001-74. localizada na Avenida Dom Severino n° 2074 — Sala 202 — Ed Zé 
Carvalho Horto Florestal cidade de Teresina — PI, representada pelo Raimundo Neiva Moreira 
portador do RG n° 762.696 SSP — PI CPF n° 397.841.343-49, nas quantidade estimadas, de acordo 
com a classificação por elas alcançadas, por item, atendendo as condições previstas no instrumento 
convocatório, e as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/ARP, sujeitando-se as 
partes às normas estabelecidas, da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei n° 10.520. de 17 de julho 
de 2002, Decreto n. 7.892 de 23 de março de 2013 e Decreton°9.488/2018, sendo observadas as 
bases e a execução dos serviços indicados nesta Ata. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Ata de Registro de preços para eventual e futura Contratação de 
empresa do ramo do objeto para prestar serviços de gestão digital de documentos, através de 
apuração de dados, preparação. digitalização, controle de qualidade, indexação, importação, 
armazenamento de imagens digitalizadas, acondicionamento e organização de documentos físicos, 
bem como o fornecimento de uma solução completa de GED (Gerenciamento Eletrônico de 
Documentos), customização de sistema de gerenciamento de documentos pertencentes ao acervo 
documental, com inclusão de Estação composta de Software e Equipamentos para Gestão 
Eletrônica de Documentos, por demanda, com Fornecimento de Mão de obra qualificada para 
operacionalização dos equipamentos. Para atender as demandas da Secretaria de Administração, 
no município de São Domingos do Maranhão -Ma, o que deverá ocorrer pelo período de 12 (doze) 
meses, conforme condições, especificações técnicas mínimas e quantitativos contidas no Anexo I 
— Especificações e Quantidades e no Anexo II — Termo de Referência. O Edital do Pregão 
Presencial n. 03/2023/CPUSRP/, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a 
documentação e proposta de preços apresentada pela(s) licitante(s) vencedora(s), conforme consta 
nos autos do Processo Administração n° 224/2023/SEMAD. 
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CONTRATADA: R.N MOREIRA NETO 
CNPJ N°24.988.343/0001-74. 
localizada na Avenida Dom Serverino n° 2074 — Sala 202 — Ed Zé Carvalho Horto Florestal 
cidade de Teresina — PI 
representada pelo Raimundo Neiva Moreira 
RG n° 762.696 SSP — PI CPF n°397.841.343-49 

VALOR REGISTRADO 

QUADRO 2 - OBJETO REGISTRADO 
LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIDADE QUANTIDADE. VALOR UNrr. 
VALOR 

MENSAL 
PREÇO 

VALOR 

I 

Contratação de empresa do ramo do objeto para 
prestar para futura e eventual execução de serviços 
de gestão digital de documentos, através de 
apuração de dados. preparação, digitalização. 
controle de qualidade, indexação, importação, 
armazenamento de imagens digitalizadas. 
acondicionamento e organização de documentos 
fisicos, bem como o fornecimento de uma solução 
completa de GED (Gerenciamento Eletrónico de 
Documentos), customização de sistema de 
gerenciamento dc documentos pertencentes ao 
acervo documental, para atender as demandas da 
Secretaria de Administração. no município de São 
Domingos do Maranhão -Ma. 

ESTAÇÃO 12 5.990,00 71.880,00 862.560,00 

2 Mão de obra qualificada para operacionalização dos 
equipamentos. 

MÃO DE 
OBRA 1 2 3.290.00 39.480.00 473.760,00 

O 
TOTAL GERAL RS 1.336.320,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o 

PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2023/CPL/SRP, a Proposta de Preços da CONTRATADA e a 
respectiva Nota de Empenho. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR 
O valor global deste Contrato é de R$: 1336.320,00 ( hum milhão trezentos 

e trinta e seis mil trezentos e vinte reais), conforme Proposta de Preços da 
CONTRATADA. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Este instrumento não obriga a CONTRATAÇÃO, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I — Especificações e Quantidades e Anexo II Termo de 

Referência, deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições 
de acordo com as suas necessidades. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E 
DO PAGAMENTO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os preços registrados, as especificações dos serviços, os 
quantitativos, empresas beneficiárias e representantes legais das empresas, encontram-se 
elencados Cláusula Primeira e no ANEXO ÚNICO desta Ata de Registro de Preços. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A Secretaria de Administração, pagará a CONTRATADA o 
valor unitário registrado por item, multiplicado pela quantidade solicitada e após recebimento 
definitivo, que constará da nota de empenho. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado conforme o disposto no Edital de 
Pregão Presencial n.° 03/2023/SRP/SEMAD. 

PARÁGRAFO QUARTO - Estão incluídos no preço unitário todos os impostos, taxas e 
encargos soclais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transporte, as quais correrão por conta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de 
recursos específicos da Secretaria Municipal de Administração, e, se houver, por conta do órgão 
aderente, isto posto, em caso de futura contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) 
meses, a contar da sua assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Executar Serviços de acordo com as especificações constantes do 
Anexo I- Especificações e Quantidades e Anexo II - Termo de Referência, do Edital do Pregão 
Presencial n° 03/2023/CPL/SRP/ARP e em consonância com a proposta apresentada nos 
mesmos autos, sem custo adicional; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fazer acompanhar, quando da execução dos serviços, a respectiva 
nota fiscal, na qual deve haver referência ao processo licitatório e a respectiva nota de empenho 
da despesa, na qual deverá constar o objeto da presente ata com seus valores correspondentes; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, as 
partes do objeto desta ata em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação para tal; 

PARÁGRAFO QUARTO - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a 
Secretaria Municipal de Administração ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou 
culposa, sua ou dos prepostos, se for o caso, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

PARÁGRAFO QUINTO - Manter, durante a vigência do Registro de Preços, todas as 
condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação do Pregão Presencial n° 
03/2023/CPL/SRP/AFtP. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES 

6.1 - Promover a fiscalização dos materiais objeto desta Ata, quanto ao aspecto quantitativo e 
qualitativo, a serem executados e entregues pela empresa CONTRATADA. 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO 

CEP N°65.790.000 

(- CPL / PREF.SDM 
Folha: 5(4 
Proc. n° 21,4/ 2023 
Rub  ( 

6.2 - Registrar os defeitos, falhas e/ou imperfeições, detectadas e imediatamente comunicar à 
CONTRATADA. 

6.3 - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

6.4 - Conduzir eventuais procedimentos administrativos de negociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades por 
descumprimento ao pactuado neste termo. 

6.5 - Consultar a CONTRATADA quanto ao interesse na execução do objeto registrado nesta 
Ata a outros órgãos da Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a presente 
Ata de Registro de Preços. 

6.6 - Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos na 
Cláusula Segunda deste instrumento. 

6.7 - Fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado, desde que atendidas às 
obrigações contratuais. 

CLÁUSULA SÉTIMA —PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA. 

A CONTRATADA ficará obrigada a executar os serviços de gestão digital de documentos 
na Secretaria de Administração do município de São Domingos do Maranhão -Ma, o que deverá 
ocorrer pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições, especificações técnicas mínimas 
e quantitativos contidas no Anexo I — Especificações e Quantidades e no Anexo II - Termo de 
Referência. conforme Ordem de Execução dos Serviços emitida pelo Órgão Contratante. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO— O prazo de para execução dos serviços contratados será de acordo 
com as necessidades do Órgão Participante, contados a partir da assinatura do Contrato, 
conforme o disposto no Edital e seus Anexos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — a empresa detentora/consignatária desta Ata de Registro de 
Preços será convocada a firmar contratações, observadas as condições fixadas neste 
instrumento, no edital do certame e legislação pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA — DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços registrados manter-se- ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômica - financeira inicial deste 
instrumento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços registrados que sofrerem revisão, não poderão 
ultrapassar os preços praticados no mercado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de 
mercado, o Órgão Gerenciador solicitará à (s) empresa(s) beneficiária(s), mediante 
correspondência, redução do preço registrado, de forma adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA NONA — DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência da Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão /Ma, por meio da Secretaria Municipal de 
Administração, respeitadas as disposições do Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto n° 
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Federal n° 8.250/2014, Decreto n° 9.488/2018. Lei Federal n° 8.666/93 e outras normas 
aplicáveis à espécie. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caberá ao órgão gerenciador indicar os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação, aos órgãos e 
entidades que não participaram do registro de preços, que desejarem fazer uso da Ata. 

18.3. As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a PARÁGRAFO 
SEGUNDO - DOS QUANTITATIVOS dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de Preços, para o órgão gerenciador. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese prevista no subitem anterior, a contratação se dará 
pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de serviços registrados na Ata. 
PARÁGRAFO QUARTO - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços 
não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata 
de Registro de Preços para o órgão gerenciador independente, do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

PARÁGRAFO QUINTO - Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante 
deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 
PARÁGRAFO SEXTO - O Órgão Gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito 
do órgão participante e do carona. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução dos 
serviços, sem prejuízo dos quantitativos registrados em Ata, desde que esta não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas. 
PARÁGRAFO OITAVO 
Os órgãos interessados em aderir à Ata de Registro de Preços decorrente deste Pregão, o farão 
utilizando o modelo de formulário — ANEXO XIV — constante deste instrumento convocatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A CONTRATADA poderá ter seus registros cancelados quando: 

10.1.1 - Por iniciativa da Administração, quando: 

1 - Não cumprirem as exigências do edital de licitação do Pregão Presencial n.° 
03/2023/CPL e as condições da presente Ata de Registro de Preços; 

2- Recusarem-se a não assinar a ata de registro de preço, quando for o caso, no prazo 
estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração; 

3- Derem causa à rescisão administrativa decorrente desta Ata de Registro de Preços; 

4 - Não ficarem mantidas as condições de habilitação e compatibilidade; 

5 - Não aceitarem a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação, 
face as razões de interesse público, devidamente justificados. 
6 — Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pelo (s) 
ORGÃO(S) PARTICIPANTES OU PELO ÓRGÃO GERENCIADOR, ou por fato 
supervenientes, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o 
cumprimento da ATA. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Por iniciativa da própria CONTRATADA, quando mediante 
solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas 
neste Registro de Preços, em função de fato superveniente, aceito pela Administração, que 
comprovadamente venha a comprometer a execução desta Ata. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, deverá ser formalizado nos autos do Pregão Presencial n.° 03/2023/CPL/SRP, com 
decisão fundamentada da Secretaria Municipal de Administração. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Ocorrendo cancelamento do(s) preço(s) registrado(s) a (s) 
empresa(s) beneficiária(s) será(ão) comunicada(s) formalmente, através de documento que será 
juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciência. 

PARÁGRAFO QUARTO — No caso da recusa do fornecedor em dar ciência da decisão, a 
comunicação será através de publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão, considerando-
se cancelado o preço registrado a partir dela. 

PARÁGRAFO QUINTO — A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços 
registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste 
caso a aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — - Na hipótese de se verificar atraso na execução de serviços 
objeto desta Ata de Registro de Preços ou na sua substituição, quando a execução dos serviços 
ocorrer fora das especificações e/ou condições predeterminadas, ficará a CONTRATADA 
sujeita, garantida a prévia e ampla defesa em regular processo administrativo, às penalidades 
constantes do Edital de Pregão Presencial n.° 03/2023/CPL/SRP/ARP. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Poderão ser aplicadas, ainda, as demais cominações previstas 
nos Decretos n.° 3.555/2000 e 3.931/2001 e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93 atualizada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 

O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar a presente Ata no Diário Oficial 
da União e/ou do Estado, após a sua assinatura, nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — São partes integrantes da presente Ata, independentemente de 
sua transcrição, o edital do Pregão Presencial n.° 03/2023/CPL/SRP/ARP, seus anexos e as 
propostas da(s) empresa(s) registrada(s) nesta Ata. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga 
esta Prefeitura Municipal a firmar futuras solicitações. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal 
n. 3.931/2001, de 19/09/2001, Decreto Federal n. 7.892 de 23 de março de 2013, Decreto 
Federal n° 8.250/2014 e Decreto Federal n° 9.488/2018. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
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Articuladores Municipais de Gestão e Formação, que atuem no âmbito 
do Compromisso Nacional de Criança Alfabetizada. §12 Compete à 
Secretaria Municipal de Educação complementar o quadro técnico da 
Coordenadoria, com a lotação de outras servidores, considerando as 
características da Rede Municipal, os indicadores atuais e número de 
professores da educação infantil e do ensino fundamental. § 22 A 
Coordenadoria será liderada pelo Articulador Pedagógico Municipal de 
Gestão. Art. 52 A Coordenadoria de Fortalecimento da Alfabetização e 
de Regime de Colaboração terá como atribuições: I - Articular, 
organizar, orientar, implementar e acompanhar as iniciativas 
desenvolvidas no âmbito do Pacto pela Aprendizagem no Município; II - 
Contribuir com o planejamento das formações de professores, com o 
intuito de fortalecer o processo de aprendizagem; III - Realizar 
encontros formativos para os diferentes perfis (Secretário e 
coordenadores municipais); V - Acompanhar o processo de ensino e de 
aprendizagem, avaliando e reavaliando as ações pedagógicas do 
município; VI - Monitorar os indicadores educacionais do município e 
desenvolver ações que contribuam para a melhoria dos indicadores 
municipais e o alcance das metas; VII - Apoiar a agenda de avaliações 
do SEAMA e propor intervenções pedagógicas, a partir da análise e 
disseminação dos resultados, estabelecendo, inclusive, protocolos 
próprios formativos da alfabetização, articulados aos protocolos do 
SEAMA. Art. 62 Cabe à Coordenadoria de Fortalecimento da 
^betização e de Regime de Colaboração, ainda, estabelecer 

.'atégias, em seu âmbito local, para identificar, reconhecer, premiar 
e disseminar práticas pedagógicas e de gestão exitosas no campo da 
garantia do direito à alfabetização. Art. 72, Ato Oficial da Secretaria 
Municipal de Educação definirá as metas de cada Unidade de Ensino, 
razoáveis e à altura dos desafios do território municipal, em 
consonância com as metas e compromissos assumidos pelo Poder 
Executivo Municipal. Art. 82 As despesas decorrentes da aplicação deste 
Decreto correrão por conta das dotações orçamentárias do Município, 
com recursos próprios ou de operações de crédito, recursos captados 
junto ao Governo do Estado, ao Governo Federal, e/ou recursos 
oriundos de Emendas Parlamentares e parcerias com a iniciativa 
privada. Art. 92 O prazo de vigência desta Portaria terá início a partir da 
data de sua assinatura e vigorará até o final do prazo do Acordo de 
Cooperação Técnica n2 002/2023. Art. 102 Dé-se ciência, Registra-se, 
Publique-se e Cumpra-se. Gabinete do Prefeito de Santa Rita. Santa 
Rita, 25 de julho de 2023. Hilton Gonçalo de Sousa - Prefeito 
Municipal 

Publicado por: JOAO FLORENCIO MONTEIRO NETO 
Código identificador c02ddf963e805ffef0b17c4acc3f7bfe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9:. 0028/2023 - SRP. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NIQ:. 0028/2023 - srp. 
PROCESSO NQ 224/2023/CPL 
PREGÃO PRESENCIAL N2 03/2023/CPL/SRP/SEMAD 
Pelo presente instrumento a Secretaria Municipal de Administração, da 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão /MA, inscrita no 
CNPJ N2 06.113.690/0001-71, com sede na Praça GETÚLIO VARGAS n2
402, São Domingos do Maranhão - Maranhão, doravante denominada 
ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE, NESTE ATO representada por 
sua titular o Sr. Renan da Silva Araújo, assessor de finanças portador 
do CPF na 054.147.88340 e Rg na:. 0145628220001- SSP - MA, 

considerando o PREGÃO PRESENCIAL ri.' 03/2023/CPL /SRP, para ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado registrado na ATA DA 
SESSÃO PÚBLICA realizada em 20 de julho 2023, indica como 
vencedora a EMPRESA: R.N MOREIRA NETO , CNP) 
N224.988.343/0001-74, 
RESOLVE: 
Registrar o(s) Preço(s) do produto(s) proposto(s) pela(s) empresa(s) 

R.N MOREIRA NETO, CNPJ N224.988.343/0001-74. localizada na 
Avenida Dom Severino n2 2074 - Sala 202 - Ed Zé Carvalho Horto 
Florestal cidade de Teresina - PI, representada pelo Raimundo Neiva 
Moreira portador do RG n2 762.696 SSP - PI CPF n2 397.841.343-49, 
nas quantidade estimadas, de acordo com a classificação por elas 
alcançadas, por item, atendendo as condições previstas no instrumento 
convocatório, e as constantes desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS/ARP, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas, da Lei 
8.666/93 e suas alterações, a Lei n2 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Decreto ri. 7.892 de 23 de março de 2013 e Decreton29.488/2018, 
sendo observadas as bases e a execução dos serviços indicados nesta 
Ata. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ata de Registro de preços para eventual e 
futura Contratação de empresa do ramo do objeto para prestar serviços 
de gestão digital de documentos, através de apuração de dados, 
preparação, digitalização, controle de qualidade, indexação, 
importação, armazenamento de imagens digitalizadas, 
acondicionamento e organização de documentos físicos, bem como o 
fornecimento de uma solução completa de GED (Gerenciamento 
Eletrônico de Documentos), customização de sistema de gerenciamento 
de documentos pertencentes ao acervo documental, com inclusão de 
Estação composta de Software e Equipamentos para Gestão Eletrônica 
de Documentos, por demanda, com Fornecimento de Mão de obra 
qualificada para operacionalização dos equipamentos. Para atender as 
demandas da Secretaria de Administração, no município de São 
Domingos do Maranhão -Ma, o que deverá ocorrer pelo período de 12 
(doze) meses, conforme condições, especificações técnicas mínimas e 
quantitativos contidas no Anexo I - Especificações e Quantidades e no 
Anexo II - Termo de Referência. O Edital do Pregão Presencial n. 
03/2023/CPL/SRP/, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a 
documentação e proposta de preços apresentada pela(s) licitante(s) 
vencedora(s), conforme consta nos autos do Processo Administração n2
224/2023/SEMAD. 

CONULATADA: RAI MOREIRA NETO 
CNPj Ne24.1118.343/0001-74. 
°tatuara no Avenida Dom Serdenno rr& E014 - Sab :02 - ECI ZO Carvalho Rodo Florestal ottade da Tentslha 
~sentada prb Rarrundo Relva 00te,06 
RG 762.696 SSP COF no 3978.6L343-49 

VALOR REGISTRADO 

QUADRO 2 - OBJETO REGISTRADO 
LOTE ÚNICO 

nem 

' Con17•12412 

DEBTEXAD DO OBJETO UNIDADE ENIATITIDEDLNetn e UHrt VALOR HENSEL 
PREÇO 

VALOR 

1 

ac es.nresa 00 ....0* Telre 
era Lenir pare Nora 1100, ,,,I reo(KM 04 

00000 00 gralho aqui Oe Gomamos. 
mrdatm oe epree3o re artes PrOrràr 
d.e Jaltraelo, corre ee purraDe. returrle 
mp, Mo, Orm/J*InamMto 00 ruge, 
mpraboNn. Kon6cunameone0 e or2.12.22o 
Cr oxotrentoe tb/Cet 0. (DM° 0 
...•••t•••ot, .0 trn..i•cao ....oiro 00 CO,) 
liCrlencernere £400000 0. Drionerwil. 
,rteserrào de settee, De preo:ireeteo oe 
Seerneettei petrweilies 10 rere. 
da r•reat pra 110000, as demandas de 
rieVadad. de kdneks1,300 nd Idalkipd, de 
.01Ç00', -q., an 04000,10 .0., 

ESTACA* 12 1.090,00 7Let0,40 014.560 00 

1 rio .60m. NAU.. Bre :Ten.( rererer. Pik0 DE , 3.11,0,e0 37...0.00 e T3.760.e0 

TOTAL GelDU. Iti 1.116320.00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÁO 
Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de 
transcrição, o PREGÃO PRESENCIAL N2 03/2023/CPUSRP, a Proposta de 
Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de Empenho. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
O valor global deste Contrato é de R$: 1.336.320,00 ( hum milhão 
trezentos e trinta e seis mil trezentos e vinte reais), conforme 
Proposta de Preços da CONTRATADA. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Este instrumento não obriga a CONTRATAÇÃO. 
nem mesmo nas quantidades indicadas no Anexo I - Especificações e 
Quantidades e Anexo II Termo de Referência, deste documento 
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo 
com as suas necessidades. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, 
QUANTITATIVOS E DO PAGAMENTO. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços registrados, as especificações dos 
serviços, os quantitativos, empresas beneficiárias e representantes 
legais das empresas, encontram-se elencados Cláusula Primeira e no 
ANEXO ÚNICO desta Ata de Registro de Preços. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A Secretaria de Administração, pagará a 
CONTRATADA o valor unitano registrado por item, multiplicado pela 
quantidade solicitada e após recebimento definitivo, que constará da 
nota de empenho. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado conforme o 
disposto no Edital de Pregão Presencial n.5 03/2023/SRP/SEMAD. 
PARÁGRAFO QUARTO - Estão incluídos no preço unitário todos os 
impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 
transporte, as quais correrão por conta da CONTRATADA. 
CLÁUSULA TERCEIRA • DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARÁGRAFO PRIMEIRO -A despesa decorrente do objeto desta licitação 
correrá à conta de recursos específicos da Secretaria Municipal de 
Administração, e, se houver, por conta do órgão aderente, isto posto, 
em caso de futura contratação. 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata de Registro de Preços terá a 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura. 

4USULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
ÁGRAFO PRIMEIRO - Executar Serviços de acordo com as 

especificações constantes do Anexo 1- Especificações e Quantidades e 
Anexo II - Termo de Referência, do Edital do Pregão Presencial n2
03/2023/CPL/SRP/ARP e em consonância com a proposta apresentada 
nos mesmos autos, sem custo adicional; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fazer acompanhar, quando da execução dos 
serviços, a respectiva nota fiscal, na qual deve haver referência ao 
processo licitatório e a respectiva nota de empenho da despesa, na 
qual deverá constar o objeto da presente ata com seus valores 
correspondentes; 
PARAGRAFO TERCEIRO - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às 
suas expensas, as partes do objeto desta ata em que se verificar vícios, 
defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da notificação para tal; 
PARÁGRAFO QUARTO - Responder integralmente por perdas e danos 
que vier a causar a Secretaria Municipal de Administração ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos 
prepostos, se for o caso, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
PARÁGRAFO QUINTO - Manter, durante a vigência do Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na 
"ação do Pregão Presencial n2 03/2023/CPL/SRP/ARP. 
,.-AUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES 
6.1 - Promover a fiscalização dos materiais objeto desta Ata, quanto ao 
aspecto quantitativo e qualitativo, a serem executados e entregues 
pela empresa CONTRATADA. 
6.2 - Registrar os defeitos, falhas e/ou imperfeições, detectadas e 
imediatamente comunicar à CONTRATADA. 
6.3 - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA. 
6.4 - Conduzir eventuais procedimentos administrativos de negociação 
de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de 
mercado e de aplicação de penalidades por descumprimento ao 
pactuado neste termo. 
6.5 - Consultar a CONTRATADA quanto ao interesse na execução do 
objeto registrado nesta Ata a outros órgãos da Administração Pública 
que externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata de Registro de 
Preços. 
6.6 - Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com a forma e 
prazo estabelecidos na Clausula Segunda deste instrumento. 
6.7 - Fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado, 
desde que atendidas às obrigações contratuais. 
CLÁUSULA SÉTIMA -PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA. 

A CONTRATADA ficará obrigada a executar os serviços de gestão 
digital de documentos na Secretaria de Administração do município de 
São Domingos do Maranhão -Ma, o que deverá ocorrer pelo período de 

12 (doze) meses, conforme condições, especificações técnicas mínimas 
e quantitativos contidas no Anexo 1 - Especificações e Quantidades e no 
Anexo II • Termo de Referência. conforme Ordem de Execução dos 
Serviços emitida pelo Orgão Contratante. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de para execução dos serviços 
contratados será de acordo com as necessidades do Órgão Participante, 
contados a partir da assinatura do Contrato, conforme o disposto no 
Edital e seus Anexos. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - a empresa detentora/consignatária desta Ata 
de Registro de Preços será convocada a firmar contratações, 
observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital do 
certame e legislação pertinente. 
CLAUSULA OITAVA - DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços registrados manter-se- ão inalterados pelo período de 
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio 
da equação econômica - financeira inicial deste instrumento. 
PARAGRAFO PRIMEIRO - Os preços registrados que sofrerem revisão, 
não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso o preço registrado seja superior à média 
dos preços de mercado, o Órgão Gerenciador solicitará a (s) empresa(s) 
beneficiária(s), mediante correspondência, redução do preço registrado, 
de forma adequá-lo ao mercado. 
CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de 
Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência da Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão /Ma, por meio da Secretaria 
Municipal de Administração, respeitadas as disposições do Decreto 
Federal n5 7.892/2013, Decreto n5 Federal n5 8.250/2014, Decreto n5
9.488/2018. Lei Federal n5 8.666/93 e outras normas aplicáveis a 
espécie. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO • Caberá ao órgão gerenciador indicar os 
possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação, aos órgãos e entidades que não 
participaram do registro de preços, que desejarem fazer uso da Ata. 
18.3. As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a PARAGRAFO SEGUNDO - DOS QUANTITATIVOS dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços, 
para o órgão gerenciador. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese prevista no subitem anterior, a 
contratação se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos 
limites de serviços registrados na Ata. 
PARÁGRAFO QUARTO - O quantitativo decorrente das adesões à ata de 
registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para 
o orgão gerenciador independente, do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 
PARAGRAFO QUINTO • Após a autorização do Órgão Gerenciador, o 
Órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 
90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 
PARAGRAFO SEXTO - O Orgão Gerenciador não responde pelos atos 
praticados no âmbito do órgão participante e do carona. 
PARAGRAFO SÉTIMO - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de 
Registro de Preço, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não da execução dos serviços, sem prejuízo dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que esta não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas. 
PARAGRAFO OITAVO - Os órgãos interessados em aderir à Ata de 
Registro de Preços decorrente deste Pregão, o farão utilizando o modelo 
de formulário - ANEXO XIV - constante deste instrumento 
convocatório. 
CLAUSULA DECIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 

PREÇOS 
10.1 - A CONTRATADA poderá ter seus registros cancelados quando: 
10.1.1 - Por iniciativa da Administração, quando: 

1 - Não cumprirem as exigências do edital de licitação do Pregão 
Presencial n.2 03/2023/CPL e as condições da presente Ata de 
Registro de Preços; 
2 - Recusarem-se a não assinar a ata de registro de preço, quando for o 
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caso, no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e 
aceito pela Administração; 
3 - Derem causa à rescisão administrativa decorrente desta Ata de 
Registro de Preços; 
4 - Não ficarem mantidas as condições de habilitação e 
compatibilidade; 
5 - Não aceitarem a redução do preço registrado, na hipótese prevista 
na legislação, face as razões de interesse público. devidamente 
justificados. 
6 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e 
justificadas pelo (s) ORGÃO(S) PARTICIPANTES OU PELO ÓRGÃO 
GERENCIADOR, ou por fato supervenientes, decorrente de caso fortuito 
ou força maior que prejudique o cumprimento da ATA. 
PARAGRAFO PRIMEIRO - Por iniciativa da própria CONTRATADA, 
quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade 
de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, em 
função de fato superveniente, aceito pela Administração, que 
comprovadamente venha a comprometer a execução desta Ata. 
PARAGRAFO SEGUNDO - O cancelamento do registro, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, devera ser formalizado nos autos do 
Pregão Presencial n.2 03/2023/CPL/SRP, com decisão 
fundamentada da Secretaria Municipal de Administração. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Ocorrendo cancelamento do(s) preço(s) 
pickistrado(s) a (s) empresa(s) beneficiária(s) sera(ão) comunicada(s) 

.-ialmente, através de documento que será juntado ao processo 
administrativo da presente Ata, após sua ciência. 
PARÁGRAFO QUARTO - No caso da recusa do fornecedor em dar 
ciência da decisão, a comunicação será através de publicação no Diário 
Oficial do Estado do Maranhão, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir dela. 
PARÁGRAFO QUINTO - A solicitação do fornecedor para 
cancelamento dos preços registrados podera não ser aceita pelo 
ORGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso a aplicação das 
penalidades cabíveis. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS PENALIDADES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - - Na hipótese de se verificar atraso na 
execução de serviços objeto desta Ata de Registro de Preços ou na sua 
substituição, quando a execução dos serviços ocorrer fora das 
especificações e/ou condições predeterminadas, ficará a 
CONTRATADA sujeita, garantida a prévia e ampla defesa em regular 
processo administrativo, às penalidades constantes do Edital de 
Pregão Presencial n.2 03/2023/CPL/SRP/ARP. 
PARAGRAFO SEGUNDO - Poderão ser aplicadas, ainda, as demais 
cominações previstas nos Decretos n.,  3.555/2000 e 3.931/2001 e, 
subsidiariamente, na Lei 8.666/93 atualizada. 

Almi 'ÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 
ORGÃO GERENCIADOR tara publicar a presente Ata no Diário Oficial 

da União e/ou do Estado, após a sua assinatura, nos termos da 
legislação vigente. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a 
presente Ata ie Registro de Preços, conforme o caso. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - São partes integrantes da presente Ata, 
independentemente de sua transcrição, o edital do Pregão Presencial 
n.2 03/2023/CPL/SRP/ARP, seus anexos e as propostas da(s) 
empresa(s) registrada(s) nesta Ata. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A existência da presente Ata de Registro de 
Preços não obriga esta Prefeitura Municipal a firmar futuras solicitações. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de 
acordo com a Lei Federal n5 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal n5
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n. 3.931/2001, de 
19/09/2001, Decreto Federal n. 7.892 de 23 de março de 2013, Decreto 
Federal n5 8.250/2014 e Decreto Federal n5 9.488/2018. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DO FORO 
Fica eleito o Foro da justiça Estadual de São Domingos do Maranhão 

/MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente Ata de 
Registro de Preços, que não puderem ser administrativamente 
solucionados, renunciando, como renunciado tem, a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 
de qualquer das partes 
E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro 
de Preços em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - 
MARANHÃO e pela CONTRATADA, para que este documento produza 
todos os efeitos legais e jurídicos. 
São Domingos do Maranhão - (MA), 21 de julho de 2023. 

Sr. Renan da Silva Araújo, 
assessor de finanças portador do 
CPF na 054.147.88340 e Rg na:. 0145628220001- SSP - MA 

R.N MOREIRA NETO 
CNPJ N224.988.343/0001-74. 
Raimundo Neiva Moreira 
RG n2 762.696 SSP - PI CPF n2 397.841.343-4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 JOAO DO PARAISO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO ADESÃO N. 006/2023 

TERMO DE HOMOLOGAÇAO 
ADESÃO N. 006/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DE VIAS HURBANAS - TAPA BURACOS E 
RECAPEAMENTOS COM CONCRETOS BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARALSO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições constitucionais, e tendo em vista o conteúdo do 
presente processo regular de licitaçào na modalidade ADESAO Menor Preço por item, HOMOLOGO para fins de direito a proposta encaminhada e 

assinada por, ALVORADA CONSTRUIR LTDA. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 05.703.869/0001-16, vencedora no 
valor total registrado de RS 929.291,92 (novecentos e vinte e nove mil e duzentos e noventa e um reais e noventa e dois centavos). 
Assim, determino que os serviços contábeis deste Município façam o registro na forma da legislação em vigor e aplicada a espécie, visando 
assegurar os compromissos ora assumidos. 
CUMPRA-SE NA FORMA RECOMENDADA. 
SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA, Gabinete do Prefeito Municipal, 25 de julho de 2023. 

~MIM CI IALME.,NTE ti 
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